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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

CONSELHO EXECUTIVO

Extracto de despacho

Por despacho da signatária, de 17 de Julho de 2017:

Qin Bin — renovado o seu contrato individual de trabalho, 

pelo período de um ano, a partir de 15 de Setembro de 2017.

–––––––

Secretaria do Conselho Executivo, aos 9 de Agosto de 2017. 

— A Secretária-geral, O Lam.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ECONOMIA

E FINANÇAS

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 71/2017

Pelo Despacho do Secretário para a Economia e Finanças 

n.º 17/2017, publicado no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau n.º 6, II Série, de 8 de Fevereiro, foi 

atribuído um fundo permanente ao Gabinete de Comunicação 

Social e definida a composição da respectiva comissão admi-

nistrativa;

Considerando que um dos seus elementos deixará de exercer 

funções naquela comissão, torna-se necessário actualizar a 

composição da referida comissão administrativa;

Sob proposta do aludido Gabinete e ouvida a Direcção dos 

Serviços de Finanças;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 

da Região Administrativa Especial de Macau, conjugado com 

a Ordem Executiva n.º 110/2014, o Secretário para a Economia 

e Finanças manda:

A comissão administrativa do fundo permanente atribuída pelo 

Despacho do Secretário para a Economia e Finanças n.º 17/2017, 

ao Gabinete de Comunicação Social, passará a ter a seguinte 

composição:

Presidente: Chan Chi Ping Victor, director do Gabinete e, 

nas suas faltas ou impedimentos, o seu substituto legal.

Vogal: Che Vai Leng, chefe da Divisão Administrativa e Fi-

nanceira, substituta;

Vogal: Adelina Andrade de Aguiar, adjunta-técnica especia-

lista.

Vogal suplente: Long Lai Kei, adjunta-técnica principal;

澳門特別行政區

行 政 會

批 示 摘 錄

摘錄自簽署人於二零一七年七月十七日作出的批示：

秦斌的個人勞動合同，自二零一七年九月十五日起續期一

年。

–––––––

二零一七年八月九日於行政會秘書處

秘書長 柯嵐

經 濟 財 政 司 司 長 辦 公 室

第 71/2017號經濟財政司司長批示

經刊登於二零一七年二月八日第六期《澳門特別行政區公

報》第二組的第17/2017號經濟財政司司長批示，撥予新聞局一

筆常設基金並指定其行政委員會的成員；

基於該常設基金行政委員會其中一名成員終止執行該委員

會的職務，故有必要對組成該行政委員會的成員作出適當調整；

在該局的建議下，並經聽取財政局意見；

經濟財政司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

及第110/2014號行政命令賦予的職權，作出本批示。

經第17/2017號經濟財政司司長批示撥予新聞局的常設基金

的行政委員會改由以下成員組成：

主席：局長陳致平，當其出缺或因故不能視事時，由其合法

代任人代任；

委員：行政財政處代處長謝惠玲；

委員：特級技術輔導員Adelina Andrade de Aguiar；

候補委員：首席技術輔導員龍麗琪；
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候補委員：特級技術輔導員Aureliano Bruno dos Santos。

本批示由二零一七年七月一日起生效。

二零一七年八月九日

經濟財政司司長 梁維特

第 72/2017號經濟財政司司長批示

經濟財政司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權及第110/2014號行政命令第一款所授予的權限，並

根據三月十一日第14/96/M號法令核准的《澳門金融管理局通

則》第四條第二款a）項、第十四條及第十五條第一款及第四款，

以及第15/2009號法律第一條第二款及第五條第二款的規定，作

出本批示。

一、委任伍文湘為澳門金融管理局行政管理委員會委員，自

二零一七年八月二十六日起為期一年。

二、以附件形式公佈委任理由及獲委任人的學歷及專業簡

歷。

二零一七年八月十八日

經濟財政司司長 梁維特

––––––––––

附件

委任伍文湘為澳門金融管理局行政管理委員會委員的理由

如下：

——職位出缺；

——伍文湘的個人履歷顯示其具備專業能力及才幹擔任澳

門金融管理局行政管理委員會委員一職。

學歷

——英國班戈威爾斯大學及曼徹斯特商業學院聯合頒授工

商管理碩士；

——澳門東亞大學工商管理學士。

專業簡歷

09/2006年至今 金融情報辦公室主任；

1998—2006 澳門金融管理局銀行監察處副總監；

Vogal suplente: Aureliano Bruno dos Santos, adjunto-técni-

co especialista.

O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Julho de 

2017.

9 de Agosto de 2017.

O Secretário para a Economia e Finanças, Leong Vai Tac.

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 72/2017

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica da 

Região Administrativa Especial de Macau e das competências que 

lhe foram delegadas pelo n.º 1 da Ordem Executiva n.º 110/2014, e 

nos termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 4.º, do artigo 14.º e dos 

n.os 1 e 4 do artigo 15.º do Estatuto da Autoridade Monetária de 

Macau, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 14/96/M, de 11 de Março, 

e do n.º 2 do artigo 1.º e do n.º 2 do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009, 

o Secretário para a Economia e Finanças manda:

1. É nomeada Ng Man Seong para exercer o cargo de mem-

bro do Conselho de Administração da Autoridade Monetária 

de Macau, pelo prazo de um ano, com efeitos a partir de 26 de 

Agosto de 2017.

2. É publicada, em anexo, a nota relativa aos fundamentos da 

respectiva nomeação e ao currículo académico e profissional 

da nomeada.

18 de Agosto de 2017.

O Secretário para a Economia e Finanças, Leong Vai Tac. 

––––––––––

ANEXO

Fundamentos da nomeação de Ng Man Seong para o cargo 

de membro do Conselho de Administração da Autoridade Mo-

netária de Macau:

— Vacatura do cargo;

— Possuir competência profissional e aptidão para o exer-

cício do cargo por parte de Ng Man Seong, que se demonstra 

pelo curriculum vitae.

Currículo académico:

— Mestrado em Gestão de Empresas conferido conjunta-

mente pela «The University of Wales, Bangor» e pela «The 

Manchester Business School», ambas do Reino Unido;

— Licenciatura em Gestão de Empresas pela Universidade 

da Ásia Oriental.

Currículo profissional:

09/2006 até à pre-

sente data

Coordenadora do Gabinete de Informa-

ção Financeira;

1998—2006 Directora-adjunta do Departamento 

de Supervisão Bancária da Autoridade 

Monetária de Macau;
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1994—1998 澳門金融管理局銀行監察處協調技術員；

1991—1994 澳門金融管理局銀行監察處技術員；

1989—1991 澳門金融管理局銀行監察處助理技術員；

1982—1988 私營機構任職。

批 示 摘 錄

摘錄自經濟財政司司長於二零一七年六月八日作出的批示：

黃永曦——根據第14/2009號法律《公務人員職程制度》第

十三條第一款（二）項及第12/2015號法律《公共部門勞動合同制

度》第四條第二款及第三款及第六條第一款的規定，以附註方式

修改其在本辦公室任職的行政任用合同第三條，自二零一七年七

月十三日起晉階至第三職階顧問高級技術員，薪俸點650，並將

該行政任用合同自二零一七年七月十四日起續期一年。

–––––––

二零一七年八月十八日於經濟財政司司長辦公室

辦公室主任 丁雅勤

保 安 司 司 長 辦 公 室

第 123/2017號保安司司長批示

保安司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條賦予

的職權，並根據第6/1999號行政法規《政府部門及實體的組織、

職權與運作》第四條第二款、第111/2014號行政命令第一款，以

及第2/2012號法律《公共地方錄像監視法律制度》第八條以及

十一條的規定，且經聽取個人資料保護辦公室具約束力的意見

後，作出本批示。

一、批准經第180/2015號保安司司長批示許可安裝於治安

警察局出入境事務廳路氹城邊境站警司處的4支鏡頭續期。

二、批准經第181/2015號保安司司長批示許可安裝於治安警

察局澳門交通廳大樓的2支鏡頭（B48及B49）續期。

1994—1998 Técnica-coordenadora do Departamento 

de Supervisão Bancária da Autoridade 

Monetária de Macau;

1991—1994 Técnica do Departamento de Supervisão 

Bancária da Autoridade Monetária de 

Macau;

1989—1991 Técnica-auxiliar do Departamento de 

Supervisão Bancária da Autoridade 

Monetária de Macau;

1982—1988 Funcionária do sector privado.

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo-

mia e Finanças, de 8 de Junho de 2017:

Wong Weng Hei — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 

seu contrato administrativo de provimento para o exercício 

de funções neste Gabinete, progredindo para técnico supe-

rior assessor, 3.º escalão, índice 650, a partir de 13 de Julho 

de 2017, e renovado o referido contrato administrativo de 

provimento, pelo período de um ano, nos termos dos artigos 

13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras 

dos trabalhadores dos serviços públicos) e 4.º, n.os 2 e 3, e 6.º, 

n.º 1, da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho 

nos Serviços Públicos), a partir de 14 de Julho de 2017.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Economia e Finanças, aos 18 

de Agosto de 2017. — A Chefe do Gabinete, Teng Nga Kan.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A SEGURANÇA

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 123/2017

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 

da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 

n.º 2 do artigo 4.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 

(Organização, competências e funcionamento dos serviços e 

entidades públicos), do n.º 1 da Ordem Executiva n.º 111/2014, 

dos artigos 8.º e 11.º da Lei n.º 2/2012 (Regime jurídico da 

videovigilância em espaços públicos), e ouvido o parecer vin-

culativo do Gabinete para a Protecção de Dados Pessoais, o 

Secretário para a Segurança manda:

1. A renovação da autorização de utilização de 4 câmaras de 

videovigilância nas instalações do Posto Fronteiriço do COTAI 

do Serviço de Migração do Corpo de Polícia de Segurança 

Pública (CPSP), autorizadas anteriormente pelo Despacho do 

Secretário para a Segurança n.º 180/2015.

2. A renovação da autorização de utilização de 2 câmaras 

de videovigilância (B48 e B49) nas instalações no Edifício do 

Departamento de Trânsito de Macau do CPSP, autorizadas 

anteriormente pelo Despacho do Secretário para a Segurança 

n.º 181/2015.
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三、批准取消經第181/2015號保安司司長批示許可安裝於治

安警察局澳門交通廳大樓的2支鏡頭（B50及B51）。

四、治安警察局為負責處理上述錄像監視系統所收集資料

的實體。

五、許可期間為兩年，自第一款及第二款所指批示的許可期

間屆滿日起計算。可續期，為此須核實作出許可的依據是否仍然

維持。

六、將本批示通知治安警察局。

二零一七年八月十四日

保安司司長 黃少澤

第 127/2017號保安司司長批示

保安司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條賦予

的職權，並根據第6/1999號行政法規（政府部門及實體的組織、

職權與運作）第四條第二款、第111/2014號行政命令第一款，以

及第2/2012號法律第十一條的規定，作出本批示。

一、經考慮司法警察局按照第2/2012號法律第十一條第四

款的規定提出的申請及依據後，批准於毒品罪案調查處望廈分

站安裝及使用5台錄像監視攝影機；有關攝影機的特徵、確實安

裝位置及目的，已按第2/2012號法律第十一條第一款規定，載於

卷宗並送交予個人資料保護辦公室預先聽取其發表意見。

二、為適用第2/2012號法律第八條的規定，司法警察局為負

責管理有關攝影機的實體。

三、第2/2012號法律第十一條第六款所指的期間為兩年，可

續期。為此，須提出維持作出許可的具理由說明的依據。

四、本批示於公布翌日生效。

五、將本批示通知司法警察局。

二零一七年八月十七日

保安司司長 黃少澤

–––––––

二零一七年八月十七日於保安司司長辦公室

辦公室代主任 陳軒志

3. O cancelamento da autorização de utilização de 2 câma-

ras de videovigilância (B50 e B51) nas instalações no Edifício 

do Departamento de Trânsito de Macau do CPSP, autorizadas 

anteriormente pelo Despacho do Secretário para a Segurança 

n.º 181/2015.

4. A entidade responsável pelo tratamento dos dados recolhi-

dos pelos referidos sistemas de videovigilância é o CPSP.

5. A autorização a que se refere o presente despacho produz 

efeitos pelo período de dois anos, iniciando-se a respectiva 

contagem no termo da autorização concedida ao abrigo do des-

pacho referido em n.º 1 e n.º 2, renováveis, mediante compro-

vação da manutenção dos fundamentos invocados para a sua 

concessão.

6. Dê-se conhecimento do presente despacho ao CPSP.

14 de Agosto de 2017. 

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 127/2017

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 

da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 

n.º 2 do artigo 4.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 

(Organização, competências e funcionamento dos serviços e 

entidades públicos), do n.º 1 da Ordem Executiva n.º 111/2014 e 

do artigo 11.º da Lei n.º 2/2012, o Secretário para a Segurança 

manda:

1. Autorizo, considerando o pedido e fundamentos apresen-

tados pela Polícia Judiciária (PJ), nos termos do n.º 4 do artigo 

11.º da Lei n.º 2/2012, o pedido de instalação e utilização de 5 

câmaras de videovigilância a instalar no Posto da Divisão de 

Investigação e Combate ao Tráfico de Estupefacientes na zona 

de Mong Há, cujas características, localização exacta e finalida-

des são as constantes do processo anteriormente submetido a 

parecer prévio do Gabinete para a Protecção de Dados Pessoais 

(GPDP), em cumprimento do previsto no n.º 1 do artigo 11.º da 

Lei n.º 2/2012.

2. Para efeitos do artigo 8.º da Lei n.º 2/2012, a PJ é a entidade 

responsável pela gestão das câmaras referidas. 

3. O prazo a que se refere o n.º 6 do artigo 11.º da Lei n.º 2/2012 

é de dois anos, podendo este ser renovável mediante comprovação 

da manutenção dos fundamentos invocados para a sua concessão.

4. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 

sua publicação. 

5. Dê-se conhecimento do presente despacho à PJ.

17 de Agosto de 2017.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Segurança, aos 17 de Agosto 

de 2017. — O Chefe do Gabinete, substituto, Chan Hin Chi.
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社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

批 示 摘 錄

摘錄自行政長官於二零一七年七月二十八日作出的批示：

黃竹君——根據第15/2009號法律《領導及主管人員通則的

基本規定》第五條及第26/2009號行政法規《領導及主管人員通

則的補充規定》第八條的規定，因具備合適的管理能力及專業經

驗履行職務，其擔任旅遊學院院長的定期委任，自二零一七年

十一月一日起續期兩年。

–––––––

二零一七年八月十四日於社會文化司司長辦公室

辦公室主任  葉炳權

運 輸 工 務 司 司 長 辦 公 室

第 39/2017號運輸工務司司長批示

運輸工務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權及根據第10/2013號法律《土地法》第一百三十九條

第一款的規定，作出本批示。

一、根據本批示組成部分的附件合同所載規定及條件，修改

兩幅以長期租借方式批出，面積為47平方米及43平方米，位於澳

門半島亞美打利庇盧大馬路，其上建有558號至566號樓宇，標示

於物業登記局B35冊第189頁背頁第13341號及B35冊第190頁第

13342號的土地的批給，以興建一幢樓高6層，其中一層為地庫，

屬分層所有權制度，作住宅及商業用途的樓宇。

二、本批示即時生效。

二零一七年八月十四日

運輸工務司司長 羅立文

––––––––––

附件

（土地工務運輸局第2800.01號案卷及

土地委員會第15/2017號案卷）

合同協議方：

甲方——澳門特別行政區；及

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS ASSUNTOS

SOCIAIS E CULTURA

Extracto de despacho

Por despacho de S. Ex.ª o Chefe do Executivo, de 28 de 

Julho de 2017:

Vong Chuk Kwan — renovada a comissão de serviço, pelo 

período de dois anos, como presidente do Instituto de For-

mação Turística, nos termos dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 

(Disposições Fundamentais do Estatuto do Pessoal de 

Direcção e Chefia) e 8.º do Regulamento Administrativo 

n.º 26/2009 (Disposições complementares do estatuto do 

pessoal de direcção e chefia), a partir de 1 de Novembro de 

2017, por possuir capacidade de gestão e experiência pro-

fissional adequadas para o exercício das suas funções.

–––––––

Gabinete do Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, 

aos 14 de Agosto de 2017. — O Chefe do Gabinete, Ip Peng 
Kin.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS TRANSPORTES

E OBRAS PÚBLICAS

Despacho do Secretário para os Transportes
e Obras Públicas n.º 39/2017

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 

da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 

n.º 1 do artigo 139.º da Lei n.º 10/2013 (Lei de terras), o Secre-

tário para os Transportes e Obras Públicas manda:

1. É revista, nos termos e condições constantes do contrato 

em anexo, que faz parte integrante do presente despacho, a 

concessão, por aforamento, de dois terrenos concedidos, por 

aforamento, com as áreas de 47 m2 e 43 m2, situados na pe-

nínsula de Macau, na Avenida de Almeida Ribeiro, onde se 

encontram construídos os prédios n.os 558 a 566, descritos na 

Conservatória do Registo Predial (CRP) sob o n.º 13 341 a fls. 

189v do livro B35 e n.º 13 342 a fls. 190 do livro B35, para cons-

trução de um edifício de 6 pisos, sendo 1 em cave, em regime 

de propriedade horizontal, destinado às finalidades de habita-

ção e comércio.

2. O presente despacho entra imediatamente em vigor.

14 de Agosto de 2017.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Raimundo 
Arrais do Rosário.

––––––––––

ANEXO

(Processo n.º 2 800.01 da Direcção dos Serviços de Solos, 
Obras Públicas e Transportes e Processo n.º 15/2017 

da Comissão de Terras)

Contrato acordado entre:

A Região Administrativa Especial de Macau, como primeiro 

outorgante; e
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乙方——非凡醫藥集團有限公司。

鑒於：

一、非凡醫藥集團有限公司，總辦事處位於澳門慕拉士大馬

路181至183號5樓，登記於商業及動產登記局第20579（SO）號，

根據以其名義作出的第251665G號登錄，其為兩幅面積為47平

方米及43平方米，位於澳門半島亞美打利庇盧大馬路，其上建

有558號至566號樓宇，標示於物業登記局B35冊第189頁背頁第

13341號及B35冊第190頁第13342號的批給土地利用權的持有

人。

二、該兩幅土地的田底權以國家的名義登錄於F2冊第175頁

第1376號。

三、承批公司擬重新利用該組土地興建一幢樓高6層，屬分

層所有權制度，作住宅及商業用途的樓宇，因此於二零一六年一

月二十五日向土地工務運輸局遞交了一份建築計劃。根據該局城

市建設廳廳長於二零一六年四月二十六日作出的批示，該計劃被

視為可予核准，但須遵守某些技術要件。

四、於二零一六年六月十日，承批公司根據第10/2013號法律

《土地法》第一百三十九條第一款的規定，請求批准按照上述計

劃，更改土地的利用及隨後修改批給合同。

五、在集齊組成案卷所需的文件後，土地工務運輸局計算了

應得的回報，並制定修改批給的合同擬本。承批公司於二零一七

年四月二十一日遞交的聲明書，表示同意該擬本。

六、有關土地在地圖繪製暨地籍局於二零一六年六月七日

發出的第7236/2014號地籍圖中以字母“A1”、“A2”、“B1”及

“B2”定界及標示，面積分別為34平方米、30平方米、13平方米

及13平方米。

七、根據對該地點所確定的新街道準線的規定，在物業登記

局第13341及13342號地籍圖中以字母“B1”及“B2”標示，總面

積分別為26平方米，將脫離上款所指土地的地塊歸屬國家公產，

作為公共街道。

八、案卷按一般程序送交土地委員會，該委員會於二零一七

年五月二十五日舉行會議，同意批准有關申請。

九、行政長官於二零一七年六月十三日在運輸工務司司長的

二零一七年六月一日意見書上作出批示，根據土地委員會的意

見，批准修改批給的申請。

A sociedade Alpha, Produtos Farmacêuticos (Grupo) Limi-

tada, como segundo outorgante.

Considerando que:

1. A sociedade Alpha, Produtos Farmacêuticos (Grupo) 

Limitada, com sede em Macau, na Avenida de Venceslau de 

Morais n.os 181-183, 5.º andar, registada na Conservatória dos 

Registos Comercial e de Bens Móveis sob o n.º 20 579 (SO), é 

titular do domínio útil de dois terrenos com as áreas de 47 m2 e 

43 m2, situados na península de Macau, na Avenida de Almei-

da Ribeiro, onde se encontram construídos os prédios n.os 558 

a 566, descritos na Conservatória do Registo Predial, adiante 

designada por CRP, sob o n.º 13 341 a fls. 189v do livro B35 e 

n.º 13 342 a fls. 190 do livro B35, conforme inscrição a seu favor 

sob o n.º 251 665G.

2. O domínio directo sobre os dois terrenos acha-se inscrito 

a favor do Estado sob sob o n.º 1376 a fls. 175 do livro F2.

3. Pretendendo proceder ao reaproveitamento conjunto dos 

referidos terrenos com a construção de um edifício, em regime 

de propriedade horizontal, compreendendo 6 pisos, destinado 

às finalidades de habitação e comércio, a concessionária sub-

meteu em 25 de Janeiro de 2016, à Direcção dos Serviços de 

Solos, Obras Públicas e Transportes, adiante designada por 

DSSOPT, o respectivo projecto de arquitectura que foi consi-

derado passível de aprovação, condicionada ao cumprimento 

de alguns requisitos técnicos, por despacho do Chefe de Departa-

mento de Urbanização, de 26 de Abril de 2016.

4. Em 10 de Junho de 2016 a concessionária solicitou autori-

zação para a modificação do aproveitamento dos terrenos, em 

conformidade com o referido projecto, e a consequente revisão 

do contrato de concessão, nos termos do n.º 1 do artigo 139.º da 

Lei n.º 10/2013 (Lei de terras).

5. Reunidos os documentos necessários à instrução do pro-

cedimento, a DSSOPT procedeu ao cálculo das contrapartidas 

devidas e elaborou a minuta do contrato de revisão da conces-

são que mereceu a concordância da concessionária, expressa 

em declaração apresentada em 21 de Abril de 2017.

6. Os terrenos em causa encontram-se demarcados e assina-

lados com as letras «A1», «A2», «B1» e «B2», respectivamente, 

com as áreas de 34 m2, de 30 m2, de 13 m2 e de 13 m², na 

planta n.º 7 236/2014, emitida pela Direcção dos Serviços de 

Cartografia e Cadastro, adiante designada por DSCC, em 7 de 

Junho de 2016.

7. Por força dos novos alinhamentos definidos para o local, 

as parcelas de terreno assinaladas com as letras «B1» e «B2» na 

referida planta, com a área global de 26 m2, a desanexar, res-

pectivamente, dos terrenos descritos na CRP sob o n.º 13 341 e 

o n.º 13 342, revertem para o domínio público do Estado, como 

via pública.

8. O procedimento seguiu a sua tramitação normal, tendo o 

processo sido enviado à Comissão de Terras que, reunida em 

25 de Maio de 2017, emitiu parecer favorável ao deferimento 

do pedido.

9. Por despacho do Chefe do Executivo de 13 de Junho de 

2017, exarado no parecer do Secretário para os Transportes e 

Obras Públicas de 1 de Junho de 2017, foi autorizado o pedido 

de revisão da concessão, de acordo com o parecer da Comissão 

de Terras.



N.º 34 — 23-8-2017 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 14569

十、已將以本批示作為憑證的合同的條件通知承批公司，而

承批公司透過於二零一七年七月七日遞交由曾 明，男性，已婚，

職業住所位於澳門慕拉士大馬路181至183號5樓，以非凡醫藥集

團有限公司的行政管理機關成員的身份代表該公司所簽署的聲

明書，明確表示接納有關條件。根據載於聲明書上的確認，其身

份及權力已經第一公證署核實。

十一、承批公司已繳付以本批示作為憑證的合同第三條款

第一款所訂定的經調整的利用權價金及第七條款所訂定的溢價

金。

十二、由於標示於物業登記局第13341號及第13342號的土地

在物業登記局第157453C號、第172387C號及第197160C號有以

香港上海匯豐銀行有限公司名義登錄的抵押負擔，故該實體已

根據法律的規定，聲明批准將在第7236/2014號地籍圖中以字母

“B1”及“B2”標示，總面積26平方米，將納入公產的地塊的抵

押註銷。

第一條款——合同標的

1. 本合同的標的為：

1）修改兩幅以長期租借方式批出，總面積為90（玖拾）平方

米，位於澳門半島亞美打利庇盧大馬路，其上建有558號至566

號樓宇，在地圖繪製暨地籍局於二零一六年六月七日發出的第

7236/2014號地籍圖中以字母“A1”、“A2”、“B1”及“B2”定

界及標示，面積分別為34平方米、30平方米、13平方米及13平方

米，標示於物業登記局B35冊第189頁背頁第13341號及B35冊第

190頁第13342號及其利用權以乙方名義登錄於第251665G號的

土地的批給；

2）根據新規劃條件的規定，將兩幅無帶任何責任或負

擔，在上述地籍圖中以字母B1”及“B2”定界及標示，價值為

$26,000.00（澳門幣貳萬陸仟元整）將脫離上項所指土地的地塊

歸還甲方，以納入公產，作公共街道。

2. 在上述地籍圖中以字母“A1”及“A2”定界及標示的地

塊，將合併以組成一幅面積64（陸拾肆）平方米的地段，以下簡

稱土地，其批給轉由本合同的條款規範。

第二條款——土地的重新利用及用途

1. 土地重新利用作興建一幢屬分層所有權制度，樓高6

（陸）層，其中一（壹）層為地庫的樓宇，其用途分配如下：

1）住宅： ...............................................建築面積359平方米；

2）商業： ...............................................建築面積109平方米。

2. 第一款所述面積可在申請作工程檢驗時作修改，以便發出

使用准照。

10. As condições do contrato titulado pelo presente despacho 

foram notificadas à concessionária e por esta expressamente 

aceites, conforme declaração apresentada em 7 de Julho de 

2017, assinada por Chang Iok Meng, casado, com domicílio profis-

sional em Macau, na Avenida de Venceslau de Morais n.os 181-183, 

5.º andar, na qualidade de administrador e em representação 

da sociedade Alpha, Produtos Farmacêuticos (Grupo) Limita-

da, qualidade e poderes verificados pelo 1.º Cartório Notarial, 

conforme reconhecimento exarado naquela declaração.

11. A concessionária pagou o preço actualizado do domínio 

útil e o prémio, estipulados, respectivamente no n.º 1 da cláu-

sula terceira e na cláusula sétima do contrato titulado pelo pre-

sente despacho.

12. Encontrando-se os terrenos descritos na CRP sob os 

n.os 13 341 e 13 342 onerados com hipotecas registadas na mesma 

conservatória com o n.os 157 453C, 172 387C e 197 160C a 

favor do «The HongKong and Shanghai Banking Corporation 

Limited», esta entidade declarou, nos termos legais, autorizar 

o cancelamento dessas hipotecas quanto às parcelas a reverter 

para o domínio público, assinaladas com as letras B1 e B2 na 

planta cadastral n.º 7 236/2014, com a área global de 26 m2.

Cláusula primeira — Objecto do contrato 

1. Constitui objecto do presente contrato:

1) A revisão da concessão, por aforamento, de dois terrenos 

com a área global de 90 m2 (noventa metros quadrados), situa-

dos na península de Macau, onde se encontram construídos os 

prédios n.os 558 a 566 da Avenida de Almeida Ribeiro, demar-

cados e assinalados com as letras «A1», «A2», «B1» e «B2», 

respectivamente com as áreas de 34 m2, 30 m2, 13 m2 e 13 m2, 

na planta n.º 7 236/2014, emitida pela DSCC, em 7 de Junho 

de 2016, descritos na CRP sob os n.os 13 341 a fls. 189v do livro 

B35 e 13 342 a fls. 190 do livro B35 e cujo domínio útil se acha 

inscrito sob o n.º 251 665G, a favor da segunda outorgante;

2) A reversão, por força das novas condições urbanísticas, a 

favor da primeira outorgante, livre de quaisquer ónus ou encar-

gos, de duas parcelas de terreno demarcadas e assinaladas com 

as letras «B1» e «B2» na planta acima identificada com o valor 

atribuído de $ 26 000,00 (vinte e seis mil patacas), a desanexar 

dos terrenos referidos na alínea anterior, que se destinam a in-

tegrar o domínio público, como via pública.

2. As parcelas demarcadas e assinaladas com as letras «A1» 

e «A2», na planta acima referida, destinam-se a ser anexadas 

em ordem a formar um lote com a área de 64 m2 (sessenta e 

quatro metros quadrados), de ora em diante designado, sim-

plesmente, por terreno, e cuja concessão passa a reger-se pelas 

cláusulas do presente contrato.

Cláusula segunda — Reaproveitamento e finalidade do terreno

1. O terreno é reaproveitado com a construção de um edifício, 

em regime de propriedade horizontal, compreendendo 6 (seis) 

pisos, sendo 1 (um) em cave, afectado às seguintes finalidades 

de utilização:

1. Habitação:  .......  com a área bruta de construção de 359 m2;

2. Comércio:  .......  com a área bruta de construção de 109 m2.

2. As áreas referidas no n.º 1 podem ser sujeitas a eventuais 

rectificações, a realizar no momento do pedido de vistoria, 

para efeito de emissão da licença de utilização respectiva.
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3. 乙方須遵守土地所在地區內生效的城市規劃的規定。

第三條款——利用權價金及地租

1. 土地的利用權價金調整為$52,250.00（澳門幣伍萬貳仟貳

佰伍拾元整）。

2. 當乙方按照第10/2013號法律第一百二十五條的規定接受

本合同的條件時，須一次性全數繳付上款訂定的調整後利用權

價金。

3. 每年繳付的地租調整為$131.00（澳門幣壹佰叁拾壹元

整）。

4. 不準時繳付地租，將按照稅務執行程序的規定進行強制

徵收。

第四條款——重新利用的期間

1. 土地重新利用的總期間為36（叁拾陸）個月，由作為本修

改批給憑證的批示在《澳門特別行政區公報》公佈之日起計。

2. 上款訂定的期限包括乙方遞交圖則及甲方審議該等圖則

及發出有關准照所需的時間。

3. 乙方應遵守以下期間：

1）由第1款所指的批示公佈之日起計180（壹佰捌拾）日內，

編製和遞交工程計劃（地基、結構、供水、排水、供電和其他專業

計劃）；

2）由通知工程計劃獲核准之日起計90（玖拾）日內，遞交發

出工程准照的申請書；

3）由發出工程准照之日起計90（玖拾）日內，遞交動工申請

書。

4. 為適用上款的規定，計劃須完整及適當備齊所有資料，方

視為確實完成遞交。

5. 如基於不可歸責於乙方且甲方認為充分的理由，則應乙方

的申請，甲方可批准中止或延長本條款所指的任一期間。

6. 上款所指的申請須於相關期間屆滿前提出。

第五條款——特別負擔

由乙方獨力承擔的特別負擔為騰空在地圖繪製暨地籍局

於二零一六年六月七日發出的第7236/2014號地籍圖中以字母

“A1”、“A2”、“B1”及“B2”定界及標示的土地，並移走其上

倘有的全部建築物、物料及基礎設施，但位於上述地籍圖中以字

3. A segunda outorgante é obrigada a cumprir os requisitos 

do plano urbanístico que vigore na zona onde se encontra o 

terreno.

Cláusula terceira — Preço do domínio útil e foro

1. O preço do domínio útil do terreno é actualizado para 

$ 52 250,00 (cinquenta e duas mil, duzentas e cinquenta patacas).

2. O preço actualizado do domínio útil, estipulado no número 

anterior, é pago integralmente e de uma só vez, aquando da 

aceitação das condições do presente contrato, a que se refere o 

artigo 125.º da Lei n.º 10/2013.

3. O foro anual a pagar é actualizado para $ 131,00 (cento e 

trinta e uma patacas).

4. O não pagamento pontual do foro determina a cobrança 

coerciva nos termos do processo de execução fiscal.

Cláusula quarta — Prazo de reaproveitamento

1. O reaproveitamento do terreno deve operar-se no prazo 

global de 36 (trinta e seis) meses, contados a partir da publica-

ção no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de 
Macau do despacho que titula a presente revisão de concessão. 

2. O prazo referido no número anterior inclui os prazos para 

a apresentação, pela segunda outorgante, e apreciação, pela 

primeira outorgante, do projecto de obra e para a emissão das 

respectivas licenças.

3. A segunda outorgante deve observar os seguintes prazos:

1) 180 (cento e oitenta) dias, contados da data da publicação 

do despacho mencionado no n.º 1, para a elaboração e apresen-

tação do projecto de obra (projectos de fundações, estruturas, 

águas, esgotos, electricidade e demais projectos de especialidade);

2) 90 (noventa) dias, contados da data da notificação da apro-

vação do projecto da obra, para a apresentação do pedido de 

emissão da licença de obras;

3) 90 (noventa) dias, contados da data de emissão da licença 

de obras, para a apresentação do pedido de início da obra.

4. Para efeitos do disposto no número anterior, os projectos 

só se consideram efectivamente apresentados, quando completa 

e devidamente instruídos com todos os elementos.

5. A requerimento da segunda outorgante, qualquer dos prazos 

referidos na presente cláusula pode ser suspenso ou prorro-

gado por autorização da primeira outorgante, por motivo não 

imputável à segunda outorgante e que a primeira outorgante 

considere justificativo.

6. O pedido referido no número anterior deve ser apresenta-

do antes do termo do respectivo prazo.

Cláusula quinta — Encargos especiais

Constituem encargos especiais, a suportar exclusivamente 

pela segunda outorgante, a desocupação do terreno demarcado 

e assinalado com as letras «A1», «A2», «B1» e «B2», na planta 

n.º 7 236/2014, emitida pela DSCC, em 7 de Junho de 2016, e 

remoção do mesmo de todas as construções, materiais e infra-

-estruturas, porventura, aí existentes excepto a fachada do 

edifício existente nas parcelas de terreno demarcadas e as-
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母“A1”及“B1”定界及標示的地塊之樓宇立面除外，因為根據

於二零一五年五月二十九日發出的第2014A012號規劃條件圖的

規定，該立面應予以保留。

第六條款——罰款

1. 基於乙方不遵守第四條款所訂的任一期間，每逾期一日，

處以相當於溢價金0.1%（百分之零點一）的罰款，並以150（壹佰

伍拾）日為限。

2. 基於不可歸責於乙方且為甲方認為充分的理由而批准中

止或延長重新利用期間者，則免除乙方承擔上款所指的責任。

第七條款——合同溢價金

基於本次批給合同修改，當乙方按照第10/2013號法律第

一百二十五條的規定接受本合同的條件時，須向甲方一次性全數

繳付金額為$7,652,601.00（澳門幣柒佰陸拾伍萬貳仟陸佰零壹

元整）的合同溢價金。

第八條款——移轉

1. 倘土地未被完全重新利用而將本批給所衍生的狀況移

轉，須事先獲得甲方的許可，否則將導致該項移轉無效及不產生

任何效力，且不影響第十二條款之規定。

2. 為適用上款的規定，下列情況亦視為移轉本批給所衍生

的狀況：

1）一次或多次累計移轉乙方或其控權股東公司資本超過百

分之50%（百分之五十）；

2）按《民法典》第二百五十八條第三款的規定，設定未經

利害關係人同意不可廢止的授權書或複授權書，且該等授權書

賦予受權人對批給所衍生狀況的處分權或在程序中作出所有行

為。

3. 在不影響上款的規定下，如乙方移轉其或其控權股東公

司資本超過10%（百分之十），須在有關移轉事實發生後30（叁

拾）日內將之通知土地工務運輸局，否則於首次違反時，處以相

當於溢價金1%（百分之一）的罰款，而屬第二次違反者則解除批

給。

4. 受移轉人須受本合同修改後的條件約束，尤其有關重新

利用的期間及附加溢價金方面。

5. 在未完成重新利用前，按照第10/2013號法律第四十二條

第五款的規定，乙方僅可將批給所衍生的權利向依法獲許可在

澳門特別行政區經營的信貸機構作意定抵押。

sinaladas com as letras «A1» e «B1» na planta referida, uma 

vez que de acordo com a planta de condições urbanísticas 

n.º 2014A012, emitida em 29 de Maio de 2015, a mesma deve 

ser preservada.

Cláusula sexta — Multa

1. Pelo incumprimento de qualquer um dos prazos fixados na 

cláusula quarta, a segunda outorgante fica sujeita a multa no 

montante correspondente a 0,1% (zero vírgula um por cento) 

do prémio por cada dia de atraso, até 150 (cento e cinquenta) 

dias.

2. A segunda outorgante fica exonerada da responsabilidade 

referida no número anterior no caso da primeira outorgante ter 

autorizado a suspensão ou a prorrogação do prazo de reapro-

veitamento, por motivo não imputável à segunda outorgante e 

considerado justificativo pela primeira outorgante.

Cláusula sétima — Prémio do contrato

Por força da presente revisão do contrato de concessão, a 

segunda outorgante paga à primeira outorgante, a título de 

prémio do contrato, o montante de $ 7 652 601,00 (sete mi-

lhões, seiscentas e cinquenta e duas mil, seiscentas e uma pata-

cas) integralmente e de uma só vez, aquando da aceitação das 

condições do presente contrato, a que se refere o artigo 125.º 

da Lei n.º 10/2013.

Cláusula oitava — Transmissão

1. A transmissão de situações decorrentes desta concessão, 

enquanto o terreno não estiver integralmente reaproveitado, 

depende de prévia autorização da primeira outorgante, sob 

pena de nulidade e de não produção de nenhum efeito, sem 

prejuízo do disposto na cláusula décima segunda.

2. Para efeitos do disposto no número anterior, também se 

considera equivalente à transmissão de situações resultantes 

da presente concessão:

1) A transmissão, por uma ou várias vezes em acumulação, 

superior a 50% (cinquenta por cento) do capital social da 

segunda outorgante ou do capital social do seu sócio dominante;

2) A constituição de procuração ou substabelecimento que 

confira ao procurador poderes para a prática de todos os actos 

no procedimento ou a disposição das situações resultantes da 

concessão e que seja irrevogável sem o acordo do interessado, 

nos termos do n.º 3 do artigo 258.º do Código Civil.

3. Sem prejuízo do disposto no número anterior, quando se 

verifique a transmissão superior a 10% (dez por cento) do capi-

tal da segunda outorgante ou do capital social do seu sócio do-

minante, esta deve comunicar o facto à DSSOPT no prazo de 

30 (trinta) dias a contar da sua ocorrência, sob pena de aplica-

ção de multa no montante correspondente a 1% (um por cento) 

do prémio na primeira infracção e de rescisão da concessão na 

segunda infracção.

4. A transmissão sujeita o transmissário à revisão das con-

dições do presente contrato, designadamente das relativas ao 

prazo de reaproveitamento e ao pagamento do prémio adicional.

5. Antes da conclusão do reaproveitamento, a segunda ou-

torgante só pode constituir hipoteca voluntária sobre o direito 

resultante da concessão a favor de instituições de crédito le-

galmente autorizadas a exercer actividade na Região Adminis-

trativa Especial de Macau, nos termos do disposto no n.º 5 do 

artigo 42.º da Lei n.º 10/2013.
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6. 違反上款的規定而作出的抵押均屬無效。

第九條款——使用准照

使用准照僅在清繳倘有的罰款後，方予發出。

第十條款——監督

在批給土地的重新利用期間，乙方必須准許行政當局有關部

門執行監督工作的代表進入土地及施工範圍，並向代表提供一

切所需的協助，使其有效地執行任務。

第十一條款——失效

1. 本批給在下列情況下失效：

1）第六條款第1款規定的150（壹佰伍拾）日期間屆滿後仍未

完成重新利用，且不論之前曾否被科處罰款；

2）連續或間斷中止重新利用土地超過90（玖拾）日，但有不

可歸責於乙方且甲方認為充分的理由除外。

2. 批給的失效由行政長官以批示宣告，並在《澳門特別行政

區公報》公佈。

3. 批給的失效導致已繳付的溢價金及以任何方式已在土地

上作出的一切改善物歸甲方所有，乙方無權獲得任何賠償或補

償，且不影響甲方有權徵收所欠繳的地租或倘有的罰款。

4. 在不影響上款的規定下，如宣告本批給失效，乙方佔有土

地而不加重新利用的年數乘以有關利用權價金的二十分之一的

款項歸甲方所有，而該價金的餘額退還予乙方。

第十二條款——土地的收回

1. 倘發生下列任一事實時，甲方可宣告收回土地：

1）未經批准而更改批給用途或修改土地的重新利用；

2）不履行第五條款訂定的義務；

3）違反第八條款第1款的規定，未經預先許可將批給所衍生

的狀況移轉；

4）第二次違反第八條款第3款的規定；

5）土地的使用偏離批給目的，或該等目的從未實現；

6. A hipoteca constituída em violação do disposto no núme-

ro anterior é nula.

Cláusula nona — Licença de utilização

A licença de utilização apenas é emitida desde que as multas, 

se as houver, estejam pagas.

Cláusula décima — Fiscalização

Durante o período de reaproveitamento do terreno conce-

dido, a segunda outorgante obriga-se a franquear o acesso ao 

mesmo e às obras aos representantes dos Serviços da Adminis-

tração, que aí se desloquem no desempenho da sua acção fisca-

lizadora, prestando-lhes toda a assistência e meios para o bom 

desempenho da sua função.

Cláusula décima primeira — Caducidade

1. A presente concessão caduca nos seguintes casos:

1) Não conclusão do reaproveitamento, decorrido o prazo de 

150 (cento e cinquenta) dias, previsto no n.º 1 da cláusula sexta, 

independentemente de ter sido aplicada ou não a multa;

2) Suspensão, consecutiva ou intercalada, do reaproveita-

mento do terreno por prazo superior a 90 (noventa) dias, salvo 

por motivo não imputável à segunda outorgante e que a primei-

ra outorgante considere justificativo.

2. A caducidade da concessão é declarada por despacho do 

Chefe do Executivo, a publicar no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau.

3. A caducidade da concessão determina a reversão para a 

primeira outorgante dos prémios pagos e de todas as benfeito-

rias por qualquer forma incorporadas no terreno, sem direito a 

qualquer indemnização ou compensação por parte da segunda 

outorgante, sem prejuízo da cobrança pela primeira outorgan-

te, dos foros em dívida e das eventuais multas ainda não pagas.

4. Sem prejuízo do disposto no número anterior, no caso 

de declaração da caducidade da concessão, revertem para a 

primeira outorgante tantos vigésimos do respectivo preço do 

domínio útil quantos os anos em que o terreno esteve na posse 

da concessionária sem reaproveitamento, sendo-lhe restituído 

o remanescente do preço.

Cláusula décima segunda — Devolução do terreno

1. A primeira outorgante pode declarar a devolução do terreno 

quando se verifique qualquer dos seguintes factos:

1) Alteração não autorizada da finalidade de concessão ou 

da modificação do reaproveitamento do terreno;

2) Incumprimento das obrigações estabelecidas na cláusula 

quinta;

3) Transmissão, sem autorização prévia, das situações resul-

tantes da concessão, com violação do disposto no n.º 1 da cláu-

sula oitava;

4) Segunda infracção ao disposto no n.º 3 da cláusula oitava;

5) Quando a utilização do terreno se afaste dos fins para que 

foi concedido ou estes não estejam, em qualquer momento, a 

ser prosseguidos;
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6）當城市規劃變動後而無法開始或繼續對土地進行重新利

用，且出現第10/2013號法律第一百四十條第二款所指的任一情

況；

7）將長期租借轉租。

2. 土地的收回由行政長官以批示宣告，並在《澳門特別行政

區公報》公佈。

3. 土地收回的宣告將產生以下效力：

1）土地的利用權消滅；

2）已繳付的溢價金、利用權價金及以任何方式已在土地上

作出的一切改善物歸甲方所有，乙方有權收取由甲方訂定的賠

償。

4. 本條款規定的土地的收回，不影響甲方有權徵收所欠繳

的地租及倘有的罰款。

5. 如基於本條款第1款6）項的規定收回土地，則乙方有權獲

得第10/2013號法律第一百四十條第五款和第六款規定的賠償。

第十三條款——有權限法院

澳門特別行政區法院為有權解決由本合同所產生的任何爭

訟的法院。

第十四條款——適用法例

如有遺漏，本合同以第10/2013號法律和其他適用法例規

範。

6) Quando, no seguimento de alteração do planeamento 

urbanístico que implique a impossibilidade de iniciar ou conti-

nuar o reaproveitamento do terreno, se verifique qualquer uma 

das situações referidas no n.º 2 do artigo 140.º da Lei n.º 10/2013;

7) Subaforamento.

2. A devolução do terreno é declarada por despacho do Chefe 

do Executivo, a publicar no Boletim Oficial da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau.

3. A declaração de devolução do terreno produz os seguintes 

efeitos:

1) Extinção do domínio útil do terreno;

2) Reversão para a primeira outorgante dos prémios e do 

preço do domínio útil pagos, bem como de todas as benfeito-

rias por qualquer forma incorporadas no terreno, tendo a se-

gunda outorgante direito à indemnização a fixar por aquele.

4. A devolução do terreno nos termos da presente cláusula 

não prejudica a cobrança dos foros em dívida e das eventuais 

multas ainda não pagas.

5. No caso de devolução com fundamento na alínea 6) do n.º 1 

da presente cláusula, a segunda outorgante tem direito à indem-

nização prevista nos n.os 5 e 6 do artigo 140.º da Lei n.º 10/2013.

Cláusula décima terceira — Foro competente

Para efeitos de resolução de qualquer litígio emergente do 

presente contrato, o foro competente é o da Região Adminis-

trativa Especial de Macau.

Cláusula décima quarta — Legislação aplicável

O presente contrato rege-se, nos casos omissos, pela Lei 

n.º 10/2013, e demais legislação aplicável.



14574 澳門特別行政區公報—— 第二組 第 34 期 —— 2017 年 8 月 23 日



N.º 34 — 23-8-2017 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 14575

–––––––

二零一七年八月十四日於運輸工務司司長辦公室

辦公室代主任 Carlos Rangel Fernandes

Gabinete do Secretário para os Transportes e Obras Públicas, 

aos 14 de Agosto de 2017. — O Chefe do Gabinete, substituto, 

Carlos Rangel Fernandes.



14576 澳門特別行政區公報—— 第二組 第 34 期 —— 2017 年 8 月 23 日

COMISSARIADO DA AUDITORIA

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Comissário da Auditoria, 

de 4 de Agosto de 2017:

Ana Maria Chan Noras e Kan Wai In — alterado o contrato 

administrativo de provimento de longa duração para contrato 

administrativo de provimento sem termo com referência à 

categoria de técnico superior de 1.ª classe, 2.º escalão, do CA, 

nos termos do artigo 24.º, n.os 3, alínea 2), e 4, da Lei n.º 12/2015, 

a partir de 16 de Julho de 2017.

Tang Kuong Lam — alterado o contrato administrativo de 

provimento para contrato administrativo de provimento de 

longa duração, pelo período de três anos, com referência à 

categoria de técnico superior de 2.ª classe, 2.º escalão, do CA, 

nos termos do artigo 24.º, n.os 3, alínea 1), e 4, da Lei n.º 12/2015, 

a partir de 1 de Julho de 2017.

Lou Peng Leong — alterado o contrato administrativo de 

provimento para contrato administrativo de provimento de 

longa duração, pelo período de três anos, com referência à ca-

tegoria de adjunto-técnico de 2.ª classe, 2.º escalão, do CA, nos 

termos do artigo 24.º, n.os 3, alínea 1), e 4, da Lei n.º 12/2015, a 

partir de 8 de Junho de 2017.

Lei Cheng Seong — alterado o contrato administrativo de pro-

vimento para contrato administrativo de provimento de longa 

duração, pelo período de três anos, com referência à catego-

ria de adjunto-técnico de 2.ª classe, 2.º escalão, do CA, nos 

termos do artigo 24.º, n.os 3, alínea 1), e 4, da Lei n.º 12/2015, 

a partir de 17 de Junho de 2017.

Chio Mei Ha — alterado o contrato administrativo de provi-

mento para contrato administrativo de provimento de longa 

duração, pelo período de três anos, com referência à categoria 

de adjunto-técnico de 2.ª classe, 2.º escalão, do CA, nos ter-

mos do artigo 24.º, n.os 3, alínea 1), e 4, da Lei n.º 12/2015, a 

partir de 1 de Julho de 2017.

Por despachos do director dos Serviços de Auditoria, de 9 

de Agosto de 2017:

Fang Chung Hua, Ho Júlia, Hoi Chi Kong e So Yam Ting —

alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos 

administrativos de provimento sem termo progredindo a 

técnicos superiores principais, 2.º escalão, índice 565, neste 

Comissariado, nos termos dos artigos 13.º, n.os 1, alínea 2), e 

4, da Lei n.º 14/2009 e 4.º da Lei n.º 12/2015, a partir de 7 de 

Agosto de 2017.

Au Ieong Weng Chon, Lio Chi Weng e Ng Chi Wai — alterada, 

por averbamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos adminis-

trativos de provimento progredindo a adjuntos-técnicos 2.ª 

classe, 2.º escalão, índice 275, neste Comissariado, nos ter-

mos dos artigos 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4 da Lei n.º 14/2009 e 

4.º da Lei n.º 12/2015, a partir de 3 de Agosto de 2017.

Por despacho do Ex.mo Senhor Comissário da Auditoria, 

de 16 de Agosto de 2017:

Au Ieong Weng Chon — alterado o contrato administrativo de 

provimento para contrato administrativo de provimento de 

審 計 署

批 示 摘 錄

摘錄自審計長於二零一七年八月四日的批示：

根據第12/2015號法律第二十四條第三款（二）項及第四款

的規定，本署第二職階一等高級技術員諾安娜及簡慧妍的長期

行政任用合同修改為不具期限的行政任用合同，自二零一七年七

月十六日起生效。

根據第12/2015號法律第二十四條第三款（一）項及第四款

的規定，本署第二職階二等高級技術員鄧廣林的行政任用合同

修改為長期行政任用合同，為期三年，自二零一七年七月一日起

生效。

根據第12/2015號法律第二十四條第三款（一）項及第四款

的規定，本署第二職階二等技術輔導員盧秉良的行政任用合同

修改為長期行政任用合同，為期三年，自二零一七年六月八日起

生效。

根據第12/2015號法律第二十四條第三款（一）項及第四款

的規定，本署第二職階二等技術輔導員李精嫦的行政任用合同

修改為長期行政任用合同，為期三年，自二零一七年六月十七日

起生效。

根據第12/2015號法律第二十四條第三款（一）項及第四款

的規定，本署第二職階二等技術輔導員趙美霞的行政任用合同

修改為長期行政任用合同，為期三年，自二零一七年七月一日起

生效。

摘錄自審計局局長於二零一七年八月九日的批示：

根據第14/2009號法律第十三條第一款（二）項及第四款，以

及第12/2015號法律第四條的規定，以附註形式修改方鍾華、何

健婷、許志剛及蘇壬婷在本署擔任職務的不具期限的行政任用

合同第三條款，晉階為第二職階首席高級技術員，薪俸點為565

點，自二零一七年八月七日起生效。

根據第14/2009號法律第十三條第一款（二）項及第四款，以

及第12/2015號法律第四條的規定，以附註形式修改歐陽永俊、

廖子榮及吳智維在本署擔任職務的行政任用合同第三條款，晉

階為第二職階二等技術輔導員，薪俸點為275點，自二零一七年

八月三日起生效。

摘錄自審計長於二零一七年八月十六日的批示：

根據第12/2015號法律第二十四條第三款（一）項及第四款

的規定，本署第二職階二等技術輔導員歐陽永俊的行政任用合同
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修改為長期行政任用合同，為期三年，自二零一七年八月三日起

生效。

–––––––

二零一七年八月十七日於審計長辦公室

辦公室主任 何慧卿

海 關

批 示 摘 錄

摘錄自保安司司長於二零一七年七月二十五日所作的批示：

鑑於符合第2/2008號法律第八條第四款的規定，根據現行

《澳門公共行政工作人員通則》第十九條、第二十條第一款a）項

及第8/2008號行政法規第二條的規定，關員編號32970——陳

麗麗獲確定委任為海關關員編制一般基礎職程第一職階一等關

員。

上述人員晉升之職位的年資及薪俸追溯自二零一七年六月

十六日開始計算。

鑑於符合第2/2008號法律第八條第四款的規定，根據現行

《澳門公共行政工作人員通則》第十九條、第二十條第一款a）項

及第8/2008號行政法規第二條的規定，關員編號05970——伍

月眉獲確定委任為海關關員編制一般基礎職程第一職階一等關

員。

上述人員晉升之職位的年資及薪俸追溯自二零一七年六月

二十六日開始計算。

摘錄自保安司司長於二零一七年八月一日所作的批示：

鑑於符合第2/2008號法律第八條第四款的規定，根據現行

《澳門公共行政工作人員通則》第十九條、第二十條第一款a）項

及第8/2008號行政法規第二條的規定，關員編號28971——何

耀榮獲確定委任為海關關員編制一般基礎職程第一職階一等關

員。

上述人員晉升之職位的年資及薪俸追溯自二零一七年六月

六日開始計算。

摘錄自關長於二零一七年八月二日所作的批示：

根據第12/2015號法律《公共部門勞動合同制度》第六條第

一款之規定，本部門第一職階勤雜人員陳順愛，編號170020，薪

longa duração, pelo período de três anos, com referência à 

categoria de adjunto-técnico de 2.ª classe, 2.º escalão, do CA, 

nos termos do artigo 24.º, n.os 3, alínea 1), e 4, da Lei n.º 12/2015, 

a partir de 3 de Agosto de 2017.

–––––––

Gabinete do Comissário da Auditoria, aos 17 de Agosto de 

2017. — A Chefe do Gabinete, Ho Wai Heng.

SERVIÇOS DE ALFÂNDEGA

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Segu-

rança, de 25 de Julho de 2017:

Chan Lai Lai, verificadora alfandegária n.º 32 970 — nomea-

da, definitivamente, verificadora de primeira alfandegária, 

1.º escalão, da carreira geral de base do quadro do pessoal 

alfandegário destes Serviços, tendo em consideração o dis-

posto no artigo 8.º, n.º 4, da Lei n.º 2/2008, nos termos dos 

artigos 19.º e 20.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, vigente, con-

jugados com o artigo 2.º do Regulamento Administrativo 

n.º 8/2008.

A antiguidade e o vencimento relativos à promoção ao posto 

em questão do pessoal acima referido retroagem a partir de 16 

de Junho de 2017.

Ng Ut Mei, verificadora alfandegária n.º 05 970 — nomeada, 

definitivamente, verificadora de primeira alfandegária, 1.º 

escalão, da carreira geral de base do quadro do pessoal 

alfandegário destes Serviços, tendo em consideração o dis-

posto no artigo 8.º, n.º 4, da Lei n.º 2/2008, nos termos dos 

artigos 19.º e 20.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, vigente, con-

jugados com o artigo 2.º do Regulamento Administrativo 

n.º 8/2008.

A antiguidade e o vencimento relativos à promoção ao posto 

em questão do pessoal acima referido retroagem a partir de 26 

de Junho de 2017. 

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 

de 1 de Agosto de 2017:

Ho Io Weng, verificador alfandegária n.º 28 971 — nomeado, 

definitivamente, verificador de primeira alfandegário, 1.º es-

calão, da carreira geral de base do quadro do pessoal alfan-

degário destes Serviços, tendo em consideração o disposto 

no artigo 8.º, n.º 4, da Lei n.º 2/2008, nos termos dos artigos 

19.º e 20.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, vigente, conjugados 

com o artigo 2.º do Regulamento Administrativo n.º 8/2008.

A antiguidade e o vencimento relativos à promoção ao posto 

em questão do pessoal acima referido retroagem a partir de 6 

de Junho de 2017.

Por despacho do director-geral, de 2 de Agosto de 2017:

Chan Son Oi — renovado o contrato administrativo de provi-

mento, pelo período de um ano, como auxiliar n.º 170 020, 1.º 
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俸為現行薪俸表之110點，其行政任用合同獲續期一年，自二零

一七年八月二日起生效。

–––––––

二零一七年八月十六日於海關

副關長 吳國慶

終 審 法 院 院 長 辦 公 室

批 示 摘 錄

摘錄自終審法院院長於二零一七年七月二十八日作出的批

示：

根據八月十七日第12/2015號法律第四條、第六條第二款

（一）項、第二十四條第一款、第三款（一）項及第四款的規定，本

辦公室下列工作人員的合同獲修改為長期行政任用合同，為期三

年，自二零一七年六月十四日起生效：

姓名 職級 職階

陳少珊 二等技術輔導員 第二職階

盛明珠 二等技術輔導員 第二職階

黃嘉雯 二等技術輔導員 第二職階

根據八月十七日第12/2015號法律第四條、第六條第二款

（一）項、第二十四條第一款、第三款（一）項及第四款的規定，本

辦公室下列工作人員的合同獲修改為長期行政任用合同，為期三

年，自二零一七年六月三十日起生效：

姓名 職級 職階

何曉俊 二等技術輔導員 第二職階

甘麗雲 二等技術輔導員 第二職階

江意婷 二等技術輔導員 第二職階

李淑卿 二等技術輔導員 第二職階

梅立威 二等技術輔導員 第二職階

施榮超 二等技術輔導員 第二職階

鄧卓珩 二等技術輔導員 第二職階

黃振邦 二等技術輔導員 第二職階

摘錄自終審法院院長於二零一七年八月十日作出的批示：

根據經十二月二十二日第39/2004號行政法規、十二月十八日

第35/2009號行政法規及十二月十九日第39/2011號行政法規修

escalão, índice 110, nestes Serviços, nos termos do artigo 6.º, 

n.º 1, da Lei n.º 12/2015 – Regime do Contrato de Trabalho 

nos Serviços Públicos, a partir de 2 de Agosto de 2017. 

–––––––

Serviços de Alfândega, aos 16 de Agosto de 2017. — O Sub-

director-geral, Ng Kuok Heng.

GABINETE DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL

DE ÚLTIMA INSTÂNCIA

Extractos de despachos

Por despachos do presidente do Tribunal de Última Ins-

tância, de 28 de Julho  de 2017:

Os contratos dos trabalhadores abaixo mencionados, deste 

Gabinete — alterados para os contratos administrativos de 

provimento de longa duração, pelo período de três anos, nos 

termos dos artigos 4.º, 6.º, n.º 2, alínea 1), e 24.º, n.os 1, 3, alí-

nea 1), e 4, da Lei n.º 12/2015, de 17 de Agosto, desde 14 de 

Junho de 2017:

Nome Categoria Escalão

Chan Sio San Adjunta-técnica de 2.ª classe 2.º

Seng Meng Chu Adjunta-técnica de 2.ª classe 2.º

Wong Ka Man Adjunta-técnica de 2.ª classe 2.º

Os contratos dos trabalhadores abaixo mencionados, deste 

Gabinete — alterados para os contratos administrativos de 

provimento de longa duração, pelo período de três anos, nos 

termos dos artigos 4.º, 6.º, n.º 2, alínea 1), e 24.º, n.os 1, 3, alí-

nea 1), e 4, da Lei n.º 12/2015, de 17 de Agosto, desde 30 de 

Junho de 2017:

Nome Categoria Escalão

Ho Hio Chon Adjunto-técnico de 2.ª classe 2.º

Kam Lai Wan Adjunta-técnica de 2.ª classe 2.º

Kong I Teng Adjunta-técnica de 2.ª classe 2.º

Lei Sok Heng Adjunta-técnica de 2.ª classe 2.º

Mui Lap Wai Adjunto-técnico de 2.ª classe 2.º

Si Weng Chio Adjunto-técnico de 2.ª classe 2.º

Tang Cheok Hang Adjunta-técnica de 2.ª classe 2.º

Wong Chan Pong Adjunto-técnico de 2.ª classe 2.º

Por despachos do presidente do Tribunal de Última Ins-

tância, de 10 de Agosto de 2017:

Tam Ka Kei, adjunta-técnica de 1.ª classe, 1.º escalão, do qua-

dro do pessoal do Conselho de Consumidores — transferida 

para o quadro do pessoal deste Gabinete, na mesma catego-
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改的三月六日第19/2000號行政法規第十三條第一款，以及現行

的《澳門公共行政工作人員通則》第三十二條的規定，消費者委

員會人員編制第一職階一等技術輔導員譚嘉琪，以同一職級及

職階調任至本辦公室人員編制，由二零一七年八月二十三日起生

效。

根據經十二月二十二日第39/2004號行政法規、十二月十八日

第35/2009號行政法規及十二月十九日第39/2011號行政法規修

改的三月六日第19/2000號行政法規第十三條第一款、八月三日

第14/2009號法律第十二條，以及八月十七日第12/2015號法律

第四條、第五條第一款及第六條第一款的規定，以行政任用合同

方式聘用盧藝良及林志強擔任第一職階輕型車輛司機，薪俸點

150，試用期六個月，由二零一七年八月二十一日起生效。

根據經十二月二十二日第39/2004號行政法規、十二月十八日

第35/2009號行政法規及十二月十九日第39/2011號行政法規修

改的三月六日第19/2000號行政法規第十三條第一款、八月三日

第14/2009號法律第十二條，以及八月十七日第12/2015號法律第

四條、第五條第一款及第六條第一款的規定，以行政任用合同方

式聘用梁國聰擔任第一職階輕型車輛司機，薪俸點150，試用期

六個月，由二零一七年八月二十八日起生效。

–––––––

二零一七年八月十五日於終審法院院長辦公室

辦公室主任 陳玉蓮

檢 察 長 辦 公 室

批 示 摘 錄

摘錄自檢察長於二零一七年六月七日的批示：

根據第15/2009號法律第二條第三款（二）項、第四條及第五

條，並結合第26/2009號行政法規第二條第二款、第三條第二款、

第五條、第七條，以及經第38/2011號行政法規修改的第13/1999

號行政法規第五-A條第四款及第十九條第三款的規定，以定期

委任方式委任鄭桂垣為本辦公室支援廳資訊處處長，自二零

一七年八月二十日起，為期一年，可續任。

按照第15/2009號法律第五條第二款的規定，現刊登委任理

由及獲委任人的學歷和專業簡歷如下：

1. 委任理由：

——職位出缺；

ria e escalão, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, do Regulamen-

to Administrativo n.º 19/2000, de 6 de Março, na redacção 

dos Regulamentos Administrativos n.º 39/2004, de 22 de 

Dezembro, n.º 35/2009, de 18 de Dezembro, e n.º 39/2011, 

de 19 de Dezembro, e do artigo 32.º do ETAPM, em vigor, a 

partir de 23 de Agosto de 2017.

Lou Ngai Leong e Lam Chi Keong — contratados em regime 

de contrato administrativo de provimento, pelo período 

experimental de seis meses, como motoristas de ligeiros, 

1.º escalão, índice 150, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, do 

Regulamento Administrativo n.º 19/2000, de 6 de Março, na 

redacção dos Regulamentos Administrativos n.º 39/2004, de 

22 de Dezembro, n.º 35/2009, de 18 de Dezembro, e n.º 39/2011, 

de 19 de Dezembro, e do artigo 12.º da Lei n.º 14/2009, de 3 

de Agosto, conjugados com os artigos 4.º, 5.º, n.º 1, e 6.º, n.º 1, 

da Lei n.º 12/2015, de 17 de Agosto, a partir de 21 de Agosto 

de 2017.

Leong Kuok Chong — contratado em regime de contrato admi-

nistrativo de provimento, pelo período experimental de seis 

meses, como motorista de ligeiros, 1.º escalão, índice 150, nos 

termos do artigo 13.º, n.º 1, do Regulamento Administrativo 

n.º 19/2000, de 6 de Março, na redacção dos Regulamentos 

Administrativos n.º 39/2004, de 22 de Dezembro, n.º 35/2009, 

de 18 de Dezembro, e n.º 39/2011, de 19 de Dezembro, e do 

artigo 12.º da Lei n.º 14/2009, de 3 de Agosto, conjugados com 

os artigos 4.º, 5.º, n.º 1, e 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, de 17 de 

Agosto, a partir de 28 de Agosto de 2017.

–––––––

Gabinete do Presidente do Tribunal de Última Instância, aos 

15 de Agosto de 2017. — A Chefe do Gabinete, Chan Iok Lin.

GABINETE DO PROCURADOR

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Procurador, de 7 de Junho 

de 2017:

Cheang Kuai Wun — nomeado, pelo período de um ano, chefe 

da Divisão de Informática do Departamento de Apoio deste 

Gabinete, nos termos dos artigos 2.º, n.º 3, alínea 2), 4.º e 5.º da 

Lei n.º 15/2009, conjugados com os artigos 2.º, n.º 2, 3.º, n.º 2, 

5.º e 7.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, e 5.º-A, 

n.º 4 e 19.º, n.º 3, do Regulamento Administrativo n.º 13/1999, 

na redacção do Regulamento Administrativo n.º 38/2011, a 

partir de 20 de Agosto de 2017, renovável. 

Ao abrigo do artigo 5.º, n.º 2, da Lei n.º 15/2009 é publicada a 

nota relativa aos fundamentos da respectiva nomeação e o cur-

rículo académico e profissional do nomeado:

1. Fundamentos da nomeação:

— Vacatura do cargo;
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——鄭桂垣的個人履歷顯示其具備專業能力及才幹擔任檢

察長辦公室支援廳資訊處處長一職。

2. 學歷：

——上海交通大學工學學士；

——中山大學工商管理碩士；

——北京大學及國家行政學院公共管理碩士。

3. 職業培訓：

——Certified Information Systems Auditor專業認證；

——Microsoft Certified Systems Engineer專業認證；

——Certification Auditing；

——澳門特別行政區基本法短期課程；

——公務人員基本培訓課程——技術員及高級技術員組

別；

——中、高級公務員管理發展課程；

——中、高級公務員基本培訓課程；

——公共會計及財政制度課程；

——政策制訂及執行培訓課程（處級主管）；

——卓越督導技巧工作坊；

——澳門基本法高級研討班；

——計算機審計中級後續培訓——AO高級應用培訓班；

——國家審計署審計信息化建設；

——大數據時代的中國審計課程。

4. 專業簡歷：

——2000年至2005年2月28日，2015年5月30日至2016年7月

17日，審計署高級技術員；

——2005年3月1日至2007年5月29日，審計署技術支援處代

處長；

——2007年5月30日至2015年5月29日，審計署資訊處處長；

——2016年7月18日至今，檢察長辦公室高級技術員。

— Cheang Kuai Wun possui competência profissional e apti-

dão para o exercício do cargo de chefe da Divisão de Informá-

tica do Departamento de Apoio do Gabinete do Procurador, 

que se demonstra pelo curriculum vitae.

2. Currículo académico:

— Licenciatura em Engenharia pela Universidade Jiao Tong 

de Xangai;

— Mestrado em Gestão de Empresas pela Universidade de 

Sun Yat-sen;

— Mestrado em Administração Pública pela Universidade 

de Pequim e Instituto Nacional de Administração da Repúbli-

ca Popular da China.

3. Formação profissional:

— Certificado profissional de «Certified Information Systems 

Auditor»;

— Certificado profissional de «Microsoft Certified Systems 

Engineer»;

— Certification Auditing;

— Curso breve sobre a Lei Básica da R.A.E.M.;

— Programa de Estudos Essenciais para Funcionários Públi-

cos, do grupo de pessoal técnico superior e técnico;

— Programa de Gestão para Executivos;

— Programa de Formação Essencial para Executivos;

— Curso sobre Contabilidade e Regime Financeiro Público;

— Programa de Desenvolvimento e Implementação de Polí-

ticas (chefes de divisão);

— Workshop sobre Técnicas de Excellent Coaching;

— Programa de Estudos sobre a Lei Básica da RAEM — 

Nível Avançado;

— Auditoria Informática — nível intermédio (continuação) 

— Curso de Formação em Aplicações Avançadas de AO;

— Curso sobre Informatização de Auditoria ministrado pelo 

Gabinete de Auditoria Nacional;

— Curso sobre Auditoria da China na época de Big Data.

4. Currículo profissional:

— De 2000 a 28 de Fevereiro de 2005, de 30 de Maio de 2015 

a 17 de Julho de 2016, técnico superior do Comissariado da 

Auditoria;

— De 1 de Março de 2005 a 29 de Maio de 2007, chefe, subs-

tituto, da Divisão de Apoios Técnicos do Comissariado da Au-

ditoria;

— De 30 de Maio de 2007 a 29 de Maio de 2015, chefe da Di-

visão de Informática do Comissariado da Auditoria;

— De 18 de Julho de 2016 até ao presente, técnico superior 

do Gabinete do Procurador.
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聲 明

根據第12/2015號法律第十二條第二款的規定，終止本辦公

室第一職階首席特級行政技術助理員麥克寧的不具期限的行政

任用合同，自二零一七年八月二十日起生效。

–––––––

二零一七年八月十六日於檢察長辦公室

辦公室主任 譚炳棠

行 政 公 職 局

批 示 摘 錄

按行政法務司司長於二零一七年六月一日作出的批示：

根據第14/2009號法律第十二條及第12/2015號法律第五條

第一款的規定，在二零一七年四月二十六日第十七期《澳門特別

行政區公報》第二組公佈的對外入職普通開考最後成績名單中

排名第一、第二及第三的合格投考人陳芳、伍潔寶及吳偉湘，以

行政任用合同方式聘用為本局第一職階勤雜人員（雜役範疇），

試用期六個月，薪俸點為110，分別自二零一七年七月三日、七月

十七日及七月二十日起生效。

按行政法務司司長於二零一七年六月二十六日作出的批示：

黃華欣原屬交通事務局不具期限的行政任用合同第一職階

首席高級技術員，根據第12/2015號法律第九條的規定，以相同

職級及職階調職至本局工作，自二零一七年七月二十四日起生

效。

按行政法務司司長於二零一七年六月二十九日作出的批示：

根據第24/2011號行政命令第十二條第一款六項、第十三條

第一款及第12/2015號法律第六條第一款的規定，以行政任用合

同方式聘用蔡曉婷為第一職階二等高級技術員，為期兩年，薪俸

點為430，自二零一七年七月二十日起生效。

按行政法務司司長於二零一七年七月二十八日作出的批示：

根據第14/2009號法律第十四條第一款（一）項以及現行《澳

門公共行政工作人員通則》第二十二條第八款a）項的規定，在二

零一七年七月五日第二十七期《澳門特別行政區公報》第二組公

佈的評核成績中及格的兩名投考人，第三職階特級技術輔導員陳

佩珊及金碧麗，獲確定委任為本局人員編制內技術輔導員職程

第一職階首席特級技術輔導員。

Declaração

Mak Hak Neng, assistente técnico administrativo especialista 

principal, 1.º escalão, em regime de contrato administrativo de 

provimento sem termo, deste Gabinete — cessa funções, a par-

tir de 20 de Agosto de 2017, nos termos do artigo 12.º, n.º 2, da 

Lei n.º 12/2015.

–––––––

Gabinete do Procurador, aos 16 de Agosto de 2017. — O 

Chefe do Gabinete, Tam Peng Tong.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO

E FUNÇÃO PÚBLICA

Extractos de despachos

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para a Admi-

nistração e Justiça, de 1 de Junho de 2017: 

Chan Fong, Ng Kit Pou e Ng Wai Seong, classificadas em 1.º, 2.º 

e 3.º lugares no concurso comum, de ingresso externo, a que 

se refere a lista classificativa final inserta no Boletim Oficial 
da RAEM n.º 17/2017, II Série, de 26 de Abril — contra-

tadas por contratos administrativos de provimento, pelo 

período experimental de seis meses, como auxiliares, 1.º es-

calão, índice 110, área de servente, nestes Serviços, nos termos 

dos artigos 12.º da Lei n.º 14/2009 e 5.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, 

a partir de 3, 17 e 20 de Julho de 2017, respectivamente.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para a Admi-

nistração e Justiça, de 26 de Junho de 2017: 

Wong Wa Ian, técnico superior principal, 1.º escalão, contratado 

por contrato administrativo de provimento sem termo, da 

Direcção dos Serviços para os Assuntos de Tráfego — 

mudado para estes Serviços, na mesma categoria e escalão, 

nos termos do artigo 9.º da Lei n.º 12/2015, a partir de 24 de 

Julho de 2017.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para a Admi-

nistração e Justiça, de 29 de Junho de 2017: 

Choi Hio Teng — contratada por contrato administrativo de 

provimento, pelo período de dois anos, como técnica superior 

de 2.ª classe, 1.º escalão, índice 430, nos termos dos artigos 12.º, 

n.º 1, alínea 6), e 13.º, n.º 1, da Ordem Executiva n.º 24/2011, e 6.º, 

n.º 1, da Lei n.º 12/2015, a partir de 20 de Julho de 2017.

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para a Admi-

nistração e Justiça, de 28 de Julho de 2017:

Chan Pui Shan e Kam Pek Lai, adjuntas-técnicas especialistas, 

3.º escalão, classificadas em 1.º e 2.º lugares, respectivamente, 

no concurso a que se refere a lista inserta no Boletim Oficial 
da RAEM n.º 27/2017, II Série, de 5 de Julho — nomeadas, 

definitivamente, adjuntas-técnicas especialistas principais, 1.º 

escalão, da carreira de adjunto-técnico do quadro do pessoal 

destes Serviços, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1, alínea 1), 

da Lei n.º 14/2009 e 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, vigente.
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摘錄自行政長官於二零一七年八月三日作出之批示：

根據《民法典》第一百四十條、第一百四十一條第二款及第

一百七十七條第一、二款的規定，現確認傅德用基金會。

又根據《民法典》第一百七十八條第一款的規定，認可上述

基金會之章程。

–––––––

二零一七年八月十五日於行政公職局

局長 高炳坤

法 務 局

批 示 摘 錄

按行政法務司司長於二零一七年六月十三日作出之批示：

根據第12/2015號法律《公共部門勞動合同制度》第四條、第

五條第一款及第六條的規定，以行政任用合同制度任用葉玉華

在本局擔任第一職階勤雜人員之職務，薪俸點110，試用期六個

月，自二零一七年七月十八日起生效。

按行政法務司司長於二零一七年六月二十六日作出之批示：

馮銘恩，原屬行政法務司司長辦公室長期行政任用合同第一

職階一等高級技術員，根據第12/2015號法律《公共部門勞動合

同制度》第九條的規定，以相同職級及職階調職至本局任職，自

二零一七年七月十一日起至二零一九年四月二十八日止。

按本局副局長於二零一七年七月三日作出之批示：

根據第14/2009號法律第十三條第一款（二）項及第四款的

規定，蔡欣欣在本局擔任第一職階二等翻譯員的行政任用合同

第三條款修改為同一職級第二職階，薪俸點460，自二零一七年

六月三十日起生效。

按行政法務司司長於二零一七年七月十四日作出之批示：

根據第12/2015號法律《公共部門勞動合同制度》第二十四

條第三款（一）項及第四款之規定，本局第二職階勤雜人員姚昕

的行政任用合同以同一職級及職階修改為長期行政任用合同，

自二零一七年六月十六日起生效，為期三年。

根據第12/2015號法律《公共部門勞動合同制度》第二十四

條第三款（一）項及第四款之規定，本局第二職階二等翻譯員蔡

Por despacho de S. Ex.a o Chefe do Executivo, de 3 de 

Agosto de 2017:

Concedido o reconhecimento à Fundação Fu Tak Yung, ao 

abrigo dos artigos 140.º, 141.º, n.º 2, e 177.º, n.os 1 e 2, todos 

do Código Civil.

São homologados os estatutos da mesma Fundação, nos ter-

mos do artigo 178.º, n.º 1, do Código Civil.

–––––––

Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública, 

aos 15 de Agosto de 2017. — O Director, Kou Peng Kuan.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSUNTOS

 DE JUSTIÇA

Extractos de despachos

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para a Admi-

nistração e Justiça, de 13 de Junho de 2017:

Ip Matos Iok Wa — provida em regime de contrato adminis-

trativo de provimento, pelo período experimental de seis 

meses, para exercer funções de auxiliar, 1.º escalão, índice 

110, nestes Serviços, nos termos dos artigos 4.º, 5.º, n.º 1, e 

6.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos 

Serviços Públicos), a partir de 18 de Julho de 2017.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para a Admi-

nistração e Justiça, de 26 de Junho de 2017:

Fong Meng Ian, técnica superior de 1.ª classe, 1.º escalão, con-

tratada por contrato administrativo de provimento de longa 

duração, do Gabinete da Secretária para a Administração 

e Justiça — mudada para desempenhar funções na mesma 

categoria e escalão, nestes Serviços, nos termos do artigo 

9.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos 

Serviços Públicos), de 11 de Julho de 2017 a 28 de Abril de 

2019.

Por despacho da subdirectora destes Serviços, de 3 de Ju-

lho de 2017:

Fátima Ferreira Correia Couto Choi, intérprete-tradutora de 2.ª 

classe, 1.º escalão, provida em regime de contrato adminis-

trativo de provimento, destes Serviços — alterada a cláusula 

3.ª contratual para a mesma categoria, 2.º escalão, índice 

460, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei 

n.º 14/2009, a partir de 30 de Junho de 2017.

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para a Admi-

nistração e Justiça, de 14 de Julho de 2017:

Io Ian, auxiliar, 2.º escalão, destes Serviços — alterado o con-

trato administrativo de provimento para o contrato admi-

nistrativo de provimento de longa duração, pelo período 

de três anos, na mesma categoria e escalão, nos termos do 

artigo 24.º, n.os 3, alínea 1), e 4, da Lei n.º 12/2015 (Regime 

do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), a partir de 

16 de Junho de 2017.

Fátima Ferreira Correia Couto Choi, intérprete-tradutora de 2.ª 

classe, 2.º escalão, destes Serviços — alterado o contrato ad-

ministrativo de provimento para o contrato administrativo 
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欣欣的行政任用合同以同一職級及職階修改為長期行政任用合

同，自二零一七年六月三十日起生效，為期三年。

按簽署人於二零一七年七月三十一日作出之批示：

根據第14/2009號法律第十三條第一款（二）項及第四款之

規定，法律及司法培訓中心第二職階特級行政技術助理員馬振

希的行政任用合同第三條款修改為同一職級第三職階，薪俸點

330，自二零一七年七月十五日起生效。

根據第14/2009號法律第十三條第一款（二）項及第四款之

規定，本局第二職階特級行政技術助理員郭婉儀、李慧堅、羅敬

恆、鄭詩雅及盧淑筠的行政任用合同第三條款修改為同一職級

第三職階，薪俸點330，自二零一七年七月十五日起生效。

–––––––

二零一七年八月十七日於法務局

局長 劉德學

印 務 局

更 正

因刊登於二零一七年八月十六日第三十三期《澳門特別行政

區公報》第二組內第14253頁之“中國嗣漢正一（澳門）道教協

會”的章程有不正確之處，現更正如下：

原文為：“中國嗣漢正——（澳門）道教協會”

應改為：“中國嗣漢正一（澳門）道教協會”。

–––––––

二零一七年八月十七日於印務局

局長 杜志文

民 政 總 署

決 議 摘 錄

按本署管理委員會於二零一七年八月十八日會議所作之決

議：

彭蓬康——為有關考試唯一之合格應考人，根據第14/2009

號法律第十四條第一款（一）項及現行《澳門公共行政工作人員

de provimento de longa duração, pelo período de três anos, 

na mesma categoria e escalão, nos termos do artigo 24.º, 

n.os 3, alínea 1), e 4, da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato 

de Trabalho nos Serviços Públicos), a partir de 30 de Junho 

de 2017.

Por despachos do signatário, de 31 de Julho de 2017:

Francisco José Ritchie Manhão, assistente técnico administra-

tivo especialista, 2.º escalão, provido em regime de contrato 

administrativo de provimento, do Centro de Formação Jurí-

dica e Judiciária — alterada a cláusula 3.ª contratual para a 

mesma categoria, 3.º escalão, índice 330, nos termos do arti-

go 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, a partir de 15 

de Julho de 2017.

Kok Un I, Lee Wai Kin, Lo Keng Hang, Cheang Si Nga e Lou 

Sok Kuan, assistentes técnicos administrativos especialistas, 

2.º escalão, providos em regime de contrato administrativo 

de provimento, destes Serviços — alterada a cláusula 3.ª 

contratual para a mesma categoria, 3.º escalão, índice 330, 

nos termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei 

n.º 14/2009, a partir de 15 de Julho de 2017.

–––––––

Direcção dos Serviços de Assuntos de Justiça, aos 17 de 

Agosto de 2017. — O Director,  Liu Dexue.

IMPRENSA OFICIAL

Rectificação

Por ter saído inexacto nos estatutos da «The China Si Han 

Zheng Yi (Macau) Taoist Association», publicados no Boletim 
Oficial da RAEM n.º 33/2017, II Série, de 16 de Agosto, a pági-

nas 14253, se rectifica:

Onde se lê: 《中國嗣漢正——（澳門）道教協會》   

deve ler-se: 《中國嗣漢正一（澳門）道教協會》.

–––––––

Imprensa Oficial, aos 17 de Agosto de 2017. — O Adminis-

trador, Tou Chi Man.

INSTITUTO PARA OS ASSUNTOS CÍVICOS

E MUNICIPAIS

Extracto de deliberação

Por deliberação do Conselho de Administração deste Ins-

tituto, na sessão realizada em 18 de Agosto de 2017:

Pang Fong Hong, candidato único aprovado no respectivo con-

curso — nomeado, definitivamente, assistente técnico admi-

nistrativo especialista principal, 1.º escalão, da carreira de 
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通則》第二十二條第八款a）項之規定，該名人員獲確定委任為民

政總署人員編制內第一職階首席特級行政技術助理員。

批 示 摘 錄

根據第28/2009號行政法規修改的第6/2006號行政法規第

四十一條第二款及第四十三條的規定，茲公佈經由經濟財政司

司長於二零一七年八月三日核准之民政總署二零一七年度本身

預算之第二次修改：

assistente técnico administrativo, do quadro do pessoal do 

Instituto para os Assuntos Cívicos e Municipais, em confor-

midade com o artigo 14.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 14/2009, 

conjugado com o artigo 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, 

vigente.

Extracto de despacho

De acordo com os artigos 41.º, n.º 2, e 43.º do Regulamento 

Administrativo n.º 6/2006, com as alterações introduzidas pelo 

Regulamento Administrativo n.º 28/2009, publica-se a 2.ª alte-

ração ao orçamento privativo do IACM para o ano de 2017, 

autorizada pelo Ex.mo Senhor Secretário para a Economia e 

Finanças, em 3 de Agosto de 2017:

二零一七年度民政總署本身預算之第二次修改

2.ª alteração ao orçamento privativo do IACM do ano 2017

單位 Unidade：澳門幣 MOP

分類

Classificação
追加/登錄

Reforço/

/Inscrição

註銷

Anulação職能

Funcional

經濟

Económica 開支名稱

Designação das despesas章 組 條 款 項

Cap. Gr. Art. N.º Alín.

經常開支

Despesas correntes

1-01-3 01 01 06 00 00 重疊薪俸

Duplicação de vencimentos

250,000.00 

1-01-3 01 02 01 00 00 不定或臨時酬勞

Gratificações variáveis ou eventuais

20,000.00 

1-01-3 01 02 03 00 01 額外工作

Trabalho extraordinário

1,000,000.00 

1-01-3 01 02 06 00 00 房屋津貼

Subsídio de residência

6,200,000.00 

1-01-3 01 06 03 02 00 日津貼

Ajudas de custo diárias

100,000.00 

1-01-3 02 01 04 00 03 手工藝及收藏品

Obras de arte e espólio

60,000.00 

1-01-3 02 01 05 00 00 工場、修理廠及化驗室用品

 Material fabril, oficinal e de laboratório

250,000.00 

1-01-3 02 01 08 00 00 其他耐用品

Outros bens duradouros

412,000.00 

1-01-3 02 02 01 00 00 原料及附料

Matérias-primas e subsidiárias

733,000.00 

1-01-3 02 02 02 00 00 燃油及潤滑劑

Combustíveis e lubrificantes

200,000.00 

1-01-3 02 02 04 00 00 辦事處消耗

Consumos de secretaria

600,000.00 
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單位 Unidade：澳門幣 MOP

分類

Classificação
追加/登錄

Reforço/

/Inscrição

註銷

Anulação職能

Funcional

經濟

Económica 開支名稱

Designação das despesas章 組 條 款 項

Cap. Gr. Art. N.º Alín.

1-01-3 02 02 07 00 03 清潔及消毒用品

Material de limpeza e desinfecção

300,000.00 

1-01-3 02 02 07 00 99 其他

Outros

2,500,000.00 

1-01-3 02 03 01 00 05 各類資產

Diversos

2,700,000.00 

1-01-3 02 03 02 02 01 水及氣體費

Água e gás

1,000,000.00 

1-01-3 02 03 07 00 01 廣告費用

Encargos com anúncios

1,000,000.00 

1-01-3 02 03 07 00 02 在澳門特別行政區之活動

Acções na RAEM

500,000.00 

1-01-3 02 03 08 00 01 研究、顧問及翻譯

Estudos, consultadoria e tradução

800,000.00 

1-01-3 02 03 09 00 01 研討會及會議

Seminários e congressos

180,000.00 

1-01-3 02 03 09 00 03 文化、體育及康樂活動

Actividades culturais, desportivas e recre-

ativas

5,200,000.00 

1-01-3 02 03 09 00 09 公務訪問及交流活動

Visitas e actividades de intercâmbio em 

missão oficial de serviços

100,000.00 

1-01-3 02 03 09 00 99 其他

Outros

1,100,000.00 

1-01-3 04 03 00 00 01 企業

Empresas

3,360,000.00 

1-01-3 04 03 00 00 02 家庭及個人

Famílias e indivíduos

39,600,000.00 

1-01-3 05 02 04 00 00 車輛

Viaturas

112,000.00 

1-01-3 05 02 05 00 00 雜項

Diversos

50,000.00 

1-01-3 05 04 00 00 90 備用撥款

Dotação provisional

71,187,000.00 

1-01-3 07 03 00 00 00 樓宇

Edifícios

10,000,000.00 

1-01-3 07 06 00 00 01 各項建設

Construções diversas

13,540,000.00 

1-01-3 07 09 00 00 00 運輸物料

Material de transporte

200,000.00 
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二零一七年八月十八日於民政總署

管理委員會主席 戴祖義

退 休 基 金 會

批 示 摘 錄

退休/撫卹金的訂定

按照行政法務司司長於二零一七年八月九日作出的批示：

（一）法務局第二職階首席顧問高級技術員何淑清，退休及

撫卹制度會員編號135984，因符合現行《澳門公共行政工作人員

通則》第二百六十二條第一款a）項，即已屆服務年齡上限而離職

退休。其每月的退休金是根據十一月三十日第107/85/M號法令

第一條第一款及上述《通則》第二百六十四條第一及第四款，並

配合第二百六十五條第二款之規定，以其二十二年工作年數作計

算，由二零一七年七月二十二日開始以相等於現行薪俸索引表內

的380點訂出，並在有關金額上加上四個根據第1/2014號法律第

一條所指附表並配合第2/2011號法律第七、第八及第九條規定

的年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府負

責。

（一）衛生局科長Xeque Hassan Mamblecar，退休及撫卹

制度會員編號19380，因符合現行《澳門公共行政工作人員通

則》第二百六十三條第一款a）項，而聲明自願離職退休。其每月

的退休金是根據上述《通則》第二百六十四條第一及第四款，並

配合第二百六十五條第一款a）項之規定，以其三十六年工作年數

作計算，由二零一七年八月一日開始以相等於現行薪俸索引表內

單位 Unidade：澳門幣 MOP

分類

Classificação
追加/登錄

Reforço/

/Inscrição

註銷

Anulação職能

Funcional

經濟

Económica 開支名稱

Designação das despesas章 組 條 款 項

Cap. Gr. Art. N.º Alín.

1-01-3 07 10 00 00 07 版權

Direito de autor

400,000.00 

1-01-3 07 10 00 00 09 資訊設備

Equipamentos informáticos

2,000,000.00 

總額

Total

82,827,000.00 82,827,000.00 

–––––––

Instituto para os Assuntos Cívicos e Municipais, aos 18 de 

Agosto de 2017.  — O Presidente do Conselho de Administra-

ção, José Maria da Fonseca Tavares.

FUNDO DE PENSÕES

Extractos de despachos

Fixação de pensões

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para a Admi-

nistração e Justiça, de 9 de Agosto de 2017:

1. Sok Cheng Ana Ho da Silva, técnica superior assessora prin-

cipal, 2.º escalão, da Direcção dos Serviços de Assuntos de 

Justiça, com o número de subscritor 135984 do Regime de 

Aposentação e Sobrevivência, desligado do serviço de acor-

do com o artigo 262.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, em vigor, 

ou seja, aposentação por limite de idade — fixada, nos ter-

mos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de 

Novembro, com início em 22 de Julho de 2017, uma pensão 

mensal correspondente ao índice 380 da tabela em vigor, 

calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado 

com o artigo 265.º, n.º 2, ambos do referido estatuto, por 

contar 22 anos de serviço, acrescida do montante relativo a 

4 prémios de antiguidade, nos termos da tabela a que se re-

fere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014, conjugado com os artigos 7.º, 

8.º e 9.º da Lei n.º 2/2011.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-

dade, ao Governo da RAEM.

1. Xeque Hassan Mamblecar, chefe de secção, dos Serviços 

de Saúde, com o número de subscritor 19380 do Regime de 

Aposentação e Sobrevivência, desligado do serviço de acor-

do com o artigo 263.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, em vigor, 

ou seja, aposentação voluntária por declaração — fixada, 

com início em 1 de Agosto de 2017, uma pensão mensal cor-

respondente ao índice 495 da tabela em vigor, calculada nos 

termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, 
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的495點訂出，並在有關金額上加上七個根據第1/2014號法律第

一條所指附表並配合第2/2011號法律第七、第八及第九條規定

的年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府負

責。

（一）文化局退休特級行政技術助理員程道明之遺孀謝麗

華，退休及撫卹制度會員編號146986，每月的撫卹金是根據

十一月三十日第107/85/M號法令第一條第一款及按照現行《澳

門公共行政工作人員通則》第二百六十四條第四款，並配合第

二百七十一條第一款及第十款規定，由二零一七年六月十九日開

始以相等於現行薪俸索引表內的85點訂出，該撫卹金為死者所

收取退休金的百分之五十金額，並在有關金額上加上四個根據

第1/2014號法律第一條所指附表並配合第2/2011號法律第九條

所指的年資獎金之百分之五十。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府負

責。

按照行政法務司司長於二零一七年八月十日作出的批示：

（一）郵電局第九職階郵差譚治銘，退休及撫卹制度會

員編號4138，因符合現行《澳門公共行政工作人員通則》第

二百六十三條第一款a）項，而聲明自願離職退休。其每月的退休

金是根據十一月三十日第107/85/M號法令第一條第一款及上述

《通則》第二百六十四條第一及第四款，並配合第二百六十五條

第二款之規定，以其三十一年工作年數作計算，由二零一七年八

月二日開始以相等於現行薪俸索引表內的235點訂出，並在有關

金額上加上六個根據第1/2014號法律第一條所指附表並配合第

2/2011號法律第七、第八及第九條規定的年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府負

責。

權益歸屬比率的訂定

按照行政法務司司長於二零一七年八月九日作出的批示：

法務局勤雜人員梁仕嫻，供款人編號6 0 0169 4，根據第

8/2006號法律第十三條第一款（一）項之規定，自二零一七年

七月二十七日起註銷其在公積金制度之登記。其在公積金制度

下之供款時間滿二十七年，根據同一法律第十四條第一款及第

三十九條第六款之規定，訂定其在公積金制度下有權取得「個人

供款帳戶」、「澳門特別行政區供款帳戶」及「特別帳戶」之權益

歸屬比率為百分之一百。

n.º 1, alínea a), ambos do referido estatuto, por contar 36 

anos de serviço, acrescida do montante relativo a 7 prémios 

de antiguidade, nos termos da tabela a que se refere o artigo 

1.º da Lei n.º 1/2014, conjugado com os artigos 7.º, 8.º e 9.º da 

Lei n.º 2/2011.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-

dade, ao Governo da RAEM.

1. Che Lai Wa, viúva de Cheng Tou Meng, que foi assistente 

técnico administrativo especialista, aposentado, do Instituto 

Cultural, com o número de subscritor 146986 do Regime de 

Aposentação e Sobrevivência — fixada, nos termos do artigo 

1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, 

com início em 19 de Junho de 2017, uma pensão mensal a 

que corresponde o índice 85 correspondente a 50% da pen-

são do falecido, nos termos do artigo 264.º, n.º 4, conjugado 

com o artigo 271.º, n.os 1 e 10, do ETAPM, em vigor, a que 

acresce o montante relativo a 50% dos 4 prémios de antigui-

dade do mesmo, nos termos do artigo 1.º da Lei n.º 1/2014, 

conjugado com o artigo 9.º da Lei n.º 2/2011.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-

dade, ao Governo da RAEM.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para a Admi-

nistração e Justiça, de 10 de Agosto de 2017:

1. Tam Chi Meng, distribuidor postal, 9.º escalão, Direcção dos 

Serviços de Correios e Telecomunicações, com o número 

de subscritor 4138 do Regime de Aposentação e Sobrevi-

vência, desligado do serviço de acordo com o artigo 263.º, 

n.º 1, alínea a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação 

voluntária por declaração — fixada, nos termos do artigo 

1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, 

com início em 2 de Agosto de 2017, uma pensão mensal 

correspondente ao índice 235 da tabela em vigor, calculada 

nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 

265.º, n.º 2, ambos do referido estatuto, por contar 31 anos 

de serviço, acrescida do montante relativo a 6 prémios de 

antiguidade, nos termos da tabela a que se refere o artigo 

1.º da Lei n.º 1/2014, conjugado com os artigos 7.º, 8.º e 9.º da 

Lei n.º 2/2011.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-

dade, ao Governo da RAEM.

Fixação das taxas de reversão

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para a Admi-

nistração e Justiça, de 9 de Agosto de 2017:

Leong Si Han, auxiliar da Direcção dos Serviços de Assuntos 

de Justiça, com o número de contribuinte 6001694, cance-

lada a inscrição no Regime de Previdência em 27 de Julho de 

2017, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006 

— fixadas as taxas de reversão a que tem direito no âmbito 

do Regime de Previdência, correspondentes a 100% dos 

saldos da «Conta das Contribuições Individuais», da «Conta 

das Contribuições da RAEM» e da «Conta Especial», por 

completar 27 anos de tempo de contribuição no Regime de 

Previdência, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1, e 39.º, n.º 6, do 

mesmo diploma.
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澳門保安部隊事務局技術工人曾偉生，供款人編號

6026573，根據第8/2006號法律第十三條第一款（一）項之規定，

自二零一七年七月二十日起註銷其在公積金制度之登記。其在公

積金制度下之供款時間滿二十六年，根據同一法律第十四條第一

款及第三十九條第六款之規定，訂定其在公積金制度下有權取

得「個人供款帳戶」、「澳門特別行政區供款帳戶」及「特別帳戶」

之權益歸屬比率為百分之一百。

澳門保安部隊事務局勤雜人員李秀芳，供款人編號

6035416，根據第8/2006號法律第十三條第一款（一）項之規定，

自二零一七年七月二十日起註銷其在公積金制度之登記。其在公

積金制度下之供款時間滿二十九年，根據同一法律第十四條第一

款及第三十九條第六款之規定，訂定其在公積金制度下有權取

得「個人供款帳戶」、「澳門特別行政區供款帳戶」及「特別帳戶」

之權益歸屬比率為百分之一百。

文化局技術工人袁炳森，供款人編號6 0 5 0 79 2，根據第

8/2006號法律第十三條第一款（一）項之規定，自二零一七年七

月七日起註銷其在公積金制度之登記。其在公積金制度下之供

款時間滿二十八年，根據同一法律第十四條第一款及第三十九條

第六款之規定，訂定其在公積金制度下有權取得「個人供款帳

戶」、「澳門特別行政區供款帳戶」及「特別帳戶」之權益歸屬比

率為百分之一百。

文化局技術員梁倩瑜，供款人編號6197505，根據第8/2006

號法律第十三條第一款之規定，自二零一七年七月十九日起註銷

其在公積金制度之登記。其在公積金制度下之供款時間少於五

年，根據同一法律第十四條第一款之規定，訂定其在公積金制度

下有權取得「個人供款帳戶」之權益歸屬比率為百分之一百及無

權取得「澳門特別行政區供款帳戶」的任何結餘。

高等教育輔助辦公室行政技術助理員吳穎祺，供款人編號

6214426，根據第8/2006號法律第十三條第一款之規定，自二零

一七年七月三十一日起註銷其在公積金制度之登記。其在公積

金制度下之供款時間少於五年，根據同一法律第十四條第一款

之規定，訂定其在公積金制度下有權取得「個人供款帳戶」之權

益歸屬比率為百分之一百及無權取得「澳門特別行政區供款帳

戶」的任何結餘。

澳門保安部隊事務局保安學員培訓課程的學員任志濠，供款

人編號6220078，根據第8/2006號法律第十三條第一款之規定，

自二零一七年七月十九日起註銷其在公積金制度之登記。其在公

積金制度下之供款時間少於五年，根據同一法律第十四條第一

Chang Wai Sang, operário qualificado da Direcção dos Servi-

ços das Forças de Segurança de Macau, com o número de 

contribuinte 6026573, cancelada a inscrição no Regime de 

Previdência em 20 de Julho de 2017, nos termos do artigo 

13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006 — fixadas as taxas de 

reversão a que tem direito no âmbito do Regime de Previ-

dência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta das 

Contribuições Individuais», da «Conta das Contribuições 

da RAEM» e da «Conta Especial», por completar 26 anos 

de tempo de contribuição no Regime de Previdência, nos 

termos dos artigos 14.º, n.º 1, e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Lei Sao Fong, auxiliar da Direcção dos Serviços das Forças 

de Segurança de Macau, com o número de contribuinte 

6035416, cancelada a inscrição no Regime de Previdência 

em 20 de Julho de 2017, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, 

alínea 1), da Lei n.º 8/2006 — fixadas as taxas de reversão 

a que tem direito no âmbito do Regime de Previdência, cor-

respondentes a 100% dos saldos da «Conta das Contribui-

ções Individuais», da «Conta das Contribuições da RAEM» 

e da «Conta Especial», por completar 29 anos de tempo de 

contribuição no Regime de Previdência, nos termos dos ar-

tigos 14.º, n.º 1, e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Un Peng Sam, operário qualificado do Instituto Cultural, com 

o número de contribuinte 6050792, cancelada a inscrição no 

Regime de Previdência em 7 de Julho de 2017, nos termos 

do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006 — fixadas as 

taxas de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de 

Previdência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta 

das Contribuições Individuais», da «Conta das Contribui-

ções da RAEM» e da «Conta Especial», por completar 28 

anos de tempo de contribuição no Regime de Previdência, 

nos termos dos artigos 14.º, n.º 1, e 39.º, n.º 6, do mesmo 

diploma.

Leong Sin U, técnica do Instituto Cultural, com o número de 

contribuinte 6197505, cancelada a inscrição no Regime de 

Previdência em 19 de Julho de 2017, nos termos do artigo 

13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006 — fixada a taxa de reversão a 

que tem direito no âmbito do Regime de Previdência, cor-

respondente a 100% do saldo da «Conta das Contribuições 

Individuais» e sem direito ao saldo da «Conta das Contri-

buições da RAEM», por contar menos de 5 anos de tempo 

de contribuição no Regime de Previdência, nos termos do 

artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

Ng Weng Kei Daniel, assistente técnico administrativo do 

Gabinete de Apoio ao Ensino Superior, com o número de 

contribuinte 6214426, cancelada a inscrição no Regime de 

Previdência em 31 de Julho de 2017, nos termos do artigo 

13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006 — fixada a taxa de reversão a 

que tem direito no âmbito do Regime de Previdência, cor-

respondente a 100% do saldo da «Conta das Contribuições 

Individuais» e sem direito ao saldo da «Conta das Contri-

buições da RAEM», por contar menos de 5 anos de tempo 

de contribuição no Regime de Previdência, nos termos do 

artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

Iam Chi Hou, instruendo do CFI da Direcção dos Serviços 

das Forças de Segurança de Macau, com o número de con-

tribuinte 6220078, cancelada a inscrição no Regime de 

Previdência em 19 de Julho de 2017, nos termos do artigo 

13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006 — fixada a taxa de reversão a 

que tem direito no âmbito do Regime de Previdência, cor-

respondente a 100% do saldo da «Conta das Contribuições 



N.º 34 — 23-8-2017 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 14589

款之規定，訂定其在公積金制度下有權取得「個人供款帳戶」之

權益歸屬比率為百分之一百及無權取得「澳門特別行政區供款帳

戶」的任何結餘。

按照行政法務司司長於二零一七年八月十日作出的批示：

社會工作局技術輔導員鍾建敏，供款人編號3005142，根據

第8/2006號法律第十三條第一款之規定，自二零一七年八月一

日起註銷其在公積金制度之登記。其在公積金制度下之供款時

間滿二十二年，根據同一法律第十四條第一款之規定，訂定其在

公積金制度下有權取得「個人供款帳戶」之權益歸屬比率為百分

之一百及「澳門特別行政區供款帳戶」的權益歸屬比率為百分之

九十一。

地圖繪製暨地籍局輕型車輛司機梁志彬，供款人編號

6027421，根據第8/2006號法律第十三條第一款（一）項之規定，

自二零一七年八月一日起註銷其在公積金制度之登記。其在公

積金制度下之供款時間滿三十年，根據同一法律第十四條第一

款及第三十九條第六款之規定，訂定其在公積金制度下有權取

得「個人供款帳戶」、「澳門特別行政區供款帳戶」及「特別帳戶」

之權益歸屬比率為百分之一百。

海事及水務局海事人員鄭治本，供款人編號6044776，根據

第8/2006號法律第十三條第一款（一）項之規定，自二零一七年

七月二十五日起註銷其在公積金制度之登記。其在公積金制度下

之供款時間滿二十三年，根據同一法律第十四條第一款及第四十

條第四款之規定，訂定其在公積金制度下有權取得「個人供款帳

戶」及「特別帳戶」之權益歸屬比率為百分之一百，以及「澳門特

別行政區供款帳戶」的權益歸屬比率為百分之九十四。

檢察長辦公室勤雜人員陳月霞，供款人編號6051853，根據

第8/2006號法律第十三條第一款（一）項之規定，自二零一七年

七月三十日起註銷其在公積金制度之登記。其在公積金制度下之

供款時間滿二十八年，根據同一法律第十四條第一款及第三十九

條第六款之規定，訂定其在公積金制度下有權取得「個人供款帳

戶」、「澳門特別行政區供款帳戶」及「特別帳戶」之權益歸屬比

率為百分之一百。

衛生局行政技術助理員曾康敏，供款人編號6224634，根據

第8/2006號法律第十三條第一款之規定，自二零一七年七月十六

日起註銷其在公積金制度之登記。其在公積金制度下之供款時

間少於五年，根據同一法律第十四條第一款之規定，訂定其在公

積金制度下有權取得「個人供款帳戶」之權益歸屬比率為百分之

一百及無權取得「澳門特別行政區供款帳戶」的任何結餘。

Individuais» e sem direito ao saldo da «Conta das Contri-

buições da RAEM», por contar menos de 5 anos de tempo 

de contribuição no Regime de Previdência, nos termos do 

artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para a Admi-

nistração e Justiça, de 10 de Agosto de 2017:

Chung Kin Min Cordova, adjunto-técnico do Instituto de Acção 

Social, com o número de contribuinte 3005142, cancelada 

a inscrição no Regime de Previdência em 1 de Agosto de 

2017, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006 — 

fixadas as taxas de reversão a que tem direito no âmbito do 

Regime de Previdência, correspondentes a 100% do saldo 

da «Conta das Contribuições Individuais» e 91% do saldo 

da «Conta das Contribuições da RAEM», por completar 22 

anos de tempo de contribuição no Regime de Previdência, 

nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

Leong Chi Pan, motorista de ligeiros da Direcção dos Serviços 

de Cartografia e Cadastro, com o número de contribuinte 

6027421, cancelada a inscrição no Regime de Previdência 

em 1 de Agosto de 2017, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, 

alínea 1), da Lei n.º 8/2006 — fixadas as taxas de reversão a 

que tem direito no âmbito do Regime de Previdência, cor-

respondentes a 100% dos saldos da «Conta das Contribui-

ções Individuais», da «Conta das Contribuições da RAEM» 

e da «Conta Especial», por completar 30 anos de tempo de 

contribuição no Regime de Previdência, nos termos dos ar-

tigos 14.º, n.º 1, e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Chiang Chi Pun, pessoal marítimo da Direcção dos Servi-

ços de Assuntos Marítimos e de Água, com o número de 

contribuinte 6044776, cancelada a inscrição no Regime de 

Previdência em 25 de Julho de 2017, nos termos do artigo 

13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006 — fixadas as taxas de 

reversão a que tem direito no âmbito do Regime de Previ-

dência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta das 

Contribuições Individuais» e da «Conta Especial», e 94% 

do saldo da «Conta das Contribuições da RAEM», por 

completar 23 anos de tempo de contribuição no Regime de 

Previdência, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1, e 40.º, n.º 4, do 

mesmo diploma.

Chan Ut Ha, auxiliar do Gabinete do Procurador, com o número 

de contribuinte 6051853, cancelada a inscrição no Regime 

de Previdência em 30 de Julho de 2017, nos termos do artigo 

13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006 — fixadas as taxas de 

reversão a que tem direito no âmbito do Regime de Previ-

dência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta das 

Contribuições Individuais», da «Conta das Contribuições 

da RAEM» e da «Conta Especial», por completar 28 anos 

de tempo de contribuição no Regime de Previdência, nos 

termos dos artigos 14.º, n.º 1, e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Tsun Hong Man, assistente técnica administrativa dos Serviços 

de Saúde, com o número de contribuinte 6224634, cance-

lada a inscrição no Regime de Previdência em 16 de Julho 

de 2017, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006 

— fixada a taxa de reversão a que tem direito no âmbito do 

Regime de Previdência, correspondente a 100% do saldo 

da «Conta das Contribuições Individuais» e sem direito ao 

saldo da «Conta das Contribuições da RAEM», por contar 

menos de 5 anos de tempo de contribuição no Regime de 

Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo 

diploma.
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按照行政管理委員會主席於二零一七年八月八日的批示：

應本會編制內第二職階首席特級技術輔導員杜明澤之要

求，批准自二零一七年八月二十一日起免除其上述之職務。

–––––––

二零一七年八月十七日於退休基金會

行政管理委員會代主席 Diana Maria Vital Costa

經 濟 局

批 示 摘 錄

按照經濟局局長於二零一七年七月七日之批示：

鄭紫賢及黃偉波——根據第12/2015號法律第四條，並聯同

第14/2009號法律第十三條第一款（二）項，並按照《行政程序法

典》第一百一十八條第二款（a）項之規定，以附註形式修改其在

經濟局擔任職務的行政任用合同第三條款，自二零一七年七月五

日晉階至第二職階二等技術輔導員，薪俸點為275。

按照經濟財政司司長於二零一七年七月十一日之批示：

陳錦燕——根據第26/2009號行政法規第八條之規定，因具

備適當經驗及專業能力履行職務，故其在經濟局擔任資訊處處

長之定期委任獲續期一年，自二零一七年九月二十四日起生效。

按照經濟局局長於二零一七年七月二十一日之批示：

鄔嘉希——根據第12/2015號法律第四條，並聯同第14/2009

號法律第十三條第一款（二）項，並按照《行政程序法典》第

一百一十八條第二款（a）項之規定，以附註形式修改其在經濟局

擔任職務的長期行政任用合同第三條款，自二零一七年七月十九

日晉階至第二職階二等技術輔導員，薪俸點為275。

按照經濟財政司司長於二零一七年七月二十四日之批示：

下列本局合同人員——根據第12/2015號法律第二十四條第

三款（一）項的規定，簽訂為長期行政任用合同並執行同一職務，

為期三年：

譚汝海，第二職階二等技術輔導員，由二零一七年六月

二十九日起生效；

胡嘉杰，第二職階二等技術輔導員，由二零一七年六月

二十三日起生效；

Por despacho da presidente do Conselho de Administra-

ção, de 8 de Agosto de 2017:

Eusébio Fernando de Almeida Tomé, adjunto-técnico especia-

lista principal, 2.º escalão, do quadro do pessoal, deste Fundo 

— exonerado, a seu pedido, do referido cargo, a partir de 21 

de Agosto de 2017.

–––––––

Fundo de Pensões, aos 17 de Agosto de 2017. — A Presidente 

do Conselho de Administração, substituta, Diana Maria Vital 
Costa.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ECONOMIA

Extractos de despachos

Por despachos do director dos Serviços, de 7 de Julho de 

2017:

Cheang Chi In e Wong Wai Po — alterada, por averbamento, a 

cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de provimento 

progridem para adjuntos-técnicos de 2.ª classe, 2.º escalão, 

índice 275, nestes Serviços, nos termos do artigo 4.º da Lei 

n.º 12/2015, conjugado com os artigos 13.º, n.º 1, alínea 2), da 

Lei n.º 14/2009 e 118.º, n.º 2, alínea a), do CPA, a partir de 5 

de Julho de 2017.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo-

mia e Finanças, de 11 de Julho de 2017:

Chan Kam In — renovada a comissão de serviço, pelo período 

de um ano, como chefe da Divisão de Informática destes 

Serviços, nos termos do artigo 8.º do Regulamento Admi-

nistrativo n.º 26/2009, a partir de 24 de Setembro de 2017, 

por possuir competência profissional e experiência adequa-

das para o exercício das suas funções. 

Por despacho do director dos Serviços, de 21 de Julho de 

2017:

Wu Rita — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 

contrato administrativo de provimento de longa duração 

progride para adjunto-técnico de 2.ª classe, 2.º escalão, ín-

dice 275, nestes Serviços, nos termos do artigo 4.º da Lei 

n.º 12/2015, conjugado com os artigos 13.º, n.º 1, alínea 2), 

da Lei n.º 14/2009 e 118.º, n.º 2, alínea a), do CPA, a partir 

de 19 de Julho de 2017.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo-

mia e Finanças, de 24 de Julho de 2017:

O pessoal contratado abaixo mencionado, nestes Serviços — 

celebrados os contratos administrativos de provimento de 

longa duração, pelo período de três anos, para exercerem as 

mesmas funções, nos termos do artigo 24.º, n.º 3, alínea 1), 

da Lei n.º 12/2015:

Tam U Hoi, como adjunto-técnico de 2.ª classe, 2.º escalão, a 

partir de 29 de Junho de 2017;

Wu Ka Kit, como adjunto-técnico de 2.ª classe, 2.º escalão, a 

partir de 23 de Junho de 2017;
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梁富邦，第二職階二等技術輔導員，由二零一七年六月十五

日起生效；

鄭紫賢，第二職階二等技術輔導員，由二零一七年七月六日

起生效。

按照經濟財政司司長於二零一七年七月二十六日之批示：

經濟局不具期限的行政任用合同第二職階首席技術輔導員

霍詠珊，在二零一七年七月五日第二十七期《澳門特別行政區

公報》第二組公佈的考試成績表中之唯一合格投考人，根據第

14/2009號法律第十四條第一款（二）項，並聯同第12/2015號法

律第四條之規定，以附註形式修改其不具期限的行政任用合同

第三條款，晉級至第一職階特級技術輔導員，薪俸點為400，自

簽署附註之日起產生效力（二零一七年八月八日）。

–––––––

二零一七年八月十五日於經濟局

代局長 陳子慧

統 計 暨 普 查 局

批 示 摘 錄

摘錄自經濟財政司司長於二零一七年七月二十四日作出的批

示﹕

陳智傑及林潔媚，為本局第二職階二等技術輔導員，薪俸點

為275，屬行政任用合同——根據第12/2015號法律第四條、第

二十四條第三款（一）項及第四款的規定，其合同修改為長期行

政任用合同，職級及職階不變，自二零一七年七月一日起生效，

為期三年。

鄧卓瑤，為本局第二職階二等技術輔導員，薪俸點為275，屬

長期行政任用合同——根據第12/2015號法律第四條、第二十四

條第三款（二）項及第四款的規定，其合同修改為不具期限的行

政任用合同，職級及職階不變，自二零一七年七月一日起生效。

摘錄自經濟財政司司長於二零一七年七月二十六日作出的批

示﹕

根據第14/20 09號法律第十四條第一款（一）項及十二月

二十一日第87/89/M號法令核准，並經十二月二十八日第62/98/M

號法令修訂的《澳門公共行政工作人員通則》第二十二條第八款

a）項的規定，在二零一七年七月五日第二十七期《澳門特別行政

Leung Fu Pong, como adjunto-técnico de 2.ª classe, 2.º escalão, 

a partir de 15 de Junho de 2017;

Cheang Chi In, como adjunto-técnico de 2.ª classe, 2.º escalão, 

a partir de 6 de Julho de 2017.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo-

mia e Finanças, de 26 de Julho de 2017:

Fok Weng San, adjunto-técnico principal, 2.º escalão, contra-

tada por contrato administrativo de provimento sem termo, 

destes Serviços, única candidata, classificada no concurso 

a que se refere a lista inserta no Boletim Oficial da RAEM 

n.º 27/2017, II Série, de 5 de Julho — alterada, por averba-

mento, a cláusula 3.ª do seu contrato administrativo de pro-

vimento sem termo ascendendo o adjunto-técnico especia-

lista, 1.º escalão, índice 400, nestes Serviços, nos termos do 

artigo 14.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, conjugado com 

o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, a partir da data da assinatura 

do averbamento (8 de Agosto de 2017).

–––––––

Direcção dos Serviços de Economia, aos 15 de Agosto de 

2017. — A Directora dos Serviços, substituta, Chan Tze Wai.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ESTATÍSTICA E CENSOS

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo-

mia e Finanças, de 24 de Julho de 2017:

Chan Chi Kit e Lam Kit Mei, adjuntos-técnicos de 2.ª classe, 2.º 

escalão, índice 275, em regime de contrato administrativo 

de provimento, destes Serviços — alterado o contrato actu-

al para o contrato administrativo de provimento de longa 

duração, pelo período de três anos, com referência à mesma 

categoria e escalão, nos termos dos artigos 4.º e 24.º, n.os 3, 

alínea 1), e 4, da Lei n.º 12/2015, a partir de 1 de Julho de 

2017.

Tang Cheok Io, adjunta-técnica de 2.ª classe, 2.º escalão, índice 

275, em regime de contrato administrativo de provimento de 

longa duração, destes Serviços — alterado o contrato actual 

para o contrato administrativo de provimento sem termo, com 

referência à mesma categoria e escalão, nos termos dos artigos 

4.º e 24.º, n.os 3, alínea 2), e 4, da Lei n.º 12/2015, a partir de 1 de 

Julho de 2017.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo-

mia e Finanças, de 26 de Julho de 2017:

Cheong Wun San e U Mei Leng, codificadoras de comércio ex-

terno especialista, 3.º escalão, classificadas em 1.º e 2.º lugares, 

respectivamente, no concurso a que se refere a lista classifica-

tiva inserta no Boletim Oficial da RAEM n.º 27/2017, II Série, 

de 5 de Julho — nomeadas, definitivamente, codificadores 

de comércio externo especialistas principais, 1.º escalão, da 

carreira especial na área de estatística do quadro do pessoal 
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區公報》第二組公布的評核成績中分別排名第一及第二名之合

格應考人第三職階特級對外貿易編碼員張煥珊及余美玲，獲確

定委任為本局人員編制統計範疇特別職程的第一職階首席特級

對外貿易編碼員。

根據第14/20 09號法律第十四條第一款（一）項及十二月

二十一日第87/89/M號法令核准，並經十二月二十八日第62/98/M

號法令修訂的《澳門公共行政工作人員通則》第二十二條第八款

a）項的規定，在二零一七年七月五日第二十七期《澳門特別行政

區公報》第二組公布的評核成績中的獨一合格應考人第三職階

特級普查暨調查員楊秀麗，獲確定委任為本局人員編制技術輔

助人員組別的第一職階首席特級普查暨調查員。

根據第14/20 09號法律第十四條第一款（二）項及十二月

二十一日第87/89/M號法令核准，並經十二月二十八日第62/98/M

號法令修訂的《澳門公共行政工作人員通則》第二十二條第八款

a）項的規定，在二零一七年七月五日第二十七期《澳門特別行政

區公報》第二組公布的評核成績中分別排名第一至第九名之合

格應考人第二職階二等普查暨調查員楊曉晴、梁艷華、劉杏誼、

李嘉業、葉溢成、陳希雯、余麗玲、李灼軒及卓美娜，獲確定委任

為本局人員編制技術輔助人員組別的第一職階一等普查暨調查

員。

摘錄自經濟財政司司長於二零一七年七月二十八日作出的批

示﹕

周詠儀及盧婉恩，為本局第二職階二等技術輔導員，薪俸

點為275，屬行政任用合同——根據第12/2015號法律第四條、

第二十四條第三款（一）項及第四款的規定，其合同修改為長期

行政任用合同，職級及職階不變，自二零一七年七月十三日起生

效，為期三年。

聲 明

茲聲明，本局第一職階首席特級對外貿易編碼員陳春華已於

二零一七年八月十日起，徵用至中國與葡語國家經貿合作論壇常

設秘書處輔助辦公室擔任第一職階首席特級對外貿易編碼員，

為期一年。

–––––––

二零一七年八月十五日於統計暨普查局

局長 楊名就

destes Serviços, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1, alínea 1), da 

Lei n.º 14/2009, conjugado com o artigo 22.º, n.º 8, alínea a), do 

ETAPM, aprovado pelo  Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de 

Dezembro, na redacção do Decreto-Lei n.º 62/98/M, de 28 de 

Dezembro.

Yeung Sao Lai, agente de censos e inquéritos especialista, 3.º 

escalão, única classificada no concurso a que se refere a lista 

classificativa inserta no Boletim Oficial da RAEM n.º 27/2017, 

II Série, de 5 de Julho — nomeada, definitivamente, agente 

de censos e inquéritos especialista principal, 1.º escalão, do 

grupo de pessoal técnico de apoio, do quadro do pessoal 

destes Serviços, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1, alínea 1), da 

Lei n.º 14/2009, conjugado com o artigo 22.º, n.º 8, alínea a), 

do ETAPM, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de 

Dezembro, na redacção do Decreto-Lei n.º 62/98/M, de 28 de 

Dezembro.

Ieong Hio Cheng, Leong Im Wa, Lao Hang I, Lei Ka Ip, Ip Iat 

Seng, Chan Hei Man, U Lai Leng, Lei Cheok Hin e Cheok 

Mei Na, agentes de censos e inquéritos de 2.ª classe, 2.º es-

calão, classificados do 1.º ao 9.º lugares, respectivamente, no 

concurso a que se refere a lista classificativa inserta no Bole-
tim Oficial da RAEM n.º 27/2017, II Série, de 5 de Julho — 

nomeados, definitivamente, agentes de censos e inquéritos 

de 1.ª classe, 1.º escalão, do grupo de pessoal técnico de 

apoio do quadro do pessoal destes Serviços, nos termos dos 

artigos 14.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, conjugado 

com o artigo 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, na redacção 

do Decreto-Lei n.º 62/98/M, de 28 de Dezembro.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo-

mia e Finanças, de 28 de Julho de 2017:

Chao Weng I e Lou Un Ian, adjuntas-técnicas de 2.ª classe, 2.º 

escalão, índice 275, em regime de contrato administrativo 

de provimento, destes Serviços — alterado o contrato actu-

al para o contrato administrativo de provimento de longa 

duração, pelo período de três anos, com referência à mesma 

categoria e escalão, nos termos dos artigos 4.º e 24.º, n.os 3, 

alínea 1), e 4, da Lei n.º 12/2015, a partir de 13 de Julho de 

2017.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Chan Chon Wa, codi-

ficadora de comércio externo especialista principal, 1.º escalão, 

destes Serviços, foi requisitado para desempenhar funções de 

codificador de comércio externo especialista principal, 1.º 

escalão, pelo período de um ano, no Gabinete de Apoio ao 

Secretariado Permanente do Fórum para a Cooperação Eco-

nómica e Comercial entre a China e os Países de Língua Por-

tuguesa, a partir de 10 de Agosto de 2017.

–––––––

Direcção dos Serviços de Estatística e Censos, aos 15 de 

Agosto de 2017. — O Director dos Serviços, Ieong Meng Chao.
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AUTORIDADE MONETÁRIA DE MACAU

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo-

mia e Finanças, de 18 de Agosto de 2017: 

Chan Sau San — renovada a nomeação como vogal do Conse-

lho de Administração da Autoridade Monetária de Macau, 

nos termos dos artigos 4.º, n.º 2, alínea a), 14.º e 15.º, n.os 1 e 

4, do Estatuto da Autoridade Monetária de Macau, aprova-

do pelo Decreto-Lei n.º 14/96/M, de 11 de Março, de 16 de 

Agosto de 2017 a 25 de Agosto de 2017, por possuir compe-

tência profissional e experiência adequadas para o exercício 

das respectivas funções.

Lei Ho Ian, Esther e Maria Luisa Man — renovadas as nomeações, 

pelo prazo de um ano, como vogais do Conselho de Admi-

nistração da Autoridade Monetária de Macau, nos termos 

dos artigos 4.º, n.º 2, alínea a), 14.º e 15.º, n.os 1 e 4, do Es-

tatuto da Autoridade Monetária de Macau, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 14/96/M, de 11 de Março, a partir de 16 de 

Agosto de 2017, por possuírem competência profissional e 

experiência adequadas para o exercício das respectivas fun-

ções.

–––––––

Autoridade Monetária de Macau, aos 18 de Agosto de 2017. 

— O Presidente, Teng Lin Seng.

GABINETE DE INFORMAÇÃO FINANCEIRA

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Economia e 

Finanças, de 9 de Agosto de 2017:

Wong Io Kuan, técnico superior assessor principal, 1.º escalão, 

dos Serviços de Estatística e Censos — prorrogada a requi-

sição, pelo período de um ano, como técnico superior assessor 

principal, 1.º escalão, neste Gabinete, nos termos do n.º 1 do 

Despacho do Chefe do Executivo n.º 67/2009 e do artigo 34.º 

do ETAPM, vigente, a partir de 12 de Outubro de 2017.

–––––––

Gabinete de Informação Financeira, aos 16 de Agosto de 

2017. — A Coordenadora do Gabinete, Ng Man Seong.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DAS FORÇAS

DE SEGURANÇA DE MACAU

Extractos de despachos

Por despachos do subdirector, substituto, destes Serviços, 

de 28 de Julho de 2017:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-

mento, a cláusula 3.ª dos seus CAP, nas categorias, índices 

e datas a cada um indicados, nestes Serviços, nos termos do 

澳 門 金 融 管 理 局

批 示 摘 錄

摘錄自經濟財政司司長於二零一七年八月十八日作出的批

示：

根據三月十一日第14/96/M號法令核准的《澳門金融管理局

通則》第四條第二款a）項、第十四條及第十五條第一款及第四款

的規定，因具備適當經驗及專業能力履行職務，陳守信擔任澳門

金融管理局行政委員會委員的委任，自二零一七年八月十六日起

續期至二零一七年八月二十五日止。

根據三月十一日第14/96/M號法令核准的《澳門金融管理局

通則》第四條第二款a）項、第十四條及第十五條第一款及第四款

的規定，因具備適當經驗及專業能力履行職務，李可欣及萬美玲

擔任澳門金融管理局行政委員會委員的委任，自二零一七年八月

十六日起獲續期一年。

–––––––

二零一七年八月十八日於澳門金融管理局

主席 丁連星

金 融 情 報 辦 公 室

批 示 摘 錄

摘錄自經濟財政司司長於二零一七年八月九日作出的批示：

根據第67/2009號第一款的行政長官批示及現行《澳門公共

行政工作人員通則》第三十四條的規定，延長徵用統計暨普查局

第一職階首席顧問高級技術員王瑤琨在本辦公室擔任第一職階

首席顧問高級技術員，由二零一七年十月十二日起，為期一年。

–––––––

二零一七年八月十六日於金融情報辦公室

辦公室主任 伍文湘

澳 門 保 安 部 隊 事 務 局

批 示 摘 錄

摘錄自本局代副局長於二零一七年七月二十八日之批示：

根據第14/2 0 09號法律第十三條第一款（二）項，以及第

12/2015號法律第四條之規定，以附註方式修改下列工作人員在
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本局擔任職務的行政任用合同第三條款，職級、薪俸點及生效日

期分別如下：

陳國昌晉階至第二職階一等技術輔導員，薪俸點為320，自

二零一七年七月七日起生效；

李耀祖晉階至第二職階一等技術輔導員，薪俸點為320，自

二零一七年七月二十八日起生效。

摘錄自本局代副局長於二零一七年八月四日之批示：

根據第14 /2 0 0 9號法律第十三條第二款（一）項，以及第

12/2015號法律第四條之規定，以附註方式修改陳文禮、陳少康

及范偉權在本局擔任職務的行政任用合同第三條款，晉階至第

二職階技術工人，薪俸點為160，自二零一七年七月十四日起生

效。

根據第14/20 09號法律第十三條第二款（二）項，以及第

12/2015號法律第四條之規定，以附註方式修改冼金月及鄭蓮好

在本局擔任職務的行政任用合同第三條款，晉階至第四職階勤

雜人員，薪俸點為140，自二零一七年七月三十一日起生效。

根據第14/20 09號法律第十三條第二款（三）項，以及第

12/2015號法律第四條之規定，以附註方式修改繆進誼在本局擔

任職務的行政任用合同第三條款，晉階至第六職階勤雜人員，薪

俸點為160，自二零一七年七月二十二日起生效。

根據第14/2 0 09號法律第十三條第一款（二）項，以及第

12/2015號法律第四條之規定，以附註方式修改下列工作人員在

本局擔任職務的行政任用合同第三條款，職級、薪俸點及生效日

期分別如下：

周文聰及丁傑晉階至第二職階一等技術輔導員，薪俸點為

320，自二零一七年七月七日起生效；

孫振圓晉階至第二職階一等技術輔導員，薪俸點為320，自

二零一七年七月十日起生效；

鄭穎恩晉階至第二職階二等技術輔導員，薪俸點為275，自

二零一七年七月十一日起生效。

自二零一七年七月十四日起：

劉思恩、黃文櫻、吳月桃、胡金美、陳志銳、譚繼業、李松開、

陳錦明、蔣詠熙、錢達誠、鄧美玲、李清儀、譚家欣、余惠娟、鄭

小燕、盧少婷、陳皙勇、毛日娥、李雲、趙源福、方玉燕、何麗貞、

王燦源及盧偉堅晉階至第二職階首席技術輔導員，薪俸點為

365；

歐陽偉業、陳佩芯、區芷菱及余逸強晉階至第二職階二等技

術輔導員，薪俸點為275。

artigo 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, conjugado com 

o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015: 

Chan Kuok Cheong progride para adjunto-técnico de 1.ª 

classe, 2.º escalão, índice 320, a partir de 7 de Julho de 2017;

Lee Io Chou progride para adjunto-técnico de 1.ª classe, 2.º 

escalão, índice 320, a partir de 28 de Julho de 2017.

Por despachos do subdirector, substituto, destes Serviços, 

de 4 de Agosto de 2017:

Chan Man Lai, Chan Siu Hong e Fan Vai Kun — alterada, por 

averbamento, a cláusula 3.ª dos seus CAP progridem para 

operários qualificados, 2.º escalão, índice 160, nestes Serviços, 

nos termos do artigo 13.º, n.º 2, alínea 1), da Lei n.º 14/2009, 

conjugado com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, a partir de 14 

de Julho de 2017.

Sin Kam Ut e Cheang Lin Hou — alterada, por averbamento, a 

cláusula 3.ª dos seus CAP progridem para auxiliares, 4.º es-

calão, índice 140, nestes Serviços, nos termos do artigo 13.º, 

n.º 2, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, conjugado com o artigo 4.º 

da Lei n.º 12/2015, a partir de 31 de Julho de 2017.

Mio Chon I — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 

CAP progride para auxiliar, 6.º escalão, índice 160, nestes 

Serviços, nos termos do artigo 13.º, n.º 2, alínea 3), da Lei 

n.º 14/2009, conjugado com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, a 

partir de 22 de Julho de 2017.

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-

mento, a cláusula 3.ª dos seus CAP, nas categorias, índices 

e datas a cada um indicados, nestes Serviços, nos termos do 

artigo 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, conjugado com 

o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015: 

Chau Man Chung e Ting Chieh progridem para adjuntos-

-técnicos de 1.ª classe, 2.º escalão, índice 320, a partir de 7 de 

Julho de 2017;

Sun Chan Un progride para adjunto-técnico de 1.ª classe, 2.º 

escalão, índice 320, a partir de 10 de Julho de 2017;

Cheang Weng Ian progride para adjunta-técnica de 2.ª classe, 

2.º escalão, índice 275, a partir de 11 de Julho de 2017.

A partir de 14 de Julho de 2017:

Lau Sze Yan, Vong Man Ieng, Ung Ut Tou, Wu Kam Mei, 

Chan Chi Ioi, Tam Kai Ip, Lei Chong Hoi, Chan Kam Meng, 

Cheong Weng Hei, Chin Tat Seng, Tang Mei Leng, Lei Cheng 

I, Tam Ka Ian, U Wai Kun, Cheang Sio In, Lou Sio Teng, Chan 

Sek Iong, Mou Iat Ngo, Lei Wan, Chio Un Fok, Fong Iok In, 

Ho Lai Cheng, Wong Chan Un e Lou Wai Kin progridem para 

adjuntos-técnicos principais, 2.º escalão, índice 365;

Ao Ieong Wai Ip, Chan Pui Sam, Ao Chi Leng e U Iat Keong 

progridem para adjuntos-técnicos de 2.ª classe, 2.º escalão, ín-

dice 275.
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自二零一七年七月二十八日起：

葉翠欣、韋家媛、李雪慧、林晚霞、陳曼瓔及黃詩雅晉階至

第二職階特級技術輔導員，薪俸點為415；

陳永勝晉階至第二職階一等技術輔導員，薪俸點為320。

根據第14/2009號法律第十三條第二款（四）項及第三款，以

及第12/2015號法律第四條之規定，以附註方式修改下列工作人

員在本局擔任職務的行政任用合同第三條款，職級、薪俸點及生

效日期分別如下：

自二零一七年八月二日起：

鍾維漢晉階至第八職階重型車輛司機，薪俸點為280；

張容桂晉階至第八職階勤雜人員，薪俸點為200。

摘錄自保安司司長於二零一七年八月十四日之批示：

根據第14/2009號法律及第12/2015號法律第四條之規定，自

二零一七年八月二十三日起，本局與李漢忠、Cristina Amorim 

Badaraco、黃曼瑩及林佩芝簽訂之行政任用合同，以附註方式

修改第三條款，晉級至第一職階首席特級技術員，並收取薪俸點

560之薪酬。

根據第14/2009號法律及第12/2015號法律第四條之規定，

自二零一七年八月二十三日起，本局與陳申炫簽訂之行政任用合

同，以附註方式修改第三條款，晉級至第一職階首席繪圖員，並

收取薪俸點305之薪酬。

–––––––

二零一七年八月十六日於澳門保安部隊事務局

代局長 郭鳳美

懲 教 管 理 局

批 示 摘 錄

摘錄自保安司司長於二零一七年七月三十一日作出的批示：

陳小龍、劉偉東、羅遠明、陸錦流、潘海倫、黃俊杰及黃柳

平，懲教管理局確定委任之第四職階警員——根據第2/2008號

法律第八條第四款（一）、（三）項及第六款之規定，獲確定委任

為懲教管理局編制內第一職階一等警員，自二零一七年九月二日

起生效。

A partir de 28 de Julho de 2017:

Ip Choi Ian, Vai Ka Vun, Lei Sut Wai, Lam Man Ha, Chan 

Man Ieng e Vong Si Nga Marcia progridem para adjuntas-

-técnicas especialistas, 2.º escalão, índice 415;

Chan Weng Seng progride para adjunto-técnico de 1.ª classe, 

2.º escalão, índice 320.

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-

mento, a cláusula 3.ª dos seus CAP, nas categorias, índices e 

data indicados, nestes Serviços, nos termos do artigo 13.º, 

n.os 2, alínea 4), e 3, da Lei n.º 14/2009, conjugado com o ar-

tigo 4.º da Lei n.º 12/2015:

A partir de 2 de Agosto de 2017:

Chong Wai Hon progride para motorista de pesados, 8.º es-

calão, índice 280;

Cheong Iong Kuai progride para auxiliar, 8.º escalão, índice 

200.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Segu-

rança, de 14 de Agosto de 2017:

Lee Hon Chong, Cristina Amorim Badaraco, Vong Man Ing 

Ana e Lam Pui Chi — alterada, por averbamento, a cláusula 

3.ª dos seus CAP ascendendo a técnicos especialistas princi-

pais, 1.º escalão, índice 560, nestes Serviços, nos termos da 

Lei n.º 14/2009 e do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, a partir de 

23 de Agosto de 2017.

Chan San Un — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 

seu CAP ascendendo a desenhadora principal, 1.º escalão, 

índice 305, nestes Serviços, nos termos da Lei n.º 14/2009 e 

do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, a partir de 23 de Agosto de 

2017.

–––––––

Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau, 

aos 16 de Agosto de 2017. — A Directora dos Serviços, substi-

tuta, Kok Fong Mei.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS CORRECCIONAIS

Extracto de despacho

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Segu-

rança, de 31 de Julho de 2017:

Chan Sio Long, Lao Wai Tong, Lo Un Meng, Lok Kam Lao, 

Pun Hoi Lon, Wong Chon Kit e Wong Lao Peng, guardas, 

4.º escalão, de nomeação definitiva, da DSC — nomeados, 

definitivamente, guardas de primeira, 1.º escalão, do quadro 

do pessoal da DSC, nos termos do artigo 8.º, n.os 4, alíneas 1) e 
3), e 6, da Lei n.º 2/2008, a partir de 2 de Setembro de 2017.
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聲 明

為有關效力，茲聲明，局方第一職階一等技術員李浩東因調

任到房屋局人員編制內，由二零一七年八月二日起終止在本局的

職務。

懲教管理局第四職階警員鄭海倫，屬確定委任，根據經十二

月二十八日第62/98/M號法令修改的十二月二十一日第87/89/M

號法令核准的《澳門公共行政工作人員通則》第四十五條的規

定，自二零一七年八月二日起終止在局方的職務。

特此聲明。

–––––––

二零一七年八月十一日於懲教管理局

局長 吳銳安代副局長代行

衛 生 局

批 示 摘 錄

摘錄自局長於二零一七年三月三十一日之批示：

根據第12/2015號法律第六條第一款之規定，本局下列人員

的行政任用合同獲續期一年：

第一職階一級護士吳家誠、梁敏聰、李鳳屏、林嘉恆、洪玉、

曹倩儀、陳迪絲、梁嘉儀、陳偉樟、陳淑玲、黃君璵、歐陽惠娟、

陳嘉敏、張淑如、潘千金、王珊瑜、楊智煊、何潔瑩及林志嫻，自

二零一七年五月三十日起生效；

第一職階一級護士鄭卓豪、梁詠愉、蕭明照、易幸宜、冼麗

珊、黃玲、黃敏靜、趙敏儀及張倩琪，自二零一七年五月十六日起

生效；

第一職階二等診療技術員鍾靜濙，自二零一七年五月三十日

起生效。

摘錄自局長於二零一七年四月十三日作出的批示：

Ana Maria Barradas Leitão，為本局個人勞動合同第一職

階二等技術員，自二零一七年六月十三日起獲續約一年。

摘錄自社會文化司司長於二零一七年四月十九日作出的批

示：

陳錫明，根據第12/2015號法律第十八條之規定，由二零一七

年六月十三日起，以個人勞動合同方式獲聘用為第三職階主任醫

生，為期一年，薪俸點為900點。

Declarações

Para os devidos efeitos se declara que Lei Hou Tong, técnico 

de 1.ª classe, 1.º escalão, cessou funções nestes Serviços, a partir 

de 2 de Agosto de 2017, por ter sido transferido para o quadro 

do pessoal do Instituto de Habitação.

— Para os devidos efeitos se declara que Cheang Hoi Lon, 

guarda, 4.º escalão, de nomeação definitiva, cessa as suas fun-

ções nesta DSC, nos termos do artigo 45.º do ETAPM, apro-

vado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, na 

redacção do Decreto-Lei n.º 62/98/M, de 28 de Dezembro, a 

partir de 2 de Agosto de 2017.

–––––––

Direcção dos Serviços Correccionais, aos 11 de Agosto de 

2017. — Pel’O Director dos Serviços, Ng Ioi On, subdirector 

dos Serviços, substituto. 

SERVIÇOS DE SAÚDE

Extractos de despachos

Por despachos do director dos Serviços, de 31 de Março 

de 2017:

Os trabalhadores abaixo mencionados, destes Serviços — renova-

dos os contratos administrativos de provimento, pelo período 

de um ano, nos termos do artigo 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015:

Ung Ka Seng Gordon, Leong Man Chong, Lei Fong Peng, 

Lam Ka Hang, Hong Iok, Chou Sin I, Chan Tek Si, Leong Ka I, 

Chan Wai Cheong, Chan Sok Leng, Wong Kuan U, Ao Ieong 

Wai Kun, Chan Ka Man, Cheong Sok U, Pun Chin Kam, Wong 

San U, Ieong Chi Hun, Ho Kit Ieng e Lam Chi Han, como en-

fermeiros, grau 1, 1.º escalão, a partir de 30 de Maio de 2017;

Cheang Cheok Hou, Leong Weng U, Sio Meng Chio, Iek 

Hang I, Sin Lai San, Wong Leng, Wong Man Cheng, Chio Man 

I e Cheong Sin Kei, como enfermeiros, grau 1, 1.º escalão, a 

partir de 16 de Maio de 2017;

Chong Cheng Ieng, como técnico de diagnóstico e terapêuti-

ca de 2.ª classe, 1.º escalão, a partir de 30 de Maio de 2017.

Por despacho do director dos Serviços, de 13 de Abril de 

2017:

Ana Maria Barradas Leitão, técnica de 2.ª classe, 1.º escalão, 

em regime de contrato individual de trabalho, destes Servi-

ços — renovado o mesmo contrato, pelo período de um ano, 

a partir de 13 de Junho de 2017.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Assun-

tos Sociais e Cultura, de 19 de Abril de 2017:

Chen Ximing — admitido por contrato individual de trabalho, 

pelo período de um ano, como  chefe de serviço, 3.º escalão, 

índice 900, ao abrigo do artigo 18.º da Lei n.º 12/2015, a par-

tir de 13 de Junho de 2017.
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摘錄自代局長於二零一七年四月二十四日作出的批示：

張翼飛，為本局個人勞動合同第四職階顧問醫生，自二零

一七年七月二十六日起獲續約一年。

于雅琴，為本局個人勞動合同醫生，自二零一七年七月八日

起獲續約一年。

姚嵐，為本局個人勞動合同醫生，自二零一七年七月十日起

獲續約一年。

李平，為本局個人勞動合同第二職階顧問醫生，自二零一七

年七月二十九日起獲續約一年。

忻菁，為本局個人勞動合同第四職階顧問醫生，自二零一七

年七月十八日起獲續約一年。

摘錄自局長於二零一七年四月二十八日作出的批示：

Maria Isabel Dias Coimbra Lourenço Mira，為本局個人

勞動合同第四職階顧問醫生，自二零一七年七月二十四日起獲續

約一年。

摘錄自社會文化司司長於二零一七年五月五日作出的批示：

區曦，為本局個人勞動合同第三職階主治醫生，自二零一七

年五月二十一日起獲續約一年，並更改合同第四條款第一項，轉

為第一職階顧問醫生。

摘錄自局長於二零一七年五月八日作出的批示：

Carrera Carvalho Filipe, Ana Paula，為本局個人勞動合同

第五職階一級護士，自二零一七年八月一日起獲續約一年。

De Castro Candeias Sousa, Maria Celeste，為本局個人勞

動合同第四職階高級護士，自二零一七年八月一日起獲續約一

年。

José Luís Martins Ferreira Alves，為本局個人勞動合同第

四職階顧問醫生，自二零一七年八月一日起獲續約一年。

摘錄自局長於二零一七年五月九日作出的批示：

Marques Pedrosa, Maria do Rosário，為本局個人勞動合

同第四職階顧問診療技術員，自二零一七年八月一日起獲續約一

年。

Por despachos do director dos Serviços, substituto, de 24 

de Abril de 2017:

Zhang Yifei, médico consultor, 4.º escalão, em regime de con-

trato individual de trabalho, destes Serviços — renovado o 

mesmo contrato, pelo período de um ano, a partir de 26 de 

Julho de 2017.

Yu Yaqin, médico, em regime de contrato individual de tra-

balho, destes Serviços — renovado o mesmo contrato, pelo 

período de um ano, a partir de 8 de Julho de 2017.

Yao Lan, médico, em regime de contrato individual de traba-

lho, destes Serviços — renovado o mesmo contrato, pelo 

período de um ano, a partir de 10 de Julho de 2017.

Li Ping, médico consultor, 2.º escalão, em regime de contrato 

individual de trabalho, destes Serviços — renovado o mes-

mo contrato, pelo período de um ano, a partir de 29 de Ju-

lho de 2017.

Xin Jing, médico consultor, 4.º escalão, em regime de contra-

to individual de trabalho, destes Serviços — renovado o 

mesmo contrato, pelo período de um ano, a partir de 18 de 

Julho de 2017.

Por despacho do director dos Serviços, de 28 de Abril de 

2017:

Maria Isabel Dias Coimbra Lourenço Mira, médica consultora, 

4.º escalão, em regime de contrato individual de trabalho, 

destes Serviços — renovado o mesmo contrato, pelo período 

de um ano, a partir de 24 de Julho de 2017.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Assun-

tos Sociais e Cultura, de 5 de Maio de 2017:

Ou Xi, médico assistente, 3.º escalão, em regime de contrato 

individual de trabalho, destes Serviços — renovado o mesmo 

contrato, pelo período de um ano, e alterada a cláusula 4.a, 

alínea 1), do mesmo contrato com referência à categoria de 

médico consultor, 1.º escalão, a partir de 21 de Maio de 2017.

Por despachos do director dos Serviços, de 8 de Maio de 

2017:

Carrera Carvalho Filipe, Ana Paula, enfermeira, grau 1, 5.º es-

calão, em regime de contrato individual de trabalho, destes 

Serviços — renovado o mesmo contrato, pelo período de um 

ano, a partir de 1 de Agosto de 2017.

De Castro Candeias Sousa, Maria Celeste, enfermeira-gradu-

ada, 4.º escalão, em regime de contrato individual de tra-

balho, destes Serviços — renovado o mesmo contrato, pelo 

período de um ano, a partir de 1 de Agosto de 2017.

José Luís Martins Ferreira Alves, médico consultor, 4.º esca-

lão, em regime de contrato individual de trabalho, destes 

Serviços — renovado o mesmo contrato, pelo período de um 

ano, a partir de 1 de Agosto de 2017.

Por despachos do director dos Serviços, de 9 de Maio de 

2017:

Marques Pedrosa, Maria do Rosário, técnica de diagnóstico e 

terapêutica assessora, 4.º escalão, em regime de contrato in-

dividual de trabalho, destes Serviços — renovado o mesmo 

contrato, pelo período de um ano, a partir de 1 de Agosto 

de 2017.
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Mesquita dos Santos Sousa, Hermínio，為本局個人勞動合

同第四職階專科護士，自二零一七年八月一日起獲續約一年。

摘錄自局長於二零一七年五月十六日作出的批示：

姜慶五，為本局個人勞動合同醫生，自二零一七年七月

二十二日起獲續約一年。

摘錄自局長於二零一七年五月十七日作出的批示：

Dias Duarte, Carlos Manuel，為本局個人勞動合同第四職

階顧問醫生，自二零一七年八月九日起獲續約至二零一八年三月

二十八日。

摘錄自代局長於二零一七年五月二十二日作出的批示：

Dos Santos Filipe, António Manuel，為本局個人勞動合同

第四職階顧問診療技術員，自二零一七年八月一日起獲續約六個

月。

摘錄自局長於二零一七年五月二十九日之批示：

根據第12/2015號法律第六條第一款之規定，本局下列人員

的行政任用合同獲續期一年：

第一職階一般服務助理員李麗玲，自二零一七年六月七日起

生效；

第一職階一般服務助理員陳小媛，自二零一七年六月十四日

起生效；

第一職階一般服務助理員劉麗霞及黃麗芬，自二零一七年七

月十八日起生效。

摘錄自局長於二零一七年五月三十一日之批示：

根據第12/2015號法律第三條第二款及第五條第一款之規

定，本局下列人員，以行政任用合同方式獲聘用為第一職階二等

行政技術助理員，試用期六個月：

盧家業、謝燕芳、黎藝婷和梁雪儀，從二零一七年七月五日

起；

饒桂詩，從二零一七年七月十一日起。

摘錄自局長於二零一七年六月一日作出的批示：

張楊，為本局個人勞動合同第三職階主治醫生，自二零一七

年六月二十二日起獲續約六個月。

摘錄自局長於二零一七年六月七日之批示：

李嘉華──根據第12/2015號法律第三條第二款及第五條第

一款之規定，從二零一七年七月十日起，以行政任用合同方式獲

聘用為第一職階普通科醫生，試用期六個月。

Mesquita dos Santos Sousa, Hermínio, enfermeiro-especialis-

ta, 4.º escalão, em regime de contrato individual de trabalho, 

destes Serviços — renovado o mesmo contrato, pelo período 

de um ano, a partir de 1 de Agosto de 2017.

Por despacho do director dos Serviços, de 16 de Maio de 

2017:

Jiang Qingwu, médico, em regime de contrato individual de 

trabalho, destes Serviços — renovado o mesmo contrato, 

pelo período de um ano, a partir de 22 de Julho de 2017.

Por despacho do director dos Serviços, de 17 de Maio de 

2017:

Dias Duarte, Carlos Manuel, médico consultor, 4.º escalão, em 

regime de contrato individual de trabalho, destes Serviços 

— renovado o mesmo contrato, de 9 de Agosto de 2017 a 28 

de Março de 2018.

Por despacho do director dos Serviços, substituto, de 22 

de Maio de 2017:

Dos Santos Filipe, António Manuel, técnico de diagnóstico e 

terapêutica assessor, 4.º escalão, em regime de contrato in-

dividual de trabalho, destes Serviços — renovado o mesmo 

contrato, pelo período de seis meses, a partir de 1 de Agosto 

de 2017.

Por despachos do director dos Serviços, de 29 de Maio de 

2017: 

Os trabalhadores abaixo mencionados, destes Serviços — renova-

dos os contratos administrativos de provimento, pelo período 

de um ano, nos termos do artigo 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015:

Lei Lai Leng, como auxiliar de serviços gerais, 1.º escalão, a 

partir de 7 de Junho de 2017;

Chan Siu Wun, como auxiliar de serviços gerais, 1.º escalão, 

a partir de 14 de Junho de 2017;

Lao Lai Ha e Wong Lai Fan, como auxiliares de serviços ge-

rais, 1.º escalão, a partir de 18 de Julho de 2017.

Por despachos do director dos Serviços, de 31 de Maio de 

2017:

Os trabalhadores abaixo mencionados — contratados por con-

tratos administrativos de provimento, pelo período experi-

mental de seis meses, como assistentes técnicos administra-

tivos de 2.a classe, 1.º escalão, ao abrigo dos artigos 3.º, n.º 2, 

e 5.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015:

Lou Ka Ip, Che In Fong, Li Yiting e Leong Sut I, a partir de 

5 de Julho de 2017;

Io Kuai Si, a partir de 11 de Julho de 2017.

Por despacho do director dos Serviços, de 1 de Junho de 

2017:

Zhang Yang, médico assistente, 3.º escalão, em regime de con-

trato individual de trabalho, destes Serviços — renovado o 

mesmo contrato, pelo período de seis meses, a partir de 22 

de Junho de 2017.

Por despacho do director dos Serviços, de 7 de Junho de 

2017:

Lei Ka Wa — contratado por contrato administrativo de pro-

vimento, pelo período experimental de seis meses, como 

médico geral, 1.º escalão, ao abrigo dos artigos 3.º, n.º 2, e 5.º, 

n.º 1, da Lei n.º 12/2015, a partir de 10 de Julho de 2017.
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摘錄自社會文化司司長於二零一七年六月八日之批示：

根據第12/2015號法律第四條第二款、第三款及第14/2009號

法律第十四條第一款（二）項的規定，馬麗明在本局擔任行政任

用合同第二職階一等高級技術員，以附註形式修改合同第三條

款，轉為第一職階首席高級技術員，自二零一七年六月十九日起

生效。

根據第12/2015號法律第四條第二款、第三款及第14/2009號

法律第十四條第一款（二）項的規定，吳鎮彤在本局擔任行政任

用合同第二職階一等行政技術助理員，以附註形式修改合同第

三條款，轉為第一職階首席行政技術助理員，自二零一七年六月

十九日起生效。

摘錄自局長於二零一七年六月八日作出的批示：

劉永銓，為本局個人勞動合同世界衛生組織傳統醫藥合作中

心主任，自二零一七年六月二十一日起獲續約六個月。

摘錄自局長於二零一七年六月十二日之批示：

黃毅榮──根據第12/2015號法律第三條第二款及第五條第

一款之規定，從二零一七年七月十七日起，以行政任用合同方式

獲聘用為第五職階技術工人，試用期六個月。

摘錄自社會文化司司長於二零一七年六月十六日作出的批

示：

陳展航，為本局個人勞動合同第三職階主任醫生，自二零

一七年七月二十三日起獲續約一年。

Maria Eduarda Morgado Simão Clemente，為本局個人勞

動合同第一職階顧問醫生，自二零一七年八月十一日起獲續約一

年，並更改合同第四條款第一項，轉為第二職階顧問醫生。

摘錄自局長於二零一七年六月十六日之批示：

根據第12/2015號法律第六條第一款的規定，本局第一職階

二等技術員莊家惠的行政任用合同獲續期兩年，自二零一七年六

月二十八日起生效。

根據第12/2015號法律第四條及第18/2009號法律第十二條

第一款的規定，黎穎鋒在本局擔任行政任用合同第二職階一級

護士，以附註形式修改合同第三條款，轉為第三職階一級護士，

自二零一七年七月三十一日起生效。

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para os Assun-

tos Sociais e Cultura, de 8 de Junho de 2017:

Mar Lai Meng Lorraine, técnica superior de 1.ª classe, 2.º esca-

lão, contratada por contrato administrativo de provimento, 

destes Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 

do contrato com referência à categoria de técnico superior 

principal, 1.º escalão, nos termos dos artigos 4.º, n.os 2 e 3, 

da Lei n.º 12/2015 e 14.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, a 

partir de 19 de Junho de 2017.

Ng Chun Tung, assistente técnico administrativo de 1.ª classe, 

2.º escalão, contratado por contrato administrativo de provi-

mento, destes Serviços — alterada, por averbamento, a cláu-

sula 3.ª do contrato com referência à categoria de assistente 

técnico administrativo principal, 1.º escalão, nos termos dos 

artigos 4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015 e 14.º, n.º 1, alínea 2), 

da Lei n.º 14/2009, a partir de 19 de Junho de 2017.

Por despacho do director dos Serviços, de 8 de Junho de 

2017:

Lao Veng Chun, chefe do Centro de Cooperação dos Medica-

mentos Tradicionais da Organização Mundial da Saúde, em 

regime de contrato individual de trabalho, destes Serviços 

— renovado o mesmo contrato, pelo período de seis meses, 

a partir de 21 de Junho de 2017.

Por despacho do director dos Serviços, de 12 de Junho de 

2017:

Wong Ngai Weng — contratado por contrato administrativo de 

provimento, pelo período experimental de seis meses, como 

operário qualificado, 5.º escalão, ao abrigo dos artigos 3.º, 

n.º 2, e 5.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, a partir de 17 de Julho de 

2017.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para os Assun-

tos Sociais e Cultura, de 16 de Junho de 2017:

Chen Chan-Hang, chefe de serviço, 3.º escalão, em regime de 

contrato individual de trabalho, destes Serviços — renovado 

o mesmo contrato, pelo período de um ano, a partir de 23 de 

Julho de 2017.

Maria Eduarda Morgado Simão Clemente, médica consul-

tora, 1.º escalão, em regime de contrato individual de trabalho, 

destes Serviços — renovado o mesmo contrato, pelo período de 

um ano, e alterada a cláusula 4.a, alínea 1), do mesmo contrato 

com referência à categoria de médico consultor, 2.º escalão, a 

partir de 11 de Agosto de 2017.

Por despachos do director dos Serviços, de 16 de Junho de 

2017:

Chong Ka Wai, técnico de 2.ª classe, 1.º escalão, destes Servi-

ços — renovado o contrato administrativo de provimento, 

pelo período de dois anos, nos termos do artigo 6.º, n.º 1, da 

Lei n.º 12/2015, a partir de 28 de Junho de 2017.

Lai Weng Fong, enfermeiro, grau 1, 2.º escalão, contratado por 

contrato administrativo de provimento, destes Serviços — 

alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com 

referência à categoria de enfermeiro, grau 1, 3.º escalão, nos 

termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, conjugado com o ar-

tigo 12.º, n.º 1, da Lei n.º 18/2009, a partir de 31 de Julho de 

2017.
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根據第12/2015號法律第四條及第18/2009號法律第十二條

第二款的規定，賴友誠在本局擔任行政任用合同第四職階一級

護士，以附註形式修改合同第三條款，轉為第五職階一級護士，

自二零一七年七月三日起生效。

根據第12/2015號法律第四條及第14/2009號法律第十三條

第二款（三）項及第三款的規定，賀國漢在本局擔任行政任用合

同第五職階技術工人，以附註形式修改合同第三條款，轉為第六

職階技術工人，自二零一七年七月一日起生效。

根據第12/2015號法律第四條及第14/2009號法律第十三條

第二款（二）項的規定，劉敏明在本局擔任行政任用合同第三職

階技術工人，以附註形式修改合同第三條款，轉為第四職階技術

工人，自二零一七年七月十二日起生效。

根據第12/2015號法律第四條及第14/2009號法律第十三條

第二款（一）項的規定，王翠鳳在本局擔任行政任用合同第一職

階技術工人，以附註形式修改合同第三條款，轉為第二職階技術

工人，自二零一七年七月十六日起生效。

根據第12/2015號法律第六條第一款的規定，本局下列人員

的行政任用合同獲續期一年：

第一職階一般服務助理員周愛蓮及黃玉清，自二零一七年七

月十八日起生效；

第一職階一般服務助理員何小群及林美玲，自二零一七年八

月十五日起生效。

摘錄自局長於二零一七年六月十九日之批示：

根據第12/2015號法律第六條第一款的規定，本局第一職階

一級護士譚惠芳的行政任用合同獲續期一年，自二零一七年七

月三日起生效。

李雪屏，為本局個人勞動合同醫務委員會秘書處顧問，自二

零一七年六月二十一日起獲續約一年。

摘錄自局長於二零一七年六月二十日之批示：

根據第12/2015號法律第四條、第7/2010號法律第八條及第

14/2009號法律第十三條第一款（二）項的規定，馮潔欣及李淑

敏在本局擔任行政任用合同第一職階二等診療技術員，以附註

形式修改合同第三條款，轉為第二職階二等診療技術員，自二零

一七年七月二十七日起生效。

Lai Yau Shing, enfermeiro, grau 1, 4.º escalão, contratado por 

contrato administrativo de provimento, destes Serviços — 

alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com 

referência à categoria de enfermeiro, grau 1, 5.º escalão, nos 

termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, conjugado com o 

artigo 12.º, n.º 2, da Lei n.º 18/2009, a partir de 3 de Julho de 

2017.

Ho Kuok Hon, operário qualificado, 5.º escalão, contratado 

por contrato administrativo de provimento, destes Serviços 

— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com 

referência à categoria de operário qualificado, 6.º escalão, 

nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, conjugado com 

o artigo 13.º, n.os 2, alínea 3), e 3, da Lei n.º 14/2009, a partir 

de 1 de Julho de 2017.

Lau Man Meng, operário qualificado, 3.º escalão, contratado 

por contrato administrativo de provimento, destes Serviços 

— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com 

referência à categoria de operário qualificado, 4.º escalão, 

nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, conjugado com o 

artigo 13.º, n.º 2, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, a partir de 12 

de Julho de 2017.

Wong Choi Fong, operário qualificado, 1.º escalão, contratado 

por contrato administrativo de provimento, destes Serviços 

— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com 

referência à categoria de operário qualificado, 2.º escalão, 

nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, conjugado com o 

artigo 13.º, n.º 2, alínea 1), da Lei n.º 14/2009, a partir de 16 

de Julho de 2017.

Os trabalhadores abaixo mencionados — renovados os contra-

tos administrativos de provimento, pelo período de um ano, 

nos termos do artigo 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015:

Chao Oi Lin e Wong Iok Cheng, como auxiliares de serviços 

gerais, 1.º escalão, a partir de 18 de Julho de 2017;

Ho Sio Kuan e Lam Mei Leng, como auxiliares de serviços 

gerais, 1.º escalão, a partir de 15 de Agosto de 2017.

Por despachos do director dos Serviços, de 19 de Junho de 

2017:

Tam Wai Fong, enfermeiro, grau 1, 1.º escalão, destes Serviços — 

renovado o contrato administrativo de provimento, pelo perío-

do de um ano, nos termos do artigo 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, 

a partir de 3 de Julho de 2017.

Lei Sut Peng, consultor do Secretariado do Conselho para os 

Assuntos Médicos, em regime de contrato individual de tra-

balho, destes Serviços — renovado o mesmo contrato, pelo 

período de um ano, a partir de 21 de Junho de 2017.

Por despachos do director dos Serviços, de 20 de Junho 

de 2017:

Fong Kit Ian e Lei Sok Man, técnicos de diagóstico e terapêuti-

ca de 2.ª classe, 1.º escalão, contratados por contratos admi-

nistrativos de provimento, destes Serviços — alterada, por 

averbamento, a cláusula 3.ª dos contratos com referência à 

categoria de técnico de diagnóstico e terapêutica de 2.ª clas-

se, 2.º escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 

conjugado com os artigos 8.º da Lei n.º 7/2010 e 13.º, n.º 1, 

alínea 2), da Lei n.º 14/2009, a partir de 27 de Julho de 2017.
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根據第12/2015號法律第四條、第7/2010號法律第八條及第

14/2009號法律第十三條第一款（二）項的規定，吳倩文在本局擔

任行政任用合同第一職階二等診療技術員，以附註形式修改合

同第三條款，轉為第二職階二等診療技術員，自二零一七年七月

二十三日起生效。

根據第12/2015號法律第四條、第10/2010號法律第十七條及

第14/2009號法律第十三條第一款（二）項的規定，許萍、吳曉林

及許政偉在本局擔任行政任用合同第三職階顧問醫生，以附註

形式修改合同第三條款，轉為第四職階顧問醫生，自二零一七年

七月七日起生效。

根據第12/2015號法律第四條、第10/2010號法律第十七條及

第14/2009號法律第十三條第一款（二）項的規定，黃子秉在本局

擔任行政任用合同第一職階主治醫生，以附註形式修改合同第

三條款，轉為第二職階主治醫生，自二零一七年七月十五日起生

效。

根據第12/2015號法律第四條、第10/2010號法律第十七條及

第14/2009號法律第十三條第一款（二）項的規定，劉百球在本局

擔任行政任用合同第一職階主治醫生，以附註形式修改合同第三

條款，轉為第二職階主治醫生，自二零一七年七月六日起生效。

根據第12/2015號法律第四條、第10/2010號法律第十七條及

第14/2009號法律第十三條第一款（二）項的規定，陳婉君在本局

擔任行政任用合同第一職階普通科醫生，以附註形式修改合同

第三條款，轉為第二職階普通科醫生，自二零一七年七月二十日

起生效。

根據第12/2015號法律第四條、第10/2010號法律第十七條及

第14/2009號法律第十三條第一款（二）項的規定，吳媛媛在本局

擔任行政任用合同第一職階普通科醫生，以附註形式修改合同

第三條款，轉為第二職階普通科醫生，自二零一七年七月二十七

日起生效。

摘錄自局長於二零一七年六月二十一日之批示：

根據第12/2015號法律第六條第一款的規定，本局第一職階

二等護理助理員趙倚紅及周麗送的行政任用合同獲續期一年，

自二零一七年七月九日起生效。

根據第12/2015號法律第四條及第9/2010號法律第七條第一

款（二）項的規定，何倩賢及周永健在本局擔任行政任用合同第

二職階一般服務助理員，以附註形式修改合同第三條款，轉為第

三職階一般服務助理員，自二零一七年七月十七日起生效。

Ng Sin Man, técnico de diagnóstico e terapêutica de 2.ª classe, 

1.º escalão, contratado por contrato administrativo de provi-

mento, destes Serviços — alterada, por averbamento, a cláu-

sula 3.ª do contrato com referência à categoria de técnico de 

diagnóstico e terapêutica de 2.ª classe, 2.º escalão, nos termos 

do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, conjugado com os artigos 8.º 

da Lei n.º 7/2010 e 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, a 

partir de 23 de Julho de 2017.

Hui Ping, Ng Hiu Lam e Hui Cheng Vai, médicos consultores, 

3.º escalão, contratados por contratos administrativos de 

provimento, destes Serviços — alterada, por averbamento, a 

cláusula 3.ª dos contratos com referência à categoria de mé-

dico consultor, 4.º escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei 

n.º 12/2015, conjugado com os artigos 17.º da Lei n.º 10/2010 e 

13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, a partir de 7 de Julho 

de 2017. 

Wong Chi Peng, médico assistente, 1.º escalão, contratado por 

contrato administrativo de provimento, destes Serviços — 

alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com 

referência à categoria de médico assistente, 2.º escalão, nos 

termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, conjugado com os 

artigos 17.º da Lei n.º 10/2010 e 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei 

n.º 14/2009, a partir de 15 de Julho de 2017. 

Lopes Lao, Edmundo Patricio, médico assistente, 1.º escalão, 

contratado por contrato administrativo de provimento, des-

tes Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 

contrato com referência à categoria de médico assistente, 2.º 

escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, conjuga-

do com os artigos 17.º da Lei n.º 10/2010 e 13.º, n.º 1, alínea 2), 

da Lei n.º 14/2009, a partir de 6 de Julho de 2017.

Chan Un Kuan, médico geral, 1.º escalão, contratado por 

contrato administrativo de provimento, destes Serviços — 

alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com 

referência à categoria de médico geral, 2.º escalão, nos ter-

mos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, conjugado com os 

artigos 17.º da Lei n.º 10/2010 e 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei 

n.º 14/2009, a partir de 20 de Julho de 2017.

Ng Wun Wun, médico geral, 1.º escalão, contratado por contra-

to administrativo de provimento, destes Serviços — altera-

da, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com referên-

cia à categoria de médico geral, 2.º escalão, nos termos do 

artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, conjugado com os artigos 17.º 

da Lei n.º 10/2010 e 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, a 

partir de 27 de Julho de 2017.

Por despachos do director dos Serviços, de 21 de Junho de 

2017:

Chio I Hong e Chao Lai Song, auxiliares de enfermagem de 2.ª 

classe, 1.º escalão, destes Serviços — renovados os contratos 

administrativos de provimento, pelo período de um ano, nos 

termos do artigo 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, a partir de 9 de 

Julho de 2017.

Ho Sin In e Chao Weng Kin, auxiliares de serviços gerais, 2.º 

escalão, contratados por contratos administrativos de provi-

mento, destes Serviços — alterada, por averbamento, a cláu-

sula 3.ª dos contratos com referência à categoria de auxiliar 

de serviços gerais, 3.º escalão, nos termos dos artigos 4.º da 

Lei n.º 12/2015 e 7.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 9/2010, a par-

tir de 17 de Julho de 2017.
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根據第12/2015號法律第四條及第9/2010號法律第七條第一

款（二）項的規定，何小玉及陳藹容在本局擔任行政任用合同第

三職階一般服務助理員，以附註形式修改合同第三條款，轉為第

四職階一般服務助理員，自二零一七年七月十九日起生效。

根據第12/2015號法律第四條及第9/2010號法律第七條第一

款（四）項及第二款的規定，曾善江在本局擔任行政任用合同第

六職階一般服務助理員，以附註形式修改合同第三條款，轉為第

七職階一般服務助理員，自二零一七年七月二十二日起生效。

根據第12/2015號法律第四條及第9/2010號法律第七條第一

款（四）項及第二款的規定，陳兆昌在本局擔任行政任用合同第

六職階一般服務助理員，以附註形式修改合同第三條款，轉為第

七職階一般服務助理員，自二零一七年七月二十七日起生效。

摘錄自局長於二零一七年六月二十二日之批示：

根據第12/2015號法律第四條及第9/2010號法律第七條第一

款（二）項的規定，項麗在本局擔任行政任用合同第二職階一般

服務助理員，以附註形式修改合同第三條款，轉為第三職階一般

服務助理員，自二零一七年七月十一日起生效。

根據第12/2015號法律第四條及第9/2010號法律第七條第一

款（二）項的規定，何少芝及李秀娟在本局擔任行政任用合同第

三職階一般服務助理員，以附註形式修改合同第三條款，轉為第

四職階一般服務助理員，自二零一七年七月十二日起生效。

摘錄自局長於二零一七年六月二十七日作出的批示：

孫莉，為本局個人勞動合同第三職階主治醫生，自二零一七

年七月二十九日起獲續約一年。

根據第12/2015號法律第六條第一款的規定，本局下列人員

的行政任用合同獲續期一年：

第一職階一般服務助理員林坤維及王艷芳，自二零一七年七

月十八日起生效；

第一職階一般服務助理員陳倩玉，自二零一七年八月十五日

起生效；

第一職階普通科醫生唐嘉敏，自二零一七年七月十六日起生

效；

第一職階普通科醫生李燕芬，自二零一七年八月十三日起生

效。

Ho Sio Iok e Chan Oi Iong, auxiliares de serviços gerais, 3.º 

escalão, contratados por contratos administrativos de provi-

mento, destes Serviços — alterada, por averbamento, a cláu-

sula 3.ª dos contratos com referência à categoria de auxiliar 

de serviços gerais, 4.º escalão, nos termos dos artigos 4.º da 

Lei n.º 12/2015 e 7.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 9/2010, a par-

tir de 19 de Julho de 2017.

Chang Sin Kong, auxiliar de serviços gerais, 6.º escalão, contra-

tado por contrato administrativo de provimento, destes Ser-

viços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato 

com referência à categoria de auxiliar de serviços gerais, 7.º 

escalão, nos termos dos artigos 4.º da Lei n.º 12/2015, conju-

gado com o artigo 7.º, n.os 1, alínea 4), e 2, da Lei n.º 9/2010, a 

partir de 22 de Julho de 2017.

Chan Sio Cheong, auxiliar de serviços gerais, 6.º escalão, contra-

tado por contrato administrativo de provimento, destes Ser-

viços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato 

com referência à categoria de auxiliar de serviços gerais, 7.º 

escalão, nos termos dos artigos 4.º da Lei n.º 12/2015, conju-

gado com o artigo 7.º, n.os 1, alínea 4), e 2, da Lei n.º 9/2010, 

a partir de 27 de Julho de 2017.

Por despachos do director dos Serviços, de 22 de Junho 

de 2017:

Hong Lai, auxiliar de serviços gerais, 2.º escalão, contratado 

por contrato administrativo de provimento, destes Serviços 

— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com 

referência à categoria de auxiliar de serviços gerais, 3.º es-

calão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, conjugado 

com o artigo 7.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 9/2010, a partir de 

11 de Julho de 2017.

Ho Sio Chi e Lei Sao Kun, auxiliares de serviços gerais, 3.º esca-

lão, contratados por contratos administrativos de provimento, 

destes Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos 

contratos com referência à categoria de auxiliar de serviços 

gerais, 4.º escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 

conjugado com o artigo 7.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 9/2010, a 

partir de 12 de Julho de 2017.

Por despachos do director dos Serviços, de 27 de Junho 

de 2017:

Sun Li, médico assistente, 3.º escalão, em regime de contrato 

individual de trabalho, destes Serviços — renovado o mes-

mo contrato, pelo período de um ano, a partir de 29 de Ju-

lho de 2017.

Os trabalhadores abaixo mencionados — renovados os contra-

tos administrativos de provimento, pelo período de um ano, 

nos termos do artigo 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015:

Lam Kuan Wai e Wong Im Fong, como auxiliares de servi-

ços gerais, 1.º escalão, a partir de 18 de Julho de 2017;

Chan Sin Iok, como auxiliar de serviços gerais, 1.º escalão, a 

partir de 15 de Agosto de 2017;

Tong Ka Man, como médico geral, 1.º escalão, a partir de 16 

de Julho de 2017;

Lei In Fan, como médico geral, 1.º escalão, a partir de 13 de 

Agosto de 2017.
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根據第12/2015號法律第六條第一款之規定，本局下列人員

的行政任用合同獲續期一年：

第一職階二等高級衛生技術員劉穎心及姚兆聰，自二零一七

年八月八日起生效；

第一職階二等行政技術助理員葉潔嫻及鍾麗霞，自二零一七

年七月十六日起生效。

摘錄自局長於二零一七年六月三十日之批示：

根據第12/2015號法律第六條第一款的規定，本局第一職階

二等行政技術助理員梁婉琪的行政任用合同獲續期一年，自二

零一七年七月十六日起生效。

黃艷慶和麥德蕾──根據第12/2015號法律第三條第二款及

第五條第一款之規定，從二零一七年七月三日起，以行政任用合

同方式獲聘用為第一職階主治醫生，試用期六個月。

摘錄自社會文化司司長於二零一七年七月七日之批示：

鄭成業——根據經第34/2011號行政法規修改的十一月十五

日第81/99/M號法令第五條b）項及第九條、第15/2009號法律第

五條及第26/2009號行政法規第七條第二款及第八條的規定，因

具備合適的管理能力及專業經驗，自二零一七年九月三十日起，

以定期委任方式，續任為本局一般衛生護理副體系副局長，為期

兩年。

Silva Gomes da Encarnação, Maria da Glória，為本局個

人勞動合同第三職階首席診療技術員，自二零一七年七月二十三

日起獲續約一年。

摘錄自代局長於二零一七年七月七日之批示：

阮俊豪、甘秀敏、余碧君、傅子豪、陳潔芳、黎永鋒、崔蔚

然、勞祥興、許家琪、李敏行、范佩瑩、毛俊儒、梁沛祺、陳希文、

李頴賢、陳健培、何子華和林偉明──根據第12/2015號法律第

三條第二款及第二十四條第六款之規定，從二零一七年七月十七

日起，以行政任用合同方式獲聘用為第一職階二等藥劑師，為期

一年。

Os trabalhadores abaixo mencionados, destes Serviços — renova-

dos os contratos administrativos de provimento, pelo período 

de um ano, nos termos do artigo 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015:

Lau Weng Sam e Dao Sio Chong, como técnicos superiores 

de saúde de 2.ª classe, 1.º escalão, a partir de 8 de Agosto de 

2017;

Ip Kit Han e Chong Lai Ha, como assistentes técnicos admi-

nistrativos de 2.ª classe, 1.º escalão, a partir de 16 de Julho de 

2017.

Por despachos do director dos Serviços, de 30 de Junho 

de 2017:

Leong Un Kei, assistente técnico administrativo de 2.ª classe, 1.º 

escalão, destes Serviços — renovado o contrato administra-

tivo de provimento, pelo período de um ano, nos termos do 

artigo 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, a partir de 16 de Julho de 

2017.

Wong Im Heng e Mac Tak Loi — contratados por contratos ad-

ministrativos de provimento, pelo período experimental de 

seis meses, como médicos assistentes, 1.º escalão, ao abrigo 

dos artigos 3.º, n.º 2, e 5.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, a partir de 

3 de Julho de 2017.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para os Assun-

tos Sociais e Cultura, de 7 de Julho de 2017:

Cheang Seng Ip — renovada a comissão de serviço, pelo perío-

do de dois anos, como subdirector do Subsistema de Cuida-

dos de Saúde Generalizados destes Serviços, nos termos dos 

artigos 5.º, alínea b), e 9.º do Decreto-Lei n.º 81/99/M, de 15 

de Novembro, alterado pelo Regulamento Administrativo 

n.º 34/2011, conjugados com os artigos 5.º da Lei n.º 15/2009, 

7.º, n.º 2, e 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, 

por possuir capacidade de gestão e experiência profissional 

adequadas para o exercício das suas funções, a partir de 30 

de Setembro de 2017.

Silva Gomes da Encarnação, Maria da Glória, técnica de diag-

nóstico e terapêutica principal, 3.º escalão, em regime de 

contrato individual de trabalho, destes Serviços — renovado 

o mesmo contrato, pelo período de um ano, a partir de 23 de 

Julho de 2017.

Por despachos do director dos Serviços, substituto, de 7 

de Julho de 2017:

Un Chon Hou, Kam Sao Man, U Pek Kuan, Fu Chi Hou Quevin, 

Chan Kit Fong, Lai Weng Fong, Chu Wai In, Lou Cheong 

Heng, Hoi Ka Kei, Lei Man Hang, Fan Pui Ieng, Mou Chon 

U, Leong Pui Kei, Chan Hermione Heiman, Lei Willie, Chan 

Kin Pui, Ho Chi Wa e Lam Wai Meng — contratados por 

contratos administrativos de provimento, pelo período de um 

ano, como farmacêuticos de 2.ª classe, 1.º escalão, ao abrigo 

dos artigos 3.º, n.º 2, e 24.º, n.º 6, da Lei n.º 12/2015, a partir de 

17 de Julho de 2017.



14604 澳門特別行政區公報—— 第二組 第 34 期 —— 2017 年 8 月 23 日

陳新野，為本局個人勞動合同第四職階顧問醫生，自二零

一七年八月二日起獲續約至二零一八年四月五日。

按照副局長於二零一七年八月十日之批示：

核准向蔡加農先生發給“運通藥房XII”准照，編號為第302

號以及其營業地點為澳門羅保博士街13號地下B座（A區），住

址位於澳門祐漢新村第二街22號勝意樓地下B064。

（是項刊登費用為 $314.00））

按照二零一七年八月十日本局一般衛生護理副局長的批

示：

蘇秀賢——應其要求，中止第C-0381號中醫師執業牌照之

許可，為期兩年。

（是項刊登費用為 $284.00）

梁文康、梁嘉豪——應其要求，中止第M-1743、M-2292號醫

生執業牌照之許可，為期兩年。

（是項刊登費用為 $284.00）

李恩琴——獲准許從事醫生職業，牌照編號是：M-2323。 

（是項刊登費用為 $264.00）

李國棟——應其要求，中止第W-0574號中醫生執業牌照之

許可，為期兩年。

（是項刊登費用為 $284.00）

核准牌照編號第A L-0315號以及其營業地點為澳門市場街

278-L號永添新村（第一、二座）地下T座的安益醫療中心所有權

轉移至晉康醫療中心有限公司，法人住所位於澳門市場街278-L

號永添新村（第一、二座）地下T座。

（是項刊登費用為 $362.00）

啟健醫療中心——獲准許營業，准照編號：A L-0394，其營

業地點位於澳門拱形馬路（關閘橫路）124號歧關新村（第一座

至第六座）地下A Z座，持牌人為澳灃（集團）有限公司，法人住

所位於澳門看台街305-311號翡翠廣場（第1、2、3、4座）1樓G。

（是項刊登費用為 $353.00）

寰毅醫療中心——獲准許營業，准照編號：A L-0395，其營

業地點位於澳門何光來巷2-B號美新大廈地下A座，持牌人為寰

毅醫療有限公司，法人住所位於澳門亞利鴉架街48號輝聯大廈

地下A座。

（是項刊登費用為 $333.00）

Chen Xinye, médico consultor, 4.º escalão, em regime de con-

trato individual de trabalho, destes Serviços — renovado o 

mesmo contrato, de 2 de Agosto de 2017 a 5 de Abril de 2018.

Por despacho do subdirector dos Serviços, de 10 de Agos-

to de 2017:

Autorizada a emissão do alvará n.º 302 da farmácia «Wan Tung 

XII», com local de funcionamento na Rua do Dr. Pedro José 

Lobo, n.º 13, r/c, «B» (Área A), Macau, a Choi Ka Nong, 

com residência na Rua Dois do Bairro Iao Hon, n.º 22, Edi-

fício Seng Yee, B064, r/c, Macau. 

(Custo desta publicação $ 314,00)

Por despachos do subdirector dos Serviços para os CSG, 

de 10 de Agosto de 2017:

Sou Sao In — suspenso, a seu pedido, por dois anos, o exercí-

cio privado da profissão de mestre de medicina tradicional 

chinesa, licença n.º C-0381.

(Custo desta publicação $ 284,00)

Leong Man Hong e Leong Ka Hou — suspenso, a seus pedi-

dos, por dois anos, o exercício privado da profissão de médi-

co, licenças n.os M-1743 e M-2292.

(Custo desta publicação $ 284,00)

Li EnQin — concedida autorização para o exercício privado da 

profissão de médico, licença n.º M-2323.

(Custo desta publicação $ 264,00)

Lei Kuok Tong — suspenso, a seu pedido, por dois anos, o 

exercício privado da profissão de médico de medicina tradi-

cional chinesa, licença n.º W-0574.

(Custo desta publicação $ 284,00)

Autorizada a transmissão da titularidade do Centro Médico 

On Iek, alvará no AL-0315, com local de funcionamento 

na Rua do Mercado de Iao Hon, n.º 278-L, Weng Tim San 

Chun (Blocos I, II), r/c-T, Macau, a favor da Macau Jin 

Kang Medical Center Co., Ltd., com sede na Rua do Mer-

cado de Iao Hon, n.º 278-L, Weng Tim San Chun (Blocos I, 

II), r/c-T, Macau.

(Custo desta publicação $ 362,00)

Concedido o alvará para o funcionamento do Centro Médico 

Kai Kin, situado na Estrada do Arco, n.º 124, Kei Kuan Bair-

ro (Bloco 1 a Bloco 6), r/c-AZ, Macau, alvará n.º AL-0394, 

cuja titularidade pertence à Ao Fang (Grupo) Limitada, 

com sede na Rua da Tribuna, n.os 305-311, Fei Choi Kong 

Cheong (Blocos 1,2,3,4) 1.º andar, G, Macau.

(Custo desta publicação $ 353,00)

Concedido o alvará para o funcionamento do Centro Médico 

Wan Ngai, situado na Travessa de Ho Cong Loi, n.º 2-B, Mei 

San, r/c-A, Macau, alvará n.º AL-0395, cuja titularidade 

pertence à Clínica Wan Ngai Limitada, com sede na Rua de 

Manuel de Arriaga, n.º 48, Edf. Fai Lun, r/c-A, Macau.

(Custo desta publicação $ 333,00)
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頌安中醫綜合診所——獲准許營業，准照編號：AL-0396，

其營業地點位於澳門畢仕達大馬路26 -54 -B號中福商業中心

D4，持牌人為頌益投資有限公司，法人住所位於澳門漁翁街460

號亨達大廈地下X座。

（是項刊登費用為 $362.00）

澳門佛教基金會綜合診所——獲准許營業，准照編號：AL-

0397，其營業地點位於澳門三層樓上街3-B號華龍大廈地下D

座，持牌人為澳門佛教基金會，法人住所位於澳門三巴仔街13

號。

（是項刊登費用為 $333.00）

按照副局長於二零一七年八月十一日之批示：

應准照持有人浩宏投資有限公司的申請，取消編號為第289

號以及商號名稱為“家和藥房”的准照，該商號的登記營業地點

為澳門氹仔孫逸仙博士大馬路302號泉亮花園地下I座。

（是項刊登費用為 $314.00）

核准向國泰藥業有限公司發給“國泰藥房VI”准照，編號為

第303號以及其營業地點為澳門約翰四世大馬路36號金來大廈

地下G座，法人地址位於澳門慕拉士大馬路149號激成工業大廈

第1期4樓D座。

（是項刊登費用為 $353.00）

按照二零一七年八月十一日本局一般衛生護理副局長的批

示：

分別取消吳秀雯第T-0067號、陳雪琪第T-0136號及吳麗敏

第T-0140號診療輔助技術員（臨床分析及公共衛生）執業牌照

之許可，因其沒有履行五月十八日第20/98/M號法令修訂的十二

月三十一日第84/90/M號法令第十三條第二款之規定。

（是項刊登費用為 $362.00）

李君慰——應其要求，中止第W-0100號中醫生執業牌照之

許可，為期兩年。

（是項刊登費用為 $284.00）

按照二零一七年八月十四日本局一般衛生護理副局長的批

示：

分別取消張玉娟第C-0466號及伍文傲第C-0491號中醫師執

業牌照之許可，因其沒有履行五月十八日第20/98/M號法令修訂

的十二月三十一日第84/90/M號法令第十三條第二款之規定。

（是項刊登費用為 $333.00）

Concedido o alvará para o funcionamento da Policlínica de 

Medicina Tradicional Chinesa Chong An, situada na Ave-

nida de Marciano Baptista, n.os 26-54-B, Centro Comercial 

Chong Fok D4, Macau, alvará n.º AL-0396, cuja titularida-

de pertence à Companhia de Investimento Songyi, Limita-

da, com sede na Rua dos Pescadores, n.º 460, Edf. Hantec, 

r/c-X, Macau.

(Custo desta publicação $ 362,00)

Concedido o alvará para o funcionamento da Policlínica da 

Fundação Budista de Macau, situada na Rua do Barão, n.º 3-B, 

Wa Long, r/c-D, Macau, alvará n.º AL-0397, cuja titularida-

de pertence à Fundação Budista Macau, com sede na Rua 

de S. Jose, n.º 13, Macau.

(Custo desta publicação $ 333,00)

Por despachos do subdirector dos Serviços, de 11 de Agos-

to de 2017:

Conforme o pedido do portador da titularidade, Hao Hong 

Investimento Companhia Limitada, é cancelado o alvará 

n.º 289 da farmácia «Kar Wo», com local de funcionamento 

registado na Avenida Dr. Sun Yat Sen (Taipa), n.º 302, Edi-

fício Chun Leong, r/c, «I», Taipa-Macau.

(Custo desta publicação $ 314,00)

Autorizada a emissão do alvará n.º 303 da farmácia «Quali-

pharm VI», com local de funcionamento na Avenida de 

D. João IV, n.º 36, Edifício Kam Loi, r/c «G», Macau, à 

Kuok Tai Farmacêuticos Limitada, com sede na Avenida 

de Venceslau de Morais, n.º 149, Edifício Industrial Kek 

Seng, bloco I, 4.º andar «D», Macau. 

(Custo desta publicação $ 353,00)

Por despachos do subdirector dos Serviços para os CSG, 

de 11 de Agosto de 2017:

Ng Sao Man, Chan Sut Kei e Ng Lai Man — canceladas, por não 

terem cumprido o artigo 13.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 84/90/M, 

de 31 de Dezembro, na redacção do Decreto-Lei n.º 20/98/M, 

de 18 de Maio, as autorizações para o exercício da profissão 

de técnico de meios auxiliares de diagnóstico e terapêuti-

ca (análises clínicas e saúde pública), licenças n.os T-0067, 

T-0136 e T-0140.

(Custo desta publicação $ 362,00)

Lei Kuan Vai — suspenso, a seu pedido, por dois anos, o exer-

cício privado da profissão de médico de medicina tradicio-

nal chinesa, licença n.º W-0100.

(Custo desta publicação $ 284,00)

Por despachos do subdirector dos Serviços para os CSG, 

de 14 de Agosto de 2017:

Cheong Iok Kun e Ng Man Ngou — canceladas, por não terem 

cumprido o artigo 13.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 84/90/M, de 

31 de Dezembro, na redacção do Decreto-Lei n.º 20/98/M, de 

18 de Maio, as autorizações para o exercício da profissão de 

mestre de medicina tradicional chinesa, licenças n.os C-0466 

e C-0491.

(Custo desta publicação $ 333,00)
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分別取消戴碧霞第T-0157號、吳詩雅第T-0188號、何瑞彤第

T-0284號及周詠詩第T-0398號診療輔助技術員（臨床分析及公

共衛生）執業牌照之許可，因其沒有履行五月十八日第20/98/M

號法令修訂的十二月三十一日第84/90/M號法令第十三條第二款

之規定。

（是項刊登費用為 $372.00）

取消趙必凱第T-0296號治療師（心理治療）執業牌照之許

可，因其沒有履行五月十八日第20/98/M號法令修訂的十二月

三十一日第84/90/M號法令第十三條第二款之規定。

（是項刊登費用為 $314.00）

更 正

因本局文誤，就刊登於二零一七年八月二日《澳門特別行政

區公報》第三十一期第二組內第12829頁之批示摘錄有不正確之

處，現更正如下：

原文為：“Kong Xianlong — admitido por ……”

應改為：“Kong Xianglong — admitido por ……”。

–––––––

二零一七年八月十六日於衛生局

局長 李展潤

教 育 暨 青 年 局

批 示 摘 錄

摘錄自本局學校管理暨行政廳廳長二零一七年六月十三日

批示：

根據第14 / 2 0 0 9號法律第十三條及附件一表二，以及第

12/2015號法律第四條的規定，下列工作人員在本局擔任如下職

務的行政任用合同，以附註形式修改合同第三條款，日期、職階、

職程及薪俸點如下：

李小鵬，自二零一七年七月三日起轉為第二職階首席顧問高

級技術員，薪俸點為685；

嚴娜，自二零一七年七月二十三日起轉為第三職階顧問高級

技術員，薪俸點為650；

Tai Pek Ha, Ng Sze Nga, Ho Soi Tong e Chao Weng Si — 

canceladas, por não terem cumprido o artigo 13.º, n.º 2, do 

Decreto-Lei n.º 84/90/M, de 31 de Dezembro, na redacção 

do Decreto-Lei n.º 20/98/M, de 18 de Maio, as autorizações 

para o exercício da profissão de técnico de meios auxiliares 

de diagnóstico e terapêutica (análises clínicas e saúde públi-

ca), licenças n.os T-0157, T-0188, T-0284 e T-0398.

(Custo desta publicação $ 372,00)

Chio Pit Hoi — cancelada, por não ter cumprido o artigo 13.º, 

n.º 2, do Decreto-Lei n.º 84/90/M, de 31 de Dezembro, na 

redacção do Decreto-Lei n.º 20/98/M, de 18 de Maio, a au-

torização para o exercício da profissão de terapeuta (psico-

terapia), licença n.º T-0296.

(Custo desta publicação $ 314,00)

Rectificação

Por ter saído inexacto, por lapso destes Serviços, o extracto de 

despacho publicado no Boletim Oficial da RAEM n.º 31/2017, 

II Série, de 2 de Agosto, a páginas 12829, se rectifica:

Onde se lê: «Kong Xianlong — admitido por ……»

deve ler-se: «Kong Xianglong — admitido por ……».  

–––––––

Serviços de Saúde, aos 16 de Agosto de 2017. — O Director 

dos Serviços, Lei Chin Ion.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO

E JUVENTUDE

Extractos de despachos

Por despachos da chefe do Departamento de Gestão e 

Administração Escolar destes Serviços, de 13 de Junho 

de 2017:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-

mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 

provimento para as carreiras, categorias, escalões, índices e 

datas a cada um indicados, para exercerem funções nestes 

Serviços, nos termos dos artigos 13.º e do mapa 2 do anexo I 

da Lei n.º 14/2009, e 4.º da Lei n.º 12/2015:

Li Siu Pang Titus, para técnico superior assessor principal, 2.º 

escalão, índice 685, a partir de 3 de Julho de 2017;

Yan Na, para técnica superior assessora, 3.º escalão, índice 

650, a partir de 23 de Julho de 2017;
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周琳、鍾楚雲及麥麗琼，自二零一七年七月二十三日起轉為

第三職階特級技術員，薪俸點為545；

陳瑋倩、李嘉慧、李錦棠、羅思敏、吳慧瑜及黃家榮，自二零

一七年七月二十六日起轉為第二職階二等技術輔導員，薪俸點為

275；

霍永全，自二零一七年八月一日起轉為第八職階勤雜人員，

薪俸點為200。

摘錄自本人二零一七年六月二十九日批示：

根據第14 / 2 0 0 9號法律附件一表二及表二十一，以及第

12/2015號法律第四條及第六條的規定，下列工作人員在本局擔

任職務的行政任用合同續期一年：

劉偉俊，第二職階顧問高級技術員，薪俸點為625，自二零

一七年九月一日起生效；

陳勁麟、程潔玲、林芳、李惠斯、梁幸欣、王斯敏及黃達財，

第二職階二等技術員，薪俸點為370，自二零一七年八月二十五日

起生效；

鄭潔東、鄭子珩、趙寶威、何思明、林君榮、盧啓賢及余佩

珊，第一職階二等技術員，薪俸點為350，自二零一七年八月六日

起生效；

顏裕坤，第三職階特級技術輔導員，薪俸點為430，自二零

一七年八月二十二日起生效；

陳瑋倩、李錦棠、羅思敏、吳慧瑜及黃家榮，第二職階二等

技術輔導員，薪俸點為275，自二零一七年七月二十七日起生效；

黎美娟，第三職階特級行政技術助理員，薪俸點為330，自二

零一七年八月二十一日起生效；

李詠康，第一職階輕型車輛司機，薪俸點為150，自二零一七

年九月一日起生效；

盧錦滿，第一職階技術工人，薪俸點為150，自二零一七年九

月一日起生效；

蔡春芳、崔惠玲、何鳳媚、洪亞娥、高嫦歡、古偉雲、汪玉芬

及黃桂娥，第一職階勤雜人員，薪俸點為110，自二零一七年九月

一日起生效。

摘錄自本人二零一七年七月二十日批示：

根據第12/2010號法律附件表一，以及第12/2015號法律第

二十四條第二款的規定，下列工作人員在本局擔任如下職務的行

政任用合同獲續期二年，自二零一七年九月一日起生效：

梁祐澄，第九職階中學教育一級教師，薪俸點為680；

陳英倫及楊詠詩，第七職階中學教育一級教師，薪俸點為

615。

Chao Lam, Chong Cho Wan e Mak Lai Keng, para técnicas 

especialistas, 3.º escalão, índice 545, a partir de 23 de Julho de 

2017;

Chan Wai Sin, Lei Ka Wai, Lei Kam Tong, Lo Si Man, Ng 

Wai U e Wong Ka Weng, para adjuntos-técnicos de 2.ª classe, 2.º 

escalão, índice 275, a partir de 26 de Julho de 2017;

Fok Weng Chun, para auxiliar, 8.º escalão, índice 200, a par-

tir de 1 de Agosto de 2017.

Por despachos da signatária, de 29 de Junho de 2017:

Os trabalhadores abaixo mencionados — renovados os contratos 

administrativos de provimento, pelo período de um ano, para 

o exercício das funções abaixo indicadas, nestes Serviços, nos 

termos dos mapas 2 e 21 do anexo I da Lei n.º 14/2009 e dos 

artigos 4.º e 6.º da Lei n.º 12/2015: 

Lao Wai Chon, como técnico superior assessor, 2.º escalão, 

índice 625, a partir de 1 de Setembro de 2017;

Chan Keng Lon, Cheng Kit Leng, Lam Fong, Lei Wai Si, 

Leung Hang Ian, Wong Si Man e Wong Tat Choi, como técni-

cos de 2.ª classe, 2.º escalão, índice 370, a partir de 25 de Agosto 

de 2017;

Cheang Kit Tong, Chiang Chi Hang, Chio Pou Wai, Ho Si 

Meng Cecília, Lam Kuan Weng, Lou Kai Yin e U Pui San, 

como técnicos de 2.ª classe, 1.º escalão, índice 350, a partir de 6 

de Agosto de 2017;

Frederico Fernandes, como adjunto-técnico especialista, 3.º 

escalão, índice 430, a partir de 22 de Agosto de 2017;

Chan Wai Sin, Lei Kam Tong, Lo Si Man, Ng Wai U e Wong 

Ka Weng, como adjuntos-técnicos de 2.ª classe, 2.º escalão, ín-

dice 275, a partir de 27 de Julho de 2017;

Lai Mei Kun, como assistente técnica administrativa espe-

cialista, 3.º escalão, índice 330, a partir de 21 de Agosto de 

2017;

Lei Weng Hon, como motorista de ligeiros, 1.º escalão, ín-

dice 150, a partir de 1 de Setembro de 2017;

Lou Kam Mun, como operário qualificado, 1.º escalão, ín-

dice 150, a partir de 1 de Setembro de 2017;

Cai Chunfang, Choi Wai Leng, Ho Fong Mei, Hong A Ngo, 

Kou Seong Fun, Ku Wai Wan, Vong Iok Fan e Wong Kuai Ngo, 

como auxiliares, 1.º escalão, índice 110, a partir de 1 de Setem-

bro de 2017.

Por despachos da signatária, de 20 de Julho de 2017:

Os trabalhadores abaixo mencionados — renovados os con-

tratos administrativos de provimento, pelo período de dois 

anos, para o exercício das funções abaixo indicadas, nestes 

Serviços, nos termos do mapa I anexo à Lei n.º 12/2010, e do 

artigo 24.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, a partir de 1 de Setembro 

de 2017:

Leong Iao Cheng, como docente do ensino secundário de 

nível 1, 9.º escalão, índice 680;

Chan Ieng Lon e Ieong Weng Si, como docentes do ensino 

secundário de nível 1, 7.º escalão, índice 615.
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根據第12/2010號法律附件表一及表四，以及第12/2015號法

律第四條及第六條的規定，下列工作人員在本局擔任職務的行政

任用合同續期二年，自二零一七年九月一日起生效：

陳淑慧，第十職階中學教育一級教師，薪俸點為720；

陳盛疇，第六職階中學教育一級教師，薪俸點為575；

潘維念，第五職階中學教育一級教師，薪俸點為540；

馮素慧，第八職階幼兒教育及小學教育一級教師（小學），薪

俸點為625；

何艷華，第八職階幼兒教育及小學教育一級教師（幼兒），

薪俸點為625。

摘錄自社會文化司司長二零一七年七月二十五日批示：

胡潔，本局不具期限的行政任用合同顧問高級技術員，根據

第46/2011號行政命令第二條的規定，其作為鄭觀應公立學校校

長的委任獲續期一年，自二零一七年八月一日起至二零一八年七

月三十一日止。

吳家慧，本局行政任用合同幼兒教育及小學教育一級教

師（小學），根據五月八日第20/95/M號法令第三條，以及七月

二十七日第41/92/M號法令第一條的規定，其作為何東中葡小學

副校長的委任獲續期一年，自二零一七年八月一日起至二零一八

年七月三十一日止。

根據五月八日第20/95/M號法令第三條，以及七月二十七日

第41/92/M號法令第一條的規定，本局下列人員的委任獲續期：

梁顯娟，本局確定委任幼兒教育及小學教育一級教師（幼

兒）其作為樂富中葡幼稚園校長，自二零一七年八月一日起至二

零一九年七月三十一日止；

何艷華，本局行政任用合同幼兒教育及小學教育一級教師

（幼兒）其作為何東中葡小學校長，自二零一七年八月一日起至

二零一九年七月三十一日止；

陳燕芬，本局確定委任幼兒教育及小學教育一級教師（小

學）其作為路環中葡學校校長，自二零一七年八月一日起至二零

一九年七月三十一日止；

何淑芬，本局確定委任幼兒教育及小學教育一級教師（幼

兒），其作為北區中葡小學副校長，自二零一七年八月一日起至

二零一九年七月三十一日止；

Os trabalhadores abaixo mencionados — renovados os con-

tratos administrativos de provimento, pelo período de dois 

anos, para o exercício das funções abaixo indicadas, 

nestes Serviços, nos termos dos mapas I e IV anexos à 

Lei n.º 12/2010, e dos artigos 4.º e 6.º da Lei n.º 12/2015, 

a partir de 1 de Setembro de 2017: 

Chan Sok Vai, como docente do ensino secundário de nível 1, 

10.º escalão, índice 720;

Chan Seng Chao, como docente do ensino secundário de ní-

vel 1, 6.º escalão, índice 575;

Pun Vai Nim, como docente do ensino secundário de nível 1, 

5.º escalão, índice 540;

Fong Sou Wai, como docente dos ensinos infantil e primário 

de nível 1 (primário), 8.º escalão, índice 625;

Ho Im Wa, como docente dos ensinos infantil e primário de 

nível 1 (infantil), 8.º escalão, índice 625.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para os Assun-

tos Sociais e Cultura, de 25 de Julho de 2017:

Wu Kit, técnica superior assessora, contratada por contrato 

administrativo de provimento sem termo, destes Serviços — 

renovada a designação, por mais um ano, como directora da 

Escola Oficial Zheng Guanying, nos termos do artigo 2.º da 

Ordem Executiva n.º 46/2011, de 1 de Agosto de 2017 a 31 

de Julho de 2018.

Ng Ka Vai, docente dos ensinos infantil e primário de nível 

1 (primário), contratada por contrato administrativo de 

provimento, destes Serviços — renovada a designação, por 

mais um ano, como subdirectora da Escola Primária Oficial 

Luso-Chinesa «Sir Robert Ho Tung», nos termos dos arti-

gos 3.º do Decreto-Lei n.º 20/95/M, de 8 de Maio, e 1.º do 

Decreto-Lei n.º 41/92/M, de 27 de Julho, de 1 de Agosto de 

2017 a 31 de Julho de 2018.

O pessoal abaixo mencionado, destes Serviços — renovadas 

as designações, nos termos dos artigos 3.º do Decreto-Lei 

n.º 20/95/M, de 8 de Maio, e 1.º do Decreto-Lei n.º 41/92/M, 

de 27 de Julho: 

Leong Hin Kun, docente dos ensinos infantil e primário 

de nível 1 (infantil), de nomeação definitiva, destes Serviços, 

como directora do Jardim de Infância Oficial Luso-Chinês 

«Girassol», de 1 de Agosto de 2017 a 31 de Julho de 2019;

Ho Im Wa, docente dos ensinos infantil e primário de nível 

1 (infantil), por contrato administrativo de provimento, destes 

Serviços, como directora da Escola Primária Oficial Luso-

-Chinesa «Sir Robert Ho Tung», de 1 de Agosto de 2017 a 31 

de Julho de 2019;

Chan In Fan, docente dos ensinos infantil e primário de nível 

1 (primário), de nomeação definitiva, destes Serviços, como 

directora da Escola Oficial Luso-Chinesa de Coloane, de 1 de 

Agosto de 2017 a 31 de Julho de 2019;

Ho Soc Fan, docente dos ensinos infantil e primário de nível 

1 (infantil), de nomeação definitiva, destes Serviços, como sub-

directora da Escola Primária Oficial Luso-Chinesa do Bairro 

Norte, de 1 de Agosto de 2017 a 31 de Julho de 2019;
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Felizbina Carmelita Gomes，本局確定委任幼兒教育及小

學教育一級教師（小學）及馮素慧，本局行政任用合同幼兒教育

及小學教育一級教師（小學），分別作為二龍喉中葡小學校長

及副校長，自二零一七年八月一日起至二零一九年七月三十一日

止；

林炳煥，本局確定委任幼兒教育及小學教育一級教師（幼

兒），其作為北區中葡小學校長，自二零一七年八月一日起至二

零一七年十二月十三日止。

根據三月六日第13/95/M號法令第二條第三款及第三條第二

款的規定，本局下列人員的委任獲續期，自二零一七年八月一日

起至二零一九年七月三十一日止：

梁祐澄、陳淑慧及楊詠詩，本局行政任用合同中學教育一級

教師，其中首位作為高美士中葡中學校長及後兩位作為副校長。

根據九月二十八日第213/98/M號訓令第三條第三款及第四

條第二款的規定，本局下列人員的委任獲續期，自二零一七年八

月一日起至二零一九年七月三十一日止：

陳英倫、陳盛疇及潘維念，本局行政任用合同中學教育一級

教師，其中首位作為中葡職業技術學校校長及後兩位作為副校

長。

摘錄自社會文化司司長二零一七年七月二十七日批示：

曾曉茵，本局不具期限的行政任用合同顧問高級技術員，根

據十二月二十一日第81/92/M號法令第二十七條第一款a）項及第

三十條的規定，其作為文件、資訊暨公共關係中心主任的委任獲

續期二年，自二零一七年九月一日起至二零一九年八月三十一日

止。

盧靜，本局確定委任首席特級技術輔導員，根據二月二十一

日第26/94/M號訓令，七月二十七日第41/92/M號法令第一條第

二款及第26/2007號行政命令第一條的規定，其作為青年試館中

心主任的委任獲續期二年，自二零一七年九月三日起至二零一九

年九月二日止。

張子軒，本局不具期限的行政任用合同首席高級技術員，根

據十二月二十一日第81/92/M號法令第二十七條第一款b）項及七

月二十七日第41/92/M號法令第一條第二款的規定，其作為黑沙

環青年活動中心主任的委任獲續期一年，自二零一七年九月五日

起至二零一八年九月四日止。

Felizbina Carmelita Gomes, docente dos ensinos infantil e 

primário de nível 1 (primário), de nomeação definitiva, destes 

Serviços, e Fong Sou Wai, docente dos ensinos infantil e pri-

mário de nível 1 (primário), contratados por contratos admi-

nistrativos de provimento, destes Serviços, como directora e 

subdirectora da Escola Primária Luso-Chinesa da Flora, de 1 

de Agosto de 2017 a 31 de Julho de 2019;

Lam Peng Wun, docente dos ensinos infantil e primário 

de nível 1 (infantil), de nomeação definitiva, destes Serviços, 

como directora da Escola Primária Oficial Luso-Chinesa do 

Bairro Norte, de 1 de Agosto de 2017 a 13 de Dezembro de 

2017.

O pessoal abaixo mencionado, destes Serviços — renovadas as 

designações, nos termos dos artigos 2.º, n.º 3, e 3.º, n.º 2, do 

Decreto-Lei n.º 13/95/M, de 6 de Março, de 1 de Agosto de 

2017 a 31 de Julho de 2019: 

Leong Iao Cheng, Chan Sok Vai e Ieong Weng Si, docentes 

do ensino secundário de nível 1, contratados por contratos ad-

ministrativos de provimento, destes Serviços, o primeiro como 

director, as restantes como subdirectoras, da Escola Secundá-

ria Luso-Chinesa de Luís Gonzaga Gomes.

O pessoal abaixo mencionado, destes Serviços — renovadas as 

designações, nos termos dos artigos 3.º, n.º 3, e 4.º, n.º 2, da 

Portaria n.º 213/98/M, de 28 de Setembro, de 1 de Agosto de 

2017 a 31 de Julho de 2019: 

Chan Ieng Lon, Chan Seng Chao e Pun Vai Nim, docentes 

do ensino secundário de nível 1, contratados por contratos ad-

ministrativos de provimento, destes Serviços, o primeiro como 

director, os restantes como subdirectores, da Escola Luso-

-Chinesa Técnico-Profissional.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para os Assun-

tos Sociais e Cultura, de 27 de Julho de 2017:

Tsang Hio Ian, técnica superior assessora, contratada por 

contrato administrativo de provimento sem termo, destes 

Serviços — renovada a designação, por mais dois anos, 

como directora do Centro de Documentação, Informação e 

Relações Públicas, nos termos dos artigos 27.º, n.º 1, alínea a), 

e 30.º do Decreto-Lei n.º 81/92/M, de 21 de Dezembro, de 1 

de Setembro de 2017 a 31 de Agosto de 2019.

Lou Cheng, adjunta-técnica especialista principal, de nomea-

ção definitiva, destes Serviços — renovada a designação, por 

mais dois anos, como directora do Centro de Experimenta-

ção para Jovens, nos termos da Portaria n.º 26/94/M, de 21 de 

Fevereiro, e dos artigos 1.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 41/92/M, 

de 27 de Julho, e 1.º da Ordem Executiva n.º 26/2007, de 3 de 

Setembro de 2017 a 2 de Setembro de 2019.

Luís Gomes, técnico superior principal, contratada por contrato 

administrativo de provimento sem termo, destes Serviços — 

renovada a designação, por mais um ano, como director do 

Centro de Actividades Juvenis da Areia Preta, nos termos 

dos artigos 27.º, n.º 1, alínea b), do Decreto-Lei n.º 81/92/M, 

de 21 de Dezembro, e 1.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 41/92/M, 

de 27 de Julho, de 5 de Setembro de 2017 a 4 de Setembro de 

2018.
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摘錄自社會文化司司長二零一七年八月四日批示：

黃烈，本局行政任用合同幼兒教育及小學教育一級教師（小

學），根據十二月二十一日第81/92/M號法令第二十七條第一款

d）項、五月八日第20/95/M號法令第二條及第三條，以及七月

二十七日第41/92/M號法令第一條第一款的規定，委任為氹仔

中葡學校校長，自二零一七年八月十一日起至二零一八年七月

三十一日止。

–––––––

二零一七年八月十七日於教育暨青年局

局長 梁勵

文 化 局

批 示 摘 錄

摘錄自社會文化司司長於二零一七年六月十九日作出的批

示：

根據第12/2015號法律第三條、第四條及第五條第三款（二）

項，第14/2009號法律第十二條，以及第112/2014號行政命令第一

款的規定，以行政任用合同方式聘請何淑明在本局擔任第一職

階二等技術員，薪俸點為350，為期一年，自二零一七年八月十四

日起生效。

摘錄自簽署人於二零一七年七月三十一日作出的批示：

根據第1 2 / 2 015號法律第四條及第六條第一款，以及第

14/2009號法律第十三條的規定，鍾美婷及尹艷珊在本局擔任職

務的行政任用合同自二零一七年九月一日起續期兩年，並以附註

形式修改合同第三條款，晉階至第二職階二等技術輔導員，薪俸

點為275，自二零一七年八月三十一日起生效。

摘錄自社會文化司司長於二零一七年八月四日作出的批示：

梁慧雯、甘嘉欣及林健成，本局第二職階二等技術輔導

員——根據第12/2015號法律第二十四條第三款（一）項及第四

款的規定，與其訂立長期行政任用合同，首位自二零一七年七月

十四日起生效，其餘自二零一七年七月二十六日起生效。

摘錄自簽署人於二零一七年八月七日作出的批示：

根據第12/2015號法律第四條，以及第12/2010號法律第七條

第一款、第二款及第六款的規定，以附註形式修改張嘉偉及鄭淑

儀在本局擔任職務的行政任用合同第三條款，晉階至第四職階

中學教育一級教師，薪俸點為515，自二零一七年八月三十日起

生效。

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Assun-

tos Sociais e Cultura, de 4 de Agosto de 2017:

Wong Lit, docente dos ensinos infantil e primário de nível 1 

(primário), contratada por contrato administrativo de pro-

vimento, destes Serviços — designado como director da 

Escola Primária Oficial Luso-Chinesa da Taipa, nos termos 

dos artigos 27.º, n.º 1, alínea d), do Decreto-Lei n.º 81/92/M, 

de 21 de Dezembro, 2.º e 3.º do Decreto-Lei n.º 20/95/M, de 

8 de Maio, e 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 41/92/M, de 27 de 

Julho, de 11 de Agosto de 2017 a 31 de Julho de 2018.

–––––––

Direcção dos Serviços de Educação e Juventude, aos 17 de 

Agosto de 2017. — A Directora dos Serviços, Leong Lai.

INSTITUTO CULTURAL

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Assun-

tos Sociais e Cultura, de 19 de Junho de 2017:

Ho Sok Meng — contratada por contrato administrativo de 

provimento, pelo período de um ano, como técnica de 2.ª 

classe, 1.º escalão, índice 350, neste Instituto, nos termos dos 

artigos 3.º, 4.º e 5.º, n.º 3, alínea 2), da Lei n.º 12/2015, 12.º da 

Lei n.º 14/2009 e n.º 1 da Ordem Executiva n.º 112/2014, a 

partir de 14 de Agosto de 2017.

Por despachos do signatário, de 31 de Julho de 2017:

Chong Mei Teng e Wan Im San — renovados os contratos ad-

ministrativos de provimento, pelo período de dois anos, a 

partir de 1 de Setembro de 2017, e alterada por averbamento, 

a cláusula 3.ª dos seus contratos progredindo para adjuntas-

-técnicas de 2.ª classe, 2.º escalão, índice 275, neste Instituto, 

nos termos dos artigos 4.º e 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015 e 13.º 

da Lei n.º 14/2009, a partir de 31 de Agosto de 2017.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para os Assun-

tos Sociais e Cultura, de 4 de Agosto de 2017:

Leong Wai Man, Kam Ka Ian e Lam Kin Seng, adjuntos-técnicos 

de 2.ª classe, 2.º escalão, deste Instituto — celebrados os con-

tratos administrativos de provimento de longa duração, nos 

termos do artigo 24.º, n.os 3, alínea 1), e 4, da Lei n.º 12/2015, a 

partir de 14 de Julho de 2017 para a primeira e 26 de Julho de 

2017 para os restantes.

Por despachos do signatário, de 7 de Agosto de 2017:

Cheong Ka Wai e Cheang Sok I — alterada, por averbamento, 

a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de provi-

mento progredindo para docentes do ensino secundário de 

nível 1, 4.º escalão, índice 515, neste Instituto, nos termos 

dos artigos 4.º da Lei n.º 12/2015 e 7.º, n.os 1, 2 e 6, da Lei 

n.º 12/2010, a partir de 30 de Agosto de 2017.
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摘錄自簽署人於二零一七年八月十日作出的批示：

根據第12/2015號法律第四條，以及第14/2009號法律第十三

條的規定，以附註形式修改林穎娜在本局擔任職務的不具期限

的行政任用合同第三條款，晉階至第二職階一等技術員，薪俸點

為420，自二零一七年八月十一日起生效。

根據第12/2015號法律第四條，以及第14/2009號法律第十三

條的規定，以附註形式修改楊德俊在本局擔任職務的行政任用

合同第三條款，晉階至第二職階二等技術輔導員，薪俸點為275，

自二零一七年八月三十一日起生效。

–––––––

二零一七年八月十七日於文化局

局長 梁曉鳴

澳 門 大 學

批 示 摘 錄

根據第14/2006號行政命令核准的《澳門大學章程》第十八

條第一款第五項及第二款的規定，及刊登於二零一四年九月十七

日第三十八期第二組《澳門特別行政區公報》，有關澳門大學校

董會常設委員會職權的澳門大學通告第一款第三項，茲公佈經

校董會常設委員會於二零一七年八月十四日通過之澳門大學二

零一七年度本身預算之第二次修改：

Por despachos do signatário, de 10 de Agosto de 2017:

Lam Weng Na — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 

seu contrato administrativo de provimento sem termo pro-

gredindo para técnica de 1.ª classe, 2.º escalão, índice 420, 

neste Instituto, nos termos dos artigos 4.º da Lei n.º 12/2015 

e 13.º da Lei n.º 14/2009, a partir de 11 de Agosto de 2017.

Yeung Tak Chon — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 

do seu contrato administrativo de provimento progredindo 

para adjunto-técnico de 2.ª classe, 2.º escalão, índice 275, 

neste Instituto, nos termos dos artigos 4.º da Lei n.º 12/2015 

e 13.º da Lei n.º 14/2009, a partir de 31 de Agosto de 2017.

–––––––

Instituto Cultural, aos 17 de Agosto de 2017. — O Presidente 

do Instituto, Leung Hio Ming.

UNIVERSIDADE DE MACAU

Extracto de despacho

Nos termos do disposto no artigo 18.º, n.os 1, alínea 5), e 

2, dos Estatutos da Universidade de Macau, aprovados pela 

Ordem Executiva n.º 14/2006, e no n.º 1, alínea 3), do aviso 

da Universidade de Macau, relativo aos poderes da Comissão 

Permanente do Conselho da Universidade de Macau, publi-

cado no Boletim Oficial da RAEM n.º 38/2014, II Série, de 17 

de Setembro, publica-se a 2.ª alteração ao orçamento privativo 

da Universidade de Macau para o ano de 2017, aprovada pela 

Comissão Permanente do Conselho da Universidade, de 14 de 

Agosto de 2017:

澳門大學第二次本身預算修改

2.ª alteração ao orçamento privativo da Universidade de Macau

單位 Unidade: 澳門幣 MOP

經濟分類 

Classificação económica
追加/登錄

Reforço/

/Inscrição

註銷

Anulação

編號 

Código 開支名稱

Designação das despesas章

Cap.

組

Gr.

條

Art.

款

N.º

項

Alín.

經常開支

Despesas correntes

01 00 00 00 00 人員

Pessoal

01 01 00 00 00 固定及長期報酬

Remunerações certas e permanentes

01 01 03 00 00 各類人員報酬

Remunerações de pessoal diverso

01 01 03 01 00 報酬

Remunerações

 6,148,700.00 
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單位 Unidade: 澳門幣 MOP

經濟分類 

Classificação económica
追加/登錄

Reforço/

/Inscrição

註銷

Anulação

編號 

Código 開支名稱

Designação das despesas章

Cap.

組

Gr.

條

Art.

款

N.º

項

Alín.

01 01 03 02 00 年資獎金

Prémio de antiguidade

 1,500,000.00 

01 01 06 00 00 重疊薪俸

Duplicação de vencimentos

 350,000.00 

01 01 07 00 00 固定及長期酬勞

Gratificações certas e permanentes

01 01 07 00 03 職務主管及秘書

Chefias funcionais e pessoal de secretariado

 500,000.00 

01 01 09 00 00  聖誕津貼

 Subsídio de Natal

 2,400,000.00 

01 01 10 00 00 假期津貼

Subsídio de férias

 600,000.00 

01 02 00 00 00 附帶報酬

Remunerações acessórias

01 02 01 00 00  不定或臨時酬勞

Gratificações variáveis ou eventuais

 7,918,600.00 

01 02 03 00 00 超時工作

Horas extraordinárias

01 02 03 00 01 額外工作

Trabalho extraordinário

 413,250.00 

01 02 03 00 02 輪班工作

Trabalho por turnos

01 02 04 00 00 錯算補助

Abono para falhas

 50,000.00 

01 02 05 00 00 出席費

Senhas de presença

01 02 06 00 00  房屋津貼

Subsídio de residência

 4,000,000.00 

01 02 10 00 00 各項補助——現金

Abonos diversos — Numerário

01 02 10 00 09 導師報酬

Remunerações para formação

 644,700.00 

01 02 10 00 11 職務終止補償

Compensação em cessação definitiva de funções

 25,000.00 

01 03 03 00 00 服裝及個人用品——實物

Vestuário e artigos pessoais — Espécie

 7,600.00 

01 05 00 00 00 社會福利金

Previdência social

01 05 01 00 00 家庭津貼

Subsídio de família

 500,000.00 
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單位 Unidade: 澳門幣 MOP

經濟分類 

Classificação económica
追加/登錄

Reforço/

/Inscrição

註銷

Anulação

編號 

Código 開支名稱

Designação das despesas章

Cap.

組

Gr.

條

Art.

款

N.º

項

Alín.

01 06 00 00 00 負擔補償

Compensação de encargos

01 06 03 00 00 交通費——負擔補償

Deslocações — Compensação de encargos

01 06 03 02 00 日津貼

Ajudas de custo diárias

 276,850.00 

01 06 03 03 00 其他補助——負擔補償

Outros abonos — Compensação de encargos

01 06 03 03 01 其他公幹負擔

Outros encargos com a deslocação em missão 

oficial de serviço

 126,900.00 

01 06 04 00 00 各項補助——負擔補償

Abonos diversos — Compensação de encargos

 26,300.00 

02 00 00 00 00 資產及勞務

Bens e serviços

02 01 00 00 00 耐用品

Bens duradouros

02 01 03 00 00 營房及宿舍物品

Material de aquartelamento e alojamento

02 01 03 00 01 員工宿舍

Alojamento de pessoal

 30,000.00 

02 01 03 00 99 其他

Outros

 1,382,440.00 

02 01 04 00 00 教育、文化及康樂用品

Material de educação, cultura e recreio

02 01 04 00 01 公共圖書館書刊及物品

 Livros e material para bibliotecas públicas

 200,000.00 

02 01 04 00 99 其他

Outros

02 01 05 00 00 工場、修理廠及化驗室用品

 Material fabril, oficinal e de laboratório

 6,611,700.00 

02 01 07 00 00 辦事處設備

Equipamento de secretaria

02 01 07 00 03 文儀器材

Outros bens duradouros

 19,000.00 

02 01 07 00 99 其他

Outros

 778,200.00 

02 02 00 00 00 非耐用品

Bens não duradouros

02 02 04 00 00 辦事處消耗

Consumos de secretaria

 797,400.00 
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單位 Unidade: 澳門幣 MOP

經濟分類 

Classificação económica
追加/登錄

Reforço/

/Inscrição

註銷

Anulação

編號 

Código 開支名稱

Designação das despesas章

Cap.

組

Gr.

條

Art.

款

N.º

項

Alín.

02 02 07 00 00 其他非耐用品

Outros bens não duradouros

02 02 07 00 05 廠房、修理廠及化驗室用品

Utensílios fabris, oficinais e de laboratório

 3,203,100.00 

02 02 07 00 08 宣傳品及獎品

Água bruta

 268,700.00 

02 02 07 00 99  其他

Outros

 2,513,959.44 

02 03 00 00 00 勞務之取得

Aquisição de serviços

02 03 01 00 00 資產之保養及利用

Aquisição de serviços

02 03 01 00 05 各類資產

Diversos

 5,004,400.00 

02 03 02 00 00 設施之負擔

Encargos das instalações

02 03 02 02 00 設施之其他負擔

Outros encargos das instalações

02 03 02 02 03 管理費及保安

Condomínio e segurança

 1,428,350.00 

02 03 04 00 00 資產租賃

Locação de bens

02 03 04 00 01 不動產

Bens imóveis

 3,804,960.00 

02 03 04 00 02 動產

Bens móveis

 60,200.00 

02 03 05 00 00 交通及通訊

Transportes e comunicações

02 03 05 02 00 其他原因之交通費

Transportes por outros motivos

02 03 05 02 02 公幹交通費

Outros encargos de transportes e comunicações

 2,015,840.65 

02 03 05 03 00 交通及通訊之其他負擔

Outros encargos de transportes e comunicações

02 03 05 03 01 通訊

Comunicações

 796,063.00 

02 03 05 03 02 其他

Outros

 3,070,550.00 

02 03 06 00 00 招待費

Representação

 17,379.00 
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單位 Unidade: 澳門幣 MOP

經濟分類 

Classificação económica
追加/登錄

Reforço/

/Inscrição

註銷

Anulação

編號 

Código 開支名稱

Designação das despesas章

Cap.

組

Gr.

條

Art.

款

N.º

項

Alín.

02 03 07 00 00 廣告及宣傳

Publicidade e propaganda

02 03 07 00 01 廣告費用

Encargos com anúncios

 2,054,700.00 

02 03 07 00 02 在澳門特別行政區之活動

Acções na RAEM

 344,600.00 

02 03 08 00 00 各項特別工作

Trabalhos especiais diversos

02 03 08 00 01 研究、顧問及翻譯

Estudos, consultadoria e tradução

 35,524,800.00 

02 03 08 00 02 技術及專業培訓

Formação técnica ou especializada

 84,521.56 

02 03 08 00 03 專業及技術書刊之製作

Publicações técnicas e especializadas

 737,100.00 

02 03 08 00 05 教學

Formação académica

 854,000.00 

02 03 08 00 99 其他

Outros

 343,500.00 

02 03 09 00 00 未列明之負擔

Encargos não especificados

02 03 09 00 01 研討會及會議

Seminários e congressos

 1,463,912.00 

02 03 09 00 02 非技術性臨時工作

Trabalhos pontuais não especializados

 7,615,880.00 

02 03 09 00 03 文化、體育及康樂活動

Actividades culturais, desportivas e recreativas

 5,707,600.00 

02 03 09 00 06 銀行手續費

Despesas bancárias de expediente

 104,644.00 

04 00 00 00 00 經常轉移

Transferências correntes

04 02 00 00 00 私立機構

Instituições particulares

04 02 00 00 02 社團及組織

Associações e organizações

 210,400.00 

04 03 00 00 00 私人

Particulares

04 03 00 00 02 家庭及個人

Famílias e indivíduos

 1,435,600.00 

04 04 00 00 00 外地

Exterior
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二零一七年八月十四日於澳門大學——校董會常設委員

會——主席：林金城——委員：李沛霖，王宗發，劉永年，趙偉，

馬志毅，蘇朝暉

單位 Unidade: 澳門幣 MOP

經濟分類 

Classificação económica
追加/登錄

Reforço/

/Inscrição

註銷

Anulação

編號 

Código 開支名稱

Designação das despesas章

Cap.

組

Gr.

條

Art.

款

N.º

項

Alín.

04 04 00 00 02 給予外地組織的共同分擔及會費

Comparticipações e quotas p/organiz. no exterior

 96,000.00 

05 00 00 00 00 其他經常開支

Outras despesas correntes

05 02 00 00 00 保險

Seguros

05 02 01 00 00 人員

Pessoal

 10,000.00 

05 03 00 00 00 返還

Restituições

05 03 00 00 99 其他

Outras

 1,487,000.00 

05 04 00 00 00 雜項

Diversas

05 04 00 00 01 退休基金會——退休及撫卹制度（僱主方）

F. Pensões — Reg. Apos. e Sobrev. (parte patronal)

 70,000.00 

05 04 00 00 90 備用撥款

Dotação provisional

 95,180,699.65 

07 00 00 00 00 投資

Investimentos

07 10 00 00 00 機械及設備

Maquinaria e equipamento

07 10 00 00 09 資訊設備

Equipamentos informáticos

 787,300.00 

07 10 00 00 10 文儀器材

Máquinas de escritório

 667,000.00 

09 00 00 00 00 財務活動

Operações financeiras

09 01 00 00 00 財務資產

Activos financeiros

09 01 03 00 00 出資證券

Títulos de participação

 2,500.00 

總額 

Total

 106,135,949.65  106,135,949.65 

–––––––

Universidade de Macau, aos 14 de Agosto de 2017. — Comissão 

Permanente do Conselho da Universidade. — O Presidente, Dr. 

Lam Kam Seng Peter. — Os Membros, Lei Pui Lam — Wong 
Chong Fat — Lau Veng Lin — Wei Zhao — Ma Chi Ngai 
Frederico — Sou Chio Fai.
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旅 遊 學 院

批 示 摘 錄

根據本學院代院長於二零一七年八月四日之批示：

張毅杰，本學院第一職階二等技術輔導員，屬行政任用合

同——根據第14/2009號法律第十三條第一款（二）項之規定，以

附註方式修改合同第三條款，晉階為第二職階二等技術輔導員，

由二零一七年九月四日起生效。 

盧少儀，本學院第一職階二等技術輔導員，屬行政任用合

同——根據第14/2009號法律第十三條第一款（二）項之規定，以

附註方式修改合同第三條款，晉階為第二職階二等技術輔導員，

由二零一七年九月十五日起生效。 

–––––––

二零一七年八月十六日於旅遊學院 

副院長 甄美娟 

社 會 保 障 基 金

批 示 摘 錄

摘錄自簽署人於二零一七年七月三十一日作出的批示：

根據第12/2015號法律第四條第二款、第三款及第六條第一

款的規定，下列工作人員在本基金擔任如下職務的行政任用合同

續期一年：

梁海林、鄧笑屏、袁嘉敏、梁恩恩及曾永康，第二職階一等

技術輔導員，自二零一七年十月一日起生效，薪俸點為320點；

摘錄自簽署人於二零一七年八月一日作出的批示：

根據第12 / 2 015號法律第四條第二款及第三款，以及第

14/2009號法律第十三條第一款（二）項及第四款的規定，以附註

形式修改下列工作人員在本基金擔任職務的不具期限行政任用

合同第三條款如下：

區詠琴，自二零一七年八月九日起轉為第三職階特級技術輔

導員，薪俸點為430點；

曾小玲，自二零一七年八月三十一日起轉為第二職階特級技

術輔導員，薪俸點為415點；

林梅梅及李穎淇，自二零一七年八月二十一日起轉為第二職

階首席技術輔導員，薪俸點為365點。

–––––––

二零一七年八月十五日於社會保障基金

行政管理委員會主席 容光耀 

INSTITUTO DE FORMAÇÃO TURÍSTICA

Extractos de despachos

Por despacho da presidente, substituta, do Instituto, de 4 

de Agosto de 2017: 

Cheong Ngai Kit, adjunto-técnico de 2.a classe, 1.º escalão, con-

tratado por contrato administrativo de provimento, deste 

Instituto — alterada, por averbamento, a cláusula 3.a do seu 

contrato progredindo para adjunto-técnico de 2.a classe, 2.º 

escalão, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei 

n.º 14/2009, a partir de 4 de Setembro de 2017. 

Lou Sio I, adjunto-técnico de 2.a classe, 1.º escalão, contratado 

por contrato administrativo de provimento, deste Instituto 

— alterada, por averbamento, a cláusula 3.a do seu contrato 

progredindo para adjunto-técnico de 2.a classe, 2.º escalão, 

nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, 

a partir de 15 de Setembro de 2017. 

–––––––

Instituto de Formação Turística, aos 16 de Agosto de 2017. 

— A Vice-Presidente do Instituto, Ian Mei Kun.

FUNDO DE SEGURANÇA SOCIAL

Extractos de despachos

Por despachos do signatário, de 31 de Julho de 2017:

Os trabalhadores abaixo mencionados — renovados os seus 

contratos administrativos de provimento, pelo período de 

um ano, para exercerem as funções a cada um indicadas, 

neste FSS, nos termos dos artigos 4.º, n.os 2 e 3, e 6.º, n.º 1, da 

Lei n.º 12/2015:

Leong Hoi Lam, Tang Siu Peng, Un Ka Man, Leong Ian Ian 

e Chang Weng Hong, como adjuntos-técnicos de 1.ª classe, 2.º 

escalão, índice 320, a partir de 1 de Outubro de 2017.

Por despachos do signatário, de 1 de Agosto de 2017:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-

mento, a cláusula 3.a dos seus contratos administrativos de 

provimento sem termo para o exercício de funções neste FSS, 

nos termos do artigo 4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, conju-

gado com o artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, 

conforme a seguir discriminado:

Au Wing Kum, para adjunta-técnica especialista, 3.º escalão, 

índice 430, a partir de 9 de Agosto de 2017;

Chang Sio Leng, para adjunta-técnica especialista, 2.º esca-

lão, índice 415, a partir de 31 de Agosto de 2017;

Lam Mui Mui e Lei Weng Kei , para adjuntos-técnicos prin-

cipais, 2.º escalão, índice 365, a partir de 21 de Agosto de 2017.

–––––––

Fundo de Segurança Social, aos 15 de Agosto de 2017. — O 

Presidente do Conselho de Administração, Iong Kong Io.
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土 地 工 務 運 輸 局

批 示 摘 錄

摘錄自本局代局長於二零一七年八月二日作出的批示：

根據第12/2015號法律第四條第二款及第三款之規定，本局

第二職階二等高級技術員許昌文的行政任用合同，自二零一七年

十月一日起續期一年。

摘錄自本局行政暨財政廳廳長於二零一七年八月二日作出

的批示：

根據第14/2009號法律第十三條第二款（二）項及第四款，第

12/2015號法律第四條第二款及第三款的規定，以附註形式更改

梁玉玲在本局擔任職務的行政任用合同第三條款，晉階為第四

職階勤雜人員，自二零一七年七月三十一日起生效，合同其他條

件維持不變。

摘錄自簽署人於二零一七年八月七日作出的批示﹕

應黃雲嫦的請求，其在本局擔任第三職階首席特級行政技術

助理員的行政任用合同，自二零一七年八月十一日起予以解除。

–––––––

二零一七年八月十六日於土地工務運輸局

局長 李燦烽

地 球 物 理 暨 氣 象 局

批 示 摘 錄

摘錄自簽署人於二零一七年八月十日作出之批示：

根據第12/2015號法律第四條第二款及第六條第一款的規

定，林智偉及曹志軍在本局擔任第二職階二等技術員職務之行

政任用合同，自二零一七年九月二十三日起續期一年。

摘錄自運輸工務司司長於二零一七年八月十一日作出之批

示：

根據第14/2009號法律第十四條第一款（二）項的規定，以

及第12/2015號法律《公共部門勞動合同制度》第四條第二款的

規定，以附註形式修改劉永華之長期行政任用合同第三條款，轉

為第一職階首席氣象技術員，薪俸點370點，自二零一七年八月

十四日起生效。

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE SOLOS, OBRAS PÚBLICAS

E TRANSPORTES

Extractos de despachos

Por despacho do director, substituto, dos Serviços, de 2 de 

Agosto de 2017:

Hoi Cheong Man, técnico superior de 2.ª classe, 2.º escalão, 

destes Serviços — renovado o seu contrato administrativo 

de provimento, pelo período de um ano, nos termos do arti-

go 4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, a partir de 1 de Outubro 

de 2017.

Por despacho da chefe do Departamento Administrativo 

e Financeiro destes Serviços, de 2 de Agosto de 2017:

Leong Iok Leng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 

seu contrato administrativo de provimento progredindo a 

auxiliar, 4.º escalão, nestes Serviços, nos termos dos artigos 

13.º, n.os 2, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, e 4.º, n.os 2 e 3, 

da Lei n.º 12/2015, a partir de 31 de Julho de 2017, manten-

do-se as demais condições contratuais.

Por despacho do signatário, de 7 de Agosto de 2017:

Ana Izabel Machon — rescindido, a seu pedido, o contrato 

administrativo de provimento como assistente técnica admi-

nistrativa especialista principal, 3.º escalão, nestes Serviços, 

a partir de 11 de Agosto de 2017.

–––––––

Direcção dos Serviços de Solos, Obras Públicas e Transpor-

tes, aos 16 de Agosto de 2017. — O Director dos Serviços, Li 
Canfeng.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS METEOROLÓGICOS

E GEOFÍSICOS

Extractos de despachos

Por despachos do signatário, de 10 de Agosto de 2017:

Lam Chi Wai e Chou Chi Kaun — renovados os contratos 

administrativos de provimento, pelo período de um ano, 

como técnicos de 2.ª classe, 2.º escalão, nestes Serviços, nos 

termos dos artigos 4.º, n.º 2, e 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, a 

partir de 23 de Setembro de 2017.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-

portes e Obras Públicas, de 11 de Agosto de 2017:

Lao Weng Wa — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 

seu contrato administrativo de provimento de longa duração 

com referência à categoria de meteorologista operacional 

principal, índice 370, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, alínea 2), 

da Lei n.º 14/2009, conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei 

n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 

Púlicos», a partir de 14 de Agosto de 2017.
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摘錄自簽署人於二零一七年八月十一日作出之批示：

根據第12/2015號法律第四條第二款及第六條第一款的規

定，張志聰在本局擔任第二職階二等行政技術助理員職務之行

政任用合同，自二零一七年九月十六日起續期一年。

摘錄自局長於二零一七年八月十四日作出之批示：

根據第14/2009號法律第十三條第二款（四）項及第三款，

以及第12/2015號法律第四條第二款的規定，以附註形式修改第

六職階輕型車輛司機李根強之不具期限的行政任用合同第三條

款，轉為收取相等於第七職階輕型車輛司機的薪俸點240點的薪

俸，自二零一七年八月十二日起生效。

–––––––

二零一七年八月十六日於地球物理暨氣象局

局長 馮瑞權

房 屋 局

批 示 摘 錄

摘錄自運輸工務司司長於二零一七年五月二十五日的批示：

根據第14/2009號法律《公務人員職程制度》、第12/2015號

法律《公共部門勞動合同制度》第四條、第五條及第六條，以及

第23/2011號行政法規《公務人員的招聘、甄選及晉級培訓》第

二十九條的規定，以行政任用合同聘用郭淑惠在本局擔任第一職

階二等技術員之職務，薪俸點350，試用期六個月，自二零一七年

八月二十一日起生效。

–––––––

二零一七年七月十一日於房屋局

局長 山禮度

建 設 發 展 辦 公 室

批 示 摘 錄

摘錄自運輸工務司司長於二零一七年七月十四日作出的批

示：

梁澤武──根據第12/2015號法律第四條、第五條及第六條

之規定，以行政任用合同制度聘用為第一職階二等技術員，薪俸

點350，為期六個月試用期，自二零一七年八月一日起生效。

Por despacho do signatário, de 11 de Agosto de 2017:

Cheong Chi Chong — renovado o contrato administrativo de 

provimento, pelo período de um ano, como assistente técnico 

administrativo de 2.ª classe, 2.º escalão, nestes Serviços, nos 

termos dos artigos 4.º, n.º 2, e 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, a 

partir de 16 de Setembro de 2017.

Por despacho do director dos Serviços, de 14 de Agosto 

de 2017:

Lei Kan Keong, motorista de ligeiros, 6.º escalão — alterada, 

por averbamento, a cláusula 3.ª do seu contrato administra-

tivo de provimento sem termo progredindo para motorista 

de ligeiros, 7.º escalão, índice 240, nos termos do artigo 

13.º, n.os 2, alínea 4), e 3, da Lei n.º 14/2009, conjugado com o 

artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, a partir de 12 de Agosto 

de 2017.

–––––––

Direcção dos Serviços Meteorológicos e Geofísicos, aos 

16 de Agosto de 2017. — O Director dos Serviços, Fong Soi 
Kun.

INSTITUTO DE HABITAÇÃO

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-

portes e Obras Públicas, de 25 de Maio de 2017:

Kuok Sok Wai — contratado em regime de contrato adminis-

trativo de provimento, pelo período experimental de seis 

meses, como técnica de 2.ª classe, 1.º escalão, neste Instituto, 

índice 350, nos termos da Lei n.º 14/2009 (Regime das car-

reiras dos trabalhadores dos serviços públicos), dos artigos 

4.º, 5.º e 6.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do contrato de traba-

lho nos serviços públicos) e 29.º do Regulamento Adminis-

trativo n.º 23/2011 (Recrutamento, selecção e formação para 

efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços públicos), a 

partir de 21 de Agosto de 2017.

–––––––

Instituto de Habitação, aos 11 de Julho de 2017. — O Presi-

dente do Instituto, Arnaldo Santos.

GABINETE PARA O DESENVOLVIMENTO

DE INFRA-ESTRUTURAS

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-

portes e Obras Públicas, de 14 de Julho de 2017:

Leong Chak Mou — contratado em regime de contrato admi-

nistrativo de provimento, pelo período experimental de seis 

meses, como técnico de 2.ª classe, 1.º escalão, índice 350, nos 

termos dos artigos 4.º, 5.º e 6.º da Lei n.º 12/2015, a partir de 

1 de Agosto de 2017.
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摘錄自運輸工務司司長於二零一七年八月四日作出的批示：

梁錦龍──根據第14/2009號法律第十四條第一款（二）項，

以及第12/2015號法律之規定，以附註形式修改其在本辦公室擔

任職務的行政任用合同第三條款，轉為第一職階一等高級技術

員，薪俸點485，自二零一七年八月四日起生效。

–––––––

二零一七年八月十六日於建設發展辦公室

代主任 許震邦

環 境 保 護 局

批 示 摘 錄

摘錄自局長於二零一七年七月十九日作出的批示：

根據第14/2009號法律第十三條第一款（二）項、第四款以及

第12/2015號法律第四條的規定，自下指相應日期起，以附註形式

修改本局下列人員的行政任用合同第三條款：

張欣靈及林綸鈺——轉為第二職階首席高級技術員，薪俸

點565點，自二零一七年七月二十九日起生效；

葉浩然——轉為第二職階首席技術稽查，薪俸點320點，自

二零一七年七月二十九日起生效。

摘錄自局長於二零一七年七月二十一日作出的批示：

根據第14/2009號法律第十三條第一款（二）項、第四款以及

第12/2015號法律第四條的規定，自下指相應日期起，以附註形式

修改本局下列人員的行政任用合同第三條款：

陸麗芬——轉為第二職階顧問高級技術員，薪俸點625點，

自二零一七年八月二日起生效；

梁麗芬——轉為第二職階首席高級技術員，薪俸點565點，

自二零一七年八月二日起生效。

摘錄自局長於二零一七年七月二十五日作出的批示：

根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第二十二條第三款

的規定，本局臨時委任的第一職階二等督察莊德祿、何幹滿、方

錫立、李慧及黃曉茹，自二零一七年八月二十六日起獲確定委任

出任該職位。

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-

portes e Obras Públicas, de 4 de Agosto de 2017:

Leong Kam Long — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 

do seu contrato administrativo de provimento com referên-

cia à categoria de técnico superior de 1.ª classe, 1.º escalão, 

índice 485, neste Gabinete, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, 

alínea 2), da Lei n.º 14/2009 e da Lei n.º 12/2015, a partir de 

4 de Agosto de 2017.

–––––––

Gabinete para o Desenvolvimento de Infra-estruturas, aos 

16 de Agosto de 2017. — O Coordenador, substituto, Tomás 
Hoi.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTECÇÃO AMBIENTAL

Extractos de despachos

Por despachos do director dos Serviços, de 19 de Julho de 

2017:

Os trabalhadores abaixo mencionados, destes Serviços — 

alte rada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos 

administrativos de provimento, nos termos do artigo 13.º, 

n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, conjugado com o 

artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, a partir das datas a cada um in-

dicadas:

Cheong Gema Yan Leng e Lam Lun Yuk, com referência à 

categoria de técnico superior principal, 2.º escalão, índice 565, 

a partir de 29 de Julho de 2017;

Ip Hou In, com referência à categoria de fiscal técnico prin-

cipal, 2.º escalão, índice 320, a partir de 29 de Julho de 2017.

Por despachos do director dos Serviços, de 21 de Julho de 

2017:

Os trabalhadores abaixo mencionados, destes Serviços — 

alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos seus contra-

tos administrativos de provimento, nos termos do artigo 

13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, conjugado com 

o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, a partir das datas a cada um 

indicadas:

Lok Lai Fan, com referência à categoria de técnico superior 

assessor, 2.º escalão, índice 625, a partir de 2 de Agosto de 

2017;

Leong Lai Fan, com referência à categoria de técnico supe-

rior principal, 2.º escalão, índice 565, a partir de 2 de Agosto 

de 2017.

Por despachos do director dos Serviços, de 25 de Julho de 

2017:

Chong Tak Lok, Ho Kon Mun, Hong Tusriy, Lei Wai e Wong 

Hio U, inspectores de 2.ª classe, 1.º escalão, de nomeação 

provisória, destes Serviços — nomeados, definitivamente, 

para os mesmos lugares, nos termos do artigo 22.º, n.º 3, do 

ETAPM, vigente, a partir de 26 de Agosto de 2017.



N.º 34 — 23-8-2017 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 14621

根據第14/2009號法律第十三條第一款（二）項、第四款以及

第12/2015號法律第四條的規定，自下指相應日期起，以附註形式

修改本局下列人員的行政任用合同第三條款：

曾繁瑜——轉為第二職階首席技術輔導員，薪俸點365點，

自二零一七年八月五日起生效；

陳敏婷、鄭綺雯及羅玉茹——轉為第二職階二等技術輔導

員，薪俸點275點，自二零一七年八月二日起生效。

根據第14/2009號法律第十三條第二款（二）項、（四）項、第

三款、第四款以及第12/2015號法律第四條的規定，自下指相應

日期起，以附註形式修改本局下列人員的行政任用合同第三條

款：

周建興及張松清——轉為第八職階重型車輛司機，薪俸點

280點，自二零一七年八月二日起生效；

鄭志雄——轉為第八職階勤雜人員，薪俸點200點，自二零

一七年八月二日起生效；

周天球、周湖斌、馮建皇、楊桂安、李富源、梁國泉、庾潤和

及吳郁煥——轉為第四職階勤雜人員，薪俸點140點，自二零

一七年八月四日起生效。

–––––––

二零一七年八月十五日於環境保護局

代局長 黃蔓葒

Os trabalhadores abaixo mencionados, destes Serviços — alterada, 

por averbamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administra-

-tivos de provimento, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, alí-

nea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, conjugado com o artigo 4.º 

da Lei n.º 12/2015, a partir das datas a cada um indicadas:

Chang Fan U, com referência à categoria de adjunto-técnico 

principal, 2.º escalão, índice 365, a partir de 5 de Agosto de 

2017;

Chan Man Teng, Chiang I Man e Lo Iok U, com referência 

à categoria de adjunto-técnico de 2.ª classe, 2.º escalão, índice 

275, a partir de 2 de Agosto de 2017.

Os trabalhadores abaixo mencionados, destes Serviços — al-

terada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos 

administrativos de provimento, nos termos do artigo 13.º, 

n.os 2, alíneas 2) e 4), 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, conjugado 

com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, a partir das datas a cada 

um indicadas:

Chao Kin Heng e Cheong Chong Cheng, com referência à 

categoria de de motorista de pesados, 8.º escalão, índice 280, a 

partir de 2 de Agosto de 2017;

Cheang Chi Hong, com referência à categoria de de auxiliar, 

8.º escalão, índice 200, a partir de 2 de Agosto de 2017;

Chao Tin Kao, Chao Wu Pan, Fong Kin Wong, Ieong Kuai 

On, Lei Fu Un, Leong Kuok Chun, U Ion Wo e Ng Iok Wun, 

com referência à categoria de de auxiliar, 4.º escalão, índice 

140, a partir de 4 de Agosto de 2017.

–––––––

Direcção dos Serviços de Protecção Ambiental, aos 15 de 

Agosto de 2017. — A Directora dos Serviços, substituta, Vong 
Man Hung.
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SERVIÇOS DE APOIO DA SEDE DO GOVERNO

Anúncio

Torna-se público que, nos termos do n.º 2 do artigo 26.º do 

Regulamento Administrativo n.º 14/2016 (Recrutamento, se-

lecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos 

serviços públicos), se encontram afixadas no Edifício dos Ser-

viços de Apoio da Sede do Governo (SASG), sito na Travessa 

do Paiva n.º 5, e carregadas nos sítios da internet dos mesmos 

Serviços (http://www.sasg.gov.mo) e da Direcção dos Serviços 

de Administração e Função Pública (http://www.safp.gov.mo), 

as listas provisórias dos candidatos aos concursos de acesso, 

documentais e condicionados, para o preenchimento, por pro-

vimento em contrato administrativo de provimento, dos se-

guintes lugares dos SASG, abertos por anúncio publicado no 

Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau 

n.º 30, II Série, de 26 de Julho de 2017. 

Um lugar de assistente técnico administrativo especialista, 1.º 

escalão, da carreira de assistente técnico administrativo, área 

de apoio técnico-administrativo; 

Um lugar de assistente técnico administrativo principal, 1.º 

escalão, da carreira de assistente técnico administrativo, área 

de apoio técnico-administrativo. 

As referidas listas são consideradas definitivas, nos termos do 

n.º 4 do artigo 26.º do supracitado regulamento administrativo. 

Gabinete do Chefe do Executivo, aos 15 de Agosto de 2017.

A Chefe do Gabinete, O Lam.

(Custo desta publicação $ 1 263,00)

SERVIÇOS DE ALFÂNDEGA

Anúncio

Faz-se público que se encontra afixada, na Divisão de Recur-

sos Humanos do Departamento Administrativo e Financeiro 

do Edifício dos Serviços de Alfândega, sita na Rua de S. Tiago 

da Barra, Doca D. Carlos I, SW, Barra, Macau, a lista de or-

denação final relativa ao concurso de acesso, condicionado, 

de prestação de provas, com vista à admissão dos candidatos 

considerados aprovados, destinados à frequência do curso de 

formação, homologada pelo despacho do Ex.mo Senhor Secre-

tário para a Segurança, em 15 de Agosto de 2017, para o preen-

chimento de 15 lugares de inspector alfandegário, 1.º escalão, 

da carreira geral de base do quadro do pessoal alfandegário 

dos Serviços de Alfândega da Região Administrativa Especial 

de Macau, aberto por aviso publicado no Boletim Oficial da 
Região Administrativa Especial de Macau n.º 14, II Série, de 5 

政 府 總 部 輔 助 部 門

公 告

經刊登於二零一七年七月二十六日第三十期《澳門特別行政

區公報》第二組的開考公告，政府總部輔助部門為以行政任用合

同方式填補下列空缺而舉行通過審查文件方式的限制性晉級開

考。現根據第14/2016號行政法規《公務人員的招聘、甄選及晉級

培訓》第二十六條第二款的規定，臨時名單已張貼於擺華巷五號

政府總部輔助部門大樓，並上載到輔助部門網頁（http://w w w.

sasg.gov.mo）及行政公職局網頁（http://www.safp.gov.mo）。

行政技術助理員職程第一職階特級行政技術助理員（行政

技術輔助範疇）壹缺；

行政技術助理員職程第一職階首席行政技術助理員（行政

技術輔助範疇）壹缺。

根據上述行政法規第二十六條第四款的規定，該等名單視

為確定名單。

二零一七年八月十五日於行政長官辦公室

辦公室主任 柯嵐

（是項刊登費用為 $1,263.00）

海 關

公 告

根據第14/2016號行政法規《公務人員的招聘、甄選及晉級

培訓》第三十五條第七款的規定，經於二零一七年四月五日第

十四期第二組《澳門特別行政區公報》公佈的以考核方式進行限

制性晉級開考，錄取合格者就讀培訓課程，以填補澳門特別行政

區海關關員編制一般基礎職程第一職階關務督察十五缺的培訓

課程錄取開考最後排名名單，經保安司司長於二零一七年八月

十五日批示確認，並已張貼在澳門媽閣上街嘉路一世船塢西南

政府機關通告及公告   AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS
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端海關大樓行政財政廳人力資源處。各利害關係人尚可循即期

海關職務命令或網頁http://www.customs.gov.mo查閱。

二零一七年八月十七日於海關

副關長 吳國慶

（是項刊登費用為 $1,126.00）

通 告

第06/2017/DAF/SA號公開招標

澳門海關宣佈，根據保安司司長於二零一七年六月十九日作

出的批示，為取得——“閉路電視監察系統”進行公開招標。

有關《招標方案》及《承投規則》存放於媽閣上街嘉路一世

船塢西南端，澳門海關大樓之“辦事處”內，有意者可於辦公時

間內到上址參閱，如欲索取上述文件之副本，需繳付影印費用，

招標程序於上址進行。

本部門將於二零一七年九月四日上午十時三十分，於媽閣上

街嘉路一世船塢西南端的澳門海關大樓集合，安排實地考察，有

意參與之投標人需在實地考察舉行前3個工作天致電採購科（電

話：89894349）預約（人數不多於2名）。

標書必須於二零一七年九月十九日下午五時前遞交至上述

之澳門海關辦事處。

承投商號除須遞交《招標方案》及《承投規則》所要求之

文件外，尚須遞交已繳付臨時保證金澳門幣壹拾萬零陸仟元整

（$106,000.00）之證明文件，而該保證金是以存款方式或銀行

擔保方式繳付予澳門海關，倘以存款方式繳交（抬頭人為「澳門

海關」），應交予澳門海關行政財政廳司庫。

開標日期將於二零一七年九月二十日上午十時於媽閣上街嘉

路一世船塢西南端，澳門海關大樓內舉行。

de Abril de 2017, nos termos do n.º 7 do artigo 35.º do Regula-

mento Administrativo n.º 14/2016 (Recrutamento, selecção e 

formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços 

públicos), podendo os interessados consultar a referida lista 

através da última Ordem de Serviço ou de website destes Servi-

ços: http://www.customs.gov.mo.

Serviços de Alfândega, aos 17 de Agosto de 2017.

O Subdirector-geral, Ng Kuok Heng.

(Custo desta publicação $ 1 126,00)

Avisos

Concurso Público n.º 06/2017/DAF/SA

Os Serviços de Alfândega de Macau fazem público que, de 

acordo com o despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a 

Segurança, de 19 de Junho de 2017, se encontra aberto o con-

curso público para a aquisição de «Sistema de vigilância em 

circuito fechado de TV».

O respectivo programa do concurso e o caderno de encar-

gos encontram-se disponíveis na Secretaria do Edifício dos 

Serviços de Alfândega de Macau, sita na Rua de S. Tiago da 

Barra, Doca D. Carlos I, SW, Barra, Macau, onde decorrerá o 

processo do concurso, podendo os mesmos ser consultados nos 

dias úteis e nas horas de expediente. Os interessados precisam 

de pagar para adquirirem as fotocópias dos documentos acima 

referidos.

Estes Serviços vão organizar uma visita para verificação do 

local de instalação do sistema de vigilância pelos interessados 

ao concurso público, em 4 de Setembro de 2017, pelas 10,30 

horas, pelo que devem os mesmos proceder à marcação de três 

dias úteis antes do dia marcado por via telefónica à Secção de 

Compras (89894349, devendo indicar o número de participan-

tes, sendo que cada grupo não pode ser superior a 2 pessoas) e 

comparecer no local de encontro, ou seja, Edifício dos Serviços 

de Alfândega de Macau, localizado na Rua S. Tiago da Barra, 

Doca D. Carlos I, SW.

As propostas devem ser entregues à Secretaria dos Serviços 

de Alfândega de Macau até às 17,00 horas, do dia 19 de Setem-

bro de 2017.

Para além dos documentos acima referidos, exigidos no res-

pectivo programa do concurso e no caderno de encargos, deve 

o concorrente entregar ainda o documento comprovativo da 

efectivação da caução provisória no valor de cento e seis mil 

patacas ($ 106 000,00) à ordem dos Serviços de Alfândega de 

Macau, mediante depósito em dinheiro (em nome dos Serviços 

de Alfândega de Macau) ou garantia bancária. Caso a caução 

provisória seja efectivada através de depósito em dinheiro, tal 

deverá ser feito na Tesouraria do Departamento Administra-

tivo e Financeiro dos Serviços de Alfândega de Macau.

A abertura das propostas realizar-se-á no Edifício dos Servi-

ços de Alfândega de Macau, sito na Rua de S. Tiago da Barra, 

Doca D. Carlos I, SW, Barra, Macau, pelas 10,00 horas, no dia 

20 de Setembro de 2017. 



14624 澳門特別行政區公報—— 第二組 第 34 期 —— 2017 年 8 月 23 日

第07/2017/DAF/SA號公開招標

澳門海關宣佈，根據保安司司長於二零一七年七月十二日作

出的批示，為取得——“港珠澳大橋口岸關檢設備”進行公開招

標。

有關《招標方案》及《承投規則》存放於媽閣上街嘉路一世

船塢西南端，澳門海關大樓之“辦事處”內，有意者可於辦公時

間內到上址參閱，如欲索取上述文件之副本，需繳付影印費用，

招標程序於上址進行。

標書必須於二零一七年九月六日下午五時前遞交至上述之

澳門海關辦事處。

承投商號除須遞交《招標方案》及《承投規則》所要求

之文件外，尚須遞交已繳付臨時保證金澳門幣玖萬貳仟元整

（$92,000.00）之證明文件，而該保證金是以存款方式或銀行擔

保方式繳付予澳門海關，倘以存款方式繳交（抬頭人為「澳門海

關」），應交予澳門海關行政財政廳司庫。

開標日期將於二零一七年九月七日上午十時於媽閣上街嘉路

一世船塢西南端，澳門海關大樓內舉行。

二零一七年八月十七日於海關

副關長 吳國慶

（是項刊登費用為 $3,230.00）

檢 察 長 辦 公 室

名 單

檢察長辦公室為填補行政任用合同高級技術員職程第一

職階首席顧問高級技術員一缺，經於二零一七年七月十二日第

二十八期《澳門特別行政區公報》第二組公佈，以審查文件方式

進行限制性晉級開考的公告，現公佈投考人最後成績如下：

合格應考人： 分

周金歡 ............................................................................. 88.75

Concurso Público n.º 07/2017/DAF/SA

Os Serviços de Alfândega de Macau fazem público que, de 

acordo com o despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Se-

gurança, de 12 de Julho de 2017, se encontra aberto o concurso 

público para a aquisição de «Equipamento para fiscalização 

aduaneira para o Posto Fronteiriço da Ponte Hong Kong-

-Zhuhai-Macau».

O respectivo programa do concurso e o caderno de encar-

gos encontram-se disponíveis na Secretaria do Edifício dos 

Serviços de Alfândega de Macau, sita na Rua de S. Tiago da 

Barra, Doca D. Carlos I, SW, Barra, Macau, onde decorrerá o 

processo do concurso, podendo os mesmos ser consultados nos 

dias úteis e nas horas de expediente. Os interessados precisam 

de pagar para adquirirem as fotocópias dos documentos acima 

referidos.

As propostas devem ser entregues à Secretaria dos Serviços 

de Alfândega de Macau até às 17,00 horas, do dia 6 de Setem-

bro de 2017.

Para além dos documentos acima referidos, exigidos no res-

pectivo programa do concurso e no caderno de encargos, deve 

o concorrente entregar ainda o documento comprovativo da 

efectivação da caução provisória no valor de noventa e duas mil 

patacas ($ 92 000,00) à ordem dos Serviços de Alfândega de 

Macau, mediante depósito em dinheiro (em nome dos Serviços 

de Alfândega de Macau) ou garantia bancária. Caso a caução 

provisória seja efectivada através de depósito em dinheiro, tal 

deverá ser feito na Tesouraria do Departamento Administra-

tivo e Financeiro dos Serviços de Alfândega de Macau.

A abertura das propostas realizar-se-á no Edifício dos Servi-

ços de Alfândega de Macau, sito na Rua de S. Tiago da Barra, 

Doca D. Carlos I, SW, Barra, Macau, pelas 10,00 horas, no dia 

7 de Setembro de 2017. 

Serviços de Alfândega, aos 17 de Agosto de 2017.

O Subdirector-geral, Ng Kuok Heng.

(Custo desta publicação $ 3 230,00)

GABINETE DO PROCURADOR

Lista

Classificativa final do candidato ao concurso de acesso, docu-

mental, condicionado, para o preenchimento de um lugar de 

técnico superior assessor principal, 1.º escalão, da carreira de 

técnico superior, dos trabalhadores providos em regime de 

contrato administrativo de provimento do Gabinete do Pro-

curador, aberto pelo anúncio publicado no Boletim Oficial da 
Região Administrativa Especial de Macau n.º 28, II Série, de 

12 de Julho de 2017:

Candidato aprovado: valores

Chao Kam Fun ....................................................................88,75
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根據第14/2016號行政法規《公務人員的招聘、甄選及晉級

培訓》第三十六條的規定，投考人可自本成績名單公佈翌日起計

十個工作日內向許可開考的實體提起上訴。

（經辦公室主任於二零一七年八月十六日批示認可）

二零一七年八月十六日於檢察長辦公室

典試委員會：

主席：律政廳廳長 吳明泰

正選委員：人事財政廳廳長 李凱旋

候補委員：司法輔助廳司法事務處處長 梁永德

（是項刊登費用為 $1,429.00）

公 告

檢察長辦公室為填補行政任用合同人員技術員職程第一職

階特級技術員兩缺，經二零一七年八月二日第三十一期《澳門特

別行政區公報》第二組刊登以審查文件方式進行限制性晉級開

考的公告。現根據第14/2016號行政法規《公務人員的招聘、甄

選及晉級培訓》第二十六條第二款的規定，投考人臨時名單已張

貼在新口岸宋玉生廣場獲多利大廈十六樓檢察長辦公室人事財

政廳內，以及上載於檢察院網頁及行政公職局網頁以供查閱。

根據上述行政法規第二十六條第四款的規定，該名單被視

為確定名單。

二零一七年八月十六日於檢察長辦公室

辦公室主任 譚炳棠

（是項刊登費用為 $1,018.00）

行 政 公 職 局

名 單

行政公職局為填補行政任用合同任用的技術輔導員職程第

一職階一等技術輔導員四缺，以審查文件方式進行的限制性晉

Nos termos do artigo 36.º do Regulamento Administrativo 

n.º 14/2016 (Recrutamento, selecção, e formação para efeitos 

de acesso dos trabalhadores dos serviços públicos), o candida-

to pode interpor recurso da presente lista para a entidade que 

autorizou a abertura do concurso, no prazo de dez dias úteis, a 

contar do dia seguinte à data da sua publicação.

(Homologada por despacho de S. Ex.ª o Chefe do Gabinete, de 16 

de Agosto de 2017).

Gabinete do Procurador, aos 16 de Agosto de 2017.

O Júri: 

Presidente: Ng Meng Tai, chefe do Departamento de Assuntos 

Jurídicos.

Vogal efectiva: Lee Hoi Sun, chefe do Departamento de Gestão 

Pessoal e Financeira.

Vogal suplente: Leong Weng Tak, chefe da Divisão de Assun-

tos Judiciários do DAPJ.

(Custo desta publicação $ 1 429,00)

Anúncio

Informa-se que, nos termos definidos no n.º 2 do artigo 26.º 

do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 (Recrutamento, 

selecção, e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores 

dos serviços públicos), se encontra afixada, no Gabinete do 

Procurador, sito na Alameda Dr. Carlos D’Assumpção, NAPE, 

Edifício Hot Line, 16.º andar, e disponibilizada nas páginas 

electrónicas do Ministério Público e da Direcção dos Serviços 

de Administração e Função Pública, a lista provisória dos can-

didatos ao concurso de acesso, documental, condicionado aos 

trabalhadores contratados por contrato administrativo de pro-

vimento do Gabinete do Procurador, para o preenchimento de 

dois lugares de técnico especialista, 1.º escalão, da carreira de 

técnico, aberto pelo anúncio publicado no Boletim Oficial da 
Região Administrativa Especial de Macau n.º 31, II Série, de 2 

de Agosto de 2017.

A lista provisória acima referida é considerada definitiva, 

nos termos do n.º 4 do artigo 26.º do supracitado regulamento 

administrativo.

Gabinete do Procurador, aos 16 de Agosto de 2017.

O Chefe do Gabinete, Tam Peng Tong.

(Custo desta publicação $ 1 018,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO

E FUNÇÃO PÚBLICA

Listas

Classificativa dos candidatos ao concurso de acesso, condi-

cionado, documental, para o preenchimento de quatro lugares 

de adjunto-técnico de 1.ª classe, 1.º escalão, da carreira de adjunto-
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級開考，有關開考通告的公告已刊登於二零一七年七月五日第

二十七期《澳門特別行政區公報》第二組內。現公佈投考人最後

成績如下：

及格投考人： 分

1.º 林哲麗 ........................................................................ 82.44

2.º 羅劍豐 ........................................................................ 81.00

3.º 何穎恬 ........................................................................ 80.61

4.º 麥善永 ........................................................................ 80.00

按照第14/2016號行政法規《公務人員的招聘、甄選及晉級

培訓》第三十六條的規定，投考人可自本成績名單公佈之翌日起

計十個工作日內向許可開考的實體提起上訴。

（經二零一七年八月十日行政法務司司長的批示認可）

二零一七年八月二日於行政公職局

典試委員會：

主席：李偉倫

委員：李紹昌

 張錫聯 

（是項刊登費用為 $1,566.00）

行政公職局為填補人員編制內行政技術助理員職程第一職

階首席特級行政技術助理員一缺，以審查文件方式進行的限制

性晉級開考，有關開考通告的公告已刊登於二零一七年七月五日

第二十七期《澳門特別行政區公報》第二組內。現公佈投考人最

後成績如下：

及格投考人： 分

黎虹 ................................................................................. 92.19

按照第14/2016號行政法規《公務人員的招聘、甄選及晉級

培訓》第三十六條的規定，投考人可自本成績名單公佈之翌日起

計十個工作日內向許可開考的實體提起上訴。

（經二零一七年八月十日行政法務司司長的批示認可）

二零一七年八月三日於行政公職局

-técnico, em regime de contrato administrativo de provimento 

do pessoal da Direcção dos Serviços de Administração e Fun-

ção Pública, aberto por aviso cujo anúncio foi publicado no 

Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau 

n.º 27, II Série, de 5 de Julho de 2017:

Candidatos aprovados: Classificação

1.º Lam Chit Lai ..................................................................82,44

2.º Lo Kim Fong ..................................................................81,00

3.º Ho Weng Tim .................................................................80,61

4.º Mak Sin Weng ................................................................80,00

Nos termos do artigo 36.º do Regulamento Administrativo 

n.º 14/2016 (Recrutamento, selecção e formação para efeitos de 

acesso dos trabalhadores dos serviços públicos), os candidatos 

podem interpor recurso da presente lista para a entidade que 

autorizou a abertura do concurso, no prazo de dez dias úteis, 

contados do dia seguinte à data da sua publicação.

(Homologada por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para a 

Administração e Justiça, de 10 de Agosto de 2017).

Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública, 

aos 2 de Agosto de 2017.

O Júri:

Presidente: Lei Wai Lon.

Vogais: Lei Sio Cheong; e

Cheong Sek Lun.

(Custo desta publicação $ 1 566,00)

Classificativa do candidato ao concurso de acesso, condi-

cionado, documental, para o preenchimento de um lugar de  

assistente técnico administrativo especialista principal, 1.º 

escalão, da carreira de assistente técnico administrativo do 

quadro do pessoal da Direcção dos Serviços de Administra-

ção e Função Pública, aberto por aviso cujo anúncio foi publi-

cado no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de 
Macau n.º 27, II Série, de 5 de Julho de 2017:

Candidato aprovado: Classificação

Lai Hong ...............................................................................92,19

Nos termos do artigo 36.º do Regulamento Administrativo 

n.º 14/2016 (Recrutamento, selecção e formação para efeitos de 

acesso dos trabalhadores dos serviços públicos), o candidato 

pode interpor recurso da presente lista para a entidade que 

autorizou a abertura do concurso, no prazo de dez dias úteis, 

contados do dia seguinte à data da sua publicação.

(Homologada por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para a 

Administração e Justiça, de 10 de Agosto de 2017).

Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública, 

aos 3 de Agosto de 2017.
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典試委員會：

代主席：João Mario Esperança Ventura

正選委員：林詠詩

候補委員：陳杏妮 

（是項刊登費用為 $1,292.00）

通 告

因本局文誤，就刊登於二零一七年八月十六日第三十三期

《澳門特別行政區公報》第二組內有關以考核方式填補公共部

門第一職階勤雜人員職位空缺的統一管理的對外開考之職務能

力評估程序的通告中的第1.10.2.點有不正確之處，現更正如下：

原文為：“A）8:00-15:00/15:45”

應改為：“A）8:00-15:00/15:15”。

二零一七年八月十八日於行政公職局

局長 高炳坤

（是項刊登費用為 $852.00）

O Júri:

Presidente, substituto: João Mario Esperança Ventura.

Vogal efectiva: Lam Veng Si.

Vogal suplente: Chan Hang Nei.

(Custo desta publicação $ 1 292,00)

Aviso

Tendo-se verificado inexactidão, por lapso destes Serviços, 

no ponto 1.10.2. do aviso da etapa de avaliação de competên-

cias funcionais do concurso de gestão uniformizada externo, 

de prestação de provas, para o preenchimento de lugares va-

gos de auxiliar, 1.º escalão, dos serviços públicos, publicado no 
Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau 

n.º 33, II Série, de 16 de Agosto de 2017, procede-se à sua rec-

tificação nos seguintes termos:

Onde se lê: «A) Das 8,00 às 15,00 horas ou às 15,45 horas»

deve ler-se: «A) Das 8,00 às 15,00 horas ou às 15,15 horas».

Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública, 

aos 18 de Agosto de 2017.

O Director dos Serviços, Kou Peng Kuan.

(Custo desta publicação $ 852,00)

商  業  及  動  產  登  記  局

CONSERVATÓRIA DOS REGISTOS COMERCIAL E DE BENS MÓVEIS

2017年 7月之商業登記 Registo comercial relativo ao mês de Julho de 2017
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二零一七年八月十五日於商業及動產登記局——登記官 譚佩雯

Conservatória dos Registos Comercial e de Bens Móveis, aos 15 de Agosto de 2017.

A Conservadora, Tam Pui Man.

（是項刊登費用為 $244,910.00）

(Custo desta publicação $ 244 910,00)
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INSTITUTO PARA OS ASSUNTOS CÍVICOS

E MUNICIPAIS

Lista

Classificativa do candidato admitido ao concurso de acesso, 

documental, condicionado, para o preenchimento de um lugar 

de médico veterinário assessor principal, 1.º escalão, da car-

reira de médico veterinário, existente no quadro do pessoal do 

Instituto para os Assuntos Cívicos e Municipais, aberto por 

anúncio publicado no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau n.º 27, II Série, de 5 de Julho de 2017:

Candidato aprovado: valores

Ung Sau Hong ......................................................................90,00

Nos termos do artigo 36.º do Regulamento Administrativo 

n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção, e formação para efeitos 

de acesso dos trabalhadores dos serviços públicos», o candidato 

pode interpor recurso da presente lista, no prazo de dez dias 

úteis, a contar do dia seguinte à data da sua publicação.

(Homologada em sessão do Conselho de Administração, de 18 de 

Agosto de 2017).

Instituto para os Assuntos Cívicos e Municipais, aos 27 de 

Julho de 2017.

O Júri:

Presidente: Lo Un Kei, chefe da Divisão de Gestão de Re-

cursos Humanos.

Vogais efectivos: Lei Pou Meng, técnico superior assessor 

principal do Conselho de Administração; e

Albertina Maria Jorge, técnica superior assessora principal 

do Conselho de Administração.

(Custo desta publicação $ 1 361,00)

Anúncio

Concurso Público n.º 7/SFI/2017

Prestação de serviços de limpeza no Complexo Comunitário de 

Seac Pai Van e Auto-Silo do Vale das Borboletas

Faz-se público que, por del iberação do Conselho de 

Administração do IACM, tomada na sessão, de 10 de Agosto 

de 2017, se acha aberto o concurso público para a «Prestação 

de serviços de limpeza no Complexo Comunitário de Seac Pai 

Van e Auto-Silo do Vale das Borboletas».

O programa do concurso e o caderno de encargos podem ser 

obtidos, todos os dias úteis e dentro do horário normal de ex-

pediente, no Núcleo de Expediente e Arquivo do Instituto para 

os Assuntos Cívicos e Municipais (IACM), sito na Avenida de 

Almeida Ribeiro n.º 163, r/c, Macau.

民 政 總 署

名 單

本署透過二零一七年七月五日第二十七期第二組《澳門特別

行政區公報》刊登招考公告，以審查文件方式進行限制性晉級開

考，為填補民政總署人員編制內獸醫職程第一職階首席顧問獸

醫一缺，現公佈准考人評核成績如下：

合格准考人： 分

吳秀虹 ............................................................................. 90.00

根據第14/2016號行政法規《公務人員的招聘、甄選及晉級

培訓》第三十六條的規定，上述准考人可於本名單公佈翌日起計

十個工作天內提出上訴。

（經二零一七年八月十八日管理委員會會議確認）

二零一七年七月二十七日於民政總署

典試委員會：

主席：人力資源處處長 羅婉琪

正選委員：管理委員會首席顧問高級技術員 李寶明

  管理委員會首席顧問高級技術員 關施苑

（是項刊登費用為 $1,361.00）

公 告

第7/SFI/2017號公開招標

“為石排灣社區綜合大樓及蝴蝶谷停車場提供清潔服務”

按二零一七年八月十日民政總署管理委員會之決議，現就

“為石排灣社區綜合大樓及蝴蝶谷停車場提供清潔服務”進行

公開招標。

有意投標者，可於辦公時間內到澳門亞美打利庇盧大馬路

（新馬路）163號民政總署大樓地下本署文書及檔案中心索取有

關招標章程及承投規則。
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截止遞交標書日期為二零一七年九月七日中午十二時

正。投標人或其代表請將有關標書及文件送交本署文書及

檔案中心，並須繳交臨時保證金澳門幣貳萬零陸佰陸拾圓正

（$20,660.00）。臨時保證金可以現金或抬頭人為“民政總署”

的支票或銀行擔保方式，於澳門亞美打利庇盧大馬路（新馬路）

163號地下本署財務處出納繳交。

開標日期為二零一七年九月八日上午十時正，於南灣大馬路

804號中華廣場六樓本署培訓及資料儲存處舉行。

二零一七年八月十四日於民政總署

管理委員會委員 關施敏

（是項刊登費用為 $1,732.00）

退 休 基 金 會

通 告

第02/ADM/FP/2017號內部批示

事由：轉授予公積金供款人輔助處處長的權限

一、根據二零一六年五月十一日第07/PRES/FP/2016號內部

批示第三款的規定，本人轉授予公積金供款人輔助處劉炳欣處

長或當其不在、出缺或因故不能視事時的代任人以下權限：

（一）對所管轄的附屬單位進行協調及日常管理；

（二）簽署執行上級有關決定及組成程序和卷宗所需的函

件；

（三）核准其屬下工作人員的年假表；

（四）批准其屬下工作人員享受年假的申請；

（五）就其屬下工作人員因個人理由而提交的累積年假申請

作出決定；

（六）對其屬下工作人員的缺勤申請、遲到及有權豁免上班

的情況作出決定；

O prazo para a entrega das propostas termina às 12,00 

horas do dia 7 de Setembro de 2017. Os concorrentes ou seus 

representantes devem entregar as propostas e os documentos 

no Núcleo de Expediente e Arquivo do IACM e prestar uma 

caução provisória no valor de $20 660,00 (vinte mil, seiscentas 

e sessenta patacas). A caução provisória pode ser entregue na 

Tesouraria da Divisão de Contabilidade e Assuntos Financei-

ros do IACM, sita na Avenida de Almeida Ribeiro n.º 163, r/c, 

Macau, por depósito em dinheiro, cheque ou garantia bancá-

ria, em nome do «Instituto para os Assuntos Cívicos e Munici-

pais». 

O acto público de abertura das propostas realizar-se-á no 

auditório da Divisão de Formação e Documentação do IACM, 

sita na Avenida da Praia Grande, n.º 804, Edf. China Plaza, 6.º 

andar, pelas 10,00 horas do dia 8 de Setembro de 2017. 

Instituto para os Assuntos Cívicos e Municipais, aos 14 de 

Agosto de 2017.

A Administradora do Conselho de Administração, Isabel 
Jorge.

(Custo desta publicação $ 1 732,00)

FUNDO DE PENSÕES

Aviso

Despacho Interno n.º 02/ADM/FP/2017

Assunto: Subdelegação de competências no chefe da Divisão 

de Apoio aos Contribuintes do Regime de Previdência (DAC).

1. Nos termos do n.º 3 do Despacho Interno n.º 07/PRES/  

/FP/2016, de 11 de Maio de 2016, subdelego no chefe da Divisão 

de Apoio aos Contribuintes do Regime de Previdência, Lao 

Peng Ian, ou em quem o substitua nas suas ausências, faltas ou 

impedimentos, as seguintes competências:

1) Proceder à gestão corrente e à coordenação da subunida-

de que dirige;

2) Assinar a correspondência de mero expediente necessária 

à instrução e tramitação dos processos e à execução das demais 

decisões tomadas superiormente;

3) Aprovar os mapas de férias dos seus subordinados;

4) Autorizar os pedidos de gozo de férias dos seus subordi-

nados;

5) Decidir sobre os pedidos de acumulação de férias, por 

motivos pessoais, dos seus subordinados;

6) Decidir sobre os pedidos dos seus subordinados respeitan-

tes à justificação de faltas, atrasos e a todos os factos geradores 

do direito à dispensa de comparência ao serviço;
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（七）批閱日常用品的申請；

（八）發出簡單的聲明書；

（九）批准輸入下列資料於公積金制度供款人資料庫的資

訊系統：

a）有關登記以及相關中止或註銷的資料；

b）有關月供款，移轉價值，金錢補償及特別供款的資料；

c）有關供款時間資料；

d）有關訂定公積金的資料；

e）有關結算賬戶的資料；

f）有關投放供款項目百分比分配的資料；

g）有關長期服務獎勵金的資料；

h）有關衛生護理證的資料。

（十）在其所管轄的附屬單位的職權範圍內，簽署存於本會

文件的證明書，以及鑑證存於本會正本文件的影印本，但法律另

有規定者除外。

二、轉授的簽署權不包括發往下列部門的公文：

行政長官及司長辦公室、廉政公署、審計署、警察總局及海

關；

立法會；

司法機關；

中華人民共和國實體。

三、對行使現轉授予的權限而作出的行為，得提起必要訴

願。

四、現轉授的權限不妨礙收回權及監察權。

五、追認獲轉授權人自二零一七年八月一日起，其在轉授權

限範圍內所作的一切行為。

（經二零一七年八月九日行政管理委員會決議確認）

二零一七年八月一日於退休基金會

行政管理委員會行政管理人 江海莉

（是項刊登費用為 $3,403.00）

7) Visar as requisições de material destinado ao uso corren-

te;

8) Emitir declarações simples;

9) Autorizar a introdução dos seguintes dados no sistema 

informático de base de dados dos contribuintes do Regime de 

Previdência:

a) Dados respeitantes à inscrição, bem como a respectiva 

suspensão ou cancelamento;

b) Dados respeitantes às contribuições mensais, valores a 

transferir, compensações pecuniárias e prestações pecuniárias 

extraordinárias;

c) Dados respeitantes ao tempo de contribuição;

d) Dados respeitantes à determinação do montante de previ-

dência;

e) Dados respeitantes à liquidação das contas;

f) Dados respeitantes à distribuição das percentagens dos 

planos de aplicação das contribuições;

g) Dados respeitantes ao prémio de prestação de serviço a 

longo prazo;

h) Dados respeitantes ao cartão de acesso a cuidados de saúde.

10) Emitir certidões de documentos arquivados, bem como 

certificar fotocópias extraídas dos originais existentes em ar-

quivo, no âmbito das competências da subunidade que dirige, 

com exclusão dos excepcionados por lei.

2. A subdelegação de assinatura não abrange o expediente 

que deva ser endereçado:

-

missariado contra a Corrupção, ao Comissariado da Auditoria, 

aos Serviços de Polícia Unitários e aos Serviços de Alfândega;

3. Dos actos praticados no uso das competências ora subde-

legadas cabe recurso hierárquico necessário.

4. A presente subdelegação é feita sem prejuízo dos poderes 

de avocação e superintendência.

5. São ratificados todos os actos praticados pelo subdelega-

do, no âmbito das competências ora subdelegadas, desde 1 de 

Agosto de 2017.

(Homologado por deliberação do Conselho de Administração, de 

9 de Agosto de 2017).

Fundo de Pensões, 1 de Agosto de 2017.

A Administradora do Conselho de Administração, Fátima 
Maria da Conceição da Rosa.

(Custo desta publicação $ 3 403,00)
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三十日告示

茲公佈，治安警察局已故退休警員潘勤輝之遺孀李麗金現

向本退休基金會申請遺屬撫卹金；如有人士認為具權利領取該

項撫卹金，應自本告示刊登於《澳門特別行政區公報》之日起計

三十日內，向本會申請應有之權益。如於上述期間內未接獲任何

異議，則現申請人之要求將被接納。

二零一七年八月十五日於退休基金會

行政管理委員會代主席 Diana Maria Vital Costa

（是項刊登費用為 $754.00）

經 濟 局

名 單

經濟局以考核方式進行普通對外入職開考，錄取十五名二等

督察實習員，以填補經濟局人員編制內督察職程第一職階二等

督察十五缺。經於二零一六年六月八日第二十三期《澳門特別行

政區公報》第二組公佈以考核方式進行普通對外入職開考的通

告。現公佈最後成績名單如下：

合格投考人：

名次  姓名               最後成績

  1.º  歐陽劍峰 .................................................... 75.50 

  2.º  胡小敏 ........................................................ 75.00 

  3.º  鍾,靜敏 ....................................................... 74.50 

 4.º  葉,嘉琪 ....................................................... 72.50 

 5.º  鄧,燕珊 ....................................................... 71.50 

 6.º  趙,新樂 ....................................................... 71.25 

 7.º  何偉強 ........................................................ 71.05 

 8.º  梁,子麟 ....................................................... 70.65 

 9.º  王,培芳 ....................................................... 70.25 

 10.º  甘慕嫦 ........................................................ 69.95 

 11.º  陳卓恆 ........................................................ 69.55 

 12.º  黃,颻霏 ....................................................... 69.15 （a）

 13.º  李,藝夆 ....................................................... 69.15 

 14.º  駱,健強 ....................................................... 69.00 

 15.º  李,盈盈 ....................................................... 68.75 

Édito de 30 dias

Faz-se público que tendo Lei Lai Kam, viúva de Pun Kan 

Fai, falecido, que foi guarda, aposentado, do Corpo de Polícia 

de Segurança Pública, requerido a pensão de sobrevivência 

deixada pelo mesmo, devem todos os que se julgam com direito 

à percepção da mesma pensão, requerer a este Fundo de 

Pensões, no prazo de trinta dias, a contar da data da publica-

ção do presente édito no Boletim Oficial da RAEM, a fim de 

deduzirem os seus direitos, pois que, não havendo impugnação 

será resolvida a pretensão da requerente, findo que seja esse 

prazo. 

Fundo de Pensões, aos 15 de Agosto de 2017.

A Presidente do Conselho de Administração, substituta, 

Diana Maria Vital Costa.

(Custo desta publicação $ 754,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ECONOMIA

Lista

Classificativa final ao concurso comum, de ingresso externo, 

de prestação de provas, para a admissão de quinze inspectores 

de 2.ª classe estagiários, com vista ao preenchimento de quin-

ze vagas de inspector de 2.ª classe, 1.º escalão, da carreira de 

inspector do quadro do pessoal da Direcção dos Serviços de 

Economia, aberto por aviso publicado no Boletim Oficial da 
Região Administrativa Especial de Macau n.º 23, II Série, de 8 

de Junho de 2016: 

Candidatos aprovados:

Lugar  Nome             Pontuação final

  1.º Ao Ieong Kim Fong .......................................... 75,50 

  2.º Wu Sio Man ........................................................ 75,00 

  3.º Chong, Cheng Man ........................................... 74,50 

  4.º Ip, Ka Kei ........................................................... 72,50 

  5.º Tang, In San ....................................................... 71,50 

  6.º Chio, San Lok .................................................... 71,25 

  7.º Ho Wai Keong ................................................... 71,05 

  8.º Leong, Chi Lon ................................................. 70,65 

  9.º Wong, Pui Fong ................................................. 70,25 

 10.º Kam Mou Seong ................................................ 69,95 

 11.º Chan Cheok Hang............................................. 69,55 

 12.º Wong, Io Fei ....................................................... 69,15 (a)

 13.º Lei, Ngai Fong ................................................... 69,15 

 14.º Lok, Kin Keong ................................................. 69,00 

 15.º Lei, Ieng Ieng ..................................................... 68,75 
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名次  姓名               最後成績

 16.º  林,新雄 ....................................................... 68.55 

 17.º  黃展明 ........................................................ 68.40 

 18.º  李,蓉蓉 ....................................................... 68.25 

 19.º  邱,浩榮 ....................................................... 68.00 

 20.º  古,康年 ....................................................... 67.95 

 21.º  潘,靜怡 ....................................................... 67.90 

 22.º  廖,克健 ....................................................... 67.70 

 23.º  黃,瑞玲 ....................................................... 67.60 

 24.º  朱,旭鈴 ....................................................... 67.50 

 25.º  蕭,宇斌 ....................................................... 67.25 

 26.º  袁家傑 ........................................................ 67.10 

 27.º  郭一峰 ........................................................ 67.00 

 28.º  梁,紫晴 ....................................................... 66.75 

 29.º  楊美霞 ........................................................ 66.60 

 30.º  林,泉 ........................................................... 66.50 

 31.º  胡,曉彤 ....................................................... 66.35 

 32.º  周,細金 ....................................................... 66.20 

 33.º  黃,苑靖 ....................................................... 66.10 

 34.º  黃桂亮 ........................................................ 66.00 

 35.º  黃艷兒 ........................................................ 65.85 

 36.º  鍾蘭 ............................................................ 65.75 

 37.º  李燕敏 ........................................................ 65.70 

 38.º  趙群旺 ........................................................ 65.45 

 39.º  嚴,志琛 ....................................................... 65.35 

 40.º  蕭,藝婷 ....................................................... 65.30 

 41.º  黃,文詩 ....................................................... 65.20 

 42.º  梁,文廣 ....................................................... 65.10 

 43.º  梁玉霞 ........................................................ 65.05 

 44.º  李,海威 ....................................................... 65.00 

 45.º  雷榮熙 ........................................................ 64.95 

 46.º  林,敏 ........................................................... 64.90 

 47.º  何,振東 ....................................................... 64.85 

 48.º  賴,欣恬 ....................................................... 64.75 

 49.º  林凱濤 ........................................................ 64.70 

 50.º  羅,安廸 ....................................................... 64.65 

 51.º  葉,綺雯 5X854XX(X)  ............................. 64.60 

 52.º  謝,燕芳 ....................................................... 64.50 

 53.º  胡,惠敏 ....................................................... 64.45 

 54.º  梁,念慈 ....................................................... 64.40 

 55.º  楊嘉琦 ........................................................ 64.35 

 56.º  林美琼 ........................................................ 64.30 

Lugar  Nome             Pontuação final

 16.º Lam, San Hong .................................................. 68,55 

 17.º Wong Chin Meng .............................................. 68,40 

 18.º Lei, Iong Iong ..................................................... 68,25 

 19.º Yau, Hou Weng .................................................. 68,00 

 20.º Ku, Hong Nin ..................................................... 67,95 

 21.º Pun, Cheng I ...................................................... 67,90 

 22.º Lio, Hak Kin ...................................................... 67,70 

 23.º Wong, Soi Leng .................................................. 67,60 

 24.º Chu, Iok Leng .................................................... 67,50 

 25.º Xiao, Yubin ........................................................ 67,25 

 26.º Un Ka Kit ........................................................... 67,10 

 27.º Kuok Iat Fong .................................................... 67,00 

 28.º Leong, Chi Cheng ............................................. 66,75 

 29.º Yang Meixia ....................................................... 66,60 

 30.º Lam, Chun.......................................................... 66,50 

 31.º Wu, Hio Tong ..................................................... 66,35 

 32.º Chao, Sai Kam ................................................... 66,20 

 33.º Vong, Un Cheng ................................................ 66,10 

 34.º Wong Kuai Leong ............................................. 66,00 

 35.º Wong Im I ........................................................... 65,85 

 36.º Zhong Lan .......................................................... 65,75 

 37.º Lei In Man .......................................................... 65,70 

 38.º Zhao Qunwang .................................................. 65,45 

 39.º Yim, Chi Sam ..................................................... 65,35 

 40.º Sio, Ngai Teng  ................................................... 65,30 

 41.º Vong, Man Si ...................................................... 65,20 

 42.º Leong, Man Kuong ........................................... 65,10 

 43.º Leong Iok Ha ..................................................... 65,05 

 44.º Lei, Hoi Wai ....................................................... 65,00 

 45.º Loi Weng Hei ..................................................... 64,95 

 46.º Lam, Man ........................................................... 64,90 

 47.º Ho, Chan Tong ................................................... 64,85 

 48.º Lai, Ian Tim ....................................................... 64,75 

 49.º Lam Hoi Tou ...................................................... 64,70 

 50.º Da Silva Rosário, Duarte António ................. 64,65 

 51.º Ip, I Man 5X854XX(X)  ................................... 64,60 

 52.º Che, In Fong ....................................................... 64,50 

 53.º Wu, Wai Man ..................................................... 64,45 

 54.º Leong, Nim Chi ................................................. 64,40 

 55.º Yang Jiaqi ........................................................... 64,35 

 56.º Lam Mei Keng ................................................... 64,30 
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名次  姓名               最後成績

 57.º  梁,珮霞 ....................................................... 64.25 

 58.º  黃群笑 ........................................................ 64.20 

 59.º  林曉詩 ........................................................ 64.15 

 60.º  江飛 ............................................................ 64.05 

 61.º  黃,金玲 ....................................................... 64.00 

 62.º  陳志達 5X324XX(X)  .............................. 63.95 

 63.º  林,雪環 ....................................................... 63.90 

 64.º  何,梓洋 ....................................................... 63.75 （a）

 65.º  孫,潞昕 ....................................................... 63.75 

 66.º  郭,愛琳 ....................................................... 63.70 

 67.º  姚,嘉妍 ....................................................... 63.65 

 68.º  甘麗華 ........................................................ 63.60 

 69.º  梁,袁青 1X448XX(X)  ............................. 63.55 

 70.º  劉泳欣 5X900XX(X)  .............................. 63.50 

 71.º  容嘉媛 ........................................................ 63.40 

 72.º  蘇,怡方 ....................................................... 63.30 

 73.º  梁, 銘怡 ...................................................... 63.25 

 74.º  周文意 ........................................................ 63.20 

 75.º  梁,麗凌 ....................................................... 63.15 

 76.º  盧,嘉敏 ....................................................... 63.10 

 77.º  李,心妍 ....................................................... 63.05 

 78.º  鄭健瑩 ........................................................ 63.00 

 79.º  麥,天賜 ....................................................... 62.95 （b）

 80.º  鄧,婉兒 5X554XX(X)  ............................. 62.95 

 81.º  蔡世炎 ........................................................ 62.90 

 82.º  白雪琪 ........................................................ 62.85 

 83.º  陳,俊彥 5X538XX(X)  ............................. 62.80 

 84.º  黎嘉穎 1X455XX(X)  .............................. 62.75 

 85.º  張,萍鳳 ....................................................... 62.70 

 86.º  關,如茵 ....................................................... 62.65 

 87.º  甘,玉楣 ....................................................... 62.60 

 88.º  葉,志揚 ....................................................... 62.55 

 89.º  施凱茵 ........................................................ 62.50 

 90.º  袁,小明 ....................................................... 62.40 

 91.º  胡,靜雯 ....................................................... 62.35 

 92.º  潘,俊傑 ....................................................... 62.25 

 93.º  林,濱波 ....................................................... 62.15 

 94.º  張,雅兒 ....................................................... 62.00 

 95.º  李,文莉 ....................................................... 61.95 

 96.º  周劍英 ........................................................ 61.85 

 97.º  龍,倩仙 ....................................................... 61.75 

 98.º  陳,善言 ....................................................... 61.70 

Lugar  Nome             Pontuação final

 57.º Leong, Pui Ha .................................................... 64,25 

 58.º Wong Kuan Sio .................................................. 64,20 

 59.º Lam Hio Si ......................................................... 64,15 

 60.º Kong Fei.............................................................. 64,05 

 61.º Wong, Kam Leng ............................................... 64,00 

 62.º Chan Chi Tat 5X324XX(X)  ........................... 63,95 

 63.º Lam, Sut Wan .................................................... 63,90 

 64.º Ho, Chi Ieong..................................................... 63,75 (a)

 65.º Sun, Lou Ian....................................................... 63,75 

 66.º Kuok, Oi Lam .................................................... 63,70 

 67.º Iu, Ka In .............................................................. 63,65 

 68.º Kam Lai Wa ....................................................... 63,60 

 69.º Leong, Un Cheng 1X448XX(X)  .................... 63,55 

 70.º Lao Weng Ian 5X900XX(X)  .......................... 63,50 

 71.º Iong Ka Wun ...................................................... 63,40 

 72.º Sou, I Fong ......................................................... 63,30 

 73.º Leong, Meng I .................................................... 63,25 

 74.º Chao Man I ........................................................ 63,20 

 75.º Liang, Liling ....................................................... 63,15 

 76.º Lou, Ka Man ...................................................... 63,10 

 77.º Lei, Sum Yin ...................................................... 63,05 

 78.º Zheng Jianying .................................................. 63,00 

 79.º Mak, Tin Chi ...................................................... 62,95 (b)

 80.º Tang, Un I 5X554XX(X)  ................................ 62,95 

 81.º Cai Shiyan .......................................................... 62,90 

 82.º Bai Xueqi ............................................................ 62,85 

 83.º Chan, Chon In 5X538XX(X)  ......................... 62,80 

 84.º Lai Ka Weng 1X455XX(X)  ............................ 62,75 

 85.º Cheong, Peng Fong ........................................... 62,70 

 86.º Kuan, U Ian........................................................ 62,65 

 87.º Kam, Iok Mei ..................................................... 62,60 

 88.º Yp, Justino Francisco ........................................ 62,55 

 89.º Si Hoi Ian ............................................................ 62,50 

 90.º Un, Sio Meng ..................................................... 62,40 

 91.º Wu, Cheng Man ................................................. 62,35 

 92.º Pun, Chon Kit .................................................... 62,25 

 93.º Lam, Pan Po ....................................................... 62,15 

 94.º Cheong, Nga I .................................................... 62,00 

 95.º Lei, Man Lei ...................................................... 61,95 

 96.º Zhou Jianying .................................................... 61,85 

 97.º Long, Sin Sin ...................................................... 61,75 

 98.º Chan, Sin In ....................................................... 61,70 
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 99.º  袁健鵬 ........................................................ 61.60 

100.º  饒俊彬 ........................................................ 61.55 

101.º  魏,興融 ....................................................... 61.50 

102.º  雷,國勝 ....................................................... 61.45 

103.º  黃,柏希 ....................................................... 61.35 

104.º  高嘉琪 ........................................................ 61.30 

105.º  冼,振源 ....................................................... 61.20 

106.º  蘇銘琳 ........................................................ 61.10 

107.º  黃,嘉賢 5X146XX(X)  ............................. 60.90 

108.º  黃,銀萍 ....................................................... 60.80 

109.º  張,錦斌 ....................................................... 60.65 

110.º  歐,浩俊 ....................................................... 60.50 

111.º  麥健華 ........................................................ 60.40 

（a）根據第23/2011號行政法規第二十六條第一款，與公共

部門有聯繫的投考人；

（b）根據第23/2011號行政法規第二十六條第二款（四）項，

學歷較高者。

備註：

a）根據第23/2011號行政法規《公務人員的招聘、甄選及晉

級培訓》第二十三條第九款的規定：

因缺席知識考試被除名之投考人：2079名。

因缺席專業面試被除名之投考人：19名。 

b）根據第23/2011號行政法規《公務人員的招聘、甄選及晉

級培訓》第二十五條第三款的規定： 

因知識考試得分低於五十分被淘汰之投考人：1383名。

c）因違反《知識考試須知》第六條：“倘考生在試卷的其他

頁數作出任何可標示其身份之文字或符號等，試卷即被作廢。”

而被淘汰的准考人：53名。

根據第23/2011號行政法規《公務人員的招聘、甄選及晉級培

訓》第二十八條的規定，投考人可自本名單在《澳門特別行政區公

報》公佈之日起計十個工作日內向許可開考的實體提起上訴。

（經二零一七年八月九日經濟財政司司長的批示確認）

二零一七年八月三日於經濟局

Lugar  Nome             Pontuação final

 99.º Un Kin Pang....................................................... 61,60 

100.º Rao Junbin ......................................................... 61,55 

101.º Wei, Xingrong .................................................... 61,50 

102.º Loi, Kuok Seng .................................................. 61,45 

103.º Wong, Pak Hei ................................................... 61,35 

104.º Kou Ka Kei ......................................................... 61,30 

105.º Sin, Chan Un ...................................................... 61,20 

106.º Sou Meng Lam ................................................... 61,10 

107.º Wong, Ka In 5X146XX(X)  ............................. 60,90 

108.º Wong, Ngan Peng .............................................. 60,80 

109.º Zhang, Jinbin ..................................................... 60,65 

110.º Ao, Hou Chon .................................................... 60,50 

111.º Mak Kin Wa ....................................................... 60,40 

(a) Os candidatos vinculados aos serviços públicos, nos termos 

do n.º 1 do artigo 26.º do Regulamento Administrativo n.º 23/2011;

(b) Maiores habilitações académicas, nos termos da alínea 4) do 

n.º 2 do artigo 26.º do Regulamento Administrativo n.º 23/2011.

Observações:

a) Nos termos do n.º 9 do artigo 23.º do Regulamento Admi-

nistrativo n.º 23/2011 (Recrutamento, selecção e formação para 

efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços públicos):

— Excluídos por terem faltado à prova de conhecimentos: 

2079 candidatos;

— Excluídos por terem faltado à entrevista profissional: 19 

candidatos.

b) Nos termos do n.º 3 do artigo 25.º do Regulamento Admi-

nistrativo n.º 23/2011 (Recrutamento, selecção e formação para 

efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços públicos):

— Excluídos por terem obtido classificação inferior a 50 va-

lores na prova de conhecimentos: 1383 candidatos.

c) Candidatos excluídos por terem violado o n.º 6 das Instru-

ções da Prova de Conhecimentos: 

«Os candidatos não poderão preencher quaisquer letras ou 

sinais nas restantes páginas que possam revelar a sua identida-

de sob pena de ser considerada nula a prova»: 53 candidatos.

Nos termos do artigo 28.º do Regulamento Administrativo 

n.º 23/2011 (Recrutamento, selecção e formação para efeitos de 

acesso dos trabalhadores dos serviços públicos), os candidatos 

podem interpor recurso da presente lista, no prazo de dez dias 

úteis, contados da data da sua publicação no Boletim Oficial da 
Região Administrativa Especial de Macau, para a entidade que 

autorizou a abertura do concurso.      

(Homologada por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a 

Economia e Finanças, de 9 de Agosto de 2017).

Direcção dos Serviços de Economia, aos 3 de Agosto de 

2017.
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典試委員會：

主席：陳子慧

正選委員：鄺信昌

     梁仕仁

（是項刊登費用為 $8,221.00）

財 政 局

公 告

為填補經由財政局以行政任用合同任用的督察職程第一職

階首席特級督察一缺，經二零一七年七月二十六日第三十期《澳

門特別行政區公報》第二組刊登以審查文件及有限制方式進行

普通晉級開考公告。現根據第14/2016號行政法規《公務人員的

招聘、甄選及晉級培訓》第二十六條第二款的規定公佈，投考人

臨時名單已張貼在南灣大馬路575、579及585號財政局大樓十四

樓財政局之行政暨財政處內以供查閱。

根據上述行政法規第二十六條第四款的規定，該名單被視

為確定名單。

二零一七年八月十八日於財政局

局長 容光亮

（是項刊登費用為 $1,018.00）

告 示

徵收2016年度所得補充稅

按照九月九日第21/78/M號法律核准並經四月二十八日第

37/84/M號法令修訂之《所得補充稅規章》第五十八條第四款之

規定，茲特公告，本局財稅廳收納處定於本年九月份開庫徵收所

得補充稅。

倘稅款超過三千元者，按照六月四日第4/90/M號法律修改

之上述規章第五十七條之規定，得分兩期於九月及十一月份繳

納。

O Júri:

Presidente: Chan Tze Wai.

Vogais efectivos: Kong Son Cheong; e

Leung António.

(Custo desta publicação $ 8 221,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE FINANÇAS

Anúncio

Informa-se que, nos termos definidos no n.º 2 do artigo 26.º 

do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 (Recrutamento, 

selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores 

dos serviços públicos), se encontra afixada na Divisão Admi-

nistrativa e Financeira da Direcção dos Serviços de Finanças, 

sita na Avenida da Praia Grande, n.os 575, 579 e 585, Edifício 

«Finanças», 14.º andar, a lista provisória dos candidatos ao 

concurso comum, de acesso, documental, condicionado, para o 

preenchimento de um lugar de inspector especialista principal, 

1.º escalão, da carreira de inspector, provido em regime de con-

trato administrativo de provimento do pessoal da Direcção dos 

Serviços de Finanças, aberto por anúncio publicado no Bole-
tim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau n.º 30, 

II Série, de 26 de Julho de 2017.

A presente lista é considerada definitiva, nos termos do n.º 4 

do artigo 26.º do regulamento administrativo supracitado.

Direcção dos Serviços de Finanças, aos 18 de Agosto de 

2017.

O Director dos Serviços, Iong Kong Leong.

(Custo desta publicação $ 1 018,00)

Edital

Cobrança do Imposto Complementar de Rendimentos 

respeitante ao Exercício de 2016

Faz-se saber que, nos termos do n.º 4 do artigo 58.º do Regu-

lamento do Imposto Complementar de Rendimentos, aprovado 

pela Lei n.º 21/78/M, de 9 de Setembro, com a nova redacção 

que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.º 37/84/M, de 28 de Abril, 

que durante o mês de Setembro próximo, estará aberto o cofre 

da Recebedoria da Repartição de Finanças de Macau destes 

Serviços para a cobrança do referido imposto.

Mais se faz saber que, tratando-se de colecta superior a 

$3 000,00 (três mil patacas), a mesma pode ser paga em duas 

prestações vencíveis em Setembro e Novembro, de harmonia 

com o disposto no artigo 57.º do mencionado regulamento, com 

a nova redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 4/90/M, de 4 de 

Junho.
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二零一七年八月二日於財政局

局長 容光亮

（是項刊登費用為 $1,057.00）

勞 工 事 務 局

公 告

勞工事務局通過以審查文件方式，為以行政任用合同制度

任用的人員進行填補技術員職程第一職階特級技術員八缺的限

制性晉級普通開考公告已於二零一七年七月二十六日在《澳門

特別行政區公報》第三十期第二組內公佈，現根據六月十三日

第14/2016號行政法規規範的《公務人員的招聘、甄選及晉級培

訓》第二十六條第二款規定，將投考人臨時名單張貼於澳門馬揸

度博士大馬路221-279號先進廣場大廈二樓本局行政財政處、上

載本局內聯網以及行政公職局網頁。

按照上述行政法規第二十六條第四款規定，該名單視為確定

名單。

二零一七年八月十四日於勞工事務局

代局長 吳惠嫻

（是項刊登費用為 $1,087.00）

勞工事務局通過以審查文件方式，為以行政任用合同制度

任用的人員進行填補行政技術助理員職程第一職階特級行政

技術助理員一缺的限制性晉級普通開考公告於二零一七年七月

二十六日《澳門特別行政區公報》第三十期第二組內公佈。現根

據六月十三日第14/2016號行政法規規範的《公務人員的招聘、

甄選及晉級培訓》第二十六條第二款規定，把投考人臨時名單張

貼於澳門馬揸度博士大馬路221-279號先進廣場大廈二樓本局行

政財政處，並上載本局內聯網及行政公職局網頁。

按照上述行政法規第二十六條第四款的規定，該名單被視為

確定名單。

Direcção dos Serviços de Finanças, aos 2 de Agosto de 2017.

O Director dos Serviços, Iong Kong Leong.

(Custo desta publicação $ 1 057,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS LABORAIS

Anúncios

Torna-se público que, nos termos do n.º 2 do artigo 26.º do 

Regulamento Administrativo n.º 14/2016, de 13 de Junho (Re-

crutamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos 

trabalhadores dos serviços públicos), se encontra afixada na 

Divisão Administrativa e Financeira da Direcção dos Serviços 

para os Assuntos Laborais, sita na Avenida do Dr. Francisco 

Vieira Machado, n.os 221-279, Edifício «Advance Plaza», 2.º an-

dar, Macau, bem como publicada na «intranet» destes Serviços 

e no sítio da internet dos SAFP, a lista provisória dos candida-

tos ao concurso comum, de acesso, documental, condicionado, 

para o preenchimento de oito lugares de técnico especialista, 

1.º escalão, providos em regime de contrato além do quadro do 

pessoal desta Direcção de Serviços, cujo anúncio de abertura 

foi publicado no Boletim Oficial da Região Administrativa Es-
pecial de Macau n.º 30, II Série, de 26 de Julho de 2017.

A referida lista é considerada definitiva, ao abrigo do n.º 4 do 

artigo 26.º do supracitado regulamento administrativo.

Direcção dos Serviços para os Assuntos Laborais, aos 14 de 

Agosto de 2017.

O Directora, substituta, Ng Wai Han.

(Custo desta publicação $ 1 087,00)

Torna-se público que, nos termos do n.º 2 do artigo 26.º do 

Regulamento Administrativo n.º 14/2016, de 13 de Junho (Re-

crutamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos 

trabalhadores dos serviços públicos), se encontra afixada na Di-

visão Administrativa e Financeira desta Direcção de Serviços, 

sita na Avenida do Dr. Francisco Vieira Machado, n.os 221-279, 

Edifício «Advance Plaza», 2.º andar, Macau, bem como publi-

cada na intranet destes Serviços e no website da Direcção dos 

Serviços de Administração e Função Pública, a lista provisó-

ria do candidato ao concurso comum, de acesso, documental, 

condicionado, para o preenchimento de um lugar de assistente 

técnico administrativo especialista, 1.º escalão, da carreira de 

assistente técnico administrativo, do pessoal provido em regime 

de contrato administrativo de provimento da Direcção dos 

Serviços para os Assuntos Laborais, cujo anúncio de abertura 

foi publicado no Boletim Oficial da Região Administrativa Es-
pecial de Macau n.º 30, II Série, de 26 de Julho de 2017.

A referida lista é considerada definitiva, ao abrigo do n.º 4 do 

artigo 26.º do supracitado regulamento administrativo.
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二零一七年八月十五日於勞工事務局

 代局長 吳惠嫻

（是項刊登費用為 $1,057.00）

博 彩 監 察 協 調 局

名 單

博彩監察協調局為填補行政任用合同任用的技術員職程第

一職階特級技術員一缺，經於二零一七年七月十二日第二十八期

《澳門特別行政區公報》第二組公佈以文件審查、有限制的方式

進行晉級開考的招考公告。現公佈應考人評核成績如下：

合格應考人： 分

古惠歡 ............................................................................. 88.06

根據第14/2016號行政法規第三十六條的規定，應考人可自

本成績名單公佈之翌日起計十個工作日內提起訴願。

（經二零一七年八月十日經濟財政司司長的批示確認）

二零一七年八月三日於博彩監察協調局

典試委員會：

代主席：科長 余敬方

正選委員：代科長 丁文香

候補委員：代科長 趙潤娟

博彩監察協調局為填補行政任用合同任用的技術員職程第

一職階特級技術員一缺，經於二零一七年七月十二日第二十八期

《澳門特別行政區公報》第二組公佈以文件審查、有限制的方式

進行晉級開考的招考公告。現公佈應考人評核成績如下：

合格應考人： 分

林頌儀 ............................................................................. 84.28

根據第14/2016號行政法規第三十六條的規定，應考人可自

本成績名單公佈之翌日起計十個工作日內提起訴願。

（經二零一七年八月十日經濟財政司司長的批示確認）

Direcção dos Serviços para os Assuntos Laborais, aos 15 de 

Agosto de 2017. 

A Directora dos Serviços, substituta, Ng Wai Han.

(Custo desta publicação $ 1 057,00)

 DIRECÇÃO DE INSPECÇÃO E COORDENAÇÃO DE JOGOS

Listas

Classificativa final do candidato ao concurso de acesso, docu-

mental, condicionado, para o preenchimento de um lugar de 

técnico especialista, 1.º escalão, da carreira de técnico, provido 

em regime de contrato administrativo de provimento da Direc-

ção de Inspecção e Coordenação de Jogos, aberto por anúncio 

publicado no Boletim Oficial da Região Administrativa Espe-
cial de Macau n.º 28, II Série, de 12 de Julho de 2017:

Candidato aprovado: valores

Ku Wai Fun ..........................................................................88,06

Nos termos do artigo 36.º do Regulamento Administrativo 

n.º 14/2016, o candidato pode interpor recurso da presente lista 

classificativa, no prazo de dez dias úteis, contados da data seguinte 

da sua publicação.

 (Homologada por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a 

Economia e Finanças, de 10 de Agosto de 2017).

Direcção de Inspecção e Coordenação de Jogos, aos 3 de 

Agosto de 2017.

O Júri:

Presidente, substituto: Iu Keng Fong, chefe de secção. 

Vogal efectivo: Teng Man Heong, chefe de secção, substituta.

Vogal suplente: Chiu da Luz Yun Kuen, chefe de secção, 

substituta.

Classificativa final do candidato ao concurso de acesso, docu-

mental, condicionado, para o preenchimento de um lugar de 

técnico especialista, 1.º escalão, da carreira de técnico, provido 

em regime de contrato administrativo de provimento da Direc-

ção de Inspecção e Coordenação de Jogos, aberto por anúncio 

publicado no Boletim Oficial da Região Administrativa Espe-
cial de Macau n.º 28, II Série, de 12 de Julho de 2017:

Candidato aprovado: valores

Lam Chung Yee ...................................................................84,28

 Nos termos do artigo 36.º do Regulamento Administrativo 

n.º 14/2016, o candidato pode interpor recurso da presente lista 

classificativa, no prazo de dez dias úteis, contados da data se-

guinte da sua publicação.

 (Homologada por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a 

Economia e Finanças, de 10 de Agosto de 2017).
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二零一七年八月三日於博彩監察協調局

典試委員會：

代主席：顧問高級技術員 李慧文

正選委員：顧問高級技術員 羅慧霞

候補委員：顧問高級技術員 趙幽默

（是項刊登費用為 $2,388.00）

澳 門 保 安 部 隊 事 務 局

名 單

澳門保安部隊事務局為填補文職人員行政任用合同技術輔

導員職程第一職階特級技術輔導員五缺，經於二零一七年六月

十四日第二十四期《澳門特別行政區公報》第二組刊登，以審查

文件及有限制方式進行晉級開考公告。現公佈准考人評核成績

如下：

合格准考人： 分

1.º 梁廣彬 ........................................................................ 82.89

2.º 余麗芬 ........................................................................ 82.78

3.º 宋丹婷 ........................................................................ 82.50

4.º 勞曦明 ........................................................................ 82.22

5.º 阮笑群 ........................................................................ 81.94

根據第14/2016號行政法規第三十六條規定，准考人可自本

名單公佈之翌日起計十個工作日內向許可開考之實體提起上

訴。

（經保安司司長於二零一七年八月十四日的批示確認）

二零一七年八月三日於澳門保安部隊事務局

典試委員會：

主席：特級技術員 劉敏儀

委員：特級技術輔導員 陳愛儀

 特級技術輔導員 林日榮

澳門保安部隊事務局為填補文職人員行政任用合同技術員

職程第一職階首席特級技術員兩缺，經於二零一七年六月二十八

Direcção de Inspecção e Coordenação de Jogos, aos 3 de 

Agosto de 2017.

O Júri:

Presidente, substituta: Lei Vai Man, técnica superior assessora.

Vogal efectivo: Lo Wai Ha, técnico superior assessor.

Vogal suplente: Chio Iao Mak, técnico superior assessor.

(Custo desta publicação $ 2 388,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DAS FORÇAS

DE SEGURANÇA DE MACAU

Listas

Classificativa dos candidatos ao concurso de acesso, docu-

mental e condicionado, para o preenchimento de cinco lugares 

de adjunto-técnico especialista, 1.º escalão, da carreira de 

adjunto-técnico, em regime de contrato administrativo de 

provimento do pessoal civil da Direcção dos Serviços das Forças 

de Segurança de Macau, aberto por anúncio publicado no Bole-
tim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau n.º 24, 

II Série, de 14 de Junho de 2017: 

Candidatos aprovados: valores

1.º Leong Kuong Pan ..........................................................82,89

2.º U Lai Fan ........................................................................82,78

3.º Song Tan Teng ...............................................................82,50 

4.º Lo Hei Meng ..................................................................82,22

5.º Un Sio Kuan ...................................................................81,94

Nos termos do artigo 36.º do Regulamento Administrativo 

n.º 14/2016, os candidatos podem interpor recurso da presente 

lista, no prazo de dez dias úteis, contados do dia seguinte à 

data da sua publicação para a entidade que autorizou a abertura 

do concurso.

(Homologada por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a 

Segurança, de 14 de Agosto de 2017).

Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau, 

aos 3 de Agosto de 2017.

O Júri:

Presidente: Lao Man I, técnico especialista.

Vogais: Chan Oi Iu, adjunto-técnico especialista; e

Lam Iat Weng, adjunto-técnico especialista.

Classificativa dos candidatos ao concurso de acesso, docu-

mental e condicionado, para o preenchimento de dois lugares 

de técnico especialista principal, 1.º escalão, da carreira de técnico, 
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日第二十六期《澳門特別行政區公報》第二組刊登，以審查文件

及有限制方式進行晉級開考公告。現公佈准考人評核成績如下：

合格准考人： 分

1.º 黃家強 ........................................................................ 85.94

2.º 梁鳳屏 ........................................................................ 84.94

根據第14/2016號行政法規第三十六條規定，准考人可自本

名單公佈之翌日起計十個工作日內向許可開考之實體提起上

訴。

（經保安司司長於二零一七年八月十四日的批示確認）

二零一七年八月七日於澳門保安部隊事務局

典試委員會：

主席：顧問高級技術員 高燦明

委員：顧問高級技術員 吳惠珊

 顧問高級技術員 李雲海

（是項刊登費用為 $2,760.00）

公 告

澳門保安部隊事務局為填補文職人員編制內技術輔導員職

程第一職階一等技術輔導員一缺，經於二零一七年七月二十六

日第三十期《澳門特別行政區公報》第二組刊登，以審查文件及

有限制方式進行晉級開考公告。現根據第14/2016號行政法規第

二十六條第二款的規定公佈，投考人臨時名單已張貼於澳門保

安部隊事務局大堂，以及上載於澳門保安部隊網頁http://www.

fsm.gov.mo及行政公職局網頁http://www.safp.gov.mo內，以供

查閱。

根據上述行政法規第二十六條第四款的規定，該名單被視

為確定名單。

二零一七年八月十日於澳門保安部隊事務局

典試委員會：

主席：首席技術員 尹家其

委員：特級技術輔導員 鍾麗森

 特級技術輔導員 徐小雁

（是項刊登費用為 $1,155.00）

em regime de contrato administrativo de provimento do pes-

soal civil da Direcção dos Serviços das Forças de Segurança 

de Macau, aberto por anúncio publicado no Boletim Oficial da 
Região Administrativa Especial de Macau n.º 26, II Série, de 

28 de Junho de 2017: 

Candidatos aprovados: valores

1.º Vong Ka Keong .............................................................85,94

2.º Leong Fong Peng ...........................................................84,94

Nos termos do artigo 36.º do Regulamento Administrativo 

n.º 14/2016, os candidatos podem interpor recurso da presente 

lista, no prazo de dez dias úteis, contados do dia seguinte à 

data da sua publicação para a entidade que autorizou a abertura 

do concurso.

(Homologada por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a 

Segurança, de 14 de Agosto de 2017).

Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau, 

aos 7 de Agosto de 2017.

O Júri:

Presidente: Kou Chan Meng, técnico superior assessor.

Vogais: Ung Wai San, técnico superior assessor; e

Lei Wan Hoi, técnico superior assessor.

(Custo desta publicação $ 2 760,00)

Anúncios

Informa-se que, nos termos do n.º 2 do artigo 26.º do Regula-

mento Administrativo n.º 14/2016, se encontra afixada, no átrio 

da Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau, a 

lista provisória do candidato ao concurso de acesso, documen-

tal e condicionado, para o preenchimento de um lugar de 

adjunto-técnico de 1.ª classe, 1.º escalão, da carreira de adjunto-

-técnico do quadro do pessoal civil da Direcção dos Serviços 

das Forças de Segurança de Macau, bem como disponibilizada 

na página electrónica da Direcção dos Serviços das Forças de 

Segurança de Macau, em http://www.fsm.gov.mo e da Direcção 

dos Serviços de Administração e Função Pública, em http://

www.safp.gov.mo, aberto por anúncio publicado no Boletim 
Oficial da Região Administrativa Especial de Macau n.º 30, II 

Série, de 26 de Julho de 2017.

A referida lista é considerada definitiva, nos termos do n.º 4 

do artigo 26.º do supracitado regulamento administrativo.

Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau, 

aos 10 de Agosto de 2017.

O Júri:

Presidente: Van Ka Kei, técnico principal.

Vogais: Chong Lai Sam, adjunto-técnico especialista; e

Choi Sio Ngan, adjunto-técnico especialista.

(Custo desta publicação $ 1 155,00)
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第24/2017/DSFSM號公開招標

根據保安司司長二零一七年八月十四日的批示，澳門保安部

隊事務局為取得「路氹邊檢大樓清潔服務」進行公開招標。

有意投標人可於辦公時間到澳門兵營斜巷澳門保安部隊事

務局行政管理廳查閱有關《招標方案》及《承投規則》；索取上

述文件之影印本，須繳付$100.00（澳門幣壹佰元整）或於本局網

頁（http://www.fsm.gov.mo/dsfsm）內免費下載。投標人有責任

自本公告公佈之日起至公開招標截標時間止，前往澳門兵營斜

巷澳門保安部隊事務局行政管理廳或於本局網頁內查閱倘有附

加之說明文件。

為使各投標人能了解有關清潔服務之要求，本局將安排實地

視察。各投標人必須於二零一七年八月二十九日中午十二時前通

知本局行政管理廳（電話：8799 7358、傳真：8799 7340）出席實

地視察的代表（不多於兩名）的姓名，以便作出安排。

——實地視察時間：二零一七年八月三十日上午十時三十分

——集合地點：路氹邊檢大樓離境大堂門口

標書必須於二零一七年九月二十日下午五時前遞交澳門保安

部隊事務局總辦事處。投標人除須遞交《招標方案》及《承投規

則》所規定之文件外，尚須遞交已繳付臨時擔保$56,000.00（澳

門幣伍萬陸仟元整）之證明文件。該擔保須以現金、本票（抬頭

人為「澳門保安部隊事務局」）或銀行擔保之方式遞交，倘以現

金或本票方式，則應交予澳門保安部隊事務局行政管理廳出納；

倘屬銀行擔保，該擔保不得附條件或受終止性期限約束。

開標日期為二零一七年九月二十一日上午十時，將在澳門兵

營斜巷澳門保安部隊事務局開標。投標人或其合法代表應出席

開標會議，以便解釋投標文件內可能出現之疑問或在需要時提

出聲明異議。

Concurso Público n.º 24/2017/DSFSM

A Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau 

faz público que, de acordo com o despacho do Ex.mo Senhor 

Secretário para a Segurança, de 14 de Agosto de 2017, se en-

contra aberto o concurso público para a aquisição de «Presta-

ção de serviços de limpeza ao Edifício do Posto Fronteiriço de 

COTAI».

O respectivo programa do concurso e o caderno de encar-

gos encontram-se disponíveis para consulta no Departamen-

to de Administração da Direcção dos Serviços das Forças de 

Segurança de Macau, sito na Calçada dos Quartéis, Macau, 

durante as horas de expediente, estando os interessados 

sujeitos ao pagamento das fotocópias dos referidos documentos, 

na importância de $100,00 (cem patacas), se as quiserem, ou 

podendo aceder à página electrónica destes Serviços para 

fazer o respectivo descarregamento gratuito (http://www.fsm.

gov.mo/dsfsm). Incumbem-se os concorrentes de verificar os 

eventuais esclarecimentos adicionais, por dirigir-se ao referido 

Departamento desta Direcção, com sede no endereço supra-

citado, ou pela navegação na página electrónica acima men-

cionada, desde a data da publicação do presente anúncio até à 

data limite da entrega de propostas do concurso público.

A fim de permitir aos concorrentes compreenderem os requisi-

tos para a prestação dos respectivos serviços de limpeza, esta 

DSFSM vai organizar uma sessão de observação do local. Os 

concorrentes devem informar o Departamento de Administra-

ção desta Direcção de Serviços dos nomes dos representantes 

(dois representantes no máximo), através do n.º de telefone 

8799 7358 e do n.º de fax 8799 7340, até às 12,00 horas do dia 

29 de Agosto de 2017, no sentido de facilitar a organização.

Hora de início da sessão de observação: às 10,30 horas do dia 

30 de Agosto de 2017.

Local de concentração: à porta junto do átrio de partida do 

Edifício do Posto Fronteiriço de COTAI.

As propostas devem ser entregues na Secretaria-Geral da 

Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau, até 

às 17,00 horas do dia 20 de Setembro de 2017. Além da entrega 

dos documentos estipulados no respectivo programa do con-

curso e no caderno de encargos, deve ser apresentado o docu-

mento comprovativo da caução provisória prestada, no valor de 

$56 000,00 (cinquenta e seis mil patacas). A respectiva caução 

deve ser prestada em numerário, ordem de caixa (em nome da 

DSFSM), ou por garantia bancária. Caso seja prestada em nu-

merário ou ordem de caixa, deverá ser entregue à Tesouraria 

do Departamento de Administração da Direcção dos Serviços 

das Forças de Segurança de Macau. Caso seja prestada em 

garantia bancária, esta não pode ser sujeita a condição ou termo 

resolutivo.

A abertura das propostas realizar-se-á na Direcção dos 

Serviços das Forças de Segurança de Macau, sita na Calçada 

dos Quartéis, Macau, às 10,00 horas do dia 21 de Setembro de 

2017. Os concorrentes ou seus representantes legais deverão 

estar presentes ao acto público de abertura de propostas a fim 

de esclarecer as eventuais dúvidas relativas aos documentos 

entregues para o presente concurso ou apresentar reclamação 

quando necessário.
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所有對本公開招標之服務要求的查詢，必須以書面形式於二

零一七年九月一日前遞交到澳門保安部隊事務局總辦事處。

第25/2017/DSFSM號公開招標

根據保安司司長二零一七年八月十四日的批示，澳門保安部

隊事務局為取得「特別車輛」進行公開招標。

有意投標人可於辦公時間到澳門兵營斜巷澳門保安部隊事

務局行政管理廳查閱有關《招標方案》及《承投規則》；索取上

述文件之影印本，須繳付$100.00（澳門幣壹佰元整）或於本局網

頁（http://www.fsm.gov.mo/dsfsm）內免費下載。投標人有責任

自本公告公佈之日起至公開招標截標時間止，前往澳門兵營斜

巷澳門保安部隊事務局行政管理廳或於本局網頁內查閱倘有附

加之說明文件。

標書必須於二零一七年十月十日下午五時前遞交澳門保安

部隊事務局總辦事處。投標人除須遞交《招標方案》及《承投

規則》所規定之文件外，尚須遞交已繳付臨時擔保$103,200.00

（澳門幣壹拾萬零叁仟貳佰元整）之證明文件。該擔保須以現

金、本票（抬頭人為「澳門保安部隊事務局」）或銀行擔保之方

式遞交，倘以現金或本票方式，則應交予澳門保安部隊事務局行

政管理廳出納；倘屬銀行擔保，該擔保不得附條件或受終止性期

限約束。

開標日期為二零一七年十月十一日上午十時，將在澳門兵營

斜巷澳門保安部隊事務局開標。投標人或其合法代表應出席開

標會議，以便解釋投標文件內可能出現之疑問或在需要時提出

聲明異議。

所有對本公開招標之技術特徵要求的查詢，必須以書面形

式於二零一七年九月八日前遞交到澳門保安部隊事務局總辦事

處。

二零一七年八月十六日於澳門保安部隊事務局

代局長 郭鳳美

（是項刊登費用為 $4,280.00）

Os esclarecimentos respeitantes ao conteúdo dos requisitos 

para a prestação de serviços do presente concurso público 

devem ser solicitados por escrito e apresentados à Secretaria-

-Geral desta DSFSM, até ao dia 1 de Setembro de 2017.

Concurso Público n.º 25/2017/DSFSM

A Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau 

faz público que, de acordo com o despacho do Ex.mo Senhor 

Secretário para a Segurança, de 14 de Agosto de 2017, se en-

contra aberto o concurso público para a aquisição de «Veículos 

especiais». 

O respectivo programa do concurso e o caderno de encargos 

encontram-se disponíveis para consulta no Departamento 

de Administração da Direcção dos Serviços das Forças de 

Segurança de Macau, sito na Calçada dos Quartéis, Macau, 

durante as horas de expediente, estando os interessados sujeitos 

ao pagamento das fotocópias dos referidos documentos, na 

importância de $100,00 (cem patacas), se as quiserem, ou 

podendo aceder à página electrónica destes Serviços para 

fazer o respectivo descarregamento gratuito (http://www.fsm.

gov.mo/dsfsm). Incumbem-se os concorrentes de verificar os 

eventuais esclarecimentos adicionais, por dirigir-se ao referido 

Departamento desta Direcção, com sede no endereço supra-

citado, ou pela navegação na página electrónica acima men-

cionada, desde a data da publicação do presente anúncio até à 

data limite da entrega de propostas do concurso público.

As propostas devem ser entregues na Secretaria-Geral da 

Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau, até 

às 17,00 horas do dia 10 de Outubro de 2017. Além da entrega 

dos documentos estipulados no respectivo programa do con-

curso e no caderno de encargos, deve ser apresentado o docu-

mento comprovativo da caução provisória prestada, no valor de 

$103 200,00 (cento e três mil e duzentas patacas). A respectiva 

caução deve ser prestada em numerário, ordem de caixa (em 

nome da DSFSM), ou por garantia bancária. Caso seja pres-

tada em numerário ou ordem de caixa, deverá ser entregue à 

Tesouraria do Departamento de Administração da Direcção 

dos Serviços das Forças de Segurança de Macau. Caso seja 

prestada em garantia bancária, esta não pode ser sujeita a con-

dição ou termo resolutivo.

A abertura das propostas realizar-se-á na Direcção dos 

Serviços das Forças de Segurança de Macau, sita na Calçada 

dos Quartéis, Macau, às 10,00 horas do dia 11 de Outubro de 

2017. Os concorrentes ou seus representantes legais deverão 

estar presentes ao acto público de abertura de propostas a fim 

de esclarecer as eventuais dúvidas relativas aos documentos 

entregues para o presente concurso ou apresentar reclamação 

quando necessário.

Os esclarecimentos respeitantes aos requisitos das carac-

terísticas técnicas do presente concurso público devem ser 

solicitados por escrito e apresentados à Secretaria-Geral desta 

DSFSM, até ao dia 8 de Setembro de 2017. 

Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau, 

aos 16 de Agosto de 2017.

A Directora dos Serviços, substituta, Kok Fong Mei.

(Custo desta publicação $ 4 280,00)
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司 法 警 察 局

公 告

為填補司法警察局人員編制內高級技術員職程第一職階首

席高級技術員（電訊範疇）一缺，經於二零一七年七月二十六日

第三十期第二組《澳門特別行政區公報》刊登公告，以審查文件

及有限制方式進行晉級開考。現根據第14/2016號行政法規第

二十六條第二款的規定公佈投考人臨時名單，該名單已張貼於澳

門友誼大馬路823號司法警察局大樓十八樓人事及行政處，以及

上載於本局及行政公職局網頁，以供查閱。

根據同一行政法規第二十六條第四款的規定，上述名單被視

為確定名單。

為填補司法警察局人員編制內翻譯員職程第一職階顧問翻

譯員一缺，經於二零一七年七月二十六日第三十期第二組《澳門

特別行政區公報》刊登公告，以審查文件及有限制方式進行晉級

開考。現根據第14/2016號行政法規第二十六條第二款的規定公

佈投考人臨時名單，該名單已張貼於澳門友誼大馬路823號司法

警察局大樓十八樓人事及行政處，以及上載於本局及行政公職局

網頁，以供查閱。

根據同一行政法規第二十六條第四款的規定，上述名單被視

為確定名單。

為填補司法警察局人員編制內技術員職程第一職階首席

技術員（人力資源範疇）一缺，經於二零一七年七月二十六日第

三十期第二組《澳門特別行政區公報》刊登公告，以審查文件

及有限制方式進行晉級開考。現根據第14/2016號行政法規第

二十六條第二款的規定公佈投考人臨時名單，該名單已張貼於澳

門友誼大馬路823號司法警察局大樓十八樓人事及行政處，以及

上載於本局及行政公職局網頁，以供查閱。

根據同一行政法規第二十六條第四款的規定，上述名單被視

為確定名單。

POLÍCIA JUDICIÁRIA

Anúncios

Faz-se público que, nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 

26.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, se encontra 

afixada, para consulta, na Divisão de Pessoal e Administrativa, 

no 18.º andar do Edifício da Polícia Judiciária, sita na Avenida 

da Amizade, n.º 823, Macau, e disponibilizada nos sítios da 

internet desta Polícia Judiciária e da Direcção dos Serviços de 

Administração e Função Pública, a lista provisória do candi-

dato ao concurso de acesso, documental, condicionado, para 

o preenchimento de um lugar de técnico superior principal, 

1.º escalão, área de telecomunicações, da carreira de técnico 

superior do quadro do pessoal da Polícia Judiciária, aberto por 

anúncio publicado no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau n.º 30, II Série, de 26 de Julho de 2017. 

A lista acima referida é considerada definitiva, nos termos 

do n.º 4 do artigo 26.º do supracitado regulamento administra-

tivo.

Faz-se público que, nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 

26.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, se encontra 

afixada, para consulta, na Divisão de Pessoal e Administrativa, 

no 18.º andar do Edifício da Polícia Judiciária, sita na Avenida 

da Amizade, n.º 823, Macau, e disponibilizada nos sítios da 

internet desta Polícia Judiciária e da Direcção dos Serviços de 

Administração e Função Pública, a lista provisória do candi-

dato ao concurso de acesso, documental, condicionado, para 

o preenchimento de um lugar de intérprete-tradutor assessor, 

1.º escalão, da carreira de intérprete-tradutor do quadro do 

pessoal da Polícia Judiciária, aberto por anúncio publicado no 

Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau 

n.º 30, II Série, de 26 de Julho 2017. 

A lista acima referida é considerada definitiva, nos termos 

do n.º 4 do artigo 26.º do supracitado regulamento administra-

tivo.

Faz-se público que, nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 

26.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, se encontra 

afixada, para consulta, na Divisão de Pessoal e Administrativa, 

no 18.º andar do Edifício da Polícia Judiciária, sita na Avenida 

da Amizade, n.º 823, Macau, e disponibilizada nos sítios da 

internet desta Polícia Judiciária e da Direcção dos Serviços de 

Administração e Função Pública, a lista provisória do candi-

dato ao concurso de acesso, documental, condicionado, para 

o preenchimento de um lugar de técnico principal, 1.º escalão, 

área de recursos humanos, da carreira de técnico do quadro do 

pessoal da Polícia Judiciária, aberto por anúncio publicado no 

Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau 
n.º 30, II Série, de 26 de Julho de 2017. 

A lista acima referida é considerada definitiva, nos termos 

do n.º 4 do artigo 26.º do supracitado regulamento administra-

tivo.
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為填補司法警察局以行政任用合同任用的技術員職程第一

職階一等技術員（行政、體育及運動範疇）一缺，經於二零一七

年七月二十六日第三十期第二組《澳門特別行政區公報》刊登公

告，以審查文件及有限制方式進行晉級開考。現根據第14/2016

號行政法規第二十六條第二款的規定公佈投考人臨時名單，該

名單已張貼於澳門友誼大馬路823號司法警察局大樓十八樓人事

及行政處，以及上載於本局及行政公職局網頁，以供查閱。

根據同一行政法規第二十六條第四款的規定，上述名單被視

為確定名單。

二零一七年八月十七日於司法警察局

局長 周偉光

（是項刊登費用為 $3,025.00）

懲 教 管 理 局

名 單

為填補懲教管理局以行政任用合同制度任用的技術員職程

第一職階首席技術員一缺，經二零一七年六月二十一日第二十五

期第二組《澳門特別行政區公報》刊登以審查文件方式進行限制

性晉級開考的公告。現公佈投考人最後成績名單如下：

合格投考人： 分

袁慈結 ............................................................................. 82.78

按照第14/2016號行政法規第三十六條的規定，投考人可自

本名單公佈之翌日起計十個工作日內提起上訴。

（經保安司司長於二零一七年八月十四日的批示認可）

二零一七年八月三日於懲教管理局

典試委員會：

代主席：一等高級技術員 梁天明

正選委員：首席技術員 鄭達成

候補委員：首席技術員 張翠儀

Faz-se público que, nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 

26.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, se encontra 

afixada, para consulta, na Divisão de Pessoal e Administrativa, 

no 18.º andar do Edifício da Polícia Judiciária, sita na Avenida 

da Amizade, n.º 823, Macau, e disponibilizada nos sítios da 

internet desta Polícia Judiciária e da Direcção dos Serviços de 

Administração e Função Pública, a lista provisória do candi-

dato ao concurso de acesso, documental, condicionado, para o 

preenchimento de um lugar de técnico de 1.ª classe, 1.º escalão, 

área de administração, educação física e desporto, da carreira 

de técnico, provido em regime de contrato administrativo de 

provimento da Polícia Judiciária, aberto por anúncio publicado 

no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau 
n.º 30, II Série, de 26 de Julho de 2017. 

A lista acima referida é considerada definitiva, nos termos 

do n.º 4 do artigo 26.º do supracitado regulamento administra-

tivo.

Polícia Judiciária, aos 17 de Agosto de 2017.

O Director, Chau Wai Kuong.

(Custo desta publicação $ 3 025,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS CORRECCIONAIS

Listas

Classificativa final do candidato ao concurso de acesso, docu-

mental, condicionado, para o preenchimento de um lugar de 

técnico principal, 1.º escalão, da carreira de técnico, em regime 

de contrato administrativo de provimento da Direcção dos Ser-

viços Correccionais, aberto por anúncio publicado no Boletim 
Oficial da Região Administrativa Especial de Macau n.º 25, II 

Série, de 21 de Junho de 2017:

Candidato aprovado: valores

Un Chi Kit ............................................................................82,78

Nos termos do artigo 36.º do Regulamento Administrativo 

n.º 14/2016, o candidato pode interpor recurso da presente lista, 

no prazo de dez dias úteis, contados da data da sua publicação. 

(Homologada por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a 

Segurança, de 14 de Agosto de 2017).

Direcção dos Serviços Correccionais, aos 3 de Agosto de 

2017.

O Júri:

Presidente, substituto: Leong Tin Meng, técnico superior de 

1.ª classe. 

Vogal efectivo: Chiang Tat Seng, técnico principal.

Vogal suplente : Cheong Choi I, técnica principal.
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為填補懲教管理局以行政任用合同制度任用的技術員職程

第一職階一等技術員一缺，經二零一七年六月二十一日第二十五

期第二組《澳門特別行政區公報》刊登以審查文件方式進行限制

性晉級開考的公告。現公佈投考人最後成績名單如下：

合格投考人： 分

陳慧芬 ............................................................................. 80.44

按照第14/2016號行政法規第三十六條的規定，投考人可自

本名單公佈之翌日起計十個工作日內提起上訴。

（經保安司司長於二零一七年八月十四日的批示認可）

二零一七年八月三日於懲教管理局

典試委員會：

代主席：一等高級技術員 梁天明

正選委員：首席技術員 鄭達成

候補委員：首席技術員 張翠儀

為填補懲教管理局以行政任用合同制度任用的技術輔導員

職程第一職階首席技術輔導員一缺，經二零一七年六月二十一

日第二十五期第二組《澳門特別行政區公報》刊登以審查文件方

式進行限制性晉級開考的公告。現公佈投考人最後成績名單如

下：

合格投考人： 分

莫漢輝 ............................................................................. 81.00

按照第14/2016號行政法規第三十六條的規定，投考人可自

本名單公佈之翌日起計十個工作日內提起上訴。

（經保安司司長於二零一七年八月十四日的批示認可）

二零一七年八月三日於懲教管理局

典試委員會：

代主席：一等高級技術員 梁天明

正選委員：首席技術員 鄭達成

候補委員：首席技術員 張翠儀

（是項刊登費用為 $3,432.00）

Classificativa final do candidato ao concurso de acesso, docu-

mental, condicionado, para o preenchimento de um lugar de 

técnico de 1.ª classe, 1.º escalão, da carreira de técnico, em 

regime de contrato administrativo de provimento da Direcção 

dos Serviços Correccionais, aberto por anúncio publicado no 

Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau 

n.º 25, II Série, de 21 de Junho de 2017:

Candidato aprovado: valores

Chan Wai Fan ......................................................................80,44

Nos termos do artigo 36.º do Regulamento Administrativo 

n.º 14/2016, o candidato pode interpor recurso da presente lista, 

no prazo de dez dias úteis, contados da data da sua publicação. 

(Homologada por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a 

Segurança, de 14 de Agosto de 2017).

Direcção dos Serviços Correccionais, aos 3 de Agosto de 

2017.

O Júri:

Presidente, substituto: Leong Tin Meng, técnico superior de 

1.ª classe. 

Vogal efectivo: Chiang Tat Seng, técnico principal.

Vogal suplente: Cheong Choi I, técnica principal.

Classificativa final do candidato ao concurso de acesso, docu-

mental, condicionado, para o preenchimento de um lugar de 

adjunto-técnico principal, 1.º escalão, da carreira de adjunto-

-técnico, em regime de contrato administrativo de provimento 

da Direcção dos Serviços Correccionais, aberto por anúncio 

publicado no Boletim Oficial da Região Administrativa Espe-
cial de Macau n.º 25, II Série, de 21 de Junho de 2017:

Candidato aprovado: valores

Mok Hon Fai  .......................................................................81,00

Nos termos do artigo 36.º do Regulamento Administrativo 

n.º 14/2016, o candidato pode interpor recurso da presente lista, 

no prazo de dez dias úteis, contados da data da sua publicação. 

(Homologada por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a 

Segurança, de 14 de Agosto de 2017).

Direcção dos Serviços Correccionais, aos 3 de Agosto de 

2017.

O Júri:

Presidente, substituto: Leong Tin Meng, técnico superior de 

1.ª classe. 

Vogal efectivo: Chiang Tat Seng, técnico principal.

Vogal suplente: Cheong Choi I, técnica principal.

(Custo desta publicação $ 3 432,00)
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SERVIÇOS DE SAÚDE

Listas

Classificativa final do candidato ao concurso de acesso, 

condicionado, documental, para o preenchimento de um lugar 

de intérprete-tradutor de 2.ª classe, 1.º escalão, da carreira de 

intérprete-tradutor, nas línguas chinesa e inglesa, provido em 

regime de contrato administrativo de provimento dos Serviços 

de Saúde, aberto por anúncio publicado no Boletim Oficial da 
Região Administrativa Especial de Macau n.º 22, II Série, de 

31 de Maio de 2017:

Candidato aprovado: valores

Pun Weng San ......................................................................76,25

Nos termos do artigo 36.º do Regulamento Administrativo 

n.º 14/2016 (Recrutamento, selecção e formação para efeitos de 

acesso dos trabalhadores dos serviços públicos), o candidato 

pode interpor recurso da presente lista classificativa para a en-

tidade que autorizou a abertura do concurso, no prazo de dez 

dias úteis, contados da data da sua publicação.

(Homologada por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os 

Assuntos Sociais e Cultura, de 1 de Agosto de 2017).

Serviços de Saúde, aos 28 de Julho de 2017.

O Júri:

Presidente: Lei Iu Pui Gloria, técnica superior assessora.

Vogal efectivo: Kou Wai Chu, técnico superior principal.

Vogal suplente: Pun Nga Kit, técnico superior principal.

Classificativa final dos candidatos ao concurso de acesso, 

condicionado, documental, para o preenchimento de dois luga-

res de assistente técnico administrativo especialista principal, 

1.º escalão, da carreira de assistente técnico administrativo do 

quadro dos Serviços de Saúde, aberto por anúncio publicado 

no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau 

n.º 23, II Série, de 7 de Junho de 2017:

Candidatos aprovados: valores

1.º Sam Choi Cheng ............................................................88,83

2.º De Almeida Maria ........................................................87,78

Nos termos do artigo 36.º do Regulamento Administrativo 

n.º 14/2016 (Recrutamento, selecção e formação para efeitos de 

acesso dos trabalhadores dos serviços públicos), os candidatos 

podem interpor recurso da presente lista classificativa para a 

entidade que autorizou a abertura do concurso, no prazo de 

dez dias úteis, contados da data da sua publicação.

(Homologada por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os 

Assuntos Sociais e Cultura, de 4 de Agosto de 2017).

Serviços de Saúde, aos 31 de Julho de 2017.

衛 生 局

名 單

為填補經由本局以行政任用合同任用的翻譯員職程第一職

階二等翻譯員（中英翻譯範疇）一缺，經二零一七年五月三十一

日第二十二期《澳門特別行政區公報》第二組刊登以審查文件方

式進行限制性晉級開考公告。現公佈投考人最後成績如下：

合格投考人： 分

潘詠珊 ............................................................................. 76.25

按照第14/2016號行政法規《公務人員的招聘、甄選及晉級

培訓》第三十六條的規定，投考人可自本成績名單公佈之日起計

十個工作日內向許可開考的實體提起上訴。

（經二零一七年八月一日社會文化司司長的批示認可）

二零一七年七月二十八日於衛生局

典試委員會：

主席：顧問高級技術員 李耀珮

正選委員：首席高級技術員 高惠珠

候補委員：首席高級技術員 潘雅潔

為填補衛生局人員編制內行政技術助理員職程第一職階首

席特級行政技術助理員兩缺，經二零一七年六月七日第二十三期

《澳門特別行政區公報》第二組刊登以審查文件方式進行限制

性晉級開考公告。現公佈投考人最後成績如下：

合格投考人： 分

1.º 岑翠清 ........................................................................ 88.83

2.º 何思敏 ........................................................................ 87.78

按照第14/2016號行政法規《公務人員的招聘、甄選及晉級

培訓》第三十六條的規定，投考人可自本成績名單公佈之日起計

十個工作日內向許可開考的實體提起上訴。

（經二零一七年八月四日社會文化司司長的批示認可）

二零一七年七月三十一日於衛生局
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典試委員會：

主席：一等高級技術員 彭詠思

正選委員：特級技術員 湯賽君

     二等技術員 林旺福

（是項刊登費用為 $2,526.00）

為填補經由衛生局以行政任用合同制度任用的護士職程第

一職階專科護士四缺，經二零一七年三月八日第十期《澳門特別

行政區公報》第二組刊登以審查文件及專業面試方式進行限制

性晉級開考公告。現公佈投考人最後成績名單如下：

合格投考人： 分

1.º廖艷紅 ....................................................................... 68.97

2.º梁亮恩 ....................................................................... 66.74

3.º李冬梅 ....................................................................... 60.32

4.º湯靜詩 ....................................................................... 60.08

根據第14/2016號行政法規《公務人員的招聘、甄選及晉級

培訓》第三十六條規定，投考人可自本成績名單於《澳門特別行

政區公報》公佈之翌日起計十個工作日內，就成績名單向許可開

考的實體提起上訴。

（經二零一七年八月一日社會文化司司長的批示認可）

二零一七年七月二十八日於衛生局

典試委員會：

主席：護士監督 陳穎茜

正選委員：護士監督 黃夏荑

  護士長 蘇敏兒

（是項刊登費用為 $1,361.00）

公 告

為填補經由衛生局以行政任用合同任用的行政技術助理員

職程第一職階特級行政技術助理員一缺，經二零一七年七月十九

日第二十九期《澳門特別行政區公報》第二組刊登以審查文件方

式進行限制性晉級開考公告。現根據第14/2016號行政法規《公

務人員的招聘、甄選及晉級培訓》第二十六條第二款的規定公

O Júri:

Presidente: Pang Weng Si, técnico superior de 1.ª classe.

Vogais efectivos: Tong Choi Kuan, técnico especialista; e

Lam Wong Fok, técnico de 2.ª classe.

(Custo desta publicação $ 2 526,00)

Classificativa final dos candidatos ao concurso de acesso, 

condicionado, documental e entrevista profissional, para o 

preenchimento de quatro vagas de enfermeiro-especialista, 1.º 

escalão, da carreira de enfermagem em regime de contrato 

administrativo de provimento dos Serviços de Saúde, aberto 

por anúncio publicado no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau n.º 10, II Série, de 8 de Março de 

2017:

Candidatos aprovados: valores

1.º Lio Im Hong ................................................................. 68,97

2.º Leong Leong Ian ......................................................... 66,74

3.º Lei Tong Mui ................................................................ 60,32

4.º Tong Cheng Si .............................................................. 60,08

Nos termos do artigo 36.º do Regulamento Administrativo 

n.º 14/2016 (Recrutamento, selecção e formação para efeitos de 

acesso dos trabalhadores dos serviços públicos), os candidatos 

podem interpor recurso da lista classificativa no prazo de dez 

dias úteis, contados do dia seguinte à data da publicação da 

lista classificativa no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau, para a entidade que autorizou a abertura 

do concurso.

(Homologada por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os 

Assuntos Sociais e Cultura, de 1 de Agosto de 2017).

Serviços de Saúde, aos 28 de Julho de 2017.

O Júri:

Presidente: Chan Weng Sai, enfermeira-supervisora.

Vogais efectivas: Wong Ha I, enfermeira-supervisora; e

Sou Man I, enfermeira-chefe.

(Custo desta publicação $ 1 361,00)

Anúncios

Informa-se que, nos termos definidos no n.º 2 do artigo 26.º 

do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 (Recrutamento, 

selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores 

dos serviços públicos), se encontra afixada, na Divisão de Pes-

soal dos Serviços de Saúde, sita no r/c do Centro Hospitalar 

Conde de São Januário, bem como está disponível nos sítios 

electrónicos dos Serviços de Saúde (http://www.ssm.gov.mo) e 

da Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública 

(http://www.safp.gov.mo), a lista provisória do candidato ao 
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佈，投考人臨時名單已張貼在仁伯爵綜合醫院地下（R/C）衛生

局人事處，並已上載於衛生局網頁（http://www.ssm.gov.mo）及

行政公職局網頁（http://www.safp.gov.mo），以供查閱。

根據上述行政法規第二十六條第四款的規定，該名單被視

為確定名單。

二零一七年八月十一日於衛生局

局長 李展潤

（是項刊登費用為 $1,057.00）

按照社會文化司司長於二零一七年八月四日之批示，基於沒

有合適的投標書，故刊登於二零一六年六月二十二日第二十五期

《澳門特別行政區公報》第二組之第21/P/16號《向衛生局法醫

科供應及安裝射頻識別系統》之公開招標不作出判給。

二零一七年八月十七日於衛生局

局長 李展潤

（是項刊登費用為 $617.00）

為填補衛生局編制內診療技術員職程第一職階一等診療技

術員（化驗職務範疇）六缺，經二零一七年七月五日第二十七期

《澳門特別行政區公報》第二組刊登以考核方式進行限制性晉

級開考的公告。現根據第14/2016號行政法規《公務人員的招聘、

甄選及晉級培訓》第二十六條第二款的規定公佈，投考人臨時名

單已張貼在仁伯爵綜合醫院地下（R/C）衛生局人事處，並已上

載於衛生局網頁（http://www.ssm.gov.mo），以供查閱。

根據上述行政法規第二十六條第四款的規定，該名單被視

為確定名單。

二零一七年八月十七日於衛生局

代局長 鄭成業

為填補衛生局編制內高級衛生技術員職程第一職階一等高

級衛生技術員（康復職務範疇——物理治療）四缺，經二零一七

concurso de acesso, condicionado, documental, para o pre-

enchimento de um lugar de assistente técnico administrativo 

especialista, 1.º escalão, da carreira de assistente técnico 

administrativo, provido em regime de contrato administrativo 

de provimento dos Serviços de Saúde, aberto por anúncio pu-

blicado no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial 
de Macau n.º 29, II Série, de 19 de Julho de 2017.

A presente lista é considerada definitiva, nos termos do n.º 4 

do artigo 26.º do supracitado regulamento administrativo.

Serviços de Saúde, aos 11 de Agosto de 2017.

O Director dos Serviços, Lei Chin Ion.

(Custo desta publicação $ 1 057,00)

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Assuntos 

Sociais e Cultura, de 4 de Agosto de 2017, considerando que as 

propostas apresentadas pelos concorrentes ao presente concurso 

público não satisfazem os requisitos pretendidos, foi decidido a 

não adjudicação do fornecimento posto ao Concurso Público 

n.º 21/P/16 para o «Fornecimento e instalação de um Sistema 

de Identificação por Radiofrequência (RFID) ao Serviço de 

Medicina Legal dos Serviços de Saúde», cujo aviso de abertura 

foi publicado no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau n.º 25, II Série, de 22 de Junho de 2016.

Serviços de Saúde, aos 17 de Agosto de 2017.

O Director dos Serviços, Lei Chin Ion.

(Custo desta publicação $ 617,00)

Informa-se que, nos termos definidos no n.º 2 do artigo 26.º 

do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 (Recrutamento, 

selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores 

dos serviços públicos), se encontra afixada, na Divisão de Pes-

soal dos Serviços de Saúde, sita no r/c do Centro Hospitalar 

Conde de São Januário, bem como está disponível no sítio 

electrónico dos Serviços de Saúde (http://www.ssm.gov.mo), a 

lista provisória dos candidatos ao concurso de acesso, condi-

cionado, de prestação de provas, para o preenchimento de seis 

lugares de técnico de diagnóstico e terapêutica de 1.a classe, 1.º 

escalão, área funcional laboratorial, da carreira de técnico de 

diagnóstico e terapêutica do quadro do pessoal dos Serviços 

de Saúde, aberto por anúncio publicado no Boletim Oficial da 
Região Administrativa Especial de Macau n.º 27, II Série, de 5 

de Julho de 2017.

A presente lista é considerada definitiva, nos termos do n.º 4 

do artigo 26.º do supracitado regulamento administrativo.

Serviços de Saúde, aos 17 de Agosto de 2017.

O Director dos Serviços, substituto, Cheang Seng Ip.

Informa-se que, nos termos definidos no n.º 2 do artigo 26.º 

do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 (Recrutamento, 

selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores 
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年七月二十六日第三十期《澳門特別行政區公報》第二組刊登以

考核方式進行限制性晉級開考的公告。現根據第14/2016號行政

法規《公務人員的招聘、甄選及晉級培訓》第二十六條第二款的

規定公佈，投考人臨時名單已張貼在仁伯爵綜合醫院地下（R/

C）衛生局人事處，並已上載於衛生局網頁（http://www.ssm.gov.

mo），以供查閱。

根據上述行政法規第二十六條第四款的規定，該名單被視

為確定名單。

二零一七年八月十八日於衛生局

代局長 鄭成業

（是項刊登費用為 $1,771.00）

（開考編號：00217/02-TDT）

為填補衛生局人員編制內診療技術員職程第一職階二等診

療技術員（圖示記錄職務範疇——聽力測驗）一缺，經二零一七

年六月二十一日第二十五期《澳門特別行政區公報》第二組刊

登以考核方式進行對外開考通告。現根據第14/2016號行政法規

《公務人員的招聘、甄選及晉級培訓》第二十六條第二款的規

定公佈，投考人知識考試成績名單已張貼在仁伯爵綜合醫院地

下（R/C）衛生局人事處，並已上載於衛生局網頁（http://w w w.

ssm.gov.mo）和行政公職局網頁（http://www.safp.gov.mo），以

供查閱。

二零一七年八月十八日於衛生局

代局長 鄭成業

（是項刊登費用為 $920.00）

通 告

按照本人於二零一七年六月二十八日的批示，下列人士被委

任為吳一恆醫生投考全科專科培訓的全部同等學歷認可評核考

試（根據三月十五日第8/99/M號法令）的典試委員會成員：

典試委員會的組成：

主席：全科顧問醫生 謝師輝醫生

dos serviços públicos), se encontra afixada, na Divisão de Pes-

soal dos Serviços de Saúde, sita no r/c do Centro Hospitalar 

Conde de São Januário, bem como está disponível no sítio elec-

trónico dos Serviços de Saúde (http://www.ssm.gov.mo), a lista 

provisória dos candidatos ao concurso de acesso, condiciona-

do, de prestação de provas, para o preenchimento de quatro 

lugares de técnico superior de saúde de 1.a classe, 1.º escalão,  

área funcional de reabilitação — fisioterapia, da carreira de 

técnico superior de saúde do quadro do pessoal dos Serviços 

de Saúde, aberto por anúncio publicado no Boletim Oficial da 
Região Administrativa Especial de Macau n.º 30, II Série, de 

26 de Julho de 2017.

A presente lista é considerada definitiva, nos termos do n.º 4 

do artigo 26.º do supracitado regulamento administrativo.

Serviços de Saúde, aos 18 de Agosto de 2017.

O Director dos Serviços, substituto, Cheang Seng Ip.

(Custo desta publicação $ 1 771,00)

(Ref. do Concurso n.º 00217/02-TDT)

Informa-se que, nos termos definidos no n.º 2 do artigo 26.º 

do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 (Recrutamento, 

selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores 

dos serviços públicos), se encontra afixada, na Divisão de Pes-

soal dos Serviços de Saúde, sita no r/c do Centro Hospitalar 

Conde de São Januário, e disponível nos websites destes Ser-

viços (http://www.ssm.gov.mo), bem como da Direcção dos 

Serviços de Administração e Função Pública (http://www.safp.

gov.mo), a lista classificativa da prova de conhecimentos dos 

candidatos ao concurso externo, de prestação de provas, para 

o preenchimento de um lugar de técnico de diagnóstico e tera-

pêutica de 2.ª classe, 1.º escalão, área funcional de registografia 

— audiometria, da carreira de técnico de diagnóstico e tera-

pêutica do quadro do pessoal dos Serviços de Saúde, aberto 

por aviso publicado no Boletim Oficial da Região Administra-
tiva Especial de Macau n.º 25, II Série, de 21 de Junho de 2017.

Serviços de Saúde, aos 18 de Agosto de 2017.

O Director dos Serviços, substituto, Cheang Seng Ip.

(Custo desta publicação $ 920,00)

Avisos

Por despacho do signatário, de 28 de Junho de 2017, são 

nomeados os membros do júri para a realização da prova de 

avaliação para o reconhecimento de equivalência total de for-

mação em clínica geral da Dr.ª Ng Iat Hang (de acordo com o 

Decreto-Lei n.º 8/99/M, de 15 de Março):

O júri terá a seguinte composição:

Presidente: Dr. Tse See Fai, médico consultor de clínica geral.
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正選委員：全科顧問醫生 彭世明醫生

  香港醫學專科學院代表 周偉強醫生

候補委員：全科顧問醫生 丘莉莉醫生

  全科顧問醫生 岑大進醫生

考試地點：衛生局仁伯爵綜合醫院C1層遠程醫療會診中心

會議室。

考試日期：二零一七年九月十一日至十二日。

按照本人於二零一七年七月十四日的批示，下列人士被委任

為李唐新醫生投考口腔科專科培訓的全部同等學歷認可評核考

試（根據三月十五日第8/99/M號法令）的典試委員會成員：

典試委員會的組成：

主席：口腔科顧問醫生 吳曉林醫生

正選委員：口腔科顧問醫生 黃如冰醫生

  香港醫學專科學院代表 李烱康醫生

候補委員：口腔科主治醫生 黃忠陽醫生

  口腔科顧問醫生 王劍寧醫生

考試地點：衛生局仁伯爵綜合醫院C1層遠程醫療會診中心

會議室。

考試日期：二零一七年十月十二日至十三日。

按照本人於二零一七年七月十四日的批示，下列人士被委任

為陳春燕醫生和黃健星醫生投考兒科專科培訓的全部同等學歷

認可評核考試（根據三月十五日第8/99/M號法令）的典試委員會

成員：

典試委員會的組成：

主席：兒科主任醫生 Sales Marques, Jorge Manuel醫生

正選委員：兒科顧問醫生 鄒琴清醫生

  香港醫學專科學院代表 謝詠儀醫生

Vogais efectivos: Dr.ª Pang Sai Meng, médica consultora de 

clínica geral; e

Dr. Chao Vai Kiong, David, representante da Academia de 

Medicina de Hong Kong.

Vogais suplentes: Dr.ª Iao Lei Lei, médica consultora de clínica 

geral; e

Dr. Shum Tai Chun, médico consultor de clínica geral.

Local da prova: sala de reunião do Centro de Telemedicina 

na C1 do Centro Hospitalar Conde de S. Januário dos Serviços 

de Saúde.

Data da prova: 11 a 12 de Setembro de 2017.

Por despacho do signatário, de 14 de Julho de 2017, são 

nomeados os membros do júri para a realização da prova de 

avaliação para o reconhecimento de equivalência total de for-

mação em estomatologia do Dr. Li Tangxin (de acordo com o 

Decreto-Lei n.º 8/99/M, de 15 de Março):

O júri terá a seguinte composição:

Presidente: Dr.ª Ng Hiu Lam, médica consultora de estoma-

tologia.

Vogais efectivos: Dr.ª Wong U Peng, médica consultora de 

estomatologia; e

Dr. Lee Kwing Hong, representante da Academia de Medicina 

de Hong Kong.

Vogais suplentes: Dr. Wong Chong Ieong, médico assistente 

de estomatologia; e

Dr. Wang Jianning, médico consultor de estomatologia.

Local da prova: sala de reunião do Centro de Telemedicina 

na C1 do Centro Hospitalar Conde de S. Januário dos Serviços 

de Saúde.

Data da prova: 12 a 13 de Outubro de 2017.

Por despacho do signatário, de 14 de Julho de 2017, são nomea-

dos os membros do júri para a realização da prova de avaliação 

para o reconhecimento de equivalência total de formação em 

pediatria da Dr.ª Chan Chon In e do Dr. Wong Kin Sing (de 

acordo com o Decreto-Lei n.º 8/99/M, de 15 de Março):

O júri terá a seguinte composição:

Presidente: Dr. Sales Marques, Jorge Manuel, chefe de serviço 

de pediatria.

Vogais efectivas: Dr.ª Chow Kam Ching, médica consultora 

de pediatria; e

Dr.ª Tse Wing Yee, Winnie, representante da Academia de 

Medicina de Hong Kong.
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候補委員：兒科主任醫生 黃鳳欣醫生

  兒科顧問醫生 黎文豪醫生

考試地點：衛生局仁伯爵綜合醫院C1層遠程醫療會診中心

會議室。

考試日期：二零一七年十月十九日至二十日。

按照本人於二零一七年七月十四日的批示，下列人士被委任

為胡君怡醫生投考眼科專科培訓的全部同等學歷認可評核考試

（根據三月十五日第8/99/M號法令）的典試委員會成員：

典試委員會的組成：

主席：眼科顧問醫生 梁珍醫生

正選委員：眼科顧問醫生 魏志成醫生

  香港醫學專科學院代表 何啟傑醫生

候補委員：眼科顧問醫生 陸美嬋醫生

  眼科顧問醫生 金宏醫生

考試地點：衛生局仁伯爵綜合醫院C1層遠程醫療會診中心

會議室。

考試日期：二零一七年十月二十六日至二十七日。

二零一七年八月十四日於衛生局

局長 李展潤

（是項刊登費用為 $4,077.00）

第22/SS/2017號批示

一、按照十一月十五日第81/99/M號法令第八條及第九條，

以及第26/2009號行政法規《領導及主管人員通則的補充規定》

第二十條及第二十二條的規定，本人將本身權限授予郭昌宇副局

長、鄭成業副局長及何鈺珊副局長，以分別在專科衛生護理、一

般衛生護理以及支援及一般行政副體系範疇內，作出下列行為：

（一）領導及協調其負責的副體系；

（二）分配任用其副體系附屬單位的人員；

（三）決定上項所指人員的缺勤及批准年假的享受。

Vogais suplentes: Dr.ª Wong Fong Ian, chefe de serviço de 

pediatria; e

Dr. Lai Man Hou, médico consultor de pediatria.

Local da prova: sala de reunião do Centro de Telemedicina 

na C1 do Centro Hospitalar Conde de S. Januário dos Serviços 

de Saúde.

Data da prova: 19 a 20 de Outubro de 2017.

Por despacho do signatário, de 14 de Julho de 2017, são 

nomeados os membros do júri para a realização da prova de 

avaliação para o reconhecimento de equivalência total de for-

mação em oftalmologia da Dr.ª Wu Kuan I (de acordo com o 

Decreto-Lei n.º 8/99/M, de 15 de Março):

O júri terá a seguinte composição:

Presidente: Dr.ª Leong Chan, médica consultora de oftalmo-

logia.

Vogais efectivos: Dr. Ngai Chi Seng, médico consultor de 

oftalmologia; e

Dr. Ho Kai Kit, representante da Academia de Medicina de 

Hong Kong.

Vogais suplentes: Dr.ª Lok Mei Sim, médica consultora de 

oftalmologia; e

Dr. Jin Hong, médico consultor de oftalmologia.

Local da prova: sala de reunião do Centro de Telemedicina 

na C1 do Centro Hospitalar Conde de S. Januário dos Serviços 

de Saúde.

Data da prova: 26 a 27 de Outubro de 2017.

Serviços de Saúde, aos 14 de Agosto de 2017.

O Director dos Serviços, Lei Chin Ion.

(Custo desta publicação $ 4 077,00)

Despacho n.º 22/SS/2017

1. Nos termos do disposto nos artigos 8.º e 9.º do Decreto-Lei 

n.º 81/99/M, de 15 de Novembro, e nos artigos 20.º e 22.º do 

Regulamento Administrativo n.º 26/2009 (Disposições comple-

mentares do estatuto do pessoal de direcção e chefia), delego 

nos subdirectores, Kuok Cheong U, Cheang Seng Ip e Ho Ioc 

San, respectivamente, no âmbito dos subsistemas de cuidados 

de saúde diferenciados, cuidados de saúde generalizados e 

apoio e administração geral, as minhas competências próprias 

para a prática dos seguintes actos:

1) Orientar e coordenar os subsistemas de que são responsáveis;

2) Afectar o pessoal às subunidades integradas nos respecti-

vos subsistemas;

3) Decidir sobre as faltas e autorizar o gozo de férias do pes-

soal referido na alínea anterior.
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二、亦將本人本身的權限授予鄭成業副局長，以作出下列行

為：

（一）按照經五月十八日第20/98/M號法令修訂的十二月

三十一日第84/90/M號法令的規定，以及五月三十一日第22/99/M

號法令的規定，對從事提供衛生護理私人業務的准照和執照作

出許可、中止及吊銷，以及科處當中規定的處罰；

（二）按照九月四日第7/89/M號法律的規定，對有關補缺

術、醫學及保健治療術又或對健康有好處的物品或方法的廣告

作出許可，以及科處當中規定的處罰。

三、第一款（三）項所指的權限不包括領導及主管人員、醫

療部門及醫療輔助部門的負責人以及衛生中心主任的缺勤及年

假的享受。

四、對於現授予的權限不妨礙收回權及監管權的行使。

五、對行使現授予的權限而作出的行為，得提起必要訴願，

但具處罰性質的批示除外。

六、至本批示公佈日起，獲授權者在本授權範圍內所作出的

一切行為，予以追認。

七、本批示廢止第21/SS/2017號批示、第12/SS/08號批示，

以及第12/SS/2010號批示。

八、本批示自公佈日起生效。

二零一七年八月十六日於衛生局

局長 李展潤

（是項刊登費用為 $2,144.00）

社 會 工 作 局

名 單

（開考編號：ING-201607）

社會工作局為填補行政任用合同制度護士職程第一職階一

級護士一缺，經於二零一六年十一月三日第四十四期《澳門特別

行政區公報》第二組刊登以考核方式進行開考的通告，現公佈投

考人最後成績名單如下：

合格投考人：

名次   姓名 最後成績

  1.º 辛麗雅 ................................................................ 72.17

2. Ainda, no subdirector Cheang Seng Ip, as minhas compe-

tências próprias para a prática dos seguintes actos:

1) Conceder, suspender e cancelar licenças e alvarás para o 

exercício da actividade privada de prestação de cuidados de saúde 

e aplicar as sanções previstas no Decreto-Lei n.º 84/90/M, de 31 

de Dezembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 20/98/M, 

de 18 de Maio, e no Decreto-Lei n.º 22/99/M, de 31 de Maio;

2) Autorizar a publicidade relativa a próteses, tratamentos mé-

dicos ou paramédicos e objectos ou métodos apresentados como 

tendo efeitos benéficos para a saúde e aplicar as correspondentes 

sanções previstas na Lei n.º 7/89/M, de 4 de Setembro. 

3. A competência prevista na alínea 3) do n.º 1 não inclui as 

faltas e o gozo de férias do pessoal de direcção e chefia, dos 

responsáveis dos serviços de acção médica e dos serviços de 

apoio médico e dos directores dos centros de saúde.

4. As presentes delegações de competências são feitas sem 

prejuízo dos poderes de avocação e superintendência. 

5. Dos actos praticados no uso das competências ora dele-

gadas cabe recurso hierárquico necessário, com excepção dos 

despachos de natureza sancionatória.

6. São ratificados todos os actos praticados pelos delegados, 

no âmbito das competências ora delegadas, até à data da publi-

cação do presente despacho.

7. O presente despacho revoga os Despachos n.os 21/SS/2017, 

12/SS/08 e 12/SS/2010.

8. O presente despacho entra em vigor no dia da sua publicação.

Serviços de Saúde, aos 16 de Agosto de 2017.

O Director dos Serviços, Lei Chin Ion.

(Custo desta publicação $ 2 144,00)

INSTITUTO DE ACÇÃO SOCIAL

Lista

(Recrutamento n.º: ING-201607)

Classificativa final dos candidatos ao concurso comum, de 

ingresso externo, de prestação de provas, para o preenchimen-

to de um lugar de enfermeiro, grau 1, 1.º escalão, da carreira de 

enfermagem, em regime de contrato administrativo de provi-

mento do IAS, cujo aviso foi publicado no Boletim Oficial da 
Região Administrativa Especial de Macau n.º 44, II Série, de 3 

de Novembro de 2016:

Candidatos aprovados:

Ordem      Nome Classificação

  final

 1.º San Lai Nga ........................................................ 72,17
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名次   姓名 最後成績

  2.º 陳妙琼 ................................................................ 67.78

  3.º 何詩朗 ................................................................ 67.00

  4.º 倫詠芝 ................................................................ 66.28

  5.º 馮鍾意 ................................................................ 65.50

  6.º 林錦釗 ................................................................ 65.07

  7.º 施穎 .................................................................... 63.93

  8.º 趙敏儀 ................................................................ 63.35

  9.º 張淑汶 ................................................................ 62.77

10.º 張晶晶 ................................................................ 62.50

11.º 鄭詠枝 ................................................................ 62.30

12.º 梁紹康 ................................................................ 62.00

13.º 梁慧儀 ................................................................ 61.90

14.º 甘麗儀 ................................................................ 61.67

15.º 許曉琳 ................................................................ 60.82

16.º 鍾幸秀 ................................................................ 59.10

17.º 徐慧欣 ................................................................ 58.87

18.º 梁本潔 ................................................................ 58.52

備註：

a）根據第14/2016號行政法規《公務人員的招聘、甄選及晉

級培訓》第三十一條第十款的規定：

——因缺席知識考試被除名之投考人：29名。

b）根據第14/2016號行政法規《公務人員的招聘、甄選及晉

級培訓》第三十三條第三款（一）項的規定：

——因知識考試得分低於五十分被淘汰之投考人：76名；

——因最後成績得分低於五十分被淘汰之投考人：0名。

根據第14/2016號行政法規《公務人員的招聘、甄選及晉級

培訓》第三十六條的規定，投考人可自本名單在《澳門特別行政

區公報》公佈之翌日起計十個工作日內向許可開考的實體提起

上訴。

（經二零一七年七月二十七日社會文化司司長的批示認可）

二零一七年七月三日於社會工作局

典試委員會：

主席：高級護士（職務主管） 林雅嫦　

Ordem      Nome Classificação

  final

 2.º Chan Mio Keng ................................................. 67,78

 3.º Ho Si Long ......................................................... 67,00

 4.º Lon Weng Chi .................................................... 66,28

 5.º Fong Chong I ..................................................... 65,50

 6.º Lam Kam Chio .................................................. 65,07

 7.º Si Weng ............................................................... 63,93

 8.º Chio Man I ......................................................... 63,35

 9.º Cheong Sok Man ............................................... 62,77

10.º Zhang Jing Jing ................................................. 62,50

11.º Cheang Weng Chi ............................................. 62,30

12.º Leong Sio Hong ................................................. 62,00

13.º Leong Wai I ........................................................ 61,90

14.º Gan Liyi .............................................................. 61,67

15.º Hoi Hio Lam ...................................................... 60,82

16.º Chong Hang Sao ................................................ 59,10

17.º Choi Wai Ian ...................................................... 58,87

18.º Leong Pun Kit ................................................... 58,52

Notas:

a) Nos termos do n.º 10 do artigo 31.º do Regulamento Admi-

nistrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e formação para 

efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços públicos»:

— Excluídos por terem faltado à prova de conhecimentos: 29 

candidatos:

b) Nos termos da alínea 1) do n.º 3 do artigo 33.º do Regula-

mento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e 

formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços 

públicos»:

— Excluídos por terem obtido classificação inferior a 50 va-

lores na prova de conhecimentos: 76 candidatos;

— Excluído por ter obtido classificação final inferior a 50 va-

lores: 0 candidato.

Nos termos do artigo 36.º do Regulamento Administrativo 

n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e formação para efeitos de 

acesso dos trabalhadores dos serviços públicos», os candidatos 

podem interpor recurso da presente lista, no prazo de dez dias 

úteis, a contar do dia seguinte à data da publicação desta lista no 
Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau, 

para a entidade que autorizou a abertura do concurso.

(Homologada por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os 

Assuntos Sociais e Cultura, de 27 de Julho de 2017).

Instituto de Acção Social, aos 3 de Julho de 2017.

O Júri:

Presidente: Lam Nga Seong, enfermeira-graduada (chefia 

funcional).
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正選委員：一級護士 鄒宓

  一級護士 阮月貞

（是項刊登費用為 $3,129.00）

體 育 局

公 告

公開招標

「體育局管轄體育設施的保安及售票服務」

茲特公告，有關公佈於二零一七年八月九日第三十二期《澳

門特別行政區公報》第二組的「體育局管轄體育設施的保安及售

票服務」公開招標，招標實體已按照招標方案第3.3點的規定作

出解答，並將其等附於招標案卷內。

上述的解答透過於辦公時間內前往位於澳門羅理基博士大

馬路818號體育局總部查閱。

二零一七年八月十八日於體育局

代局長 林蓮嬌

（是項刊登費用為 $1,126.00）

地 圖 繪 製 暨 地 籍 局

公 告

地圖繪製暨地籍局為填補編制內人員第一職階一等翻譯員

（中葡文）一缺，經二零一七年七月二十六日第三十期《澳門特

別行政區公報》第二組，刊登以考核方式進行限制性晉級開考公

告。現根據第14/2016號行政法規《公務人員的招聘、甄選及晉級

培訓》第二十六條第二款的規定，將有關投考人臨時名單張貼於

馬交石炮台馬路三十二至三十六號澳門電力公司大樓六字樓行

政暨財政處，並於本局網頁及行政公職局網頁內公佈。

Vogais efectivas: Chao Mat, enfermeira, grau 1; e

Un Ut Cheng, enfermeira, grau 1.

(Custo desta publicação $ 3 129,00)

INSTITUTO DO DESPORTO

Anúncio

Concurso Público

«Serviços de segurança e de venda de bilhetes nas instalações 

desportivas afectas ao Instituto do Desporto»

Faz-se saber que em relação ao concurso público para «Ser-

viços de segurança e de venda de bilhetes nas instalações 

desportivas afectas ao Instituto do Desporto», publicado no 

Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau 

n.º 32, II Série, de 9 de Agosto de 2017, foram prestados escla-

recimentos, nos termos do ponto 3.3 do programa do concurso, 

pela entidade que preside ao concurso e juntos ao processo do 

concurso.

Os referidos esclarecimentos encontram-se disponíveis para 

consulta, durante o horário de expediente, na sede do Instituto 

do Desporto, sito na Avenida do Dr. Rodrigo Rodrigues, n.º 818, 

em Macau.

Instituto do Desporto, aos 18 de Agosto de 2017.

A Presidente do Instituto, substituta, Lam Lin Kio.

(Custo desta publicação $ 1 126,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA

E CADASTRO

Anúncio

Faz-se público que, nos termos do n.º 2 do artigo 26.º do Re-

gulamento Administrativo n.º 14/2016 (Recrutamento, selecção 

e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos servi-

ços públicos), se encontra afixada, na Divisão Administrativa 

e Financeira da Direcção dos Serviços de Cartografia e Cadas-

tro, sita na Estrada de D. Maria II, n.os 32-36, Edifício CEM, 6.º 

andar, e publicada nos websites da DSCC e dos SAFP, a lista 

provisória do candidato ao concurso de acesso, condicionado, 

de prestação de provas, para o preenchimento de um lugar de 

intérprete-tradutor de 1.ª classe, 1.º escalão, nas línguas chinesa 

e portuguesa, do quadro do pessoal da Direcção dos Serviços 

de Cartografia e Cadastro, cujo anúncio de abertura foi publi-

cado no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de 
Macau n.º 30, II Série, de 26 de Julho de 2017.
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根據同一行政法規第二十六條第四款的規定，上述臨時名單

被視為確定名單。

二零一七年八月十四日於地圖繪製暨地籍局

局長 張紹基

（是項刊登費用為 $1,224.00）

海 事 及 水 務 局

公 告

（第008/DSAMA/2017號公開招標）

茲特公告，刊登於二零一七年八月二日第三十一期《澳門特

別行政區公報》第二組的“為外港客運碼頭提供設施保養服務”

之公開招標，招標實體已按照招標方案第六條的規定作出解答，

並將其等附於招標案卷內。

上述的解答得透過於辦公時間內前往位於澳門特別行政區

萬里長城海事及水務局行政及財政廳會計科查閱，有關資料亦

可透過海事及水務局網頁（http://www.marine.gov.mo）下載。

二零一七年八月十五日於海事及水務局

局長 黃穗文

（是項刊登費用為 $1,155.00）

郵 電 局

公 告

為填補郵電局行政任用合同人員的以下空缺，經二零一七年

八月二日第三十一期《澳門特別行政區公報》第二組刊登公告，

以審查文件方式進行限制性晉級開考。現根據第14/2016號行政

法規《公務人員的招聘、甄選及晉級培訓》第二十六條第二款的

A lista provisória acima referida é considerada definitiva, ao 

abrigo do n.º 4 do artigo 26.º do supracitado regulamento admi-

nistrativo.

Direcção dos Serviços de Cartografia e Cadastro, aos 14 de 

Agosto de 2017.

O Director dos Serviços, Cheong Sio Kei.

(Custo desta publicação $ 1 224,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSUNTOS                      

MARÍTIMOS E DE ÁGUA

Anúncio

(Concurso Público n.º 008/DSAMA/2017)

Faz-se saber que, em relação ao concurso público para «Pres-

tação do serviço de manutenção das instalações do Terminal 

Marítimo de Passageiros do Porto Exterior», publicado no 

Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau 

n.º 31, II Série, de 2 de Agosto de 2017, foram prestados escla-

recimentos, pela entidade que realiza o concurso, nos termos 

do ponto 6 do programa do concurso, e juntos ao processo do 

concurso.

Os referidos esclarecimentos encontram-se disponíveis para 

consulta, durante o horário na Secção de Contabilidade do 

Departamento de Administração e Finanças da Direcção dos 

Serviços de Assuntos Marítimos e de Água, sito na Calçada da 

Barra, Quartel dos Mouros, e também se encontram disponíveis 

na página electrónica da Direcção dos Serviços de Assuntos 

Marítimos e de Água (http://www.marine.gov.mo).

Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos e de Água, 

aos 15 de Agosto de 2017.

A Directora dos Serviços, Wong Soi Man.

(Custo desta publicação $ 1 155,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE CORREIOS E 

TELECOMUNICAÇÕES

Anúncio

Torna-se público que, nos termos definidos no n.º 2 do artigo 

26.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recruta-

mento, selecção e formação para efeitos de acesso dos traba-

lhadores dos serviços públicos», se encontram afixadas no 2.º 

andar do edifício-sede da Direcção dos Serviços de Correios e 

Telecomunicações, sito no Largo do Senado, em Macau, e publica-

das nas páginas electrónicas destes Serviços e da Direcção dos 

Serviços de Administração e Função Pública, as listas provisórias 

dos candidatos aos concursos de acesso, documentais, condicio-
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規定公佈，准考人臨時名單已張貼於澳門議事亭前地郵電局總

部大樓二樓，並公佈於本局網頁及行政公職局網頁：

資訊範疇第一職階特級技術員一缺；

第一職階一等技術員四缺； 

第一職階一等無線電通訊輔導技術員兩缺；

第一職階一等技術輔導員兩缺。 

根據同一行政法規第二十六條第四款的規定，上述臨時名單

視為確定名單。 

二零一七年八月十八日於郵電局 

代局長 梁祝艷（副局長） 

（是項刊登費用為 $1,468.00）

房 屋 局

名 單

房屋局為填補行政任用合同行政技術助理員職程第一職階

特級行政技術助理員一缺，經二零一七年六月十四日第二十四期

《澳門特別行政區公報》第二組刊登，以審查文件方式進行限制

性晉級開考公告。現公佈應考人最後成績如下：

合格應考人： 分

陳慧詩 ............................................................................. 82.67

按照第14/2016號行政法規《公務人員的招聘、甄選及晉級

培訓》第三十六條的規定，應考人可自本成績名單公佈翌日起計

十個工作日內向許可開考的實體提起上訴。

（經二零一七年七月三十一日局長的批示確認）

二零一七年七月二十四日於房屋局

典試委員會：

候補主席：首席技術輔導員 何美芳

正選委員：首席技術輔導員 黃志榮

候補委員：特級技術輔導員 劉翠碧

nados aos trabalhadores contratados em regime de contrato ad-

ministrativo de provimento da Direcção dos Serviços de Correios 

e Telecomunicações, cujo anúncio do aviso de abertura foi publi-

cado no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de 
Macau n.º 31, II Série, de 2 de Agosto de 2017, para os seguintes 

lugares: 

Um lugar de técnico especialista, 1.º escalão, área de informática;

Quatro lugares de técnico de 1.a classe, 1.º escalão;

Dois lugares de técnico-adjunto de radiocomunicações de 1.a 

classe, 1.º escalão;

Dois lugares de adjunto-técnico de 1.a classe, 1.º escalão. 

As listas provisórias acima referidas são consideradas defini-

tivas, nos termos do n.º 4 do artigo 26.º do supracitado diploma 

legal. 

Direcção dos Serviços de Correios e Telecomunicações, aos 

18 de Agosto de 2017. 

A Directora dos Serviços, substituta, Rosa Leong, subdirectora.

(Custo desta publicação $ 1 468,00)

INSTITUTO DE HABITAÇÃO

Listas

Classificativa final do candidato ao concurso de acesso, 

condicionado, documental, para o preenchimento de um lugar 

de assistente técnico administrativo especialista, 1.º escalão, 

da carreira de assistente técnico administrativo, em regime 

de contrato administrativo de provimento do Instituto de Ha-

bitação, aberto por anúncio publicado no Boletim Oficial da 
Região Administrativa Especial de Macau n.º 24, II Série, de 14 

de Junho de 2017:

Candidato aprovado: valores

Chan Wai Si ..........................................................................82,67

Nos termos do artigo 36.º do Regulamento Administrativo 

n.º 14/2016 (Recrutamento, selecção e formação para efeitos de 

acesso dos trabalhadores dos serviços públicos), o candidato 

pode interpor recurso da presente lista classificativa para a en-

tidade que autorizou a abertura do concurso, no prazo de dez 

dias úteis, contados a partir do dia seguinte ao da sua publica-

ção.

(Homologada por despacho do presidente, de 31 de Julho de 

2017).

Instituto de Habitação, aos 24 de Julho de 2017.

O Júri:

Presidente, suplente: Ho Mei Fong, adjunta-técnica princi-

pal.

Vogal efectivo: Wong Chi Weng, adjunto-técnico principal.

Vogal efectiva, suplente: Lao Choi Pek, adjunto-técnico es-

pecialista.
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房屋局為填補編制內技術員職程第一職階一等技術員五

缺，經二零一七年六月十四日第二十四期《澳門特別行政區公

報》第二組刊登，以審查文件方式進行限制性晉級開考公告。現

公佈應考人最後成績如下：

合格應考人： 分

1.º 李桂標 ........................................................................ 81.61

2.º 余德明 ........................................................................ 81.06

3.º 李英南 ........................................................................ 81.00

4.º 陳震宇 ........................................................................ 80.89

5.º 陳勁恒 ........................................................................ 80.33

按照第14/2016號行政法規《公務人員的招聘、甄選及晉級

培訓》第三十六條的規定，應考人可自本成績名單公佈翌日起計

十個工作日內向許可開考的實體提起上訴。

（經二零一七年七月三十一日局長的批示確認）

二零一七年七月二十六日於房屋局

典試委員會：

候補主席：首席顧問高級技術員 容志強

正選委員：首席顧問高級技術員 廖東明

候補委員：一等高級技術員 徐健進

（是項刊登費用為 $2,555.00）

公 告

﹝123/2017﹞

茲特公告，有關刊登於二零一七年八月二日第三十一期《澳

門特別行政區公報》第二組的“為氹仔經屋——日暉大廈提供樓

宇管理服務”的公開招標，招標實體已按照招標方案第3條的規

定作出解答，並將其等附於招標案卷內。

上述的解答得透過於辦公時間內前往位於氹仔湛江街

66-68號湖畔大廈1樓D房屋局離島辦事處查閱，有關資料亦可

透過房屋局網頁（http://www.ihm.gov.mo）下載。

二零一七年八月十八日於房屋局

局長 山禮度

（是項刊登費用為 $920.00）

Classificativa final dos candidatos ao concurso de acesso, 

condicionado, documental, para o preenchimento de cinco 

lugares de técnico de 1.ª classe, 1.º escalão, da carreira de técnico 

do quadro do pessoal do Instituto de Habitação, aberto por 

anúncio publicado no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau n.º 24, II Série, de 14 de Junho de 2017:

Candidatos aprovados: valores

1.º Lei Kuai Pio ...................................................................81,61

2.º U Tak Meng ...................................................................81,06

3.º Lei Ieng Nam .................................................................81,00

4.º Chan Chan U .................................................................80,89

5.º Chan King Hang............................................................80,33

Nos termos do artigo 36.º do Regulamento Administrativo 

n.º 14/2016 (Recrutamento, selecção e formação para efeitos de 

acesso dos trabalhadores dos serviços públicos), os candidatos 

podem interpor recurso da presente lista classificativa para a 

entidade que autorizou a abertura do concurso, no prazo de 

dez dias úteis, contados a partir do dia seguinte ao da sua pu-

blicação.

(Homologada por despacho do presidente, de 31 de Julho de 

2017).

Instituto de Habitação, aos  26  de Julho  de 2017.

O Júri:

Presidente, suplente: Iong Chi Keong, técnico superior asses-

sor principal.

Vogal efectivo: Lio Tong Meng, técnico superior assessor 

principal.

Vogal efectivo, suplente: Choi Kin Chon, técnico superior de 

1.ª classe.

(Custo desta publicação $ 2 555,00)

Anúncio

[123/2017]

Faz-se saber que, em relação ao concurso público para a 

«Prestação de serviços de administração de edifícios para a 

Habitação Económica da Taipa — Edifício Iat Fai», publicado 

no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau 
n.º 31, II Série, de 2 de Agosto de 2017, e nos termos do n.º 3 

do programa do concurso foram prestados esclarecimentos 

escritos pela entidade que realiza o concurso e que os mesmos 

foram juntos ao processo do concurso. 

Os referidos esclarecimentos encontram-se disponíveis para 

consulta e obtenção na delegação das ilhas do Instituto de 

Habitação (IH), sita na Rua de Zhanjiang, n.os 66-68, Edifício 

do Lago, 1.º andar D, Taipa, durante o horário de expediente, 

encontrando-se  também disponíveis na página electrónica do 

IH (http://www.ihm.gov.mo). 

Instituto de Habitação, aos 18 de Agosto de 2017.

O Presidente do Instituto, Arnaldo Santos.

(Custo desta publicação $ 920,00)
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通 告

第229/2017號

根據經第17/2017號行政法規所修改及重新公佈的第7/2006

號行政法規《清洗黑錢及資助恐怖主義犯罪的預防措施》第二

條第二款（二）項的規定，監察當局應向受其監察的實體發出

關於清洗黑錢及資助恐怖主義犯罪的預防措施指引，並公佈於

《澳門特別行政區公報》。

按照經第3/2017號法律所修改及重新公佈的第2/2006號法

律《預防及遏止清洗黑錢犯罪》第六條（四）項及經第3/2017號

法律所修改及重新公佈的第3/2006號法律《預防及遏止恐怖主

義犯罪》第十一條第二款的規定，並行使第7/2006號行政法規第

二條第一款（七）項及第二款所賦予房屋局監察當局的權力，制

定以下指引，當從事不動產中介業務之實體在促成交易行為階

段，須遵守以下指引的規定。

二零一七年八月十一日於房屋局

局長 山禮度

––––––––––

清洗黑錢及資助恐怖主義犯罪的預防措施指引

一、目的

1. 本指引旨在落實為打擊清洗黑錢及資助恐怖主義犯罪而

須履行的預防性義務的前提條件和訂定履行有關義務時須遵行

的必要程序。

2. 房屋局根據經第3/2017號法律所修改的第2/2006號法律

《預防及遏止清洗黑錢犯罪》第六條（四）項及經第3/2017號

法律所修改的第3/2006號法律《預防及遏止恐怖主義犯罪》第

十一條第二款的規定，並行使經第17/2017號行政法規所修改的

第7/2006號行政法規《清洗黑錢及資助恐怖主義犯罪的預防措

施》第二條第一款（七）項及第二款所賦予的監察當局的權力，

制定本指引。 

二、對象

從事不動產中介業務之實體，在其促成交易行為階段，須遵

守本指引的規定。

Aviso

Aviso n.º 229/2017

De acordo com a alínea 2) do n.º 2 do artigo 2.º do Regula-

mento Administrativo n.º 7/2006 «Medidas de natureza pre-

ventiva dos crimes de branqueamento de capitais e de financia-

mento ao terrorismo», com as alterações introduzidas pelo Re-

gulamento Administrativo n.º 17/2017 e republicado por este, a 

autoridade fiscalizadora deve emitir as Instruções relativas às 

medidas de natureza preventiva dos crimes de branqueamen-

to de capitais e de financiamento ao terrorismo às entidades 

sujeitas a fiscalização e publicar no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau.  

De acordo com a alínea 4) do artigo 6.º da Lei n.º 2/2006 

«Prevenção e repressão do crime de branqueamento de capi-

tais», com as alterações introduzidas pela Lei n.º 3/2017 e repu-

blicado por esta, e com o n.º 2 do artigo 11.º da Lei n.º 3/2006 

«Prevenção e repressão dos crimes de terrorismo», com as alte-

rações introduzidas pela Lei n.º 3/2017 e republicado por esta, 

e usando da faculdade de autoridade de fiscalização conferida 

pela alínea 7) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 2.º do Regulamento Ad-

ministrativo n.º 7/2006, o Instituto de Habitação elaborou as 

seguintes instruções, que as entidades que exerçam a activida-

de de mediação imobiliária devem cumprir, na fase de promo-

ção das transacções.

Instituto de Habitação, aos 11 de Agosto de 2017.

O Presidente do Instituto, Arnaldo Santos.

––––––––––

Instruções relativas às Medidas 
de Natureza Preventiva dos crimes de Branqueamento 

de Capitais e de Financiamento ao Terrorismo

I. Objectivo

1. As presentes instruções têm como escopo proceder à con-

cretização dos pressupostos para o cumprimento dos deveres 

de natureza preventiva de combate aos crimes de branquea-

mento de capitais e de financiamento ao terrorismo, bem como 

à sistematização dos procedimentos necessários a adoptar para 

cumprimento dos referidos deveres.

2. O Instituto de Habitação (IH), elaborou as presentes ins-

truções, de acordo com a alínea 4) do artigo 6.º da Lei n.º 2/2006 

«Prevenção e repressão do crime de branqueamento de capi-

tais», com as alterações introduzidas pela Lei n.º 3/2017 e com 

o n.º 2 do artigo 11.º da Lei n.º 3/2006 «Prevenção e repressão 

dos crimes de terrorismo», com as alterações introduzidas pela 

Lei n.º 3/2017, e usando a faculdade de autoridade de fiscali-

zação conferida pela alínea 7) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 2.º do 

Regulamento Administrativo n.º 7/2006 «Medidas de natureza 

preventiva dos crimes de branqueamento de capitais e de fi-

nanciamento ao terrorismo», com as alterações introduzidas 

pelo Regulamento Administrativo n.º 17/2017.

II. Destinatários

Encontram-se sujeitas à observância do disposto nas presen-

tes instruções as entidades que exerçam actividades de media-

ção imobiliária na fase de promoção de transacções.
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三、須履行的預防性義務及須遵行的必要程序

1. 識別義務

1.1 本指引的對象實體在下列情況下須對合同訂立人、涉及

不動產交易中之利害關係人和不動產作識別：

（a）在從事不動產中介業務中建立業務關係時；

（b）只要檢視交易或透過任何其他方式，使其懷疑或知悉

某些事實有跡象顯示有人實施清洗黑錢或資助恐怖主義犯罪；

（c）對合同訂立人之前提供的身份資料的真實性及適當性

存疑。

1.2 上述的識別要求應包含下列資料：

（a）如屬自然人，本地居民的資料應包括：

 姓名及/或其所使用的其他姓名；

 身份證明文件類別（如：永久性居民身份證，非永久性居

民身份證）；

 身份證明文件號碼；

 常居地址；

 出生日期。

（b）如屬外地居民，其資料應包括：

 姓名及/或其所使用的其他姓名；

 護照號碼；如為內地居民，應提供通行證及/或內地居民身

份證號碼；如為香港特別行政區居民，應提供護照及/或香港特

別行政區居民身份證號碼；

 國籍及/或證件簽發地；

 常居地址；

 出生日期。

（c）屬以代理或受託人身份進行交易的情況，如有可能，應

包括有關代理憑證副本；

（d）如屬法人，對本地註冊成立的公司而言，其資料應包括

III. Deveres de natureza preventiva a cumprir e procedimen-
tos necessários a seguir

1. Dever de Identificação

1.1. As entidades destinatárias das presentes instruções de-

vem proceder à identificação dos contraentes, dos interessados 

e dos imóveis envolvidos nas transacções, nas seguintes situa-

ções:

a) Sempre que a relação comercial seja criada no momento 

do exercício da actividade de mediação imobiliária;

b) Sempre que do exame da transacção, ou por qualquer ou-

tro modo, resultar a suspeita ou o conhecimento de determina-

dos factos que indiciem a prática do crime de branqueamento 

de capitais ou de financiamento ao terrorismo;

c) Sempre que existam dúvidas sobre a autenticidade e ade-

quação das informações sobre a identificação do contraente, 

fornecidas pelo próprio. 

1.2. Do pedido de identificação acima referido devem cons-

tar os seguintes elementos:

a) Tratando-se de pessoa singular, residente local, os dados 

de identificação devem incluir os seguintes elementos:

-

dade de Residente Permanente da RAEM, Bilhete de Identi-

dade de Residente Não Permanente da RAEM);

b) Tratando-se de residente estrangeiro, os dados de identifi-

cação devem incluir os seguintes elementos:

-

rior da China, deve incluir o número do salvo-conduto e/ou do 

Bilhete de Identidade de Residente da República Popular da 

China; tratando-se de residente da Região Administrativa Es-

pecial de Hong Kong, deve incluir o número do passaporte 

e/ou do Bilhete de Identidade de Residente da Região Admi-

nistrativa Especial de Hong Kong; 

identificação;

c) Nos casos em que a transacção seja realizada pelo repre-

sentante ou mandatário, deve ser incluído, sempre que possível, 

cópia do documento comprovativo dos poderes de representa-

ção;

d) Tratando-se de pessoa colectiva, sociedade registada e 

constituída em Macau, os dados de identificação devem incluir 
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公司商業名稱，公司住所，商業及動產登記局發出之商業登記書

面報告，及交予財政局的收益申報書；

（e）對外地註冊成立的公司而言，其資料應包括等同於本地

公司所需之文件，有效註冊證明及其他相關文件；

（f）公司被授權簽署人，須提供授權人及被授權簽署人之身

份資料。所需資料請參閱1.2（a）及（b）項；

（g）不動產的完整識別資料；

（h）進行的交易類別（購買、出售）；

（i）交易總值；

（j）支付方式（現金、支票、信用卡、融資借貸等）；

（k）交易日期。

2. 拒絕進行交易的義務

倘合同訂立人、其代理或受託人在被要求下仍拒絕提供履行

識別義務所需的資料，對象實體應拒絕進行任何交易。

3. 保存文件的義務

3.1 對象實體須把關於客戶、其代理或受託人和所進行交易

的識別文件作保存；倘若對象實體發現任何自然人或法人有異

於尋常的交易，亦須將該等交易記錄或依據保存。而保存期為活

動進行日起計，最少保存五年；而為方便房屋局監察預防義務的

履行情況，須隨時出示有關文件。

3.2 為此，對象實體應製備適當的記錄冊或透過電子形式記

錄，將須識別的合同訂立人和交易按序標號，並記錄第1.2點所

述的全部資料。

4. 高風險交易之記錄及強化客戶識別程序

4.1 本指引的對象實體必須對其合同訂立人、不動產、提供

的服務、交付渠道和用於提供服務的新技術進行定期風險評

估。

4.2 涉及以下情況的交易被視為高風險：

（a）大額現金交易（即等於或超過澳門幣五十萬元或等值

外幣之現金交易，但不包括本票、支票、信用卡或其他支付方式

的交易）；

a denominação social, sede social, informação por escrito do 

registo comercial emitida pela Conservatória dos Registos Co-

mercial e de Bens Móveis e declaração de rendimentos apre-

sentada à Direcção dos Serviços de Finanças;

e) Tratando-se de sociedade registada e constituída no ex-

terior, os dados de identificação devem incluir os equivalentes 

aos exigidos à sociedade registada e constituída em Macau, 

certidão de registo válida e outros documentos relacionados;

f) Havendo signatário autorizado da sociedade, é necessário 

apresentar os dados de identificação de quem dá autorização e 

do signatário autorizado. Os dados necessários são os referidos 

nas alíneas a) e b) do n.º 1.2.;

g) Identificação completa do imóvel;

h) Tipo de transacção efectuada (compra ou venda);

i) Valor global da transacção;

j) Meio de pagamento (numerário, cheque, cartão de crédito, 

financiamento, etc);

k) Data da transacção.

2. Dever de recusa da operação

As entidades destinatárias devem recusar a realização de 

qualquer transacção sempre que o contraente, seu representan-

te ou mandatário, quando solicitado, se recuse a fornecer os 

elementos necessários ao cumprimento dos deveres de identifi-

cação.

3. Dever de conservação dos documentos

3.1. Os documentos relativos à identificação do cliente, do 

seu representante ou mandatário, e da transacção devem ser 

conservados por um período nunca inferior a 5 anos, contados 

após a data da sua realização, e devem estar sempre disponíveis 

para efeitos de fiscalização, por parte do IH, do cumprimento 

dos deveres preventivos.

3.2. Para esse efeito, as entidades destinatárias devem proce-

der à criação de um sistema de registo apropriado, ou proceder 

ao registo por meio electrónico, com numeração sequencial dos 

clientes e das transacções objecto do dever de identificação, o 

qual deve conter todos os elementos mencionados em 1.2.

4. Registo das transacções de alto risco e reforço no procedi-
mento de identificação dos clientes

4.1 As entidades destinatárias das presentes instruções de-

vem proceder de forma periódica, à avaliação do risco em rela-

ção aos contraentes, imóveis, serviços prestados, meios de pa-

gamento e novas técnicas utilizadas na prestação de serviços:

4.2 São consideradas de alto risco as seguintes transacções:

a) Transacções em numerário de alto valor, ou seja, transac-

ções em numerário de valor igual ou superior a $500 000,00 

(quinhentas mil patacas) ou o equivalente em moeda estran-

geira, mas não incluindo transacções em livranças, cheques, 

cartões de crédito ou em outras formas de pagamento;
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（b）交易涉及本地或外地的高知名度政治人物1；

（c）交易涉及海外公司、信託公司、離岸公司或其他具複雜

組織架構的公司；

（d）客戶來自聯合國安理會的受制裁國家，又或來自反洗錢

金融行動特別工作組（FAT F）公布之高風險及不合作國家或地

區名單2。

4.3 採取強化客戶識別程序

對於以上高風險交易，必須採取以下強化客戶識別程序：

（a）若上述交易並非由本人進行，應採取措施取得真正買

家及賣家（自然人）身份識別資料，尤其是該交易是透過複雜架

構的法人或代理進行；

（b）對於資金來源也須採取識別措施以確保其來源為合

法；

（c）如上述措施不能有效進行，或不能取得足夠客戶盡職審

查資料，應拒絕交易並將有關交易向金融情報辦公室舉報。

–––––––
1 本地政治公眾人物的定義可參考澳門特別行政區法院（www.court.

gov.mo）之官員財產申報網頁。外國政治公眾人物定義是外國的正

在或曾經履行重要公職的人員，比如國家或政府首腦，高層政要，

資深的政府，司法或軍事官員，國有企業高級管理人員，重要政黨

官員。正在或曾經在國際組織中擔任重要公職的人員是指高級管理

成員，比如董事，副董事，董事會成員或有相當職責的其他人員。

政治公眾人物的定義不涵蓋上述類別的中級及較低級別的人員。

2 聯合國安理會的受制裁國家可參考

 http://www.un.org/chinese/sc/committees/consolidated_list.shtml。

 FATF之高風險及不合作國家或地區名單可參閱

 h t t p : / / w w w. f a t f - g a f i . o r g / t o p i c s / h i g h - r i s k a n d n o n -

cooperativejurisdictions/（只有英語及法語版本）。基於聯合國安

理會名單的複雜性及FATF只提供英法語版本，中文使用者可參考

金融情報辦公室網頁（www.gif.gov.mo）提供的名單資料。

b) Transacções que envolvam figuras políticas de alta reputa-

ção locais ou estrangeiras1;

c) Transacções que envolvam sociedades estrangeiras, socie-

dades fiduciárias, sociedades off-shore ou outras sociedades 

com complexas estruturas organizacionais; 

d) Clientes provenientes de países sujeitos à sanção imposta 

pelo Conselho de Segurança das Nações Unidas, ou, da lista 

de jurisdições de alto risco e não cooperativas do Financial 
Action Task Force (FATF, na sigla inglesa) contra o branquea-

mento de capitais.2  

4.3 Adopção de procedimentos reforçados de identificação 

de clientes 

Para as transacções de alto risco acima referidas, é necessá-

rio adoptar os seguintes procedimentos reforçados de identifi-

cação de clientes:

a) Se as referidas transacções não forem efectuadas pelos 

próprios clientes, devem ser tomadas medidas para obtenção 

de informações de identidade dos compradores e vendedores 

reais (pessoas singulares), particularmente quando as transac-

ções sejam efectuadas através de pessoa colectiva de estrutura 

complexa ou através de representante;

b) Igualmente, devem ser, obrigatoriamente, tomadas me-

didas de identificação da origem do dinheiro para assegurar a 

sua origem lícita;

c) Se as referidas medidas não forem efectuadas de forma 

eficaz, ou não se conseguir obter informações suficientes das 

diligências devidas em relação ao cliente, as transacções em 

apreço devem ser recusadas, e participadas ao Gabinete de In-

formação Financeira (GIF).

–––––––
1 A definição de Pessoas Locais Politicamente Expostas pode ser 

encontrada no sítio web dos Tribunais da RAEM (www.court.

gov.mo, clique em «Consulta das Declarações de Rendimentos»). 

Pessoas Politicamente Expostas Estrangeiras são os indivíduos 

que exerçam ou tenham exercido funções públicas proeminentes 

num país ou território estrangeiro, como, por exemplo, chefes de 

estado ou do governo, políticos de relevo, funcionários públicos 

superiores, oficiais judiciais ou militares, executivos superiores 

de empresas estatais e importantes representantes de partidos 

políticos. Indivíduos que exerçam ou tenham exercido funções 

públicas proeminentes numa organização internacional referem-se 

a membros de alta administração, como, por exemplo, directores, 

subdirectores, membros de conselho ou funções equivalentes. 

A definição de Pessoas Politicamente Expostas não se pretende 

abranger indivíduos em posições intermediárias ou inferiores nas 

categorias acima referidas.

2 A lista de países sujeitos à sanção imposta pelo Conselho de 

Segurança das Nações Unidas está disponível em: http://www.

un.org/chinese/sc/committees/consolidated_list.shtml. A lista de 

jurisdições de alto risco e não cooperativas emitida pelo Grupo de 

Acção Financeira (FATF, na sigla inglesa) está disponível em: http://

www.fatf-gafi.org/topics/high-riskandnon-cooperativejurisdictions/

(Apenas em versões inglesa e francesa). Devido à complexidade 

da lista do Conselho de Segurança das Nações Unidas e que 

a lista do FATF só possui versões inglesa e francesa, portanto, 

para os utilizadores da língua chinesa, podem consultar a lista 

disponibilizada na página electrónica do Gabinete de Informação 

Financeira (www.gif.gov.mo).
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4.4 定期提交交易數據的義務

由於上述交易屬高風險，因此必須使用房屋局制定的表格記

錄有關交易並收集數據，並於每半年首十天內向房屋局提交。

5. 可疑交易通知義務

5.1 如交易中有跡象顯示有人實施清洗黑錢或資助恐怖主義

犯罪，或對象實體認為交易過程異於尋常，應於最遲兩個工作日

內通知金融情報辦公室。 

5.2 上款所述的通知係透過填寫由金融情報辦公室公佈的

專用表格為之。

5.3 禁止對象實體及所有在其內工作或提供勞務的人士（不

論是長期工、臨時工或偶然提供勞務者）知會合同訂立人、其代

理或受託人或第三人有關交易因被認為存有實施清洗黑錢或資

助恐怖主義犯罪跡象而將其通知金融情報辦公室的事實。 

5.4 為適用第5.1點的規定，下列可疑交易活動視為構成實施

清洗黑錢或資助恐怖主義犯罪跡象：

（a）涉及4.2點指出的高風險交易而未能取得足夠的客戶盡

職審查資料以確保資金來源的合法性；

（b）同一合同訂立人、其代理或受託人連續進行不動產交

易；

（c）交易的全部或部份以不同來源的資源支付（例如由不同

銀行、不同金融中心或不同出票人開出的支票）或以多種方式支

付（例如本地貨幣、外幣、票據、有價證券、金屬或其他可轉換為

金錢的資產）；又或交易中有人提出上述支付建議； 

（d）合同訂立人、其代理或受託人不準備或拒絕履行識別

義務，又或試圖說服負責人不履行該義務；

（e）交易中，有人建議以境外帳戶間轉帳作為來支付全部或

部份交易金額；

（f）合同訂立人明顯不具備財政條件落實交易，有可能只是

以其名義為他人進行交易；

（g）有人提出把不動產交易金額開低或開高的建議；

（h）當合同訂立人支付大額現金作為訂金後取消交易，並

要求以本票或支票取回訂金；

4.4 Obrigação de apresentação regular de dados relativos a 

transacções

Dado que as referidas transacções são de alto risco, é ne-

cessário utilizar o modelo elaborado pelo IH para registar as 

transacções e recolher informações, que deve ser entregue ao 

IH nos primeiros 10 dias de cada semestre.

5. Dever de comunicação de transacções suspeitas

5.1. As entidades destinatárias devem comunicar ao Gabine-

te de Informação Financeira, no prazo máximo de 2 dias úteis, 

todas as transacções que indiciem a prática de um crime de 

branqueamento de capitais ou de financiamento ao terrorismo 

ou que as entidades destinatárias considerem anormais duran-

te o seu processamento.

5.2. A comunicação referida no número anterior é efectuada 

mediante o preenchimento do modelo de uso próprio publica-

do pelo Gabinete de Informação Financeira.

5.3. É vedado às entidades destinatárias, bem como a todas 

as pessoas que nelas trabalham ou prestem serviço, seja a título 

permanente, temporário ou ocasional, darem conhecimento 

aos seus clientes, seus representantes ou mandatários, ou a 

terceiros, de que a transacção foi considerada como reveladora 

de indícios da prática do crime de branqueamento de capitais 

ou de financiamento ao terrorismo e que, em consequência, foi 

comunicada ao Gabinete de Informação Financeira.

5.4. Para efeitos do disposto em 5.1, constituem indícios da 

prática do crime de branqueamento de capitais e de financia-

mento ao terrorismo:

a) Transacções de alto risco indicadas em 4.2 em que, após 

diligências devidas feitas junto do cliente, não se conseguem 

obter informações suficientes para assegurar a origem lícita do 

dinheiro;

b) A realização de sucessivas transacções imobiliárias pelo 

mesmo contraente, seu representante ou mandatário;

c) O pagamento ou proposta de pagamento da transacção, no 

todo ou em parte, com recursos de origens diversas (tais como 

cheques de diferentes bancos, de diferentes praças, de diferen-

tes emitentes) ou com diversos meios (tais como moeda local 

e estrangeira, títulos e valores mobiliários, metais ou qualquer 

activo passível de ser convertido em dinheiro);

d) A recusa ou a indisponibilidade para cumprir com os de-

veres de identificação, pelo contraente, seu representante ou 

mandatário, ou quando tente convencer os responsáveis ao seu 

não cumprimento;

e) Proposta de pagamento da transacção, no todo ou em par-

te, através da transferência de recursos entre contas bancárias 

no exterior;

f) Transacções em que o contraente não aparente possuir 

condições financeiras para a sua concretização, configurando a 

possibilidade de se tratar de um «testa-de-ferro»;

g) Proposta de sub-facturação ou de sobre-facturação do 

imóvel objecto da transacção;

h) Cancelamento da transacção, após pagamento de valor 

elevado em numerário, a título de sinal, e o pedido de devolu-

ção deste em livrança ou cheque, pelo contraente;
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（i）客戶促使以套現為目的，而作出虛假交易；或在交易完

成後隨即作出套現行為；

（j）任何其他活動，基於其涉及各方、複雜性、價值、進行形

式、所使用工具等方面的特徵，又或基於缺乏經濟或法律理據，

表現為符合清洗黑錢及資助恐怖主義犯罪的前提，或與這些犯

罪有關的活動。

5.5 如進行上述可疑交易人士無法提出交易之合理理由，或

無法提供有關交易者的客戶識別資料，應拒絕該等交易並最遲

於兩個工作日內通知金融情報辦公室。

6. 合作義務

6.1 對象實體應向預防及遏止清洗黑錢或資助恐怖主義犯

罪範疇的有權限當局，如金融情報辦公室、司法警察局、檢察院

和法院提供所有資料及提交其要求的文件。 

6.2 第5.3點的規定適用於上款的提供合作義務。

四、制裁制度

1.對象實體故意或疏忽不履行打擊清洗黑錢或資助恐怖主

義犯罪的預防義務，構成行政違法行為，可根據經第17/2017號

行政法規所修改的第7/2006號行政法規第九條規定處罰之，且不

影響倘有的刑事責任。

2. 根據經第17/2017號行政法規所修改的第7/2006號行政法

規第九條規定，違反該行政法規第三條至第八條所定的義務者

構成行政違法行為，按經第3/2017號法律所修改的第2/2006號

法律第七-B條至第七-E條的規定處罰之，有關的處罰如下：

2.1 對違反該等義務的自然人科$10,000.00（澳門幣壹萬

元）至$500,000.00（澳門幣伍拾萬元）罰款。 

2.2 違反該等義務的法人科$100,000.00（澳門幣拾萬元）至

$5,000,000.00（澳門幣伍佰萬元）的罰款。

2.3 如違法者因作出有關違法行為而獲得的經濟利益高於最

高罰款額的一半，則最高罰款額提高至該利益的兩倍。

3.房屋局在其監察權力範圍內具有就行政違法行為提起程

序及組成卷宗的職權。

i) Transacções falsas promovidas pelo cliente com objectivo 

de obter numerário; ou o cliente revende o objecto da transac-

ção para obter numerário logo após a conclusão da mesma;

j) Quaisquer outras operações que, pelas suas características, 

no que se refere às partes envolvidas, complexidade, valores 

em causa, formas de realização, instrumentos utilizados ou 

pela falta de fundamento económico ou legal, possam confi-

gurar hipótese de crimes de branqueamento de capitais ou de 

financiamento ao terrorismo, ou com estes relacionados.

5.5. Caso os indivíduos das transacções suspeitas acima re-

feridas não consigam justificar devidamente a realização das 

mesmas, ou não consigam fornecer os dados de identificação 

de clientes, devem ser recusadas essas transacções e comuni-

cadas ao Gabinete de Informação Financeira dentro de 2 dias 

úteis.

6. Dever de colaboração

6.1. As entidades destinatárias devem fornecer todas as in-

formações e apresentar todos os documentos requeridos pelas 

autoridades com competência em matéria de prevenção e re-

pressão dos crimes de branqueamento de capitais e de finan-

ciamento ao terrorismo, nomeadamente ao Gabinete de Infor-

mação Financeira, à Polícia Judiciária, ao Ministério Público e 

aos Tribunais.

6.2. É aplicável à colaboração prestada no número anterior o 

disposto em 5.3.

IV. Regime sancionatório

1. O não cumprimento, doloso ou negligente, pelas entidades 

destinatárias, dos deveres preventivos de combate aos crimes 

de branqueamento de capitais e de financiamento ao terroris-

mo constitui uma infracção administrativa, punível nos termos 

do disposto no artigo 9.º do Regulamento Administrativo 

n.º 7/2006, com as alterações introduzidas pelo Regulamento 

Administrativo n.º 17/2017, sem prejuízo da responsabilidade 

criminal que ao caso couber.

2. Nos termos do disposto no artigo 9.º do Regulamento 

Administrativo n.º 7/2006, com as alterações introduzidas pelo 

Regulamento Administrativo n.º 17/2017, constitui infracção 

administrativa quem não cumpra os deveres previstos nos arti-

gos 3.º a 8.º do presente regulamento administrativo e, de acor-

do com os artigos 7.º-B a 7.º-E da Lei n.º 2/2006, com as altera-

ções introduzidas pela Lei n.º 3/2017, é punível nos seguintes 

termos: 

2.1 Sancionada com multa de $10 000,00 (dez mil patacas) a 

$500 000,00 (quinhentas mil patacas), quando o infractor seja 

pessoa singular.

2.2 Sancionada com multa de $100 000,00 (cem mil patacas) 

a $5 000 000,00 (cinco milhões de patacas), quando o infractor 

seja pessoa colectiva.

2.3 Quando o benefício económico obtido pelo infractor com 

a prática da infracção for superior a metade da multa máxima, 

esta será elevada para o dobro desse benefício.

3. Compete ao IH, no âmbito dos seus poderes de fiscaliza-

ção, proceder à instauração e instrução dos procedimentos por 

infracção administrativa.
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五、最後規定

1. 本指引的規定自公佈翌日起生效。

2 .  本指引的規定不影響經第7/ 2 014號法律所修改的第

16/2012號法律《房地產中介業務法》及經第17/2014號行政法規

所修改的第4/2013號行政法規《房地產中介業務法施行細則》的

適用。

3. 對本指引的實施有任何疑問，可向房屋局業務監察處查

詢。

（是項刊登費用為 $13,457.00）

運 輸 基 建 辦 公 室

公 告

製作“澳門輕軌系統相關工程——實像紀錄（2018-2020）”服務

公開招標競投

1. 判給實體：運輸工務司司長。

2. 招標實體：運輸基建辦公室。

3. 招標方式：公開招標。

4. 承投標的：製作澳門輕軌系統相關工程——實像紀錄。

5. 服務期：遵照承投規則內所列明的期限。 

6. 標書的有效期：標書的有效期為九十日，由公開開標日起

計，可按招標方案規定延期。

7. 臨時擔保：$40,000.00（澳門幣肆萬元整），按招標方案

第9.3及9.4點的規定以現金存款或法定銀行擔保之方式提供。

8. 確定擔保：判給金額的4%（百分之四）。

9. 底價：不設底價。

10. 參加條件：必須是在澳門特別行政區商業及動產登記局

登記從事招標項目相關業務的公司。

V. Disposições finais 

1. As presentes instruções entram em vigor no dia seguinte 

ao da sua publicação.

2. As disposições das presentes instruções não prejudicam o 

disposto na Lei n.º 16/2012, «Lei da actividade de mediação imo-

biliária», com as alterações introduzidas pela Lei n.º 7/2014 e no 

Regulamento Administrativo n.º 4/2013, «Regulamentação da 

Lei da actividade de mediação imobiliária», com as alterações 

introduzidas pelo Regulamento Administrativo n.º 17/2014.

3. Quaisquer dúvidas sobre a implementação das presentes 

instruções podem consultar a Divisão de Fiscalização de Acti-

vidades do IH.

(Custo desta publicação $ 13 457,00)

GABINETE PARA AS INFRA-ESTRUTURAS

DE TRANSPORTES

Anúncios

Concurso público para a prestação dos serviços de 

«Produção de registo de imagem de vídeo das obras relativas 

ao Sistema de Metro Ligeiro de Macau (2018-2020)»

1. Entidade adjudicante: Secretário para os Transportes e 

Obras Públicas.

2. Entidade que põe a prestação de serviços a concurso: 

Gabinete para as Infra-estruturas de Transportes.

3. Modalidade do concurso: concurso público.

4. Objecto de adjudicação: a produção de registo de imagem 

de vídeo das obras relativas ao Sistema de Metro Ligeiro de 

Macau.

5. Prazo de prestação de serviços: segundo o prazo descrito 

no caderno de encargos.

6. Prazo de validade das propostas: o prazo de validade das 

propostas é de noventa dias, a contar da data do acto público 

do concurso, prorrogável, nos termos previstos no programa do 

concurso.

7. Caução provisória: é de $40 000,00 (quarenta mil patacas), 

a prestar mediante depósito em dinheiro ou garantia bancária 

aprovada nos termos legais, de acordo com o disposto nos nú-

meros 9.3 e 9.4 do programa do concurso.

8. Caução definitiva: 4% (quatro por cento) do preço da ad-

judicação.

9. Preço base: não há.

10. Condições de admissão: 

Podem concorrer ao presente concurso as empresas que se 

encontrem registadas na Conservatória dos Registos Comer-

cial e de Bens Móveis da Região Administrativa Especial de 

Macau e que exerçam actividades relacionadas com o objecto 

do concurso.
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11. 交標地點、日期及時間：

i. 地點：澳門羅保博士街1-3號國際銀行大廈二十六樓，運輸

基建辦公室。

i i. 截止日期及時間：二零一七年九月十九日（星期二）下午

五時正。

12. 公開開標地點、日期及時間：

地點：澳門羅保博士街1-3號國際銀行大廈十一樓，運輸基

建辦公室。

日期及時間：二零一七年九月二十日（星期三）上午十一時

正。

13. 延期：

倘若因颱風或不可抗力之原因，導致澳門特別行政區之公

共部門停止對外辦公，則原定的截標或開標日期及時間順延至

緊接的首個工作日的相同時間。

14. 根據七月六日第63/85/M號法令第二十七條之規定，所

預見的效力，及對所提交之標書文件可能出現的疑問作出澄清，

競投者或其代表應出席開標。

投標人的合法代表可由被授權人代表出席公開開標的儀

式，此受權人應出示經公證授權賦予其出席開標儀式的授權

書。

15. 查閱案卷及取得案卷副本之地點、日期、時間及價格：

地點：澳門羅保博士街1-3號國際銀行大廈二十六樓，運輸基

建辦公室。

日期及時間：自本公告刊登日起至開標日止的辦公時間內。

價格：$100.00（澳門幣壹佰元整）。

16. 評標標準及其所佔之比重：

——價格50%；

——工作計劃25%；

——專業經驗25%。

17. 附加的說明文件：

自本公告刊登日起至截標日止，競投者可前往澳門羅保博士

街1-3號國際銀行大廈二十六樓，運輸基建辦公室，以了解有否附

加之說明文件。

11. Local, dia e hora limite para entrega das propostas:

i. Local: sede do Gabinete para as Infra-estruturas de Trans-

portes, sita na Rua do Dr. Pedro José Lobo, n.os 1-3, Edf. Ban-

co Luso Internacional, 26.º andar, Macau;

ii. Dia e hora limite: dia 19 de Setembro de 2017, terça-feira, 

até às 17,00 horas.

12. Local, dia e hora do acto público:

Local: sede do Gabinete para as Infra-estruturas de Trans-

portes, sita na Rua do Dr. Pedro José Lobo, n.os 1-3, Edf. Ban-

co Luso Internacional, 11.º andar, Macau;

Dia e hora: dia 20 de Setembro de 2017, quarta-feira, pelas 

11,00 horas.

13. Adiamento:

Em caso de encerramento dos serviços públicos da Região 

Administrativa Especial de Macau ao público em virtude de 

tempestade ou outras causas de força maior, o termo do prazo 

de entrega das propostas ou a data e a hora do acto público do 

concurso estabelecidas, serão adiados para o primeiro dia útil 

imediatamente seguinte, na mesma hora.

14. Nos termos do artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 63/85/M, de 

6 de Julho, e os respectivos efeitos previstos, os concorrentes 

ou os seus representantes deverão estar presentes ao acto pú-

blico do concurso para esclarecer as eventuais dúvidas relativas 

aos documentos apresentados no concurso.

Os representantes legais dos concorrentes poderão fazer-se 

representar por procurador devendo, neste caso, o procurador 

apresentar procuração notarial conferindo-lhe poderes para o 

acto público do concurso.

15. Local, dia e hora e preço para obtenção da cópia e exame 

do processo:

Local: sede do Gabinete para as Infra-estruturas de Trans-

portes, sita na Rua do Dr. Pedro José Lobo, n.os 1-3, Edf. Ban-

co Luso Internacional, 26.º andar, Macau;

Dia e hora: horário de expediente desde a data da publicação 

do presente anúncio até à data do acto público do concurso.

Preço: $100,00 (cem patacas).

16. Critérios de apreciação de propostas e respectivos facto-

res de ponderação:

— Preço: 50%;

— Plano de trabalhos: 25%;

— Experiências profissionais: 25%.

17. Junção de esclarecimentos:

Os concorrentes poderão comparecer na sede do GIT, sita 

na Rua do Dr. Pedro José Lobo, n.os 1-3, Edf. Banco Luso In-

ternacional, 26.º andar, GIT, Macau, a partir da data da publi-

cação do presente anúncio, inclusive, e até à data limite para a 

entrega das propostas, para tomar conhecimento de eventuais 

esclarecimentos adicionais.
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二零一七年八月十五日於運輸基建辦公室

主任 何蔣祺

（是項刊登費用為 $3,872.00）

茲特公告，有關公佈於二零一七年八月九日第三十二期《澳

門特別行政區公報》第二組的「“C140——輕軌氹仔線標識系統

編製工程計劃”」服務的公開招標，招標實體已因應需要，作出

補充說明，並將其等附於投標案卷內。

上述的補充說明得透過於辦公時間內前往位於澳門羅保博

士街1-3號國際銀行大廈26樓運輸基建辦公室查閱。

二零一七年八月十六日於運輸基建辦公室

辦公室主任 何蔣祺

（是項刊登費用為 $852.00）

交 通 事 務 局

公 告

茲特公告，有關公佈於二零一七年七月十九日第二十九期

《澳門特別行政區公報》第二組的「為交通事務局澳門摩托車檢

驗中心提供保安服務的公開招標」，招標實體已按照招標方案

第4點的規定作出解答，且因應需要作出補充說明，並將其等附

於招標案卷內。

上述的解答及補充說明得透過於辦公時間內前往位於澳門

馬交石炮台馬路33號，交通事務局六樓公共關係處查閱。

二零一七年八月十日於交通事務局

局長 林衍新

（是項刊登費用為 $989.00）

Gabinete para as Infra-estruturas de Transportes, aos 15 de 

Agosto de 2017.

O Coordenador do Gabinete, Ho Cheong Kei.

(Custo desta publicação $ 3 872,00)

Faz-se saber que em relação ao concurso público para a pres-

tação dos serviços de «Elaboração do projecto para o sistema 

de sinalética da linha da Taipa do Metro Ligeiro — C140», pu-

blicado no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial 
de Macau n.º 32, II Série, de 9 de Agosto de 2017, foram presta-

dos esclarecimentos complementares, conforme as necessida-

des, pela entidade que realiza o concurso e juntos ao processo 

do concurso.

Os referidos esclarecimentos complementares encontram-se 

disponíveis para consulta, durante o horário de expediente, na 

sede do Gabinete para as Infra-estruturas de Transportes, sita 

na Rua do Dr. Pedro José Lobo, n.os 1-3, Edifício Banco Luso 

Internacional, 26.º andar, Macau.

Gabinete para as Infra-estruturas de Transportes, aos 16 de 

Agosto de 2017.

O Coordenador do Gabinete, Ho Cheong Kei.

(Custo desta publicação $ 852,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS

DE TRÁFEGO

Anúncio

Faz-se saber que em relação ao concurso público para a 

«Prestação de serviços de segurança no Centro de Inspecções 

de Motociclos em Macau», publicado no Boletim Oficial da 
Região Administrativa Especial de Macau n.º 29, II Série, de 19 

de Julho de 2017, foram prestados esclarecimentos, nos termos 

do ponto 4 do programa do concurso, e foi feita a aclaração 

complementar conforme necessidades, pela entidade que realiza 

o concurso e junto ao processo do concurso.

Os referidos esclarecimentos e aclaração complementar 

encontram-se disponíveis para consulta, durante o horário de 

expediente, na Divisão de Relações Públicas da Direcção 

dos Serviços para os Assuntos de Tráfego, sita na Estrada de 

D. Maria II, n.º 33, 6.º andar, Macau.

Direcção dos Serviços para os Assuntos de Tráfego, aos 10 

de Agosto de 2017.

O Director dos Serviços, Lam Hin San.

(Custo desta publicação $ 989,00)
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第 一 公 證 署

證 明

圖案及字體文化協會

為公佈的目的，茲證明上述社團的設

立章程文本自二零一七年八月十日起，存

放於本署的社團及財團存檔文件內，檔案

組2號103/2017。

圖案及字體文化協會章程

第一條

（名稱）

本會定名為：圖案及字體文化協

會，中文簡稱為：圖字協會，英文名稱

為：Patterns and Calligraphy Cultural 

Association，英文簡稱為：PCCA。

第二條

（會址）

本會會址設於澳門柯利維喇里15號

同樂樓地下A座。

第三條

（宗旨）

本會為非牟利社團，宗旨為推廣不同

型式的圖案和不同種類的字體文化，給予

會員機會分享作品及交流技術的平台。亦

舉辦講座、課程、工作坊等活動，讓更多人

士認識和欣賞圖案及字體文化的來源及

發展。

第四條

（入會資格）

凡認同本會宗旨及願意遵守本會會

章的人士，並完成填寫入會申請表格，均

可成為會員。

第五條

（會員義務）

定期繳交會費，各項費用和遵守及力

行會章、內部規章及會員大會和理事會的

決議事項。

第六條

（會員權利）

參與本會所舉辦之各項活動，享受本

會所提供的各種優惠和福利。

公證署公告及其他公告   ANÚNCIOS NOTARIAIS E OUTROS

第七條

（會籍撤除）

不遵守會員的義務或損害本會聲譽、

信用及利益之事情，則被撤除其會籍。

第八條

（組織機關）

本會機關為會員大會、會員大會主席

團、理事會及監事會。除會員大會外，其他

機關的成員以三名或以上，總人數必須為

單數組成，任期為兩年，可連任。

第九條

（機關成員）

會員大會主席團設主席（或稱會長）

一名及副會長若干名。理事會設理事長一

名及理事若干名。監事會設監事長一名及

監事若干名。

第十條

（會員大會）

會員大會每年最少召開一次，每次召

開的召集通知書內須載明會議的日期、時

間、地點及有關之議程，並至少提前八天

以掛號信方式或透過簽收方式通知各會

員。屬首次召集之大會，須在不少於半數

全體會員出席的情況下，方能通過決議。

當會長因事缺席時，由副會長代其行使職

權。

第十一條

（大會權限）

會員大會的權限為釐訂本會的指導

方針，討論與決定重大事務；修改章程的

決意，須獲出席會員之四分之三的贊同

票；解散本會的決意，須獲全體會員之四

分之三的贊同票。

第十二條

（經費來源）

經費來源為會員會費，會員和非會員

的捐款及澳門特區政府的資助或撥款，舉

辦各項活動之收益，本會所有的銷售和購

買本會產品等和其他一切合法收入。

第十三條

（其他）

本會成立後，未選出各機關之成員期

間，由創設會員負責行政管理工作。

二零一七年八月十一日於第一公證署

公證員 盧瑞祥

（是項刊登費用為 $1,507.00）

(Custo desta publicação $ 1 507,00)

第 一 公 證 署

證 明

中國澳門世界青年拳擊協會

為公佈的目的，茲證明上述社團的設

立章程文本自二零一七年八月十四日起，

存放於本署的社團及財團存檔文件內，檔

案組2號105/2017。

中國澳門世界青年拳擊協會

章程

第一章

總則

第一條

名稱

本會名稱為“中國澳門世界青年拳擊

協會”；葡文名稱為“Associação de Boxe 

Juventude Mundial de Macau-China”；

英文名稱為“Macau-China World Youth 

B o x i n g A s s o c i a t i o n”，英文簡稱為

“MCWYBA”。

第二條

宗旨

本會是一非政治性、非牟利的社團。

本會宗旨是：

1）在澳門推廣和發展拳擊運動，尤其

包括提供拳擊訓練，舉辦拳擊比賽，各地

舉行拳擊交流活動；

2）加強澳門與中國及其它國家和地

區有關拳擊運動的交流與友誼，以達到提

高水平與促進澳門拳擊的運動發展；

3）為世界青年拳擊愛好者打造通往

職業拳擊的黃金之路。
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第三條

會址

本會會址設於澳門新口岸宋玉生廣

場181至187號光輝（集團）商業中心3樓

U座。經會員大會決議後，得隨時更改會

址。

第二章

會員

第四條

會員資格

凡年滿18歲人士，對拳擊有興趣，並

認同本會章程，由一名會員介紹，辦妥入

會申請手續，經理事會批准，繳納會費，

即可成為本會會員。

第五條

會員的入會申請和會籍註銷

接受入會申請、註銷會員會籍，均屬

本會理事會的權力。

第六條

會員的權利和義務

一、會員有下列權利：

1. 符合資格的情況下，享有選舉權及

被選舉權；

2. 有參與本會所舉辦的活動之權利；

3. 享受本會一切福利。

二、會員有以下義務：

1. 遵守本會章程，執行會員大會決

議；

2. 維護本會的聲譽，促進本會會務的

進步和發展；

3. 遵守領導機構的決議；

4. 按時繳納會費；

5. 參與、支持及協助本會舉辦之各項

活動。

三、如有違反本會章程或不履行會員

義務者，理事會得根據內部規章對其進行

相關的紀律處分，情況嚴重者，理事會得

註銷其會籍。

第三章

組織

第七條

本會組織

本會組織包括：

一、會員大會；

二、理事會；

三、監事會。

第八條

會員大會

一、會員大會是由具有投票權之會員

組成，負責制訂和修改本會章程，選舉理

事會、監事會的成員以及其他法律所賦與

的一切權力。原則上每年召開一次平常會

議，由理事會召集和會長主持。大會之召

集須最少提前十日以掛號信方式為之，或

最少提前八日透過簽收之方式而為之，召

集書內須載明會議日期、時間、地點及議

程。大會會議在不少於半數會員的情況下

方可決議；倘召集會員時間已屆而不足上

述人數，則一小時後隨即進行大會會議，

而無論會員多少，即可做出有效決議。

二、除法律另有規定外，會員大會之

決議，以出席會員絕對多數票同意行之，

票數相同時會長可多投一票。

三、會員大會之職責如下：

（1）選舉會長、副會長、理事會及監

事會的成員；

（2）決議及審查理事會的工作報告

和財務報告；

（3）審查理事會所提意見書；

（4）法律及本章程所規定的其他職

權。

四、會員大會設主席團，由會長一人，

副會長兩人組成。任期三年，連選得連

任。

五、會長職權如下：

（1）主持會員大會；

（2）督導發展會務。

六、副會長職權如下：

（1）輔助會長督導推展會務；

（2）會長缺席時代理會長。

七、會長無法執行職務時，由副會長

代理。會長、副會長均無法執行會務時，

由理事長代理。

第九條

理事會

一、理事會成員人數為十一人，設理

事長一人，副理事長一人、常務理事四人及

理事四名，秘書長一人。理事會成員職務

由理事會成員互選產生。理事會成員任期

三年，連選的連任。

二、理事會會議由理事長召集並主

持，需全體成員半數以上出席，決議由出

席成員過半數同意決定之，票數相同時理

事長可多投一票。

三、理事會之職責如下：

（1）執行會員大會之決議；

（2）審核入會申請案；

（3）審議取消會員資格案；

（4）草擬章程修改案並提交會員大

會決議；

（5）擬定工作報告及財務報告並提

交會員大會決議；

（6）籌備召開會員大會；

（7）法律及本章程所規定的其他職

權。

四、理事會得設立獨立的下屬委員會

或機構，在理事會監督下臨時或長期性開

展工作。

第十條

監事會

一、監事會成員人數為三人，設監事

長一人，副監事長一人及監事一人。監事會

成員職務由監事會成員互選產生，任期三

年，得連選連任。

二、監事會會議由監事長召集並主

持，需全體成員半數以上出席，決議由出

席監事過半數同意決定之，票數相同時監

事長可多投一票。

三、監事會負責監督理事會的各項運

作，以履行會員大會的各項決議、查核理

事會的賬目，以及審閱理事會每年的會務

報告及財務報告，法律及本章程所規定的

其他職權。

第四章

附則

第十一條

經費來源

本會的經費來源包括會員會費、本會

資產所衍生的收益、推行會務所得收入、

團體或個人贊助及捐贈、政府資助以及其

他合法收入；經費應該和其收入平衡。

第十二條

內部規章

本會設內部規章對本章程未完善之

事宜加以補充及具體化，但不能與本章程

有抵觸。內部規章內容包括訂定產生下屬
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委員會或機構的具體辦法、行政和財務的

管理及運作細則、會員紀律等等，有關條

文由理事會制定及通過。

第十三條

修改章程及解散

一、修改章程之決議，須獲出席社員

四分之三之贊同票；

二、解散法人或延長法人存續期之決

議，須獲全體社員四分之三之贊同票。

第十四條

章程之解釋權

章程之解釋權屬會員大會；本章程若

未有盡善之處，得由會員大會修訂解決。

第十五條

會徽

本會使用以下圖案作為會徽：

二零一七年八月十四日於第一公證署

代公證員 袁嘉慧Iun Ka Wai

（是項刊登費用為 $3,129.00）

(Custo desta publicação $ 3 129,00)

第 一 公 證 署

證 明

澳門陝西青年會

為公佈的目的，茲證明上述社團的設

立章程文本自二零一七年八月十四日起，

存放於本署的社團及財團存檔文件內，檔

案組2號104/2017。

澳門陝西青年會

章程

第一章

總則

第一條——本會名稱：澳門陝西青年

會，簡稱：澳陝青年會。

第二條   ——本會為非牟利的社團，在

平等互惠互利的基礎上，由籍貫為澳門或

陝西者，或在澳門和陝西兩地有生活經歷

或商貿往來的青年人士自願組成。本會主

要目的是聯合社會各界友好人士力量，進

澳門與陝西省兩地青年相互了解與交流

及尋求共同發展。

第三條——本會宗旨為遵守憲法、

《基本法》及有關法律、法規，遵守社會

道德風尚，團結會員及各界有識之士，促

進澳門和陝西兩地的文化、商貿交流、豐

富澳門經濟的多元化、開拓兩地青年視

野。

第四條——本會地址：澳門商業大馬

路301-355號財神商業中心16樓C座。

第二章

會務範圍

第五條——本會會務範圍包括：

（一）促進澳門與陝西省之間的文化

交流；

（二）舉辦澳門與陝西省青年的聯誼

活動；

（三）建立澳門陝西之間的資訊平

台；

（四）建立澳門與陝西之間的文化交

流刊物；

（五）積極開展兩地與世界各地的經

貿文化協作。

第三章

會員

第六條——本會會員有兩類：自然人

會員和法人會員。

第七條——凡申請加入本會的自然人

會員和法人會員，必須具備下列條件：

（一）認同本會宗旨；

（二）有加入本會的意願。

第八條——會員入會程序：

（一）提交入會申請書；

（二）經本會理事會批准。

第九條——會員享有下列的權利： 

（一）本會的選舉權、被選舉權和表

決權；

（二）參加本會的活動；

（三）獲得本會服務的優先權；

（四）對本會工作的批評建議權和監

督權；

（五）入會自願，退會自由。

第十條——會員履行下列義務：

（一）執行本會決議；

（二）維護本會合法權益；

（三）完成向本會承諾的會務；

（四）按規定繳納會費；

（五）積極向本會反映情況，提供有

益資訊資料；

（六）為本會發展獻計獻策。

第十一條——會員退會應書面通知本

會。

第十二條——會員如有嚴重違反本章

程的行為，經理事會或常務理事會表決通

過，予以除名。

第四章

組織架構

第一節

一般規定

第十三條——本會設會員大會、理事

會、監事會、會員大會主席團及常務理事

會等機構。

第十四條——會員大會主席團設會

長一名、秘書長一名、副會長若干，任期

三年。

第十五條——理事會設理事長一人、

副理事長及理事若干，任期三年。

第十六條——監事會設監事長一人、

副監事長及監事若干，任期三年。

第十七條——本會會長與秘書長為

本社團法定代表人，行使下列職權：

（一）主持辦事機構開展日常工作，

組織實施年度工作計劃；

（二）協調各分支機構、代表機構、

實體機構開展工作；

（三）提名副秘書長，以及各辦事機

構、分支機構、代表機構和實體機構主要

負責人，交常務理事會決定；

（四）決定辦事機構、代表機構、分

支機構、實體機構的專職工作人員的聘

用；

（五）決定其他有關的事情；

（六）處理一切與本會有關的日常事

務。
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第十八條——本會會長、副會長、秘

書長、理事長、副理事長、監事長及副監

事長如有高齡者或非因過錯離任者，自

動變為榮譽會長、榮譽副會長、榮譽秘書

長、榮譽理事長、榮譽副理事長、榮譽監

事長及榮譽副監事長。

第二節

會員大會

第十九條——本會的最高權力機構是

會員大會，其職權是：

（一）制定和修改章程；

（二）選舉和罷免理事會及監事會成

員；

（三）審議和批准理事會的工作報告

和財務報告；

（四）其他法律規定之權限。

第二十條——會員大會須每年至少召

開一次，由理事長提前八日召集，召集通

知應當以掛號信方式為之，召集書內應指

出會議之日期、時間、地點及議程。

第二十一條——會員大會舉行時，出

席人數必須有超過全體會員之一半參加

方得舉行。如遇不足此數之情況，則可依

原定召開時間順延半小時。半小時後，即

使出席人數仍然不足，亦可視為第二次召

集，合法舉行會員大會並且對議程進行正

常討論。如遇有表決問題，除法律另有規

定者，須由出席人數以絕對多數票通過方

為有效。

第二十二條——修改章程的決議，須

透過出席會員大會的四分之三會員所投

之贊同票通過。解散本社團之決議，須透

過全體會員四分之三的贊同票通過。

第三節

理事會

第二十三條——理事會是會員大會的

執行機構，在會員大會閉會期間領導本會

開展日常工作，對會員大會負責。

第二十四條——理事會由會員大會選

舉產生，成員不少於三人，總人數應為奇

數。理事會的職權是：

（一）執行會員大會決議；

（二）籌備召開會員大會；

（三）向會員大會報告工作和財務狀

況；

（四）決定會員的加入或除名；

（五）決定設立辦事機構、分支機

構、代表機構或實體機構；

（六）決定副秘書長、各機構負責人

的職位；

（七）領導本會各機構開展工作；

（八）制定內部管理制度；

（九）決定財務開支，以及其他重大

事項。

第二十五條——理事會須由理事長獨

立召集，或由佔理事會三分之一的理事聯

合召集。理事會的決議必須取得理事會二

分之一以上成員所投之贊成票方能生效。

第二十六條——本會設立常務理事

會。常務理事會由理事會選舉產生，對理

事會負責，成員人數應為奇數。

第四節

監事會

第二十七條——本會設立監事會，成

員不少於三人，總人數須為奇數，監事會

的職權是：

（一）監督理事會之運作；

（二）查核本會之財產；

（三）履行法律及章程所載之其他義

務；

（四）法律所規定的其他義務。

第二十八條——監事會須由監事長獨

立召集，或由佔監事會三分之一的監事聯

合召集。監事會的決議必須取得監事會二

分之一以上成員所投之贊成票方能生效。

第五章

資產管理與使用原則

第二十九條——本會經費來源：

（一）會費；

（二）捐贈；

（三）政府資助；

（四）在核准的業務範圍內開展活動

的報酬和服務性收入；

（五）其他合法收入。

第三十條——本會按照內部規章的

有關規定收取會員費。

第三十一條——本會經費必須用於

本章程規定的會務範圍和發展，不得在會

員中分配。

第三十二條——本會的資產，任何法

人、個人不得侵佔、私分或挪用。

第六章

其他

第三十三條——本會設內部規章對

本章程未完善之事宜加以補充及具體化，

但不能與本章程有抵觸。內部規章內容包

括：

（一）行政管理及運作細則；

（二）財務管理的運作細則；

（三）會員收費及紀律；

（四）會員任務分配準則等；

（五）其他本章程未預先設定的操作

細則。

第三十四條——本章程的解釋權屬

於本會理事會。

第三十五條——本會使用以下圖案作

為會徽：

 二零一七年八月十四日於第一公證

署

代公證員 袁嘉慧 Iun Ka Wai

（是項刊登費用為 $3,647.00）

(Custo desta publicação $ 3 647,00)

第 二 公 證 署

2.º CARTÓRIO NOTARIAL

DE MACAU

證 明 書

CERTIFICADO

澳門運動伸展協會

為公佈的目的，茲證明上述社團的設 

立章程文本已於二零一七年八月十日存

檔於本署2017/ASS/M4檔案組內，編號為

266號。該設立章程文本如下：
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澳門運動伸展協會

章程

第一章

總則

第一條

名稱

本會中文名稱為”澳門運動伸展協

會”，英文名稱為“Macao Association of 

Sports Stretching”，葡文名稱為“Asso-

ciação de Estiramento do Desporto de 

Macau”。

第二條

宗旨

本會為非牟利機構，宗旨為推動伸展

運動生活，關注港澳市民肌肉及姿勢勞損

問題，與本澳及中國、香港的同類組織合

作及以會員身份參與推行運動伸展。

共同促進澳門民眾的對伸展運動的

認識，宣傳和推廣運動伸展知識，增強健

康運動意識，用真誠關愛澳門百姓健康，

讓人人都能享受伸展運動的好處，造福澳

門居民，構建和諧社會。為實現其宗旨，本

會將會推行以下活動：

一）凝聚本澳以及中國、香港的運動

伸展專業機構和專業人士，加強交流；

二）透過運動伸展協助身體肌肉過度

崩緊的人們改善肌肉柔韌性；

三）訓練更多元化的伸展導師，為澳

門推動全民健康運動生活；

四）贊助及支持運動比賽的伸展運動

環節。

第三條

會址

本會會址設於澳門青洲上街綠洲第

一座30樓D座。經理事會決議，本會會址

可遷往澳門任何地方。

第二章

會員

第四條

會員資格

一）凡贊成本會宗旨及認同本會章

程者，均可申請為本會機構會員或個人

會員。經本會理事會批准後，便可成為會

員。本會可設其他榮譽名銜。

第五條

會員權利及義務

一）會員有選舉權及被選舉權，享有

本會舉辦一切活動和福利的權利。

二）會員有遵守會章和決議，以及繳

交會費的義務。

第三章

組織機構

第六條

會員大會

會員大會為本會最高權力機構，設會

長一人、副會長一人、秘書一人，任期三年。

會員大會職權如下：

一）制定或修改會章；修改章程之決

議，必須獲出席會員四分三之贊同票；

二）選舉或罷免會員大會會長、副會

長、秘書及理監事會成員；

三）決定會務及發展方向。

第七條

理事會

理事會為本會執行機關，設理事長一

人，副理事長一人、理事若干（總人數必為

單數），任期三年；

其職權如下：

一）籌備召開會員大會；

二）執行會員大會決議；

三）向會員大會報告工作和財務狀

況；

四）決定會員的接納或除名。

第八條

監事會

監事會為本會監察機構，負責稽核

及督促理事會各項工作，設監事長一人，

副監事長一人，監事若干（總人數必為單

數），任期三年。

第四章

會議

第九條

會議

一）會員大會每年最少召開一次，如

有需要，理事會可召開會員大會，而大會

決議取決於出席會員之絕對多數票方得

通過；但法律另有規定者除外。大會之召

集須最少提前八日以掛號信或簽收之方

式而為之，召集書內應指出會議之日期、

時間、地點及議程。

二）理事會、監事會每四個月召開一

次會議，如有特殊情況可臨時召開。

三）解散或延長本會存續期之決議，

必須獲全體會員四分三之贊同票。

第五章

經費

第十條

本會經費收入

本會經費源於會員會費或各界人士贊

助，倘有不敷或特別需用款時，得由理事

會決定籌募之。

二零一七年八月十日於第二公證署

一等助理員 梁錦潮Leong Kam Chio

（是項刊登費用為 $1,987.00）

(Custo desta publicação $ 1 987,00)

第 二 公 證 署

2.º CARTÓRIO NOTARIAL

DE MACAU

證 明 書

CERTIFICADO

澳門專業導賞學會

為公佈的目的，茲證明上述社團的設

立章程文本已於二零一七年八月十日存

檔於本署2017/ASS/M4檔案組內，編號為

267號。該設立章程文本如下：

澳門專業導賞學會

章程

第一章

總則

第一條——本會中文名稱：澳門專業

導賞學會。

葡文名稱：Sociedade de Guia Espe-

cialista de Macau。

英文名稱：Macao Society of Spe-

cialist Guide。

第二條——會址設於澳門高地烏街

29號金賢閣9樓B座。
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第三條——組織性質：社團組織，本

會為一存續期為無限的澳門合法的非牟

利機構，受澳門法律管轄保護，其一切活

動均遵守澳門的法律、法令和有關條例之

規定。

第四條——宗旨：藉着導賞教育活

動，推廣藝術、歷史文化並引導觀眾欣賞

藝術品、歷史建築和文物之美為主要目

的，關心社會，服務社群，將文化藝術推

廣至社會各階層，促進澳門與國際之間的

文化交流。

第五條——為貫徹前項所述之宗旨，

本會將開辦各類型的展覽、講座、課程、

參觀、交流、工作坊及出版刊物等工作和

活動。

第二章

會員

第六條——凡年滿十八歲，支持和認

可本會章程。現就讀藝術課程、已完成導

賞課程、導遊課程、藝術課程、教育課程

或曾任導賞員及未具備以上條件但有志

成為導賞員的人士（必須完成本會所辦

的專業導賞課程），由一名會員介紹，辦

妥入會申請手續，經理事會批准，繳納會

費，即可成為會員。本會會員可分為「會

員」及「資深會員」。

第七條——本會會員享有法定之各

項權利及義務，即會員享有選舉權及被選

權，出席大會會議，對會提出意見，參加

本會活動等權利。以及遵守會章，繳付年

費或永久會員費及為本會的發展和聲譽

作出貢獻，參與、支持及協助本會舉辦之

各項活動等義務。

第八條——如違反本會會章、損害本

會權益及聲譽的會員，經理事會查證屬

實後，將按事件的嚴重程度而對其施以

警告、勸喻退會或開除會籍等處分。會員

有權退會，欲退會之會員須向理事會提交

書面通知終止會籍，已邀交之費用概不退

還。如欠交會費超過一年或以上者，停止

享受一切會員權利和福利，須補交欠費後

方能繼續享受。

第三章

組織機構

第九條——機構：本會組織機構包括

會員大會、理事會、監事會。

第十條——會員大會

（一）本會最高權力機構為會員大

會，負責制定或修改會章，選舉和通過本

會的一切重要決議，決定會務方針，審議

和通過本會每年的工作報告，明年預算。

討論及決定本會重大事宜，每三年進行換

屆選舉。

（二）會員大會成員互選出會長一

名，副會長若干名，秘書一名，以單數成

員組成，任期為三年，經選舉可連任。會

長對內領導會務，對外代表本會，會長負

責主持會員大會，領導及協調理事會處理

一切工作。會長缺席時，由理事長或副會

長依次代其職務。會長卸任後授予永遠

榮譽會長。

（三）會員大會的召集：每年至少召

開一次，有三分之一的會員為合法的目的

有權要求召集會員大會。至少提前八天透

過掛號或簽收方式召集，通知書內須註明

會議之日期、時間、地點和議程，如會議

當日出席人數不足，於半小時後作第二次

召集，屆時不論出席人數多寡，亦可召開

會議。

（四）修改本會章程，須獲出席會員

四分之三的贊同票；解散本會應有四分之

三的全體會員通過視為有效。

第十一條——理事會

本會設理事會成員互選出理事長一

名，副理事長若干名、理事若干名、秘書

長一名及財務一名，以單數成員組成，任

期三年，經選舉可連任。

每年召開若干次理事會，會議決議須

獲出席成員的絕對多數票贊同方為有效。

倘理事長因故不能視事時，由副理事長暫

代其職務。

（一）負責執行會員大會所有決議；

（二）研究制定及執行有關會務活動

計劃；

（三）執行會務管理、制定、提交工

作年報，交會員大會討論與通過，以及提

交下年度的工作計劃及財政預算。

第十二條——監事會

本會設立監事會，由監事會成員互選

出監事長一名、副監事長若干名、常務監

事若干名，以單數成員組成，任期三年，

經選舉可連任。會議決議須獲出席成員的

絕對多數票贊同方為有效。

（一）監督理事會的行政決策；

（二）監督會員遵守本會章程及內部

規章；

（三）監督會員大會決議案的執行情

況；

（四）審核財政狀況及賬目；及

（五）就理事會所提交的賬目及報告

制定意見書呈交會員大會。

第十三條——其他名銜：本會設創會

會長、永遠榮譽會長、榮譽會長、永遠名

譽會長、名譽會長，榮譽顧問、名譽顧問、

顧問若干名。

第四章

經費

第十四條——本會之經濟收入來源

及其他。

（一）會員會費；

（二）本會設立基金，接受會員及社

會各界熱心人士與團體企業的捐助；

（三）本會之收益、資產和結餘，只能

運用於推廣其宗旨之事宜上；

（四）本會須設置財務開支賬簿每年

一次上呈會員大會查核。

第十五條——有關會員福利及其他各

項事務，由理事會另訂細則補充。

第十六條——適用法律：本章程所未

規範事宜，概依澳門現行法律執行。

第十七條——章程解釋權：本章程的

解釋權屬於本會理事會，本章程未盡善之

處由會員大會修訂。

二零一七年八月十日於第二公證署

一等助理員 梁錦潮Leong Kam Chio

（是項刊登費用為 $2,212.00）

(Custo desta publicação $ 2 212,00)

第 二 公 證 署

2.º CARTÓRIO NOTARIAL

DE MACAU

證 明 書

CERTIFICADO

澳門特色金融協會

為公佈的目的，茲證明上述社團的設

立章程文本已於二零一七年八月十一日

存檔於本署2017/ASS/M4檔案組內，編號

為272號。該設立章程文本如下：

澳門特色金融協會

章程

第一章

總則

第一條

名稱

本會中文名稱為“澳門特色金融協

會”，葡文名稱為“Associação de Carac-

terísticas Financeiro de Macau”，葡文

名稱縮寫為“AC F M”。本會英文名稱為

“Association of Macao Characteristic 

Finance”。
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第二條

性質

本會為非牟利性質團體法人。

第三條

宗旨

宗旨是彙聚金融領域的研究人士與

從業人員，開展與澳門特色金融相關的科

學研究工作，為相關機構的政策制定和實

踐探索提供智力支持。

第四條

會址

本會會址設於澳門河邊新街94-120

號凱泉灣第一座33D。經理事會決議後，

可更改會址。

第二章

會員

第五條

會員資格之取得

認同本會章程的任何人士，經本人申

請，理事會核准同意後，均可成為本會會

員。

第六條

會員之權利

本會所有會員均享有選舉和被選舉

權、參加本會各項活動、出席本會相關會

議並發表意見等權利。

第七條

會員之義務

會員有維護本會章程與信譽、按時繳

納會費、參與本會各項活動的義務。

第八條

會員資格之喪失

會員有退會自由，可以書面方式向理

事會宣稱退會。會員如有違反本章程規定

者，經理事會議決，得被取消會員資格。

會員如連續欠繳二年會費，則視為自動退

會。

第三章

組織

第九條

組織架構

本會組織架構按分權原則設立，包

括：會員大會、理事會、監事會。

第十條

會員大會

一、會員大會是本會的最高權力機

構，由全體會員參與組成，負責制訂和修

改本會章程，選舉理事會、監事會的成員

以及其他法律所賦與的一切權力。

二、會員大會每年至少召開一次，由

理事會召集。會議召開前須最少提前八日

以掛號信或簽收之方式發出召集書，並載

明會議之日期、時間、地點及議程。

三、會員大會設主席團，負責主持會

員大會。主席團由會員大會推選產生，任

期三年，得連選連任，設主席一人，可設副

主席若干人。

第十一條

 理事會

一、理事會為本會行政管理執行機

構，根據會員大會之決議履行法律及章程

所規定的義務。

二、理事會成員由會員大會選出，人

數為三人或以上，且必須為單數。設有理

事長一人、副理事長若干人。理事長由理

事會成員選舉產生，任期三年，得連選連

任。理事長對外代表本會。

三、理事會可邀請有關人士擔任本會

的顧問或特邀研究員，可根據需要設立下

屬委員會或其他機構，在理事會監督下開

展相應的工作。

第十二條

監事會

一、監事會為本會獨立的監察機構，

負責對會務工作與財務經費的監督。

二、監事會由會員大會選舉產生，人

數為三人或以上，人數必須為單數。設監

事長一人，監事若干人；監事長由監事會成

員選舉產生，任期三年，得連選連任。

第四章

附則

第十三條

經費來源

本會的經費來源包括政府資助、社會

捐贈、會員會費、會務所得及其他合法收

入。

第十四條

經費使用

本會的經費使用包括維持本會良好

運作的會務活動，經理事會同意，可贊助

與本會宗旨有關的社會活動，但需要給出

確切的理由並做好文檔記錄。

第十五條

經費報告

經費收支情況須逐年結算並向會員

大會報告，由會員大會通過確認。

第十六條

解釋權

本章程之解釋權屬會員大會；會員大

會閉幕期間，本章程之解釋權屬理事會。

第十七條

適用法律

一、本章程所未規範事宜，概依澳門

現行法律執行。

二、修改章程之決議，須獲出席會員

四分之三之贊同票。

三、解散法人或延長法人存續期之決

議，須獲全體會員四分之三之贊同票。

二零一七年八月十一日於第二公證署

一等助理員 梁錦潮Leong Kam Chio

（是項刊登費用為 $2,222.00）

(Custo desta publicação $ 2 222,00)

第 二 公 證 署

2.º CARTÓRIO NOTARIAL

DE MACAU

證 明 書

CERTIFICADO

澳門環球酒店供應鏈商會

為公佈的目的，茲證明上述社團的設

立章程文本已於二零一七年八月十日存

檔於本署2017/ASS/M4檔案組內，編號為

269號。該設立章程文本如下：

澳門環球酒店供應鏈商會

章程

第一章

總則

第一條 

名稱

本會中文名稱為：澳門環球酒店供應

鏈商會；
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葡文名稱：Associação de Comércio 

de Cadeia de Abastecimento Global 

Hotel de Macau；

英文名稱：A s s o c i at ion of C om-

merce of Global Hotel Supply Chain of 

Macau。

第二條

宗旨

本會為一非牟利團體。宗旨以團結各

同業互助互利及維護同業之利益，促進澳

門經濟發展。

第三條

會址

本會設於澳門南灣大馬路619號時代

商業中心12樓B-C座。

第二章

會員

第四條

會員資格

凡贊成本會宗旨及認同本會章程者，

均可申請為本會會員。經本會理事會批准

後，便可成為會員。

第五條

會員權利及義務

（一）會員有選舉權及被選舉權，享

有本會舉辦一切活動和福利的權利。

（二）會員有遵守會章和決議，以及

繳交會費的義務。

第三章

組織機構

第六條

機構

本會組織機構包括會員大會、理事

會、監事會。

第七條

會員大會

（一）本會最高權力機構為會員大

會，負責制定或修改會章；選舉會員大會

主席、副主席、秘書和理事會、監事會成

員；決定會務方針，審查和批准理事會工

作報告。

（二）會員大會設永遠榮譽主席（或

稱永遠榮譽會長）一名。會員大會設主席

（或稱會長）一名、副主席（或稱副會長）

一名、及秘書一名，每屆任期為三年，可連

選連任。

（三）會員大會每年舉行一次，至少

提前八天透過掛號信或簽收之方式召集，

通知書內須註明會議之日期、時間、地點

和議程，如遇重大或特別事項得召開特別

會員大會。

（四）修改本會章程之決議，須獲出

席會員四分之三的贊同票；解散本會的決

議，須獲全體會員四分之三的贊同票。

第八條

理事會

（一）本會執行機構為理事會，負責

執行會員大會決議和日常具體會務。

（二）理事會由最少三名或以上單數

成員組成，設理事長、副理事長各一名。

每屆任期為三年，可連選連任。

（三）理事會會議每三個月召開一

次。會議在有過半數理事會成員出席時，

方可議決事宜，決議須獲出席成員的絕對

多數贊同票方為有效。

第九條

監事會

（一）本會監察機構為監事會，負責

監察理事會日常會務運作和財政收支。

（二）監事會由最少三名或以上單數

成員組成，設監事長、副監事長各一名。

每屆任期為三年，可連選連任。

（三）監事會會議每三個月召開一

次。會議在有過半數監事會成員出席時，

方可議決事宜，決議須獲出席成員的絕對

多數贊同票方為有效。

第四章

經費

第十條

經費

本會經費源於會員會費或各界人士贊

助，倘有不敷或特別需用款時，得由理事

會決定籌募之。

二零一七年八月十日於第二公證署

一等助理員 梁錦潮Leong Kam Chio

（是項刊登費用為 $1 771.00）

(Custo desta publicação $ 1,771,00)

第 二 公 證 署

2.º CARTÓRIO NOTARIAL

DE MACAU

證 明 書

CERTIFICADO

澳門愛心童樂協會

為公佈的目的，茲證明上述社團的設

立章程文本已於二零一七年八月十日存

檔於本署2017/ASS/M4檔案組內，編號為

270號。該設立章程文本如下：

澳門愛心童樂協會

第一章

總則

第一條

名稱

本會定名中文名稱為“澳門愛心童樂

協會”，葡文名稱為“Associação de Amor 

e Alegria para as Crianças de Macau”，

及英文名稱為“Love and Joy for Macau 

Children Association”，以下簡稱「本

會」。

第二條

地址

本會址設於澳門木橋街25號富貴樓

地下，葡文地址為Rua do Pagode, n.º 25, 

r/c, Edf Fu Kuai, Macau；經會員大會決

議，會址可遷往澳門任何其他地點。

第三條

機構性質

本會為非牟利團體。其存續不設限

期，並對所有服務對象，無分種族、國籍

或宗教信仰，一視同仁。

第四條

宗旨

以促進特殊與弱勢兒童心身健康成

長為目的，促進外界對特殊兒童、特殊教

育、融合教育之認識，令兒童日後更適應

社會群體，為和諧澳門作一分貢獻。

本會以舉辦各類型的親子活動和幼

兒課程，為特殊與弱勢兒童及其家庭提供

外出、社交團體、弱勢家庭互助社群及多

元化之文娛活動。
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第二章

會員大會

第五條

會員資格

特殊兒童之法定監護人——指經公、

私立醫院或其他醫療機構判定其身心特

質顯著地低於或高於平均表現水準，而需

要額外教育方案或相關協助之兒童家長，

符合該條件均可申請參加本會，入會須填

寫申請表格、繳交所需費用，經理事會批

准後方可成為會員。

義工會員——凡認同本會宗旨，有意

參與義務特殊和弱勢兒童服務工作的人

士和團體，均可申請參加本會，入會須填

寫申請表格，經理事會批准後方可成為會

員。

第六條

會員權利

1. 對會務有建議權及批評權；

2. 有選舉和被選舉權；

3. 享有本會舉辦之各項服務和福

利。

第七條

會員義務

1. 會員須遵守會章及本會決議；

2. 按期繳納會費及年費；

3. 對本會舉辦之活動作出支持及協

助；

4. 在能力範圍內協助本會進行研究

及推廣，並為此創辦、推動、策劃、提供、

管理或參與有關的服務、組織和活動。

第八條

會費

每位特殊兒童之法定監護人需提交

澳們幣一百元正作會費，會員如退會或因

故中止為會員，其在本會所任職務及權利

須終止，曾繳費用概不發還。

第九條

會員大會

1. 會員大會是本機構最高權力機構，

有權選舉和任免會員大會主席團、理事會

及監事會成員；

2. 會員大會主席團由主席、副主席

及秘書各一名組成，均在會員大會中由會

員之間選舉產生，任期為三年，連選可連

任。

3. 會員大會每年最少召開一次；並需

要提前八天以掛號信方式或以簽收方式

通知會員，召集書內應指出會議之日期、

時間、地點及議程。

4. 除本澳法律另有規定的事項，最終

決議須由出席會員之絕對多數票作決定。

5. 會員大會主席或四分之一以上會員

聯名，有權要求召開會員大會特別會議；

6. 會員大會之職責，如下：

（a）討論及決議理事會之上一年度

工作報告及財務報告。

（b）選出會員大會主席團、理事會和

監事會之成員。

（c）制定及修改本會章程及會員守

則。

第十條

理事會

1. 理事會是本機構之最高執行機構，

成員三至七人，人數必須為單數，包括理

事長一名、副理事長、財務、總務若干名，

任期三年，由會員大會選舉產生，連選得

連任。

2. 澳門愛心童樂協會理事會成員由會

員大會選舉產生，必須為澳門愛心童樂協

會會員。

3. 理事會成員之職責是代表理事會，

對外代表本會，並統籌所有本會工作，召

集和主持理事會會議。

4. 理事長之職責在於協助理事會成

員履行職務，並在其缺席或不能履行職務

時暫代理事會成員一職。

5. 副理事長之職責在於協助理事會

成員履行職務，並在其缺席或不能履行職

務時暫代理事長一職。

6. 理事會每半年舉行一次平常會議，

特別會議由理事長召集。

7. 理事會需向會員大會及監事會提

交全年工作報告及財務報告。

第十一條

理事會成員之職權

會員大會授權理事會管理本機構所

有資產、工作人員及事務，並授權理事會

成員負責：

1. 按照本章程第四條所闡述之宗旨，

制定及推行本機構之服務工作政策；

2. 執行會員大會的決定；

3. 代表本機構發言、簽署合約及作出

行政決定；

4. 制訂及調整一切必須之規則，以管

轄、調節與管理本機構及其事務；

5. 釐定不同會員之職責與服務條件，

以及吸納義務人員參與工作；

6. 邀請專業人士為本機構之行政顧

問；

7. 統籌本機構經費的籌募，並得設立

有適當監管制度的基金；

8. 每一年向監事會提交本機構工作

報告及每年向會員大會提交本機構工作

報告；

9. 每年向會員大會及監事會提交本

機構財政報告。

第十二條

監事會

1. 監事會由一名監事長及若干名副

監事長組成，監事會成員必為三名或以上

的單數成員組成，由會員大會選舉產生，

任期為三年，連選可連任。

2. 監事會是本會之監察組織，職責如

下：

（a）監察理事會之運作，並向會員大

會報告。

（b）對理事會之工作報告、年度計

劃、財政預算及其他事項編制年度報表。

（c）有權列席理事會會議，但其代表

在會議中無表決權。

（d）定期檢查本會賬目。

（e）接受會員之投訴。

第十三條

會費來源

本會的收入包括會費、社會贊助以及

其他合法收入。

第十四條

運作

1. 修改章程之決議，須獲出席會員大

會成員四分之三贊同票。
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2. 解散法人或延長法人存續期之決

議，須獲全體會員四分三之贊同票。

第十五條

章程的解釋

除非法律另有規定，在理解本章程上

如有任何疑問或遺漏，須由會員大會或理

事會進行解釋和決議，但兩者出現矛盾

時，以大會決議之解釋為準。

二零一七年八月十日於第二公證署

一等助理員 梁錦潮Leong Kam Chio

（是項刊登費用為 $3,090.00）

(Custo desta publicação $ 3 090,00)

第 二 公 證 署

2.º CARTÓRIO NOTARIAL

DE MACAU

證 明 書

CERTIFICADO

奔聯體育會

為公佈的目的，茲證明上述社團的設

立章程文本已於二零一七年八月十一日

存檔於本署2017/ASS/M4檔案組內，編號

為273號。該設立章程文本如下：

奔聯體育會

章程

第一章

總則

第一條

名稱

本會中文名稱為“奔聯體育會”，中文

簡稱為“奔聯”。

第二條

宗旨

本會為非牟利團體，宗旨是為會員組

織體育活動，參加各項體育運動比賽，提

高會員的身體素質和體育水平，促進本澳

與外地體育活動的發展。

第三條

會址

本會會址設於澳門黑沙環中街保利

達花園第六座地下BK鋪。

第二章

會員

第四條

會員資格

凡贊成本會宗旨及認同本會章程，均

可申請為本會會員。經本會理事會通過及

批准後，方可成為會員。

第五條

會員權利和義務

（一）會員有選舉權與被選舉權，享

有本會舉辦一切活動和福利的權利。

（二）會員有遵守會章及決議，以及

繳交會費的義務，亦可就會務提出批評和

建議。

（三）積極參與、支持及協助本會舉

辦之各項活動，推動會務發展及促進會員

之間團結和合作

（四）不得作出任何有損本會聲譽之

行為。

第六條

會員違紀

會員如有違反會章或作出任何有損

本會聲譽之行為，經理事會通過，可取消

其會員資格。

第三章

組織機構

第七條

機構

本會組織機構包括會員大會、理事

會、監事會。

第八條

會員大會

（一）會員大會由所有會員組成，決

議具有最高權力，負責制定或修改會章；

選舉會員大會會長、副會長、秘書長和理

事會、監事會各成員；決定會務方針和批

准理事會工作報告。

（二）會員大會設會長一名、副會長

一名及秘書長一名。每屆任期為三年，可

連選連任。

（三）會員大會會議每年最少召開一

次，至少提前八天透過掛號信或簽收之方

式召集，通知書內須註明會議之日期、時

間、地點和議程。如遇重大或特別事項得

召開特別會員大會。

（四）會議召開時，必須在至少半數

正式會員出席的情況下方可進行，但如不

足半數，則於半小時後在同一地點進行第

二次召集，屆時不論出席之正式會員人數

多少均視為有效；會員大會決議取決於出

席之會員之絕對多數贊同票，但不影響以

下各款規定之適用。

（五）解散法人或延長法人存續期之

決議，須獲全體社員四分之三之贊同票。

修改章程之決議，亦須獲出席之會員四分

之三之贊同票。

第九條

理事會

（一）本會執行機關為理事會，負責

執行會員大會決議和日常具體會務。

（二）理事會由最少五名或以上單數

成員組成，設理事長一人、副理事長二人

及理事若干人，每屆任期為三年，可連選

連任。

（三）理事長領導理事會工作，如果

理事長缺席，由副理事長暫代其職務。

（四）理事會會議每年召開一次。會

議在有過半數理事會成員出席時，方可議

決事宜，決議須獲出席成員的絕對多數贊

同票方為有效。如有特殊情況亦可召開特

別會議。

第十條

監事會

（一）本會監察機構為監事會，負責

監察理事會日常會務運作和財政收支。

（二）監事會由最少三名或以上單數

成員組成，設監事長一人、副監事長一人

及監事若干人，每屆任期為三年，可連選

連任。

（三）監事會會議每年召開一次，會

議在有過半數監事會成員出席時，方可議

決事宜，決議須獲出席成員的絕對多數贊

同票方為有效。如有特殊情況亦可召開特

別會議。

第四章

經費

第十一條

經費

本會經費源於捐贈、資助、籌款、社

會贊助和會費。
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第五章

附則

第十二條

會徽

二零一七年八月十一日於第二公證署

一等助理員 梁錦潮Leong Kam Chio

（是項刊登費用為 $2,222.00）

(Custo desta publicação $ 2 222,00)

私 人 公 證 員

CARTÓRIO PRIVADO 

MACAU

證 明 書

CERTIFICADO

粵港澳大灣區（澳門）青年交流協會

為公佈之目的，茲證明上述組織社團

之章程文本自二零一七年八月十七日起，

存放於本署4/2017號檔案組內，並登記於

第1號“獨立文書及其他文件之登記簿冊”

內，編號為22號，該組織章程內容載於附

件之證明書內並與原件一式無訛。

粵港澳大灣區（澳門）青年交流協會

章程

第一章

名稱、宗旨及會址

第一條——本會名稱：

中文名稱為“粵港澳大灣區（澳門）

青年交流協會”。

第二條——宗旨：本會為非牟利團

體，其存續不設期限，宗旨以粵港澳大

灣區概念為基礎，透過9市2區（廣州、佛

山、肇慶、深圳、東莞、惠州、珠海、中山、

江門、香港和澳門）間青年之相互交流，

發揮粵港澳區域合作之多樣性及互補性，

為“一帶一路”攜手構建新格局，亦為粵

港澳城市群未來發展帶來新機遇。

第三條——會址：澳門友誼大馬路

1327號鴻安中心地庫B座。

第二章

會員的資格、權利與義務

第四條——（一）凡獲本會邀請或經

申請成為會員並獲本會批准，即可成為會

員。

（二）本會會員有權參加會員大會；

有選舉權及被選舉權；參加本會舉辦之一

切活動及享有本會一切福利及權利；有權

對本會的會務提出批評和建議；會員有退

會的自由，但應向理事會提出書面申請。

（三）會員有義務遵守本會的章程並

執行本會會員大會和理事會的決議；積極

參與、支持及協助本會舉辦之各項活動，

推動會務發展及促進會員之間互助合作；

按時繳納應付之費用；不得作出任何有損

本會聲譽之行為。

第三章

組織及職權

第五條——本會的組織架構為：

（一）會員大會；

（二）理事會；

（三）監事會。

第六條——會員大會：

（一）本會的最高權力機構是會員大

會，由大會主席團負責。設有會長一名，

副會長若干名及秘書一名。會長兼任會員

大會召集人。副會長協助會長工作，若會

長出缺或因故不能執行職務，由其中一名

副會長暫代其職務。

（二）其職權為：修改本會章程及內

部規章；制定本會的活動方針；審理理監

事會之年度工作報告與提案。

（三）會員大會每年召開一次平常會

議，由會長或副會長召開。召集最少提前

八日以掛號信方式或以簽收方式為之，召

集書內應指出會議之日期、時間、地點及

議程。在必要情況下應理事會或不少於五

分之一會員以正當理由提出要求。亦得召

開特別會議。會員大會成員每屆任期二

年。

（四）本會可自由聘請榮譽或名譽會

長、榮譽或名譽顧問。

第七條——理事會：

（一）理事會成員由會員大會選出，

理事會設理事長一名，秘書長一名、副理

事長及理事若干名，且人數必須為單數，

每屆任期二年。理事長、副理事長及秘書

長由理事會推選產生。

（二）理事會可下設若干個工作機

構，以便執行理事會決議及處理本會日常

會務；工作機構領導及其他成員由任一名

理事提名，獲理事會通過後由理事會名義

予以任命。

（三）其職權為：制訂內部規章，並

提交會員大會審議通過；執行會員大會之

決議及一切會務；主持及處理各項會務工

作；直接向會員大會負責，及向其提交工

作（會務）報告，及接受監事會對工作之

查核。

（四）理事長負責處理對外事務，秘

書長協助理事長處理對外事務。在簽訂對

外文件時，須由理事長或秘書長任一人簽

署方可生效。

第八條——監事會：

（一）監事會會員由會員大會選出。

監事會設監事長一名，副監事長及監事

若干名，且人數必須為單數，每屆任期二

年。

（二）其職權為：監事會為本會會務

的監察機構。監督理事會一切行政執行，

以及監察理事會的運作及查核本會之財

產；監督各項會務工作之進展，就其監察

活動編制年度報告；稽核理事會之財政收

支及檢查一切賬目及單據之查對；審查本

會一切會務進行情形及研究與促進會務

之設施。

第四章

經費

第九條——本會為非牟利社團。本會

活動經費的主要來源：

（一）會員交納會費；

（二）接受來自各方的贊助捐款設立

會務基金；

（三）具體活動籌辦單位的籌款。

第五章

章程修改

第十條——章程的修改，須獲出席會

員四分之三之贊同票的代表通過方能成

立。

第六章

附則

第十一條——本會章程之解釋權屬

會員大會；本會章程由會員大會通過之日

起生效。解散法人或延長法人存續期之

決議須獲全體社員四分之三之贊同票通

過。
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第十二條——在未選出各組織機關

之成員前，本會一切事務以及開立本會所

使用的任何會議錄簿冊由本會設立本件

任何一名簽署人負責。

第十三條——本章程所未規範事宜，

概依澳門現行法律執行。

二零一七年八月十七日於澳門特別行

政區

私人公證員 黃顯輝

（是項刊登費用為 $2,114.00）

(Custo desta publicação $ 2 114,00)

第 一 公 證 署

證 明

全藝社

為公佈的目的，茲證明上述社團的修

改章程文本自二零一七年八月十六日起，

存放於本署的社團及財團存檔文件內，檔

案組2號106/2017。

全藝社

第三章

第八條C項——選出理事會成員七人

及監事會成員三人。

二零一七年八月十七日於第一公證署

代公證員 袁嘉慧

（是項刊登費用為 $ 314.00）

(Custo desta publicação $ 314,00)

第 一 公 證 署

證 明

澳門博彩力量協會

為公佈的目的，茲證明上述社團的修

改章程文本自二零一七年八月十七日起，

存放於本署的社團及財團存檔文件內，檔

案組2號107/2017。

澳門博彩力量

章程

第一章

總則

第一條——不變

第二條——宗旨

不變

第三條——會址

本會會址設在澳門吉慶一圍20號地

下。

二零一七年八月十七日於第一公證署

代公證員 袁嘉慧

（是項刊登費用為 $460.00）

(Custo desta publicação $ 460,00)

第 二 公 證 署

2.º CARTÓRIO NOTARIAL

DE MACAU

證 明 書

CERTIFICADO

澳門寧瑪巴白玉祥丘達吉林佛法中心

為公佈的目的，茲證明上述社團的修

改章程文本已於二零一七年八月十日存

檔於本署2017/ASS/M4檔案組內，編號為

268號。該修改章程文本如下：

第十二條——會員大會主席團

會員大會由主席團主持，而主席團由

主席一名、副主席一名及秘書一名組成。

每屆任期為三年，可連選連任。

第十五條——理事會

理事會為本會的最高管理組織，由最

少三名或以上單數成員組成，設理事長、

副理事長各一名。每屆任期為三年，可連

選連任。

第十八條——監事會

監事會為本會的監察機構，由最少三

名或以上單數成員組成，設監事長、副監

事長各一名。每屆任期為三年，可連選連

任。

二零一七年八月十日於第二公證署

一等助理員 梁錦潮Leong Kam Chio

（是項刊登費用為 $529.00）

(Custo desta publicação $ 529,00)

第 二 公 證 署

2.º CARTÓRIO NOTARIAL

DE MACAU

證 明 書

CERTIFICADO

聯同體育會

為公佈的目的，茲證明上述社團的修

改章程文本已於二零一七年八月十一日

存檔於本署2017/ASS/M4檔案組內，編號

為274號。該修改章程文本如下：

第三章

第十一條——領導架構通過會員大

會選舉產生，每三年為一任期，可連選連

任。

二零一七年八月十一日於第二公證署

一等助理員 梁錦潮Leong Kam Chio

（是項刊登費用為 $333.00）

(Custo desta publicação $ 333,00)

第 二 公 證 署

2.º CARTÓRIO NOTARIAL

DE MACAU

證 明 書

CERTIFICADO

澳門新媒體聯盟

為公佈的目的，茲證明上述社團的修

改章程文本已於二零一七年八月十一日

存檔於本署2017/ASS/M4檔案組內，編號

為271號。該修改章程文本如下：

第二條——宗旨：本會為非牟利之愛

國愛澳文化傳媒團體，堅決擁護“一國兩

制”和《基本法》，支持澳門特區政府依

法施政，以團結全球華人，促進祖國和平

統一及中華民族復興，推動海峽兩岸暨港

澳地區文化傳媒交流，帶動本澳新媒體團

結一致，共同發展。

第三條——會址：本會會址設於澳門

新口岸宋玉生廣場181-187號光輝（集團）

商業中心17樓A。

第七條（二）會員大會由全體會員組

成，設主席一名，副主席若干名及秘書一

名，每屆任期為三年，可連選連任。

第八條（三）理事會視本會之需要，

得聘請若干社會人士擔任本會之榮譽主
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席、名譽主席、會務或藝術顧問，其任期

與本會理事會成員任期相同。

第八條（四）理事會會議，由理事長

召開。每三個月至半年召開一次。會議決

議須獲出席成員四分之三以上的贊同票

方為有效。

第九條（三）監事會會議每三個月至

半年召開一次。會議決議須獲出席監事會

成員四分之三以上的贊同票方為有效。

二零一七年八月十一日於第二公證署

一等助理員 梁錦潮Leong Kam Chio

（是項刊登費用為 $617.00）

(Custo desta publicação $ 617,00)

澳門退休基金管理股份有限公司

MACAU PENSION FUND 
MANAGEMENT CO. LTD.

FUNDO DE PENSÕES «GARANTIA +»
REGULAMENTO DE GESTÃO

Artigo 1.º

Denominação e Objecto do Fundo

1.1. Pelo presente Regulamento é insti-

tuído o Fundo de Pensões «Garantia +», 

adiante designado por Fundo, o qual se 

constitui por tempo indeterminado.

1.2. O Fundo é um Fundo de Pensões 

Aberto e tem por objecto assegurar a rea-

lização de Planos de Pensões.

Artigo 2.º

Entidade Gestora

A entidade gestora do Fundo é a Socie-

dade Gestora de Fundos de Pensões Macau, 

S.A., com o capital social de 40.000.000 

(quarenta milhões de patacas), integral-

mente realizado, com sede na Avenida da 

Praia Grande, n.º 594, Edifício BCM, 11.º 

andar, em Macau, adiante abreviadamente 

designada por MPFM, a quem caberá to-

das as funções de administração, gestão e 

representação do Fundo, e demais funções 

previstas na lei.

Artigo 3.º

Membros dos Planos de Pensões

Para efeitos do presente Regulamento 

consideram-se:

a) Associados — as pessoas colectivas 

que contribuem para o Fundo e cujos pla-

nos de pensões são realizados por este, 

através da aquisição de Unidades de Parti-

cipação;

b) Participantes — as pessoas singulares 

em função de cujas circunstâncias pessoais 

e profissionais se definem os direitos con-

signados nos Planos de Pensões, indepen-

dentemente de contribuírem ou não para o 

seu financiamento;

c) Contribuintes — as pessoas singulares 

ou colectivas que adquirem Unidades de 

Participação; e

d) Beneficiários — as pessoas singulares 

com direito às prestações pecuniárias esta-

belecidas nos Planos de Pensões.

Artigo 4.º

Depositário

As instituições depositárias dos títulos 

de crédito e de outros documentos repre-

sentativos dos valores que integram o Fun-

do são: a UBS AG, com sede em Zurique, 

Suíça, através da sua sucursal sita em 52/F 

Two International Finance Centre, 8 Finan-

ce Street, Central, Hong Kong e o Banco 

Comercial de Macau, S.A., sito na Avenida 

da Praia Grande, No. 572, Macau, ambos 

adiante  designados por Depositários.

Artigo 5.º

Património do Fundo

5.1. O património do Fundo é constituí-

do por um conjunto de valores representa-

dos por Unidades de Participação, inteiras 

ou fraccionadas.

5.2. O património do Fundo é autónomo, 

não respondendo por dívidas de Associa-

dos, Contribuintes, Participantes, Beneficiá-

rios, Depositário, Entidade Gestora, bem 

como de eventuais entidades mandatadas 

para a gestão de investimentos.

Artigo 6.º

Adesão ao Fundo

6.1. Considera-se Adesão Colectiva ao 

Fundo a subscrição de Unidades de Parti-

cipação por Associados. Para o efeito, será 

celebrado um contrato de adesão ao Fundo 

entre o Associado e a MPFM do qual cons-

tarão este Regulamento, a definição do 

Plano de Pensões a financiar e as informa-

ções estipuladas pelo normativo em vigor.

6.2. Considera-se Adesão Individual ao 

Fundo a subscrição de Unidades de Parti-

cipação por Contribuintes. Para o efeito, 

será celebrado um contrato de adesão in-

dividual entre o Contribuinte e a MPFM, 

do qual constarão este Regulamento e as 

demais condições acordadas.

Artigo 7.º

Valor das Unidades de Participação

7.1. A MPFM calculará obrigatoriamen-

te o valor de cada Unidade de Participa-

ção, no último dia útil de cada semana (de 

segunda a sexta-feira) e de cada mês, por 

divisão do valor líquido global do Fundo 

pelo número de Unidades de Participação 

em circulação à data. O cálculo do valor 

das Unidades de Participação pode igual-

mente ser efectuado em qualquer outro 

dia do mês caso assim seja decidido pela 

MPFM.

7.2. O valor líquido global do Fundo será 

igual ao valor dos activos que o integram, 

acrescido de todos os créditos perante o 

Fundo e deduzido de eventuais encargos 

que incidam sobre os mesmos. Os referidos 

activos são avaliados ao seu valor actual de 

mercado, com excepção dos títulos de dívi-

da os quais, nos termos legalmente permi-

tidos por Aviso da Autoridade Monetária 

de Macau (AMCM), são avaliados pelo seu 

valor de aquisição ajustado de forma esca-

lonada e de modo uniforme até ao momen-

to de reembolso dos mesmos, com base no 

respectivo valor de reembolso.

7.3. Os rendimentos líquidos do Fundo 

serão objecto de capitalização, reflectindo-

-se esta no valor das Unidades de Partici-

pação.

7.4. A MPFM pode suspender o cálculo 

do valor das Unidades de Participação, 

bem como a sua comercialização, quando:

a) Houver encerramento ou suspensão 

da negociação em mercados nos quais uma 

parte significativa dos investimentos do 

Fundo estejam cotados; e

b) Por outras razões inultrapassáveis, 

das quais será sempre dado conhecimento 

à AMCM, não puder ser determinado o 

valor da Unidade de Participação.

Artigo 8.º

Aquisição de Unidades 
de Participação

8.1. Os montantes das contribuições 

dos Associados e Contribuintes, líquidos 

da comissão de emissão definida em 13.1, 

serão convertidos em Unidades de Partici-

pação de acordo com o valor destas à data.

8.2. O valor unitário das Unidades de 

Participação, à data do início do Fundo, foi 

de 100 patacas.

8.3. A subscrição de Unidades de Parti-

cipação dá lugar à emissão de títulos repre-

sentativos, designados por Certificados.
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Artigo 9.º

Reembolso de Unidades 
de Participação

9.1. Os Associados, em caso de adesão 

colectiva, ou os Participantes, em caso de 

adesão individual, poderão exigir o reem-

bolso das Unidades de Participação nos 

termos do respectivo contrato de adesão.

9.2. A MPFM obriga-se a proceder ao 

reembolso das Unidades de Participação 

no prazo de máximo 15 dias úteis, após a 

recepção de pré-aviso, por escrito, enviado 

pelo Associado, em caso de adesão colecti-

va, ou pelo Participante, em caso de adesão 

individual, comunicando essa intenção.

9.3. O valor de reembolso será referido 

à data em que este se processa e será igual 

ao valor global das Unidades de Partici-

pação detidas, deduzido da comissão de 

reembolso definida em 13.3.

Artigo 10.º

Transferência de Unidades 
de Participação

10.1. Os Associados, em caso de adesão 

colectiva, ou os Participantes, em caso de 

adesão individual, poderão ordenar, por 

escrito, a transferência das respectivas 

Unidades de Participação deste Fundo 

para outro fundo de pensões, constituído 

nos termos da lei e das normas em vigor.

10.2. O valor das Unidades de Participa-

ção a transferir, calculado à data da trans-

ferência, será liquidado e pago no prazo 

máximo de 30 dias a contar da data da 

recepção pela MPFM da respectiva ordem 

de transferência.

10.3. A transferência far-se-á directa-

mente entre fundos e, quando aplicável, 

entre entidades gestoras.

10.4. O valor da transferência será obti-

do pela dedução ao valor de conversão das 

Unidades de Participação da comissão de 

transferência definida em 13.3, bem como 

de qualquer eventual diferença, quando 

positiva, que seja obtida entre o valor da 

Unidade de Participação e aquele que se-

ria obtido caso os activos que compõem o 

património do Fundo fossem avaliados ao 

seu valor actual de mercado.

Artigo 11.º

Política de Aplicação Financeira

11.1. A política de aplicações do Fundo, 

definida pela MPFM, terá em consideração 

a legislação em vigor a todo o momento, 

bem como as regras de gestão financeiras 

exigíveis a um gestor diligente, nomeada-

mente regras de segurança, rendibilidade, 

diversificação e liquidez das respectivas 

aplicações, tidas por mais aconselháveis.

11.2. O Fundo manterá um portfolio 

internacional diversificado, privilegiando 

o investimento dos seus recursos em Obri-

gações e Mercado Monetário enquanto 

instrumentos financeiros de baixo risco, de 

modo minimizar a volatilidade e a obter 

um nível estável de valorização da Unidade 

de Participação.

11.3. As contribuições efectuadas para 

o Fundo, líquidas da comissão de emissão 

definida em 13.1, têm capital garantido em 

caso de pagamento de benefícios nas situa-

ções previstas na legislação em vigor. Em 

quaisquer dessas circunstâncias, o valor 

unitário da Unidade de Participação a 31 

de Dezembro de cada ano ficará garantido 

para as respectivas Unidades de Participa-

ção detidas a tal data. 

Artigo 12.º

Funções da Entidade Gestora

12.1. No exercício das suas funções de 

administração, gestão e representação do 

Fundo, compete à MPFM, nos termos da 

lei e das normas em vigor, designadamente:

a) Comprar, vender, subscrever, trocar 

ou receber quaisquer valores mobiliários e 

imobiliários e exercer todos os direitos di-

recta ou indirectamente relacionados com 

o Fundo;

b) Controlar a emissão e a determinação 

do valor das Unidades de Participação;

c) Celebrar, em nome e por conta do Be-

neficiário respectivo, contratos de seguro 

para garantia de pensões, caso este preten-

da ser reembolsado por esse meio;

d) Dar cumprimento aos deveres de in-

formação estabelecidos por lei ou por este 

Regulamento; e

e) Decidir tudo o que respeita à gestão 

dos valores do Fundo.

12.2. No exercício das suas funções, a 

MPFM pode celebrar contratos de manda-

to de gestão de investimentos, nos termos 

da legislação em vigor.

Artigo 13.º

Remuneração da Entidade 
Gestora e Depositário

13.1. Para a cobertura das despesas ad-

ministrativas será cobrada uma comissão 

de emissão máxima de 5% incidindo sobre 

o valor de cada contribuição.

13.2. Como remuneração dos serviços de 

gestão financeira e pagamento dos custos 

associados à remuneração do Depositário 

e de eventuais entidades mandatadas para 

a gestão de investimentos, a MPFM cobra-

rá mensalmente uma comissão a cargo do 

Fundo, calculada aquando da determina-

ção do valor da Unidade de Participação 

nos termos do Artigo 7.º pela aplicação ao 

valor líquido global do Fundo de uma taxa 

máxima de 2% ao ano, ficando desde já au-

torizada a movimentar a débito a conta do 

Fundo pelo montante global da comissão.

13.3. Para cobertura dos custos inerentes 

às operações de reembolso e transferência 

poderá ser cobrada uma comissão máxima 

de 5%, incidindo sobre o valor das Unida-

des de Participação.

Artigo 14.º

Transferência da Gestão do Fundo

14.1. A MPFM, após autorização da 

AMCM, poderá proceder à transferência 

da gestão do Fundo para outra entidade 

gestora constituída de acordo com a legis-

lação em vigor. Neste caso, os Associados, 

em caso de adesão colectiva, e os Contri-

buintes e Participantes, em caso de adesão 

individual, serão avisados por escrito, com 

a antecedência mínima de 60 dias em rela-

ção à data prevista para a transferência.

14.2. As eventuais despesas ocasionadas 

por tal transferência serão da conta da 

MPFM.

Artigo 15.º

Transferência de Depositário

A MPFM, após autorização da AMCM, 

poderá transferir total ou parcialmente o 

depósito de valores que integram o Fundo 

para outra ou outras instituições depositá-

rias. 

Artigo 16.º

Extinção do Fundo

16.1. A MPFM poderá decidir, com a 

autorização prévia da AMCM, a dissolu-

ção e liquidação do Fundo. Neste caso, os 

Associados, em caso de adesão colectiva, e 

os Contribuintes e Participantes, em caso 

de adesão individual, serão avisados, por 

escrito, com a antecedência mínima de 6 

meses em relação à data prevista para a 

extinção.

16.2. Em caso de extinção do Fundo, o 

seu património será transferido para outro 

ou outros Fundos de Pensões, indicados 

por cada um dos titulares e para as Unida-

des pelo mesmo detidas, ou, na sua falta, 

pela MPFM, segundo a lei e as normas em 

vigor.
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16.3. Em caso algum poderão os titula-

res das Unidades de Participação exigir a 

extinção ou partilha do Fundo.

Artigo 17.º

Alterações ao Regulamento de Gestão

17.1. A MPFM poderá proceder a alte-

rações ao presente Regulamento, nomea-

damente quando os interesses dos titulares 

das Unidades de Participação assim o 

aconselhar, mediante autorização prévia 

da AMCM.

17.2. Em caso de alterações ao Regula-

mento, a MPFM publicará as respectivas 

alterações no Boletim Oficial e delas dará 

conhecimento aos Associados e Contri-

buintes do Fundo.

Artigo 18.º

Informação Periódica

Os titulares das Unidades de Participa-

ção serão informados periodicamente, pelo 

menos uma vez por ano, da taxa de rendi-

mento do Fundo, das Unidades de Partici-

pação detidas e do valor unitário destas.

Artigo 19.º

Conflitos

Sem prejuízo de possibilidade do recurso 

à arbitragem, nos termos da lei em vigor ao 

tempo em que o tribunal arbitral for cons-

tituído, o foro judicial competente para a 

resolução de qualquer conflito emergente 

do presente Regulamento é o da Região 

Administrativa Especial de Macau, com 

expressa renúncia a qualquer outro.

Sociedade Gestora de Fundos de Pen-

sões Macau, S.A

「安裕」退休基金

管理規章

條款一、基金的名稱及目的

1.1 透過本管理規章設立「安裕」退

休基金，以下簡稱為「本基金」，其存續不

設期限。

1.2 本基金屬開放式退休基金，其目

的是保證退休金計劃的實行。

條款二、管理公司

本基金的管理公司為澳門退休

基金管理股份有限公司，以下簡稱為

「M PF M」，實收公司資本為澳門幣四千

萬元（MOP40,000,000），總部位於澳門

南灣大馬路594號澳門商業銀行大廈11

樓。M P F M為負責所有關於本基金的行

政、管理、代表及任何其他按法例所制定

等職能的實體。

條款三、退休金計劃的成員

根據本管理規章，退休金計劃的成員

為：

a）參與法人為通過認購基金單位、為

其退休金計劃提供資金的公司機構；

b）參與人為因個人情況及職業狀況

而判定其享有退休金計劃所訂定權利的

自然人，不論其有否為退休金計劃提供有

關供款；

c）供款人為認購基金單位的自然人

或公司機構；及

d）受益人為有權領取退休金計劃所

訂定的支付款項的自然人。

條款四、受寄人

本基金的證券及其他代表本基金資

產的票據憑證將由瑞士銀行（UBS AG）

的香港分行及澳門商業銀行股份有限公

司託管，以下簡稱為「受寄人」。其地址分

別為香港中環金融街八號國際金融中心

第二期52樓及澳門南灣大馬路572號。

條款五、基金的財產

5.1 本基金的財產，由以小數或整數

基金單位代表的資產所組成。

5.2 本基金的財產是獨立的，不得用

作支付參與法人、供款人、參與人、受益

人、受寄人、管理公司或任何最終被委託

負責資產管理的實體的債務。

條款六、加入基金

6.1 集體加入基金指參與法人對基金

單位的認購。參與法人和M PF M將簽訂

加入基金合約，合約將載有本管理規章、

需供款退休金計劃的條款及所有按當時

生效的法例規定的有關資料。

6.2 個別加入基金指供款人對基金單

位的認購。供款人和M PF M將簽訂個別

加入基金合約，合約將載有本管理規章及

所有其他雙方同意的條款。

條款七、基金單位的價值

7.1 MPFM須於每星期（由星期一至

星期五）及每月的最後一個工作天計算

每一基金單位價格，計算方法是將基金

的總淨值除以當日流通的基金單位數目，

M P F M可決定在月內任何其他日子計算

基金單位價值。

7.2 本基金的總淨值將相等於本基金

擁有的資產的價值，評估方法是按當時生

效的法例規定計算，包括所有應收利息，

並扣除到期未付的債務。資產之評估將

按實際市場價格，而其他債務證券之評估

將按金融管理局通告之條款，以債務證券

之購置成本入賬，其差額則對比贖回價、

按贖回時期之直線法攤消。

7.3 本基金的淨收益將被資本化，而

資本的累積可從基金單位的價格反映出

來。

7.4 MPFM可在下列情況暫停計算基

金單位的價格及暫停其買賣：

a）本基金資產主要部分買賣所在的

市場關閉或暫停交易；

b）由不可避免的原因引致基金單位

的價格無法計算，但必須通知澳門金融管

理局該等原因。

條款八、基金單位的認購

8.1 參與法人和供款人的供款額，在

扣除第十三條第一款規定的認購費後，將

根據當日的基金單位價格轉換成基金單

位。

8.2 在本基金成立當日，每基金單位

的價值為澳門幣一百元正。

8.3 在認購基金單位後，將發出證明

書作為憑證。

條款九、基金單位的贖回

9.1 集體加入的參與法人或個別加入

的參與人可按各自的加入基金合約中所訂

的條款要求贖回其所認購的基金單位。

9.2 在收到集體加入的參與法人或個

別加入的參與人要求贖回基金的書面通

知後，MPFM必須在十五個工作天內支付

贖回基金的淨值。

9.3 贖回基金的淨值將相等於扣除按

第十三條第三款規定的贖回費後所持基

金單位的總值。

條款十、基金單位的轉移

10.1 集體加入的參與法人或個別加

入的參與人可透過書面通知，要求將存放

在本基金的基金單位轉移到另一個按當

時生效的法例及規則設立的退休基金。

10.2 所要求轉移的基金單位價值將

按轉移當天的價格計算，M P F M將在收

到有關指示的三十天內作出有關的支付。

10.3 基金的轉移將在各退休基金之

間直接進行或在適用時，在各管理公司之

間直接進行。

10.4 被轉移的基金淨值將按第十三

條第三款規定從轉移基金單位總值扣除

轉移費以及扣除任何在基金單位價值與

基金資產市場價格之間的差額（如正數

者）為準。

條款十一、投資政策

11.1 本基金的投資政策由M PF M按

當時生效法例訂定，並根據最為合適的金
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融管理規則，包括投資的安全性規則、盈

利性規則、分散投資規則以及資產流動

性規則。

11.2 本基金將採取分散投資的策略，

並優先投資於債券及現金市場中，目的是

盡量減低風險及市場波動，並獲取基金價

值的穩定增長。

11.3 向本基金供款的金額，在扣除第

十三條第一款規定的認購費後，將根據現

行法例享有本金保證。在此情況下，每年

十二月三十一日的基金價格將為當日所持

基金單位的價格保證。

條款十二、管理公司的職能

12.1 MPFM在根據當時生效的法例

及規則行使本基金的行政、管理及代表等

職能時，必須：

a）購買、售賣、認購、交換或接收任

何動產或不動產，以及行使任何直接或間

接與本基金有關的權利；

b）管制基金單位的發行及其單位價

格的訂定；

c）若受益人在作出贖回退休金指示

時特別要求，可代表受益人以其名義購買

保險合同，以保障退休金的定期支付；

d）按法例或本管理規章的規定履行

披露資料的責任；

e）決定所有與本基金資產管理有關

的事宜。

12.2 作為本基金的管理公司，MPFM

可按當時生效的法例簽訂資產管理委託合

約。

條款十三、受寄人及管理公司的報酬

13.1 作為支付本基金的行政費，不多

於每次供款額5%的基金認購費將會收取。

13.2 作為支付資產管理服務以及受

寄人的寄存費用和最終委託資產管理而

產生的有關費用，M P F M將於每月向本

基金收取不多於本基金總淨值的2%年率

費用。此費用之計算將在據第七條所述的

基金單位價格計算時進行。M P F M有權

從基金賬戶提取所釐定的總費用。

13.3 為支付轉移及贖回基金的費用，

最多可收取基金單位價值的5%作為轉移

及贖回費。

條款十四、基金管理權的轉移

14.1 在獲得澳門金融管理局批核的

前提下，M P F M可將本基金的管理權轉

移至另一家根據當時生效的法例設立的

管理公司。在此情況下，MPFM將在預期

管理權轉移日前至少六十天，以書面形式

通知集體加入的參與法人或個別加入的

供款人及參與人。

14.2 有關轉移所涉及的任何費用將

由MPFM支付。

條款十五、受寄人的轉移

在M PF M獲得澳門金融管理局的批

核的前提下，可將基金的全部或部分的資

產轉移至其他受寄機構。

條款十六、基金的取消

16.1 M PF M可決定解散及清算本基

金，但須預先獲得澳門金融管理局批核。

在此情況下，MPFM必須在預期基金取消

日最少六個月前，以書面形式通知集體加

入的參與法人或個別加入的供款人及參

與人。

16.2 若本基金被取消，其財產將按照

基金單位持有人對其擁有基金單位相應

的指示轉移至其他退休基金。如沒有收到

任何指示，則由M P F M按當時生效的法

例及規則進行有關轉移。

16.3 無論在任何情況下，基金單位持

有人均不得要求取消或拆分本基金。

條款十七、管理規章的修改

17.1 為維護基金單位持有人的最高利

益，MPFM可在預先獲得澳門金融管理局

批核的情況下對本管理規章進行修改。

17.2 M PF M若對本管理規章進行修

改，需將有關修改內容刊登在澳門特別行

政區政府公報，及分別通知基金的參與法

人及供款人。

條款十八、定期資料公佈

基金單位持有人將收到最少每年一次

的定期通知，內容包括本基金的投資回報

率，以及其所持基金單位的數目及單位價

格。

條款十九、仲裁

在不損害當仲裁庭成立時按當時法

例提交仲裁的權利，由此管理規章所引起

之訴訟的審判將根據澳門特別行政區，並

放棄根據其他審判。

澳門退休基金管理股份有限公司

「領先」退休基金

管理規章

條款一、基金的名稱及目的

1.1 透過本管理規章設立「領先」退

休基金，以下簡稱為「本基金」，其存續不

設期限。

1.2 本基金屬開放式退休基金，其目

的是保證退休金計劃的實行。

條款二、管理公司

本基金的管理公司為澳門退休基金管

理股份有限公司，以下簡稱為「MPFM」，

實收 公司 資 本 為 澳 門 幣 四 千萬元

（MOP40,000,000），總部位於澳門南

灣大馬路594號澳門商業銀行大廈11樓。

MPFM為負責所有關於本基金的行政、管

理、代表及任何其他按法例所制定等職能

的實體。

條款三、退休金計劃的成員

根據本管理規章，退休金計劃的成員

為：

a）參與法人為通過認購基金單位、為

其退休金計劃提供資金的公司機構；

b）參與人為因個人情況及職業狀況

而判定其享有退休金計劃所訂定權利的

自然人，不論其有否為退休金計劃提供有

關供款；

c）供款人為認購基金單位的自然人

或公司機構；及

d）受益人為有權領取退休金計劃所

訂定的支付款項的自然人。

條款四、受寄人

本基金的證券及其他代表本基金資

產的票據憑證將由瑞士銀行（UBS AG）

的香港分行及澳門商業銀行股份有限公

司託管，以下簡稱為「受寄人」。其地址分

別為香港中環金融街八號國際金融中心

第二期52樓及澳門南灣大馬路572號。

條款五、基金的財產

5.1 本基金的財產，由以小數或整數

基金單位代表的資產所組成。

5.2 本基金的財產是獨立的，不得用

作支付參與法人、供款人、參與人、受益

人、受寄人、管理公司或任何最終被委託

負責資產管理的實體的債務。

條款六、加入基金

6.1 集體加入基金指參與法人對基金

單位的認購。參與法人和M PF M將簽訂

加入基金合約，合約將載有本管理規章、

需供款退休金計劃的條款及所有按當時

生效的法例規定的有關資料。

6.2 個別加入基金指供款人對基金單

位的認購。供款人和M PF M將簽訂個別

加入基金合約，合約將載有本管理規章及

所有其他雙方同意的條款。

條款七、基金單位的價值

7.1 MPFM須於每星期（由星期一至

星期五）及每月的最後一個工作天計算

每一基金單位價格，計算方法是將基金

的總淨值除以當日流通的基金單位數目，
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M PF M可決定在月內任何其他日子計算

基金單位價值。

7.2 本基金的總淨值將相等於本基金

擁有的資產的價值，評估方法是按當時生

效的法例規定計算，包括所有應收利息，

並扣除到期未付的債務。

7.3 本基金的淨收益將被資本化，而

資本的累積可從基金單位的價格反映出

來。

7.4 基金單位的價格可升可跌，一方面

是因為投資本身具有虧損資本的風險，另

一方面是因為本基金並沒有訂定最低收

益保障。

 7.5 MPFM可在下列情況暫停計算基

金單位的價格及暫停其買賣：

a）本基金資產主要部分買賣所在的

市場關閉或暫停交易；

b）由不可避免的原因引致基金單位

的價格無法計算，但必須通知澳門金融管

理局該等原因。

條款八、基金單位的認購

8.1 參與法人和供款人的供款額，在

扣除第十三條第一款規定的認購費後，將

根據當日的基金單位價格轉換成基金單

位。

8.2 在本基金成立當日，每基金單位

的價值為澳門幣一百元正。

8.3 在認購基金單位後，將發出證明

書作為憑證。

條款九、基金單位的贖回

9.1 集體加入的參與法人或個別加入

的參與人可按各自的加入基金合約中所訂

的條款要求贖回其所認購的基金單位。

9.2 在收到集體加入的參與法人或個

別加入的參與人要求贖回基金的書面通

知後，MPFM必須在十五個工作天內支付

贖回基金的淨值。

9.3 贖回基金的淨值將相等於扣除按

第十三條第三款規定的贖回費後所持基

金單位的總值。

條款十、基金單位的轉移

10.1 集體加入的參與法人或個別加

入的參與人可透過書面通知，要求將存放

在本基金的基金單位轉移到另一個按當

時生效的法例及規則設立的退休基金。

10.2 所要求轉移的基金單位價值將

按轉移當天的價格計算，M P F M將在收

到有關指示的三十天內作出有關的支付。

10.3 基金的轉移將在各退休基金之

間直接進行或在適用時，在各管理公司之

間直接進行。

10.4 被轉移的基金淨值將相等於扣

除按第十三條第三款規定的轉移費為

準。

條款十一、投資政策

11.1 本基金的投資政策由M PF M按

當時生效法例訂定，並根據最為合適的金

融管理規則，包括投資的安全性規則、盈

利性規則、分散投資規則以及資產流動

性規則。

11.2 本基金將分散投資在國際股票、

債券及現金市場中。在正常情況下，基金

資產約75%將投資在債券及現金市場而

剩餘的25%將投資在股票中。基金策略

將潛在風險，目標為獲取最高的長期回

報。

條款十二、管理公司的職能

12.1 MPFM在根據當時生效的法例

及規則行使本基金的行政、管理及代表等

職能時，必須：

a）購買、售賣、認購、交換或接收任

何動產或不動產，以及行使任何直接或間

接與本基金有關的權利；

b）管制基金單位的發行及其單位價

格的訂定；

c）若受益人在作出贖回退休金指示

時特別要求，可代表受益人以其名義購買

保險合同，以保障退休金的定期支付；

d）按法例或本管理規章的規定履行

披露資料的責任；

e）決定所有與本基金資產管理有關

的事宜。

12.2 作為本基金的管理公司，MPFM

可按當時生效的法例簽訂資產管理委託合

約。

條款十三、受寄人及管理公司的報酬

13.1 作為支付本基金的行政費，不多

於每次供款額5%的基金認購費將會收取。

13.2 作為支付資產管理服務以及受寄

人的寄存費用和最終委託資產管理而產生

的有關費用，MPFM將於每月向本基金收

取不多於本基金總淨值的2%年率費用。此

費用之計算將在據第七條所述的基金單位

價格計算時進行。MPFM有權從基金賬戶

提取所釐定的總費用。

13.3 為支付轉移及贖回基金的費用，

最多可收取基金單位價值的5%作為轉移

及贖回費。

條款十四、基金管理權的轉移

14.1 在獲得澳門金融管理局批核的前

提下，MPFM可將本基金的管理權轉移至

另一家根據當時生效的法例設立的管理公

司。在此情況下，MPFM將在預期管理權

轉移日前至少六十天，以書面形式通知集

體加入的參與法人或個別加入的供款人及

參與人。

14.2 有關轉移所涉及的任何費用將由

MPFM支付。

條款十五、受寄人的轉移

在M PF M獲得澳門金融管理局的批

核的前提下，可將基金的全部或部分的資

產轉移至其他受寄機構。

條款十六、基金的取消

16.1 M PF M可決定解散及清算本基

金，但須預先獲得澳門金融管理局批核。

在此情況下，MPFM必須在預期基金取消

日最少六個月前，以書面形式通知集體加

入的參與法人或個別加入的供款人及參

與人。

16.2 若本基金被取消，其財產將按照

基金單位持有人對其擁有基金單位相應

的指示轉移至其他退休基金。如沒有收到

任何指示，則由M P F M按當時生效的法

例及規則進行有關轉移。

16.3 無論在任何情況下，基金單位持

有人均不得要求取消或拆分本基金。

條款十七、管理規章的修改

17.1 為維護基金單位持有人的最高利

益，MPFM可在預先獲得澳門金融管理局

批核的情況下對本管理規章進行修改。

17.2 M PF M若對本管理規章進行修

改，需將有關修改內容刊登在澳門特別行

政區政府公報，及分別通知基金的參與法

人及供款人。

條款十八、定期資料公佈

基金單位持有人將收到最少每年一次

的定期通知，內容包括本基金的投資回報

率，以及其所持基金單位的數目及單位價

格。

條款十九、仲裁

在不損害當仲裁庭成立時按當時法

例提交仲裁的權利，由此管理規章所引起

之訴訟的審判將根據澳門特別行政區，並

放棄根據其他審判。

澳門退休基金管理股份有限公司

「安匯」退休基金

管理規章

條款一、基金的名稱及目的

1.1 透過本管理規章設立「安匯」退

休基金，以下簡稱為「本基金」，其存續不

設期限。
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1.2 本基金屬開放式退休基金，其目

的是保證退休金計劃的實行。

條款二、管理公司

本基金的管理公司為澳門退休

基金管理股份有限公司，以下簡稱為

「M PF M」，實收公司資本為澳門幣四千

萬元（MOP40,000,000），總部位於澳門

南灣大馬路594號澳門商業銀行大廈11

樓。M P F M為負責所有關於本基金的行

政、管理、代表及任何其他按法例所制定

等職能的實體。

條款三、退休金計劃的成員

根據本管理規章，退休金計劃的成員

為：

a）參與法人為通過認購基金單位、為

其退休金計劃提供資金的公司機構；

b）參與人為因個人情況及職業狀況

而判定其享有退休金計劃所訂定權利的

自然人，不論其有否為退休金計劃提供有

關供款；

c）供款人為認購基金單位的自然人

或公司機構；及

d）受益人為有權領取退休金計劃所

訂定的支付款項的自然人。

條款四、受寄人

本基金的證券及其他代表本基金資

產的票據憑證將由瑞士銀行（UBS AG）

的香港分行及澳門商業銀行股份有限公

司託管，以下簡稱為「受寄人」。其地址分

別為香港中環金融街八號國際金融中心

第二期52樓及澳門南灣大馬路572號。

條款五、基金的財產

5.1 本基金的財產，由以小數或整數

基金單位代表的資產所組成。

5.2 本基金的財產是獨立的，不得用

作支付參與法人、供款人、參與人、受益

人、受寄人、管理公司或任何最終被委託

負責資產管理的實體的債務。

條款六、加入基金

6.1 集體加入基金指參與法人對基金

單位的認購。參與法人和M PF M將簽訂

加入基金合約，合約將載有本管理規章、

需供款退休金計劃的條款及所有按當時

生效的法例規定的有關資料。

6.2 個別加入基金指供款人對基金單

位的認購。供款人和M PF M將簽訂個別

加入基金合約，合約將載有本管理規章及

所有其他雙方同意的條款。

條款七、基金單位的價值

7.1 M PF M須於每星期(由星期一至

星期五）及每月的最後一個工作天計算

每一基金單位價格，計算方法是將基金

的總淨值除以當日流通的基金單位數目，

M P F M可決定在月內任何其他日子計算

基金單位價值。

7.2 本基金的總淨值將相等於本基金

擁有的資產的價值，評估方法是按當時生

效的法例規定計算，包括所有應收利息，

並扣除到期未付的債務。

7.3 本基金的淨收益將被資本化，而

資本的累積可從基金單位的價格反映出

來。

7.4 基金單位的價格可升可跌，一方面

是因為投資本身具有虧損資本的風險，另

一方面是因為本基金並沒有訂定最低收

益保障。

7.5 MPFM可在下列情況暫停計算基

金單位的價格及暫停其買賣：

a）本基金資產主要部分買賣所在的

市場關閉或暫停交易；

b）由不可避免的原因引致基金單位

的價格無法計算，但必須通知澳門金融管

理局該等原因。

條款八、基金單位的認購

8.1 參與法人和供款人的供款額，在

扣除第十三條第一款規定的認購費後，將

根據當日的基金單位價格轉換成基金單

位。

8.2 在本基金成立當日，每基金單位

的價值為澳門幣一百元正。

8.3 在認購基金單位後，將發出證明

書作為憑證。

條款九、基金單位的贖回

9.1 集體加入的參與法人或個別加入

的參與人可按各自的加入基金合約中所訂

的條款要求贖回其所認購的基金單位。

9.2 在收到集體加入的參與法人或個

別加入的參與人要求贖回基金的書面通

知後，MPFM必須在十五個工作天內支付

贖回基金的淨值。

9.3 贖回基金的淨值將相等於扣除按

第十三條第三款規定的贖回費後所持基

金單位的總值。

條款十、基金單位的轉移

10.1 集體加入的參與法人或個別加

入的參與人可透過書面通知，要求將存放

在本基金的基金單位轉移到另一個按當

時生效的法例及規則設立的退休基金。

10.2 所要求轉移的基金單位價值將

按轉移當天的價格計算，M P F M將在收

到有關指示的三十天內作出有關的支付。

10.3 基金的轉移將在各退休基金之

間直接進行或在適用時，在各管理公司之

間直接進行。

10.4 被轉移的基金淨值將相等於扣

除按第十三條第三款規定的轉移費為

準。

條款十一、投資政策

11.1 本基金的投資政策由M PF M按

當時生效法例訂定，並根據最為合適的金

融管理規則，包括投資的安全性規則、盈

利性規則、分散投資規則以及資產流動

性規則。

11.2 本基金將分散投資在國際股票、

債券及現金市場中。在正常情況下，股票

及債券的比例為平衡的，而股票約佔基金

資產的50%。基金策略將潛在風險，目標

為獲取最高的長期回報。

條款十二、管理公司的職能

12.1 MPFM在根據當時生效的法例

及規則行使本基金的行政、管理及代表等

職能時，必須：

a）購買、售賣、認購、交換或接收任

何動產或不動產，以及行使任何直接或間

接與本基金有關的權利；

b）管制基金單位的發行及其單位價

格的訂定；

c）若受益人在作出贖回退休金指示

時特別要求，可代表受益人以其名義購買

保險合同，以保障退休金的定期支付；

d）按法例或本管理規章的規定履行

披露資料的責任；

e）決定所有與本基金資產管理有關

的事宜。

12.2 作為本基金的管理公司，MPFM

可按當時生效的法例簽訂資產管理委託合

約。

條款十三、受寄人及管理公司的報酬

13.1 作為支付本基金的行政費，不多

於每次供款額5%的基金認購費將會收取。

13.2 作為支付資產管理服務以及受寄

人的寄存費用和最終委託資產管理而產生

的有關費用，MPFM將於每月向本基金收

取不多於本基金總淨值的2%年率費用。此

費用之計算將在據第七條所述的基金單位

價格計算時進行。MPFM有權從基金賬戶

提取所釐定的總費用。

13.3 為支付轉移及贖回基金的費用，

最多可收取基金單位價值的5%作為轉移

及贖回費。
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條款十四、基金管理權的轉移

14.1 在獲得澳門金融管理局批核的前

提下，MPFM可將本基金的管理權轉移至

另一家根據當時生效的法例設立的管理公

司。在此情況下，MPFM將在預期管理權

轉移日前至少六十天，以書面形式通知集

體加入的參與法人或個別加入的供款人及

參與人。

14.2 有關轉移所涉及的任何費用將

由MPFM支付。

條款十五、受寄人的轉移

在M PF M獲得澳門金融管理局的批

核的前提下，可將基金的全部或部分的資

產轉移至其他受寄機構。

條款十六、基金的取消

16.1 M PF M可決定解散及清算本基

金，但須預先獲得澳門金融管理局批核。

在此情況下，MPFM必須在預期基金取消

日最少六個月前，以書面形式通知集體加

入的參與法人或個別加入的供款人及參與

人。

16.2 若本基金被取消，其財產將按照

基金單位持有人對其擁有基金單位相應

的指示轉移至其他退休基金。如沒有收到

任何指示，則由M P F M按當時生效的法

例及規則進行有關轉移。

16.3 無論在任何情況下，基金單位持

有人均不得要求取消或拆分本基金。

條款十七、管理規章的修改

17.1 為維護基金單位持有人的最高利

益，MPFM可在預先獲得澳門金融管理局

批核的情況下對本管理規章進行修改。

17.2 M PF M若對本管理規章進行修

改，需將有關修改內容刊登在澳門特別行

政區政府公報，及分別通知基金的參與法

人及供款人。

條款十八、定期資料公佈

基金單位持有人將收到最少每年一次

的定期通知，內容包括本基金的投資回報

率，以及其所持基金單位的數目及單位價

格。

條款十九、仲裁

在不損害當仲裁庭成立時按當時法

例提交仲裁的權利，由此管理規章所引起

之訴訟的審判將根據澳門特別行政區，並

放棄根據其他審判。

澳門退休基金管理股份有限公司

「昇悅」退休基金

管理規章

條款一、基金的名稱及目的

1.1 透過本管理規章設立「昇悅」退

休基金，以下簡稱為「本基金」，其存續不

設期限。

1.2 本基金屬開放式退休基金，其目

的是保證退休金計劃的實行。

條款二、管理公司

本基金的管理公司為澳門退休基金管

理股份有限公司，以下簡稱為「MPFM」，

實收 公司 資 本 為 澳 門 幣 四 千萬元

（MOP40,000,000），總部位於澳門南

灣大馬路594號澳門商業銀行大廈11樓。

MPFM為負責所有關於本基金的行政、管

理、代表及任何其他按法例所制定等職能

的實體。

條款三、退休金計劃的成員

根據本管理規章，退休金計劃的成員

為：

a）參與法人為通過認購基金單位、為

其退休金計劃提供資金的公司機構；

b）參與人為因個人情況及職業狀況

而判定其享有退休金計劃所訂定權利的

自然人，不論其有否為退休金計劃提供有

關供款；

c）供款人為認購基金單位的自然人

或公司機構；及

d）受益人為有權領取退休金計劃所

訂定的支付款項的自然人。

條款四、受寄人

本基金的證券及其他代表本基金資

產的票據憑證將由瑞士銀行（UBS AG）

的香港分行及澳門商業銀行股份有限公

司託管，以下簡稱為「受寄人」。其地址分

別為香港中環金融街八號國際金融中心

第二期52樓及澳門南灣大馬路572號。

條款五、基金的財產

5.1 本基金的財產，由以小數或整數基

金單位代表的資產所組成。

5.2 本基金的財產是獨立的，不得用作

支付參與法人、供款人、參與人、受益人、受

寄人、管理公司或任何最終被委託負責資

產管理的實體的債務。

條款六、加入基金

6.1 集體加入基金指參與法人對基金

單位的認購。參與法人和M PF M將簽訂

加入基金合約，合約將載有本管理規章、

需供款退休金計劃的條款及所有按當時

生效的法例規定的有關資料。

6.2 個別加入基金指供款人對基金單

位的認購。供款人和M PF M將簽訂個別

加入基金合約，合約將載有本管理規章及

所有其他雙方同意的條款。

條款七、基金單位的價值

7.1 MPFM須於每星期（由星期一至

星期五）及每月的最後一個工作天計算

每一基金單位價格，計算方法是將基金

的總淨值除以當日流通的基金單位數目，

M PF M可決定在月內任何其他日子計算

基金單位價值。

7.2 本基金的總淨值將相等於本基金

擁有的資產的價值，評估方法是按當時生

效的法例規定計算，包括所有應收利息，

並扣除到期未付的債務。

7.3 本基金的淨收益將被資本化，而

資本的累積可從基金單位的價格反映出

來。

7.4 基金單位的價格可升可跌，一方面

是因為投資本身具有虧損資本的風險，另

一方面是因為本基金並沒有訂定最低收

益保障。

 7.5 MPFM可在下列情況暫停計算基

金單位的價格及暫停其買賣：

a）本基金資產主要部分買賣所在的

市場關閉或暫停交易；

b）由不可避免的原因引致基金單位

的價格無法計算，但必須通知澳門金融管

理局該等原因。

條款八、基金單位的認購

8.1 參與法人和供款人的供款額，在扣

除第十三條第一款規定的認購費後，將根

據當日的基金單位價格轉換成基金單位。

8.2 在本基金成立當日，每基金單位的

價值為澳門幣一百元正。

8.3 在認購基金單位後，將發出證明書

作為憑證。

條款九、基金單位的贖回

9.1 集體加入的參與法人或個別加入

的參與人可按各自的加入基金合約中所訂

的條款要求贖回其所認購的基金單位。

9.2 在收到集體加入的參與法人或個

別加入的參與人要求贖回基金的書面通

知後，MPFM必須在十五個工作天內支付

贖回基金的淨值。

9.3 贖回基金的淨值將相等於扣除按

第十三條第三款規定的贖回費後所持基

金單位的總值。
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條款十、基金單位的轉移

10.1 集體加入的參與法人或個別加

入的參與人可透過書面通知，要求將存放

在本基金的基金單位轉移到另一個按當

時生效的法例及規則設立的退休基金。

10.2 所要求轉移的基金單位價值將

按轉移當天的價格計算，M P F M將在收

到有關指示的三十天內作出有關的支付。

10.3 基金的轉移將在各退休基金之

間直接進行或在適用時，在各管理公司之

間直接進行。

10.4 被轉移的基金淨值將相等於扣

除按第十三條第三款規定的轉移費為

準。

條款十一、投資政策

11.1 本基金的投資政策由M PF M按

當時生效法例訂定，並根據最為合適的金

融管理規則，包括投資的安全性規則、盈

利性規則、分散投資規則以及資產流動

性規則。

11.2 本基金將分散投資在國際股票、

債券及現金市場中。在正常情況下，基金

資產約三分之二將投資在股票中。基金策

略將潛在風險，目標為獲取最高的長期回

報。

條款十二、管理公司的職能

12.1 MPFM在根據當時生效的法例

及規則行使本基金的行政、管理及代表等

職能時，必須：

a）購買、售賣、認購、交換或接收任

何動產或不動產，以及行使任何直接或間

接與本基金有關的權利；

b）管制基金單位的發行及其單位價

格的訂定；

c）若受益人在作出贖回退休金指示

時特別要求，可代表受益人以其名義購買

保險合同，以保障退休金的定期支付；

d）按法例或本管理規章的規定履行

披露資料的責任；

e）決定所有與本基金資產管理有關

的事宜。

12.2 作為本基金的管理公司，MPFM

可按當時生效的法例簽訂資產管理委託合

約。

條款十三、受寄人及管理公司的報酬

13.1 作為支付本基金的行政費，不多

於每次供款額5%的基金認購費將會收取。

13.2 作為支付資產管理服務以及受寄

人的寄存費用和最終委託資產管理而產生

的有關費用，MPFM將於每月向本基金收

取不多於本基金總淨值的2%年率費用。此

費用之計算將在據第七條所述的基金單位

價格計算時進行。MPFM有權從基金賬戶

提取所釐定的總費用。

13.3 為支付轉移及贖回基金的費用，

最多可收取基金單位價值的5%作為轉移

及贖回費。

條款十四、基金管理權的轉移

14.1 在獲得澳門金融管理局批核的

前提下，M P F M可將本基金的管理權轉

移至另一家根據當時生效的法例設立的

管理公司。在此情況下，MPFM將在預期

管理權轉移日前至少六十天，以書面形式

通知集體加入的參與法人或個別加入的

供款人及參與人。

14.2 有關轉移所涉及的任何費用將

由MPFM支付。

條款十五、受寄人的轉移

在M PF M獲得澳門金融管理局的批

核的前提下，可將基金的全部或部分的資

產轉移至其他受寄機構。

條款十六、基金的取消

16.1 M PF M可決定解散及清算本基

金，但須預先獲得澳門金融管理局批核。

在此情況下，MPFM必須在預期基金取消

日最少六個月前，以書面形式通知集體加

入的參與法人或個別加入的供款人及參

與人。

16.2 若本基金被取消，其財產將按照

基金單位持有人對其擁有基金單位相應

的指示轉移至其他退休基金。如沒有收到

任何指示，則由M P F M按當時生效的法

例及規則進行有關轉移。

16.3 無論在任何情況下，基金單位持

有人均不得要求取消或拆分本基金。

條款十七、管理規章的修改

17.1 為維護基金單位持有人的最高利

益，MPFM可在預先獲得澳門金融管理局

批核的情況下對本管理規章進行修改。

17.2 M PF M若對本管理規章進行修

改，需將有關修改內容刊登在澳門特別行

政區政府公報，及分別通知基金的參與法

人及供款人。

條款十八、定期資料公佈

基金單位持有人將收到最少每年一次

的定期通知，內容包括本基金的投資回報

率，以及其所持基金單位的數目及單位價

格。

條款十九、仲裁

在不損害當仲裁庭成立時按當時法

例提交仲裁的權利，由此管理規章所引起

之訴訟的審判將根據澳門特別行政區，並

放棄根據其他審判。

澳門退休基金管理股份有限公司

「昇龍」退休基金

管理規章

條款一、基金的名稱及目的

1.1 透過本管理規章設立「昇龍」退

休基金，以下簡稱為「本基金」，其存續不

設期限。

1.2 本基金屬開放式退休基金，其目

的是保證退休金計劃的實行。

條款二、管理公司

本基金的管理公司為澳門退休基金管

理股份有限公司，以下簡稱為「MPFM」，

實收 公司 資 本 為 澳 門 幣 四 千萬元

（MOP40,000,000），總部位於澳門南

灣大馬路594號澳門商業銀行大廈11樓。

MPFM為負責所有關於本基金的行政、管

理、代表及任何其他按法例所制定等職能

的實體。

條款三、退休金計劃的成員

根據本管理規章，退休金計劃的成員

為：

a）參與法人為通過認購基金單位、為

其退休金計劃提供資金的公司機構；

b）參與人為因個人情況及職業狀況

而判定其享有退休金計劃所訂定權利的

自然人，不論其有否為退休金計劃提供有

關供款；

c）供款人為認購基金單位的自然人

或公司機構；及

d）受益人為有權領取退休金計劃所

訂定的支付款項的自然人。

條款四、受寄人

本基金的證券及其他代表本基金資

產的票據憑證將由瑞士銀行（UBS AG）

的香港分行及澳門商業銀行股份有限公

司託管，以下簡稱為「受寄人」。其地址分

別為香港中環金融街八號國際金融中心

第二期52樓及澳門南灣大馬路572號。

條款五、基金的財產

5.1 本基金的財產，由以小數或整數基

金單位代表的資產所組成。

5.2 本基金的財產是獨立的，不得用作

支付參與法人、供款人、參與人、受益人、受
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寄人、管理公司或任何最終被委託負責資

產管理的實體的債務。

條款六、加入基金

6.1 集體加入基金指參與法人對基金

單位的認購。參與法人和M PF M將簽訂

加入基金合約，合約將載有本管理規章、

需供款退休金計劃的條款及所有按當時

生效的法例規定的有關資料。

6.2 個別加入基金指供款人對基金單

位的認購。供款人和M PF M將簽訂個別

加入基金合約，合約將載有本管理規章及

所有其他雙方同意的條款。

條款七、基金單位的價值

7.1 M PF M須於每星期(由星期一至

星期五）及每月的最後一個工作天計算

每一基金單位價格，計算方法是將基金

的總淨值除以當日流通的基金單位數目，

M PF M可決定在月內任何其他日子計算

基金單位價值。

7.2 本基金的總淨值將相等於本基金

擁有的資產的價值，評估方法是按當時生

效的法例規定計算，包括所有應收利息，

並扣除到期未付的債務。

7.3 本基金的淨收益將被資本化，而

資本的累積可從基金單位的價格反映出

來。

7.4 基金單位的價格可升可跌，一方面

是因為投資本身具有虧損資本的風險，另

一方面是因為本基金並沒有訂定最低收

益保障。

 7.5 MPFM可在下列情況暫停計算基

金單位的價格及暫停其買賣：

a）本基金資產主要部分買賣所在的

市場關閉或暫停交易；

b）由不可避免的原因引致基金單位

的價格無法計算，但必須通知澳門金融管

理局該等原因。

條款八、基金單位的認購

8.1 參與法人和供款人的供款額，在扣

除第十三條第一款規定的認購費後，將根

據當日的基金單位價格轉換成基金單位。

8.2 在本基金成立當日，每基金單位的

價值為澳門幣一百元正。

8.3 在認購基金單位後，將發出證明書

作為憑證。

條款九、基金單位的贖回

9.1 集體加入的參與法人或個別加入

的參與人可按各自的加入基金合約中所訂

的條款要求贖回其所認購的基金單位。

9.2 在收到集體加入的參與法人或個

別加入的參與人要求贖回基金的書面通

知後，MPFM必須在十五個工作天內支付

贖回基金的淨值。

9.3 贖回基金的淨值將相等於扣除按

第十三條第三款規定的贖回費後所持基

金單位的總值。

條款十、基金單位的轉移

10.1 集體加入的參與法人或個別加

入的參與人可透過書面通知，要求將存放

在本基金的基金單位轉移到另一個按當

時生效的法例及規則設立的退休基金。

10.2 所要求轉移的基金單位價值將

按轉移當天的價格計算，M P F M將在收

到有關指示的三十天內作出有關的支付。

10.3 基金的轉移將在各退休基金之

間直接進行或在適用時，在各管理公司之

間直接進行。

10.4 被轉移的基金淨值將相等於扣

除按第十三條第三款規定的轉移費為

準。

條款十一、投資政策

11.1 本基金的投資政策由M PF M按

當時生效法例訂定，並根據最為合適的金

融管理規則，包括投資的安全性規則、盈

利性規則、分散投資規則以及資產流動

性規則。

11.2 本基金將採取分散投資的策略，

並優先投資於一些在中國有重大投資的

公司。在正常情況下，基金資產約70%將

投資在股票市場。基金策略將潛在風險，

目標為獲取最高的長期回報。

條款十二、管理公司的職能

12.1 MPFM在根據當時生效的法例

及規則行使本基金的行政、管理及代表等

職能時，必須：

a）購買、售賣、認購、交換或接收任

何動產或不動產，以及行使任何直接或間

接與本基金有關的權利；

b）管制基金單位的發行及其單位價

格的訂定；

c）若受益人在作出贖回退休金指示

時特別要求，可代表受益人以其名義購買

保險合同，以保障退休金的定期支付；

d）按法例或本管理規章的規定履行

披露資料的責任；

e）決定所有與本基金資產管理有關

的事宜。

12.2 作為本基金的管理公司，MPFM

可按當時生效的法例簽訂資產管理委託合

約。

條款十三、受寄人及管理公司的報酬

13.1 作為支付本基金的行政費，不多

於每次供款額5%的基金認購費將會收取。

13.2 作為支付資產管理服務以及受寄

人的寄存費用和最終委託資產管理而產生

的有關費用，MPFM將於每月向本基金收

取不多於本基金總淨值的2%年率費用。此

費用之計算將在據第七條所述的基金單位

價格計算時進行。MPFM有權從基金賬戶

提取所釐定的總費用。

13.3 為支付轉移及贖回基金的費用，

最多可收取基金單位價值的5%作為轉移

及贖回費。

條款十四、基金管理權的轉移

14.1 在獲得澳門金融管理局批核的前

提下，MPFM可將本基金的管理權轉移至

另一家根據當時生效的法例設立的管理公

司。在此情況下，MPFM將在預期管理權

轉移日前至少六十天，以書面形式通知集

體加入的參與法人或個別加入的供款人及

參與人。

14.2 有關轉移所涉及的任何費用將

由MPFM支付。

條款十五、受寄人的轉移

在M PF M獲得澳門金融管理局的批

核的前提下，可將基金的全部或部分的資

產轉移至其他受寄機構。

條款十六、基金的取消

16.1 M PF M可決定解散及清算本基

金，但須預先獲得澳門金融管理局批核。

在此情況下，MPFM必須在預期基金取消

日最少六個月前，以書面形式通知集體加

入的參與法人或個別加入的供款人及參

與人。

16.2 若本基金被取消，其財產將按照

基金單位持有人對其擁有基金單位相應

的指示轉移至其他退休基金。如沒有收到

任何指示，則由M P F M按當時生效的法

例及規則進行有關轉移。

16.3 無論在任何情況下，基金單位持

有人均不得要求取消或拆分本基金。

條款十七、管理規章的修改

17.1 為維護基金單位持有人的最高

利益，M P F M可在預先獲得澳門金融管

理局批核的情況下對本管理規章進行修

改。

17.2 M PF M若對本管理規章進行修

改，需將有關修改內容刊登在澳門特別行

政區政府公報，及分別通知基金的參與法

人及供款人。
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條款十八、定期資料公佈

基金單位持有人將收到最少每年一次

的定期通知，內容包括本基金的投資回報

率，以及其所持基金單位的數目及單位價

格。

條款十九、仲裁

在不損害當仲裁庭成立時按當時法

例提交仲裁的權利，由此管理規章所引起

之訴訟的審判將根據澳門特別行政區，並

放棄根據其他審判。

澳門退休基金管理股份有限公司

MPFM穩定基金

管理規章

條款一、基金的名稱及目的

1.1 透過本管理規章設立「MPFM穩

定基金」，以下簡稱為「本基金」，其存續

不設期限。

1.2 本基金屬開放式退休基金，其目

的是保證退休金計劃的實行。

條款二、管理公司

本基金的管理公司為澳門退休基金管

理股份有限公司，以下簡稱為「MPFM」，

實收 公司 資 本 為 澳 門 幣 四 千萬元

（MOP40,000,000），總部位於澳門南

灣大馬路594號澳門商業銀行大廈11樓。

MPFM為負責所有關於本基金的行政、管

理、代表及任何其他按法例所制定等職能

的實體。

條款三、退休金計劃的成員

根據本管理規章，退休金計劃的成員

為：

a）參與法人為通過認購基金單位、為

其退休金計劃提供資金的公司機構；

b）參與人為因個人情況及職業狀況

而判定其享有退休金計劃所訂定權利的

自然人，不論其有否為退休金計劃提供有

關供款；

c）供款人為認購基金單位的自然人

或公司機構；及

d）受益人為有權領取退休金計劃所

訂定的支付款項的自然人。

條款四、受寄人

本基金的證券及其他代表本基金資

產的票據憑證將由澳門商業銀行股份有

限公司託管，其註冊的辦公地點位於澳

門南灣大馬路572號，以下簡稱為「受寄

人」。

條款五、基金的財產

5.1 本基金的財產，由以小數或整數

基金單位代表的資產所組成。

5.2 本基金的財產是獨立的，不得用

作支付參與法人、供款人、參與人、受益

人、受寄人、管理公司或任何最終被委託

負責資產管理的實體的債務。

條款六、加入基金

6.1 集體加入基金指參與法人對基金

單位的認購。參與法人和M PF M將簽訂

加入基金合約，合約將載有本管理規章、

需供款退休金計劃的條款及所有按當時

生效的法例規定的有關資料。

6.2 個別加入基金指供款人對基金單

位的認購。供款人和M PF M將簽訂個別

加入基金合約，合約將載有本管理規章及

所有其他雙方同意的條款。

條款七、基金單位的價值

7.1 MPFM須於每星期（由星期一至

星期五)及每月的最後一個工作天計算每

一基金單位價格，計算方法是將基金的

總淨值除以當日流通的基金單位數目，

M P F M可決定在月內任何其他日子計算

基金單位價值。

7.2 本基金的總淨值將相等於本基金

擁有的資產的價值，評估方法是按當時生

效的法例規定計算，包括所有應收利息，

並扣除到期未付的債務。

7.3 本基金的淨收益將被資本化，而

資本的累積可從基金單位的價格反映出

來。

7.4 基金單位的價格可升可跌，一方面

是因為投資本身具有虧損資本的風險，另

一方面是因為本基金並沒有訂定最低收

益保障。

7.5 MPFM可在下列情況暫停計算基

金單位的價格及暫停其買賣：

a）本基金資產主要部分買賣所在的

市場關閉或暫停交易；

b）由不可避免的原因引致基金單位

的價格無法計算，但必須通知澳門金融管

理局該等原因。

條款八、基金單位的認購

8.1 參與法人和供款人的供款額，在

扣除第十三條第一款規定的認購費後，將

根據當日的基金單位價格轉換成基金單

位。

8.2 在本基金成立當日，每基金單位

的價值為澳門幣一百元正。

8.3 在認購基金單位後，將發出證明

書作為憑證。

條款九、基金單位的贖回

9.1 集體加入的參與法人或個別加入

的參與人可按各自的加入基金合約中所訂

的條款要求贖回其所認購的基金單位。

9.2 在收到集體加入的參與法人或個

別加入的參與人要求贖回基金的書面通

知後，MPFM必須在十五個工作天內支付

贖回基金的淨值。

9.3 贖回基金的淨值將相等於扣除按

第十三條第三款規定的贖回費後所持基

金單位的總值。

條款十、基金單位的轉移

10.1 集體加入的參與法人或個別加

入的參與人可透過書面通知，要求將存放

在本基金的基金單位轉移到另一個按當

時生效的法例及規則設立的退休基金。

10.2 所要求轉移的基金單位價值將

按轉移當天的價格計算，M P F M將在收

到有關指示的三十天內作出有關的支付。

10.3 基金的轉移將在各退休基金之

間直接進行或在適用時，在各管理公司之

間直接進行。

10.4 被轉移的基金淨值將相等於扣

除按第十三條第三款規定的轉移費為

準。

條款十一、投資政策

11.1 本基金的投資政策由M PF M按

當時生效法例訂定，並根據最為合適的金

融管理規則，包括投資的安全性規則、盈

利性規則、分散投資規則以及資產流動

性規則。

11.2 本基金將分散投資在國際股票、

債券及現金市場中。在正常情況下，基金

資產約60-80%將投資在債券及現金市場

而其餘的20-40%將投資在股票中。基金

策略將潛在風險，目標為獲取最高的長期

回報。

條款十二、管理公司的職能

12.1 MPFM在根據當時生效的法例及

規則行使本基金的行政、管理及代表等職

能時，必須：

a）購買、售賣、認購、交換或接收任

何動產或不動產，以及行使任何直接或間

接與本基金有關的權利；

b）管制基金單位的發行及其單位價

格的訂定；

c）若受益人在作出贖回退休金指示

時特別要求，可代表受益人以其名義購買

保險合同，以保障退休金的定期支付；

d）按法例或本管理規章的規定履行

披露資料的責任；
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e）決定所有與本基金資產管理有關

的事宜。

12.2 作為本基金的管理公司，MPFM

可按當時生效的法例簽訂資產管理委託合

約。

條款十三、受寄人及管理公司的報酬

13.1 作為支付本基金的行政費，不多

於每次供款額5%的基金認購費將會收取。

13.2 作為支付資產管理服務以及受

寄人的寄存費用和最終委託資產管理而

產生的有關費用，M P F M將於每月向本

基金收取不多於本基金總淨值的2%年率

費用。此費用之計算將在據第七條所述的

基金單位價格計算時進行。M P F M有權

從基金賬戶提取所釐定的總費用。

13.3 為支付轉移及贖回基金的費用，

最多可收取基金單位價值的5%作為轉移

及贖回費。

條款十四、基金管理權的轉移

14.1 在獲得澳門金融管理局批核的前

提下，MPFM可將本基金的管理權轉移至

另一家根據當時生效的法例設立的管理公

司。在此情況下，MPFM將在預期管理權

轉移日前至少六十天，以書面形式通知集

體加入的參與法人或個別加入的供款人及

參與人。

14.2 有關轉移所涉及的任何費用將由

MPFM支付。

條款十五、受寄人的轉移

在M PF M獲得澳門金融管理局的批

核的前提下，可將基金的全部或部分的資

產轉移至其他受寄機構。

條款十六、基金的取消

16.1 M PF M可決定解散及清算本基

金，但須預先獲得澳門金融管理局批核。

在此情況下，MPFM必須在預期基金取消

日最少六個月前，以書面形式通知集體加

入的參與法人或個別加入的供款人及參

與人。

16.2 若本基金被取消，其財產將按照

基金單位持有人對其擁有基金單位相應

的指示轉移至其他退休基金。如沒有收到

任何指示，則由M P F M按當時生效的法

例及規則進行有關轉移。

16.3 無論在任何情況下，基金單位持

有人均不得要求取消或拆分本基金。

條款十七、管理規章的修改

17.1 為維護基金單位持有人的最高利

益，MPFM可在預先獲得澳門金融管理局

批核的情況下對本管理規章進行修改。

17.2 M PF M若對本管理規章進行修

改，需將有關修改內容刊登在澳門特別行

政區政府公報，及分別通知基金的參與法

人及供款人。

條款十八、定期資料公佈

基金單位持有人將收到最少每年一次

的定期通知，內容包括本基金的投資回報

率，以及其所持基金單位的數目及單位價

格。

條款十九、仲裁

在不損害當仲裁庭成立時按當時法

例提交仲裁的權利，由此管理規章所引起

之訴訟的審判將根據澳門特別行政區，並

放棄根據其他審判。

澳門退休基金管理股份有限公司

MPFM均衡基金

管理規章

條款一、基金的名稱及目的

1.1 透過本管理規章設立「MPFM均

衡基金」，以下簡稱為「本基金」，其存續

不設期限。

1.2 本基金屬開放式退休基金，其目

的是保證退休金計劃的實行。

條款二、管理公司

本基金的管理公司為澳門退休基金管

理股份有限公司，以下簡稱為「MPFM」，

實收 公司 資 本 為 澳 門 幣 四 千萬元

（MOP40,000,000），總部位於澳門南

灣大馬路594號澳門商業銀行大廈11樓。

MPFM為負責所有關於本基金的行政、管

理、代表及任何其他按法例所制定等職能

的實體。

條款三、退休金計劃的成員

根據本管理規章，退休金計劃的成員

為：

a）參與法人為通過認購基金單位、為

其退休金計劃提供資金的公司機構；

b）參與人為因個人情況及職業狀況

而判定其享有退休金計劃所訂定權利的

自然人，不論其有否為退休金計劃提供有

關供款；

c）供款人為認購基金單位的自然人

或公司機構；及

d）受益人為有權領取退休金計劃所

訂定的支付款項的自然人。

條款四、受寄人

本基金的證券及其他代表本基金資

產的票據憑證將由澳門商業銀行股份有

限公司託管，其註冊的辦公地點位於澳

門南灣大馬路572號，以下簡稱為「受寄

人」。

條款五、基金的財產

5.1 本基金的財產，由以小數或整數

基金單位代表的資產所組成。

5.2 本基金的財產是獨立的，不得用

作支付參與法人、供款人、參與人、受益

人、受寄人、管理公司或任何最終被委託

負責資產管理的實體的債務。

條款六、加入基金

6.1 集體加入基金指參與法人對基金

單位的認購。參與法人和M PF M將簽訂

加入基金合約，合約將載有本管理規章、

需供款退休金計劃的條款及所有按當時

生效的法例規定的有關資料。

6.2 個別加入基金指供款人對基金單

位的認購。供款人和M PF M將簽訂個別

加入基金合約，合約將載有本管理規章及

所有其他雙方同意的條款。

條款七、基金單位的價值

7.1 MPFM須於每星期（由星期一至

星期五）及每月的最後一個工作天計算

每一基金單位價格，計算方法是將基金

的總淨值除以當日流通的基金單位數目，

M PF M可決定在月內任何其他日子計算

基金單位價值。

7.2 本基金的總淨值將相等於本基金

擁有的資產的價值，評估方法是按當時生

效的法例規定計算，包括所有應收利息，

並扣除到期未付的債務。

7.3 本基金的淨收益將被資本化，而

資本的累積可從基金單位的價格反映出

來。

7.4 基金單位的價格可升可跌，一方面

是因為投資本身具有虧損資本的風險，另

一方面是因為本基金並沒有訂定最低收

益保障。

 7.5 MPFM可在下列情況暫停計算基

金單位的價格及暫停其買賣：

a）本基金資產主要部分買賣所在的

市場關閉或暫停交易；

b）由不可避免的原因引致基金單位

的價格無法計算，但必須通知澳門金融管

理局該等原因。

條款八、基金單位的認購

8.1 參與法人和供款人的供款額，在扣

除第十三條第一款規定的認購費後，將根

據當日的基金單位價格轉換成基金單位。

8.2 在本基金成立當日，每基金單位

的價值為澳門幣一百元正。
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8.3 在認購基金單位後，將發出證明

書作為憑證。

條款九、基金單位的贖回

9.1 集體加入的參與法人或個別加入

的參與人可按各自的加入基金合約中所訂

的條款要求贖回其所認購的基金單位。

9.2 在收到集體加入的參與法人或個

別加入的參與人要求贖回基金的書面通

知後，MPFM必須在十五個工作天內支付

贖回基金的淨值。

9.3 贖回基金的淨值將相等於扣除按

第十三條第三款規定的贖回費後所持基

金單位的總值。

條款十、基金單位的轉移

10.1 集體加入的參與法人或個別加

入的參與人可透過書面通知，要求將存放

在本基金的基金單位轉移到另一個按當

時生效的法例及規則設立的退休基金。

10.2 所要求轉移的基金單位價值將

按轉移當天的價格計算，M P F M將在收

到有關指示的三十天內作出有關的支付。

10.3 基金的轉移將在各退休基金之

間直接進行或在適用時，在各管理公司之

間直接進行。

10.4 被轉移的基金淨值將相等於扣

除按第十三條第三款規定的轉移費為

準。

條款十一、投資政策

11.1 本基金的投資政策由M PF M按

當時生效法例訂定，並根據最為合適的金

融管理規則，包括投資的安全性規則、盈

利性規則、分散投資規則以及資產流動

性規則。

11.2 本基金將分散投資在股票、債券

及現金市場中。在正常情況下，股票及債

券的比例為平衡的，基金資產約40-60%

將投資在股票中，而其餘的40-60%將投

資在債券及現金市場。基金策略將潛在風

險，目標為獲取最高的長期回報。

條款十二、管理公司的職能

12.1 MPFM在根據當時生效的法例

及規則行使本基金的行政、管理及代表等

職能時，必須：

a）購買、售賣、認購、交換或接收任

何動產或不動產，以及行使任何直接或間

接與本基金有關的權利；

b）管制基金單位的發行及其單位價

格的訂定；

c）若受益人在作出贖回退休金指示

時特別要求，可代表受益人以其名義購買

保險合同，以保障退休金的定期支付；

d）按法例或本管理規章的規定履行

披露資料的責任；

e）決定所有與本基金資產管理有關

的事宜。

12.2 作為本基金的管理公司，MPFM

可按當時生效的法例簽訂資產管理委託合

約。

條款十三、受寄人及管理公司的報酬

13.1 作為支付本基金的行政費，不多

於每次供款額5%的基金認購費將會收取。

13.2 作為支付資產管理服務以及受寄

人的寄存費用和最終委託資產管理而產生

的有關費用，MPFM將於每月向本基金收

取不多於本基金總淨值的2%年率費用。此

費用之計算將在據第七條所述的基金單位

價格計算時進行。MPFM有權從基金賬戶

提取所釐定的總費用。

13.3 為支付轉移及贖回基金的費用，

最多可收取基金單位價值的5%作為轉移

及贖回費。

條款十四、基金管理權的轉移

14.1 在獲得澳門金融管理局批核的前

提下，MPFM可將本基金的管理權轉移至

另一家根據當時生效的法例設立的管理公

司。在此情況下，MPFM將在預期管理權

轉移日前至少六十天，以書面形式通知集

體加入的參與法人或個別加入的供款人及

參與人。

14.2 有關轉移所涉及的任何費用將由

MPFM支付。

條款十五、受寄人的轉移

在M PF M獲得澳門金融管理局的批

核的前提下，可將基金的全部或部分的資

產轉移至其他受寄機構。

條款十六、基金的取消

16.1 M PF M可決定解散及清算本基

金，但須預先獲得澳門金融管理局批核。

在此情況下，MPFM必須在預期基金取消

日最少六個月前，以書面形式通知集體加

入的參與法人或個別加入的供款人及參與

人。

16.2 若本基金被取消，其財產將按照

基金單位持有人對其擁有基金單位相應

的指示轉移至其他退休基金。如沒有收到

任何指示，則由M P F M按當時生效的法

例及規則進行有關轉移。

16.3 無論在任何情況下，基金單位持

有人均不得要求取消或拆分本基金。

條款十七、管理規章的修改

17.1 為維護基金單位持有人的最高利

益，MPFM可在預先獲得澳門金融管理局

批核的情況下對本管理規章進行修改。

17.2 M PF M若對本管理規章進行修

改，需將有關修改內容刊登在澳門特別行

政區政府公報，及分別通知基金的參與法

人及供款人。

條款十八、定期資料公佈

基金單位持有人將收到最少每年一次

的定期通知，內容包括本基金的投資回報

率，以及其所持基金單位的數目及單位價

格。

條款十九、仲裁

在不損害當仲裁庭成立時按當時法

例提交仲裁的權利，由此管理規章所引起

之訴訟的審判將根據澳門特別行政區，並

放棄根據其他審判。

澳門退休基金管理股份有限公司

MPFM增長基金

管理規章

條款一、基金的名稱及目的

1.1 透過本管理規章設立「MPFM增

長基金」，以下簡稱為「本基金」，其存續

不設期限。

1.2 本基金屬開放式退休基金，其目

的是保證退休金計劃的實行。

條款二、管理公司

本基金的管理公司為澳門退休基金管

理股份有限公司，以下簡稱為「MPFM」，

實收 公司 資 本 為 澳 門 幣 四 千萬元

（MOP40,000,000），總部位於澳門南

灣大馬路594號澳門商業銀行大廈11樓。

MPFM為負責所有關於本基金的行政、管

理、代表及任何其他按法例所制定等職能

的實體。

條款三、退休金計劃的成員

根據本管理規章，退休金計劃的成員

為：

a）參與法人為通過認購基金單位、為

其退休金計劃提供資金的公司機構；

b）參與人為因個人情況及職業狀況

而判定其享有退休金計劃所訂定權利的

自然人，不論其有否為退休金計劃提供有

關供款；

c）供款人為認購基金單位的自然人

或公司機構；及

d）受益人為有權領取退休金計劃所

訂定的支付款項的自然人。

條款四、受寄人

本基金的證券及其他代表本基金資

產的票據憑證將由澳門商業銀行股份有
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限公司託管，其註冊的辦公地點位於澳

門南灣大馬路572號，以下簡稱為「受寄

人」。

條款五、基金的財產

5.1 本基金的財產，由以小數或整數

基金單位代表的資產所組成。

5.2 本基金的財產是獨立的，不得用

作支付參與法人、供款人、參與人、受益

人、受寄人、管理公司或任何最終被委託

負責資產管理的實體的債務。

條款六、加入基金

6.1 集體加入基金指參與法人對基金

單位的認購。參與法人和M PF M將簽訂

加入基金合約，合約將載有本管理規章、

需供款退休金計劃的條款及所有按當時

生效的法例規定的有關資料。

6.2 個別加入基金指供款人對基金單

位的認購。供款人和M PF M將簽訂個別

加入基金合約，合約將載有本管理規章及

所有其他雙方同意的條款。

條款七、基金單位的價值

7.1 MPFM須於每星期（由星期一至

星期五）及每月的最後一個工作天計算

每一基金單位價格，計算方法是將基金

的總淨值除以當日流通的基金單位數目，

M PF M可決定在月內任何其他日子計算

基金單位價值。

7.2 本基金的總淨值將相等於本基金

擁有的資產的價值，評估方法是按當時生

效的法例規定計算，包括所有應收利息，

並扣除到期未付的債務。

7.3 本基金的淨收益將被資本化，而

資本的累積可從基金單位的價格反映出

來。

7.4 基金單位的價格可升可跌，一方面

是因為投資本身具有虧損資本的風險，另

一方面是因為本基金並沒有訂定最低收

益保障。

 7.5 MPFM可在下列情況暫停計算基

金單位的價格及暫停其買賣：

a）本基金資產主要部分買賣所在的

市場關閉或暫停交易；

b）由不可避免的原因引致基金單位

的價格無法計算，但必須通知澳門金融管

理局該等原因。

條款八、基金單位的認購

8.1 參與法人和供款人的供款額，在

扣除第十三條第一款規定的認購費後，將

根據當日的基金單位價格轉換成基金單

位。

8.2 在本基金成立當日，每基金單位

的價值為澳門幣一百元正。

8.3 在認購基金單位後，將發出證明

書作為憑證。

條款九、基金單位的贖回

9.1 集體加入的參與法人或個別加入

的參與人可按各自的加入基金合約中所訂

的條款要求贖回其所認購的基金單位。

9.2 在收到集體加入的參與法人或個

別加入的參與人要求贖回基金的書面通

知後，MPFM必須在十五個工作天內支付

贖回基金的淨值。

9.3 贖回基金的淨值將相等於扣除按

第十三條第三款規定的贖回費後所持基

金單位的總值。

條款十、基金單位的轉移

10.1 集體加入的參與法人或個別加入

的參與人可透過書面通知，要求將存放在

本基金的基金單位轉移到另一個按當時生

效的法例及規則設立的退休基金。

10.2 所要求轉移的基金單位價值將

按轉移當天的價格計算，M P F M將在收

到有關指示的三十天內作出有關的支付。

10.3 基金的轉移將在各退休基金之

間直接進行或在適用時，在各管理公司之

間直接進行。

10.4 被轉移的基金淨值將相等於扣

除按第十三條第三款規定的轉移費為

準。

條款十一、投資政策

11.1 本基金的投資政策由M PF M按

當時生效法例訂定，並根據最為合適的金

融管理規則，包括投資的安全性規則、盈

利性規則、分散投資規則以及資產流動

性規則。

11.2 本基金將分散投資在國際股票、

債券及現金市場中。在正常情況下，基金

資產約60-70%將投資在股票中，而其餘

的30-40%將投資在債券及現金市場。基

金策略將潛在風險，目標為獲取最高的長

期回報。

條款十二、管理公司的職能

12.1 MPFM在根據當時生效的法例

及規則行使本基金的行政、管理及代表等

職能時，必須：

a）購買、售賣、認購、交換或接收任

何動產或不動產，以及行使任何直接或間

接與本基金有關的權利；

b）管制基金單位的發行及其單位價

格的訂定；

c）若受益人在作出贖回退休金指示

時特別要求，可代表受益人以其名義購買

保險合同，以保障退休金的定期支付；

d）按法例或本管理規章的規定履行

披露資料的責任；

e）決定所有與本基金資產管理有關

的事宜。

12.2 作為本基金的管理公司，MPFM

可按當時生效的法例簽訂資產管理委託合

約。

條款十三、受寄人及管理公司的報酬

13.1 作為支付本基金的行政費，不多

於每次供款額5%的基金認購費將會收取。

13.2 作為支付資產管理服務以及受

寄人的寄存費用和最終委託資產管理而

產生的有關費用，M P F M將於每月向本

基金收取不多於本基金總淨值的2%年率

費用。此費用之計算將在據第七條所述的

基金單位價格計算時進行。M P F M有權

從基金賬戶提取所釐定的總費用。

13.3 為支付轉移及贖回基金的費用，

最多可收取基金單位價值的5%作為轉移

及贖回費。

條款十四、基金管理權的轉移

14.1 在獲得澳門金融管理局批核的

前提下，M P F M可將本基金的管理權轉

移至另一家根據當時生效的法例設立的

管理公司。在此情況下，MPFM將在預期

管理權轉移日前至少六十天，以書面形式

通知集體加入的參與法人或個別加入的

供款人及參與人。

14.2 有關轉移所涉及的任何費用將

由MPFM支付。

條款十五、受寄人的轉移

在M PF M獲得澳門金融管理局的批

核的前提下，可將基金的全部或部分的資

產轉移至其他受寄機構。

條款十六、基金的取消

16.1 M PF M可決定解散及清算本基

金，但須預先獲得澳門金融管理局批核。

在此情況下，MPFM必須在預期基金取消

日最少六個月前，以書面形式通知集體加

入的參與法人或個別加入的供款人及參

與人。

16.2 若本基金被取消，其財產將按照

基金單位持有人對其擁有基金單位相應

的指示轉移至其他退休基金。如沒有收到

任何指示，則由M P F M按當時生效的法

例及規則進行有關轉移。

16.3 無論在任何情況下，基金單位持

有人均不得要求取消或拆分本基金。
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條款十七、管理規章的修改

17.1 為維護基金單位持有人的最高利

益，MPFM可在預先獲得澳門金融管理局

批核的情況下對本管理規章進行修改。

17.2 M PF M若對本管理規章進行修

改，需將有關修改內容刊登在澳門特別行

政區政府公報，及分別通知基金的參與法

人及供款人。

條款十八、定期資料公佈

基金單位持有人將收到最少每年一次

的定期通知，內容包括本基金的投資回報

率，以及其所持基金單位的數目及單位價

格。

條款十九、仲裁

在不損害當仲裁庭成立時按當時法

例提交仲裁的權利，由此管理規章所引起

之訴訟的審判將根據澳門特別行政區，並

放棄根據其他審判。

澳門退休基金管理股份有限公司

MPFM騰龍基金

管理規章

條款一、基金的名稱及目的

1.1 透過本管理規章設立「MPFM騰

龍基金」，以下簡稱為「本基金」，其存續

不設期限。

1.2 本基金屬開放式退休基金，其目

的是保證退休金計劃的實行。

條款二、管理公司

本基金的管理公司為澳門退休基金管

理股份有限公司，以下簡稱為「MPFM」，

實收 公司 資 本 為 澳 門 幣 四 千萬元

（MOP40,000,000），總部位於澳門南

灣大馬路594號澳門商業銀行大廈11樓。

MPFM為負責所有關於本基金的行政、管

理、代表及任何其他按法例所制定等職能

的實體。

條款三、退休金計劃的成員

根據本管理規章，退休金計劃的成員

為：

a）參與法人為通過認購基金單位、為

其退休金計劃提供資金的公司機構；

b）參與人為因個人情況及職業狀況

而判定其享有退休金計劃所訂定權利的

自然人，不論其有否為退休金計劃提供有

關供款；

c）供款人為認購基金單位的自然人

或公司機構；及

d）受益人為有權領取退休金計劃所

訂定的支付款項的自然人。

條款四、受寄人

本基金的證券及其他代表本基金資

產的票據憑證將由澳門商業銀行股份有

限公司託管，其註冊的辦公地點位於澳

門南灣大馬路572號，以下簡稱為「受寄

人」。

條款五、基金的財產

5.1 本基金的財產，由以小數或整數

基金單位代表的資產所組成。

5.2 本基金的財產是獨立的，不得用

作支付參與法人、供款人、參與人、受益

人、受寄人、管理公司或任何最終被委託

負責資產管理的實體的債務。

條款六、加入基金

6.1 集體加入基金指參與法人對基金

單位的認購。參與法人和M PF M將簽訂

加入基金合約，合約將載有本管理規章、

需供款退休金計劃的條款及所有按當時

生效的法例規定的有關資料。

6.2 個別加入基金指供款人對基金單

位的認購。供款人和M PF M將簽訂個別

加入基金合約，合約將載有本管理規章及

所有其他雙方同意的條款。

條款七、基金單位的價值

7.1 MPFM須於每星期（由星期一至

星期五）及每月的最後一個工作天計算

每一基金單位價格，計算方法是將基金

的總淨值除以當日流通的基金單位數目，

M P F M可決定在月內任何其他日子計算

基金單位價值。

7.2 本基金的總淨值將相等於本基金

擁有的資產的價值，評估方法是按當時生

效的法例規定計算，包括所有應收利息，

並扣除到期未付的債務。

7.3 本基金的淨收益將被資本化，而資

本的累積可從基金單位的價格反映出來。

7.4 基金單位的價格可升可跌，一方面

是因為投資本身具有虧損資本的風險，另

一方面是因為本基金並沒有訂定最低收

益保障。

 7.5 MPFM可在下列情況暫停計算基

金單位的價格及暫停其買賣：

a）本基金資產主要部分買賣所在的

市場關閉或暫停交易；

b）由不可避免的原因引致基金單位

的價格無法計算，但必須通知澳門金融管

理局該等原因。

條款八、基金單位的認購

8.1 參與法人和供款人的供款額，在扣

除第十三條第一款規定的認購費後，將根

據當日的基金單位價格轉換成基金單位。

8.2 在本基金成立當日，每基金單位的

價值為澳門幣一百元正。

8.3 在認購基金單位後，將發出證明書

作為憑證。

條款九、基金單位的贖回

9.1 集體加入的參與法人或個別加入

的參與人可按各自的加入基金合約中所訂

的條款要求贖回其所認購的基金單位。

9.2 在收到集體加入的參與法人或個

別加入的參與人要求贖回基金的書面通

知後，MPFM必須在十五個工作天內支付

贖回基金的淨值。

9.3 贖回基金的淨值將相等於扣除按

第十三條第三款規定的贖回費後所持基

金單位的總值。

條款十、基金單位的轉移

10.1 集體加入的參與法人或個別加

入的參與人可透過書面通知，要求將存放

在本基金的基金單位轉移到另一個按當

時生效的法例及規則設立的退休基金。

10.2 所要求轉移的基金單位價值將

按轉移當天的價格計算，M P F M將在收

到有關指示的三十天內作出有關的支付。

10.3 基金的轉移將在各退休基金之

間直接進行或在適用時，在各管理公司之

間直接進行。

10.4 被轉移的基金淨值將相等於扣

除按第十三條第三款規定的轉移費為

準。

條款十一、投資政策

11.1 本基金的投資政策由M PF M按

當時生效法例訂定，並根據最為合適的金

融管理規則，包括投資的安全性規則、盈

利性規則、分散投資規則以及資產流動性

規則。

11.2 本基金將採取分散投資的策略，

並優先投資於一些在中國有重大投資的

公司。在正常情況下，基金資產約60-70%

將投資在股票市場，而其餘的30-40%將

投資在債券及現金市場。基金策略將潛在

風險，目標為獲取最高的長期回報。

條款十二、管理公司的職能

12.1 MPFM在根據當時生效的法例

及規則行使本基金的行政、管理及代表等

職能時，必須：

a）購買、售賣、認購、交換或接收任

何動產或不動產，以及行使任何直接或間

接與本基金有關的權利；

b）管制基金單位的發行及其單位價

格的訂定；
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c）若受益人在作出贖回退休金指示

時特別要求，可代表受益人以其名義購買

保險合同，以保障退休金的定期支付；

d）按法例或本管理規章的規定履行

披露資料的責任；

e）決定所有與本基金資產管理有關

的事宜。

12.2 作為本基金的管理公司，MPFM

可按當時生效的法例簽訂資產管理委託合

約。

條款十三、受寄人及管理公司的報酬

13.1 作為支付本基金的行政費，不多

於每次供款額5%的基金認購費將會收取。

13.2 作為支付資產管理服務以及受

寄人的寄存費用和最終委託資產管理而

產生的有關費用，M P F M將於每月向本

基金收取不多於本基金總淨值的2%年率

費用。此費用之計算將在據第七條所述的

基金單位價格計算時進行。M P F M有權

從基金賬戶提取所釐定的總費用。

13.3 為支付轉移及贖回基金的費用，

最多可收取基金單位價值的5%作為轉移

及贖回費。

條款十四、基金管理權的轉移

14.1 在獲得澳門金融管理局批核的

前提下，M P F M可將本基金的管理權轉

移至另一家根據當時生效的法例設立的

管理公司。在此情況下，MPFM將在預期

管理權轉移日前至少六十天，以書面形式

通知集體加入的參與法人或個別加入的

供款人及參與人。

14.2 有關轉移所涉及的任何費用將由

MPFM支付。

條款十五、受寄人的轉移

在M PF M獲得澳門金融管理局的批

核的前提下，可將基金的全部或部分的資

產轉移至其他受寄機構。

條款十六、基金的取消

16.1 M PF M可決定解散及清算本基

金，但須預先獲得澳門金融管理局批核。

在此情況下，MPFM必須在預期基金取消

日最少六個月前，以書面形式通知集體加

入的參與法人或個別加入的供款人及參

與人。

16.2 若本基金被取消，其財產將按照

基金單位持有人對其擁有基金單位相應

的指示轉移至其他退休基金。如沒有收到

任何指示，則由M P F M按當時生效的法

例及規則進行有關轉移。

16.3 無論在任何情況下，基金單位持

有人均不得要求取消或拆分本基金。

條款十七、管理規章的修改

17.1 為維護基金單位持有人的最高利

益，MPFM可在預先獲得澳門金融管理局

批核的情況下對本管理規章進行修改。

17.2 M PF M若對本管理規章進行修

改，需將有關修改內容刊登在澳門特別行

政區政府公報，及分別通知基金的參與法

人及供款人。

條款十八、定期資料公佈

基金單位持有人將收到最少每年一次

的定期通知，內容包括本基金的投資回報

率，以及其所持基金單位的數目及單位價

格。

條款十九、仲裁

在不損害當仲裁庭成立時按當時法

例提交仲裁的權利，由此管理規章所引起

之訴訟的審判將根據澳門特別行政區，並

放棄根據其他審判。

澳門退休基金管理股份有限公司

FUNDO DE PENSÕES 
«BRIGHT-RETIRE»

REGULAMENTO DE GESTÃO

Artigo 1.º 

Denominação e Objecto do Fundo

1.1. Pelo presente Regulamento é insti-

tuído o Fundo de Pensões «Bright-Retire», 

adiante designado por Fundo, o qual se 

constitui por tempo indeterminado.

1.2. O Fundo é um Fundo de Pensões 

Aberto e tem por objecto assegurar a rea-

lização de Planos de Pensões.

Artigo 2.º

Entidade Gestora

A entidade gestora do Fundo é a Socie-

dade Gestora de Fundos de Pensões Macau, 

S.A., com o capital social de 40.000.000 

(quarenta milhões de patacas), integral-

mente realizado, com sede na Avenida da 

Praia Grande, n.º 594, Edifício BCM, 11.º 

andar, em Macau, adiante abreviadamente 

designada por MPFM, a quem caberá to-

das as funções de administração, gestão e 

representação do Fundo, e demais funções 

previstas na lei.

Artigo 3.º

Membros dos Planos de Pensões

Para efeitos do presente Regulamento 

consideram-se:

a) Associados — As pessoas colectivas 

que contribuem para o Fundo e cujos pla-

nos de pensões são realizados por este, 

através da aquisição de unidades de parti-

cipação.

b) Participantes — As pessoas singulares 

cujos direitos consignados nos planos de 

pensões são definidos em função das suas 

circunstâncias pessoais e profissionais, in-

dependentemente de contribuirem ou não 

para o respectivo financiamento.

c) Contribuintes — As pessoas singula-

res ou colectivas que adquirem unidades 

de participação.

d) Beneficiários — As pessoas singula-

res com direito às prestações pecuniárias 

estabelecidas no plano de pensões.

Artigo 4.º

Depositários

As instituições depositárias dos títulos 

de crédito e de outros documentos repre-

sentativos dos valores que integram o Fun-

do, adiante designadas por Depositários, 

são a Fiduciary Trust Company Internatio-

nal, com sede em 600 Fifth Avenue, Nova 

York, NY 10020-2302, Estados Unidos da 

América, e a UBS AG, com sede em Zuri-

que, Suiça, através da sua sucursal sita em 

25/F One Exchange Square, 8 Connaught 

Place, Central, Hong Kong.

Artigo 5.º

Património do Fundo

5.1. O património do Fundo é constituí-

do por um conjunto de valores representa-

dos por Unidades de Participação, inteiras 

ou fraccionadas.

5.2. O património do Fundo é autónomo, 

não respondendo por dívidas de Associa-

dos, Contribuintes, Participantes, Benefi-

ciários, Depositários, Entidade Gestora, 

bem como de eventuais entidades manda-

tadas para a gestão de investimentos.

Artigo 6.º

Adesão ao Fundo

6.1. Considera-se Adesão Colectiva ao 

Fundo a subscrição de Unidades de Parti-

cipação por Associados. Para o efeito, será 

celebrado um contrato de adesão ao Fundo 

entre o Associado e a MPFM do qual cons-

tarão este Regulamento, a definição do 

Plano de Pensões a financiar e as informa-

ções estipuladas pelo normativo em vigor.

6.2. Considera-se Adesão Individual ao 

Fundo a subscrição de Unidades de Parti-

cipação por Contribuintes. Para o efeito, 

será celebrado um contrato de adesão in-

dividual entre o Contribuinte e a MPFM 

do qual constarão este Regulamento e as 

demais condições acordadas.
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6.3. Para efeitos da celebração de contra-

tos de adesão ao Fundo, a MPFM deverá 

obter o acordo prévio de todos os Asso-

ciados, em caso de adesão colectiva, bem 

como de todos os Contribuintes e Partici-

pantes, em caso de adesão individual, exis-

tentes à data.

Artigo 7.º

Valor das Unidades de Participação

7.1. A MPFM calculará o valor de cada 

Unidade de Participação por divisão do 

valor líquido global do Fundo pelo número 

de Unidades de Participação em circulação 

à data. O cálculo será efectuado obrigato-

riamente com referência ao último dia útil 

de cada mês e, sempre que a MPFM consi-

dere necessário, com referência a qualquer 

outro dia útil do mês.

7.2. O valor líquido global do Fundo será 

igual ao valor dos activos que o integram, 

valorizados de acordo com as disposições 

legais aplicáveis, acrescido de todos os 

créditos perante o Fundo e deduzido de 

eventuais encargos que incidam sobre os 

mesmos.

7.3. Os rendimentos líquidos do Fundo 

serão objecto de capitalização, reflectindo-

-se esta no valor das Unidades de Partici-

pação.

7.4. A MPFM pode suspender o cálculo 

da cotação das Unidades de Participação, 

bem como a sua comercialização, quando: 

a) houver encerramento ou suspensão 

da negociação em mercados nos quais uma 

parte significativa dos investimentos do 

Fundo estejam cotados; 

b) por outras razões inultrapassáveis, das 

quais será sempre dado conhecimento à 

Autoridade Monetária de Macau (AMCM), 

não puder ser determinada a cotação da 

Unidade de Participação

Artigo 8.º

Aquisição de Unidades 
de Participação

8.1. Os montantes das contribuições 

dos Associados e Contribuintes, líquidos 

da comissão de emissão definida em 13.1, 

serão convertidos em Unidades de Partici-

pação de acordo com o valor destas à data.

8.2. O valor unitário das Unidades de 

Participação, à data da constituição do 

Fundo, é de MOP100.00.

8.3. A subscrição de Unidades de Parti-

cipação dá lugar à emissão de títulos repre-

sentativos, designados por Certificados.

Artigo 9.º

Reembolso de Unidades 
de Participação

9.1. Os titulares das Unidades de Parti-

cipação apenas poderão exigir o seu reem-

bolso de acordo com as condições estabe-

lecidas no plano de pensões constante do 

respectivo contrato de adesão, nos termos 

da lei.

9.2. A MPFM obriga-se a proceder ao 

reembolso das Unidades de Participação 

no prazo de 15 dias úteis, após a recepção 

de pré-aviso, por escrito, comunicando essa 

intenção.

9.3. O valor de reembolso será referido à 

data em que este se processa e será igual ao 

valor global das unidades de participação 

detidas, deduzido da comissão de reembol-

so definida em 13.2. 

Artigo 10.º

Transferência de Unidades 
de Participação

10.1. Os Associados, em caso de adesão 

colectiva, ou os Participantes, em caso de 

adesão individual, poderão ordenar, por 

escrito, a transferência das respectivas 

Unidades de Participação deste Fundo 

para outro fundo de pensões, constituído 

nos termos da lei e das normas em vigor.

10.2. O valor das Unidades de Participa-

ção a transferir, calculado à data da trans-

ferência, será liquidado e pago no prazo 

acordado no respectivo contrato de adesão, 

contado a partir da data da recepção pela 

MPFM da respectiva ordem de transferência.

10.3. A transferência far-se-á directa-

mente entre fundos e, quando aplicável, 

entre entidades gestoras.

10.4. O valor da transferência será obti-

do pela dedução ao valor de conversão das 

Unidades de Participação da comissão de 

transferência definida em 13.2.

Artigo 11.º

Política de Aplicação Financeira

11.1. A MPFM investirá os recursos 

financeiros do Fundo de acordo com as 

normas legais e regulamentares aplicáveis, 

de modo a obter um nível estável de valori-

zação das Unidades de Participação.

11.2. O valor das Unidades de Participa-

ção pode evoluir tanto positiva como nega-

tivamente na medida em que, por um lado, 

os investimentos envolvem riscos de perda 

de capital e, por outro lado, o Fundo não 

estabelece rendimento mínimo garantido.

11.3. A política de aplicações do Fundo 

terá em consideração as regras de gestão 

financeiras exigíveis a um gestor diligen-

te, nomeadamente, regras de segurança, 

rendibilidade, diversificação e liquidez 

das respectivas aplicações, tidas por mais 

aconselháveis.

Artigo 12.º

Funções da Entidade Gestora

12.1. No exercício das suas funções de 

administração, gestão e representação do 

Fundo, compete à MPFM, nos termos da 

lei e das normas em vigor, designadamente:

a) Comprar, vender, subscrever, trocar 

ou receber quaisquer valores mobiliários e 

imobiliários e exercer todos os direitos di-

recta ou indirectamente relacionados com 

o Fundo;

b) Controlar a emissão e a determinação 

do valor das Unidades de Participação;

c) Dar cumprimento aos deveres de in-

formação estabelecidos por lei ou por este 

regulamento;

d) Decidir tudo o que respeita à gestão 

dos valores do Fundo.

12.2. No exercício das suas funções, a 

MPFM pode celebrar contratos de manda-

to de gestão de investimentos, nos termos 

da legislação em vigor.

Artigo 13.º

Remuneração da Entidade 
Gestora e Depositários

13.1. Para a cobertura das despesas ad-

ministrativas será cobrada uma comissão 

de emissão de, no máximo, 3% do valor de 

cada contribuição.

13.2. Para cobertura dos custos inerentes 

às operações de reembolso e transferência 

poderão ser cobradas comissões de, no má-

ximo, 3% do valor das Unidades de Parti-

cipação.

13.3. Como remuneração dos serviços de 

gestão financeira e pagamento dos custos 

associados à remuneração do Depositários 

e de eventuais entidades mandatadas para 

a gestão de investimentos, a MPFM cobra-

rá trimestralmente uma comissão a cargo 

do Fundo, calculada mensalmente pela 

aplicação ao valor líquido global do Fundo 

de uma taxa mensal máxima de 0,08(3)%, 

ficando desde já autorizada a movimentar 

a débito a conta do Fundo pelo montante 

global da comissão.

13.4. As comissões referidas nos núme-

ros anteriores serão, obrigatoriamente, 

fixadas nos respectivos contratos de adesão 

ao Fundo.
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Artigo 14.º 

Transferência da Gestão do Fundo

A M PF M poderá proceder à trans-

ferência da gestão do Fundo para outra 

entidade gestora autorizada a gerir fundos 

de pensões de acordo com a legislação em 

vigor, desde que obtenha o acordo prévio 

de todos os Associados, em caso de adesão 

colectiva ao Fundo, e de todos os Contri-

buintes e Participantes, em caso de adesão 

individual. Em qualquer circunstância, a 

efectiva transferência da gestão do Fundo 

depende da autorização prévia da AMCM.

Artigo 15.º

Transferência de Depositário

A MPFM poderá decidir, nos termos 

da lei, transferir o depósito de valores do 

Fundo para outra ou outras instituições 

depositárias, desde que obtenha o acordo 

prévio de todos os Associados, em caso de 

adesão colectiva ao Fundo, e de todos os 

Contribuintes e Participantes, em caso de 

adesão individual. O referido acordo de-

verá mencionar expressamente a entidade 

ou entidades que suportam os respectivos 

custos de transferência. Esta transferência 

implica a alteração deste Regulamento 

de Gestão, com autorização prévia da 

AMCM.

Artigo 16.º

Extinção do Fundo

16.1. A MPFM poderá decidir a disso-

lução e liquidação do Fundo mediante a 

autorização prévia da AMCM e o acordo 

prévio de todos os Associados, em caso de 

adesão colectiva ao Fundo, e de todos os 

Contribuintes e Participantes, em caso de 

adesão individual.

16.2. Em caso de extinção do Fundo, o 

seu património será transferido para outro 

ou outros fundos de pensões, indicados por 

cada um dos titulares e para as Unidades 

pelo mesmo detidas, ou, na sua falta, pela 

MPFM, segundo a lei e as normas em vi-

gor.

16.3. Em caso algum poderão os titula-

res das Unidades de Participação exigir a 

extinção ou partilha do Fundo.

Artigo 17.º

Alterações ao Regulamento de Gestão

17.1 A MPFM poderá proceder a altera-

ções ao presente Regulamento mediante a 

autorização prévia da AMCM e o acordo 

prévio de todos os Associados, em caso de 

adesão colectiva ao Fundo, e de todos os 

Contribuintes e Participantes, em caso de 

adesão individual.

17.2 Em caso de alterações ao Regula-

mento, a MPFM publicará as respectivas 

alterações no Boletim Oficial e delas dará 

conhecimento aos Associados e Contri-

buintes do Fundo.

Artigo 18.º

Informação Periódica

Os titulares das Unidades de Participa-

ção serão informados periodicamente, pelo 

menos uma vez por ano, da taxa de rendi-

mento do Fundo, das Unidades de Partici-

pação detidas e do valor unitário destas.

Artigo 19.º

Disposição final

Sem prejuízo da possibilidade de recurso 

à arbitragem ou intervenção da Autori-

dade Monetária de Macau, o foro judicial 

competente para julgar qualquer eventual 

litígio que se possa vir a suscitar no âmbito 

da interpretação e aplicação do presente 

contrato é o da Região Administrativa Es-

pecial de Macau, com expressa renúncia de 

qualquer outro.

Sociedade Gestora de Fundos de Pen-

sões Macau, S.A

（是項刊登費用為 $35 153.00）

(Custo desta publicação $ 35 153,00)
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加拿大人壽保險公司
THE CANADA LIFE ASSURANCE COMPANY

資產負債表

二零一六年十二月三十一日
BALANÇO EM DE 31/12/2016

澳門元

Patacas
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營業表（人壽保險公司）

二零一六年度
CONTA DE EXPLORAÇÃO (RAMO VIDA) DO EXERCÍCIO DE 2016

 澳門元

 Patacas
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損益表

二零一六年度

CONTA DE GANHOS E PERDAS DO EXERCÍCIO DE 2016

 澳門元

 Patacas

 會計 經理

 Contabilista Gerente

 Robert Valitchka Steven Siu

Relatório de Actividades do ano de 2016

A «The Canada Life Assurance Company», em conformidade com as disposições legais vigentes, informa, sumariamente, sobre as ac-

tividades da Companhia no território de Macau no ano de 2016.  A Companhia registou prémios brutos de MOP2.449.123 reflectindo um 

aumento ligeiro de MOP30.271 em relação ao ano anterior.

Síntese do Parecer dos Auditores Externos

Para os accionistas da The Canada Life Assurance Company
(Referente a The Canada Life Assurance Company – Sucursal de Macau)

Procedemos à auditoria das demonstrações financeiras da The Canada Life Assurance Company - Sucursal de Macau relativas ao ano 

de 2016, nos termos das Normas de Auditoria e Normas Técnicas de Auditoria da Região Administrativa Especial de Macau.  No nosso 

relatório, datado de 05 de Abril de 2017, expressámos uma opinião sem reservas relativamente às demonstrações financeiras das quais as 

presentes constituem um resumo.

As demonstrações financeiras a que se acima se alude compreendem o balanço, à data de 31 de Dezembro de 2016 a demonstração de 

resultados relativas ao ano findo, assim como um resumo das políticas contabilísticas relevantes e outras notas explicativas.

As demonstrações financeiras resumidas preparadas pela gerência resultam das demonstrações financeiras anuais auditadas a que acima 

se faz referência. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras resumidas são consistentes, em todos os aspectos materiais, com as de-

monstrações financeiras auditadas.

Para a melhor compreensão da posição financeira da The Canada Life Assurance Company — Sucursal de Macau e dos resultados das 

suas operações, no período e âmbito abrangido pela nossa auditoria, as demonstrações financeiras resumidas devem ser lidas conjunta-

mente com as demonstrações financeiras das quais as mesmas resultam e com o respectivo relatório de auditoria.

Kwok Sze Man
Auditor de Contas

Deloitte Touche Tohmatsu — Sociedade de Auditores

Macau, aos 25 de Julho de 2017.

（是項刊登費用為 $6,420.00）

(Custo desta publicação $ 6 420,00)
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ASIA INSURANCE CO., LTD.
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Conta de Exploração do Exercício de 2016 (Ramos Gerais)

 Débito Patacas

Grupo Presidente: Robin Y H Chan Presidente: Bernard Chan Administrador-delegado: Wong Kok Ho
Controlador Financeiro: Ho Chui Ping  Sucursal de Macau Gerente Geral: Vong Pak Vai  Auditores: Ernst & Young — Auditores

Excerto do relatório de negócios de 2016

Em 2016, a tendência da economia de Macau ficou estável, de entre os negócios, o sector de Jogo demonstra sinais de recuperação. Mes-

mo assim, depois da conclusão das infra-estruturas enormes do passado, o crescimento do mercado geral de seguro de propriedade fica 

baixo com apenas um número dígito.

O prémio bruto da nossa companhia no corrente ano é mais de duzentos milhões a mais que treze milhões patacas, o aumento é leve com 

cerca de quatro milhões.

A nossa companhia tem insistido um princípio eficaz de operação, concentrando-se na atracção de negócios qualificados, a fim de evitar 

o objecto com base do aumento demasiado da taxa de seguro. Além disso, sem acontecimento de desastres naturais no ano passado, o 

lucro líquido do corrente ano é mais de quarenta e três milhões patacas, com aumento de 36%, o desempenho é melhor do que o ano pas-

sado.

Para o ano de 2017, a nossa companhia acredita que, com a boa reputação, a força poderosa e o serviço excelente, podemos continuar a 

manter e desenvolver mais negócios qualificados, por isso, temos confiança para o futuro. 
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Relatório de Auditor Independente sobre Demonstrações Financeiras Resumidas

Para os administradores da Asia Insurance Company, Limited

(sociedade de responsabilidade limitada, registado em Hong Kong)

Procedemos à auditoria das demonstrações financeiras da Asia Insurance Company, Limited, Sucursal de Macau relativas ao ano de 

2016, nos termos das Normas de Auditoria e Normas Técnicas de Auditoria da Região Administrativa Especial de Macau. No nosso 

relatório, datado de 10 de Abril de 2017, expressámos uma opinião sem reservas relativamente às demonstrações financeiras das quais as 

presentes constituem um resumo.

As demonstrações financeiras a que se acima se alude compreendem o balanço, à data de 31 de Dezembro de 2016, a demonstração de 

resultados, e a demonstração de fluxos de caixa relativas ao ano findo, assim como um resumo das políticas contabilísticas relevantes e 

outras notas explicativas.

As demonstrações financeiras resumidas preparadas pela gerência resultam das demonstrações financeiras anuais auditadas a que acima 

se faz referência. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras resumidas são consistentes, em todos os aspectos materiais, com as de-

monstrações financeiras auditadas.

Para a melhor compreensão da posição financeira da Asia Insurance Company, Limited, Sucursal de Macau e dos resultados das suas 

operações, no período e âmbito abrangido pela nossa auditoria, as demonstrações financeiras resumidas devem ser lidas conjuntamente 

com as demonstrações financeiras das quais as mesmas resultam e com o respectivo relatório de auditoria.

Bao, King To
Auditor de Contas

Ernst & Young — Auditores
Macau, 10 de Abril de 2017.

（是項刊登費用為 $5,350.00）

(Custo desta publicação $ 5 350,00)

印 務 局
Imprensa Oficial

每 份 售 價 $286.00

PREÇO DESTE NÚMERO $ 286,00
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